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(**) Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, ros termos do art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, Moacyr 
Dalla, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 40, DE 1984 

Aprova o texto do Acordo de Co-Produção Cinematogrãfica entre o Governo da Reput>tiCa Federativa do 
Brasil e o Governo da República Portuguesa, firmado em Lisboa, a 3 de fevereiro de 1981. 

Art. I• É aprovado o texto do Acordo de Co-Produção Cinemalogrãfica entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo âa' República Portuguesa, firmado' em Lisboa, a 3 de fevereiro de 1981. 

Art. 2• Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 25 de setembro de 1984. - Senador Moacyr Dalla, Presidente. 

(**)Republique-se por haver saído com incorreção. 

Emenda apresentada perante a Codtissão do Distrito 
Federal ao Projeto de Lei do Senado n', 153, de 1984-DF, 
que .. estima a receita e fixa a deSpesa db Distrito Federal 
para o exercício .financeiro de 19~s·~-·, 

Emeoda of 
OI 

Autor . 
- Sen-ador Ítamar Pranco 

EMEND,I. No I _ ~ 
Ao Projeto de Lei o~' 1S3, de 1984 

(Estima a Receita e Fixa a D~ do Distrito Fe­
deral para o Exerclclo Flnan..iro de 1985) 

Suprimo ... o artigo 8. 

J ustlllcaçio 

São n-otórias as limitaÇões impostas ao -Poder Le8fSia­
tivo pela Constituição v.igentC em matéria orçatÍlCrltái-iil. 
Além de não ter qualquer participação no processo ela­
borativo da Lei de f\1:eios, encontrà-se o Parlamento to­
lhido, na prática, da possibilidade de emeD.dar a propos­
ta egressa do Executívo. - - -

Ao estimar a receita e fixã.r a despesa o pÔde! ·pi:íblico 
exerce atividade de fundamental importância pÕTítica: 

SENADO FEDERAL 

Certos setoreS da administração· mefecem tratamento 
prioritário em detrimento de ou't:fos. Ãlgu-nS i:O.-VeStimen­
tos serão beneficiados em relação aos demais julgadOS-de 
menor importância. A tudo isto permanece alheio o 
Congresso Nacional em razão da lamentável disciplina 

· constitucional sobr"e a matérit~ 

Parece-tios iriconseqUente que: em tais circunStâncias., 
venha a própria instituição pai'fàri.lenfar a autolimitar-se. 
de fonna crescente, vi3. lei ordinária. ~. não obstante, o 
que vem ocorrendo ao longo d'o~&nos. As leis orçamen­
tárias para os- exercícios de 1974. 1975, 1976 e 1977 (n"'s 
5.978/73, 6.190/74, 6.280/75 e 6.396/76) continham per­
missivo para abertura de crédito ~uplementar, por decre­
to executivo, .. até o limite de 20% da receita orçada". Já 
para os exercício-s de 1978, 1979 ê 1980 foi o respectiVo li­
mite aumentado para 30% (trinta por cento) consoante 
dispõem as Leis nos 6.488/77,6.599/78 e 6.737/79. Para 
o-ano de 1980, alêffi de ser o liffiite aumentado para 40% 
(quarenta por cento) permite-se- qUe o Gov:_ernador do 
Distrito Federal, por decreto; incorpore ao orçamento 
local''os_Créditos Suplementares c_oncedidos pela União 
durante o Exercício, respeitados os· Valores e· a Desti­
nação Programática". (Lei n"' 6.873/80). Nos três anos 
seguintes verificou~se novo aumento elevando o referido 

PerCentual para 50% (cinqUenti por· cento). (Leis nts 
6,963/81; 7.054/82 e 7.157/83). 

Como Se a ainPia libeidadC concedida ao Executivo 
- local não fosse suficiente, o projeto ora em tramitaçlo 

dispõe no parágrafo único- do artigo 8: 

"Os créditos suplementares concedidos pelo Go­
verno do Distrito Federal com recursos provenien­
tes de transferências da União, através de créditos 
adicionais, não serãO deduzidos do limite previsto 
no inciso I." 

Ninguém ignora qUe os valores submetidos à prc­
ciação da Casa são amplamente subestimados. Segundo 
informa a própria Exposição de Motivos, a 30-6~84 já 
haviam sido arrecadados 73,3% do total estimado para o 
corrente exercício. Nestas condições, ampliar a margem 
de dlscrisionaridade executiva equivale a reduzir a parti­
cipação legislativa a mera formalidade burocrática em 
todo o processo Orçamentário. 

Sugerimos, destarde, a supressão do artigo 8 do proje­
- to_Sob e}{ame, de sorte a colocar sob o crivo e vigilância 

da -Casa_ a destinação e o uso dos recursos püblicos. 
Sala das Comissões, 8 de setembro de 1984.- Itamar 

Franco. 



3532 Sexta-feira 5 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Seçilo li) Outubro de 1984 

AIMAN GUERRA NOGUEIRA DA GAMA 

Diriltor-Geral do Senado FiKieral 

ALOISIO I!ARBO$A ne· SOUZA 

Dir.,.,r Executivo 

LÚIZ CARLOS DE; BÀSTOS 

Diretor .Industrial 

I RUDY MAUIIER 

l)iretor Administrativo 

l-ATA DA.t64• SESSÃO, EM 4 DE OU-
TUBRO DE 19114 .. . . . 

LI- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Mensagens do Senhor Presidente U Re-. 
pública 

- N•s 171 a 173/84 (n•s 350, 351 o 349f84, na ori· 
gem), restituindo autógrafos de projetos de lei san­
cionados. 

1.2.2- Aviso do Ministro Chefe do Gabinete Cf•O 
la Presidência da Repdblfca 

- N9 474/84. encaminhando os e"sclarecimentos 
do Ministério das Relações Exterioies, sobre o Proje­
to de Decreto Legislativo n~'2j84, que aprova o teXto 
da Ernen da ao artigo XXI da Convenção sobre o Co­
mércio Internacional das Esp~cies da Fauna e Flora 
Selvagens em perigo de extinção de 1973, aprovado 
pela Conferência das Partes. em reunião extraordi­
nária realizada erll Gaborone, Cm 20 de abril de 1983. 

1.2.3 - Pareceres euanninhados li Mesa 

1.2.4- Requerimentos 

- N'>'s 233 c 234/84, de autoria dos Sr.s. $enadores 
Albano_ Franco e Itamar Franco, respectivamente, 
solicitando autorização do Senado Federal, para par­
ticiparem, como Observadores ParlamCntares, da 
-Delegação do Brasil à XXXIX Sessão da 
Assembléia .Qeral das Nações Unidas. Apro•ado. 

1.2.5 - Apreclaçio de matéria 

- Requerimento n' 232/84, lido na sessão ante­
rior, de autoria do Sr. Senador Lourival Baptista, so­
licitando autorizáção do SeiiadO FedCi'al para parti­
cipar, como Observador Parlamentar, da DciCgação 
do Brasil à XXXIX Sessão da Asseinb[éiii~Geral Oãs 
Nações Unidas. Aprovado. 

1.2.6 - Dl!u:ursos do Expediente 

SENADOR HENRIQUE SANTILLO --Crise 
previdenciária. 

EXPEDIENTE 
CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Impresso sob a responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 

Via Superlicieo 

Semestre ............................... CrS 3.000,00 
. CrS 6.00Cí.OO Ano 

············,········~·············· 

Exemplar Avulso, Cr$ 50,00 
Tirall"m' 2.200 exemplares 

SUMÁRIO 

SENADOR ITAMAR FRANCO -Solicitando da 
Me~a -i:sC1iireciiiiCiitos a respeitO da participãção do 
Senado em Seminârio de comunicação e Informação 
que especifica. 

O SR. PRESIDENTE- Resposta -à solicitaÇão <Ío 
Sr. Itamar Franco. 

SENADOR HUMBERTO LUCENA ,-- Poster­
gação que estaria havendo na solução das reiVindi­
cações dos professOres e funcionários das universida· 
dcs: autáiquicas. 

SENADOR MORVAN ACA YABA -Resultados 
obtidos pelo Brasil na Conferência Internacional do 
Café, realizada em Londres. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Reparos 
a noticiário do jornal Folha de S. Paulo, atinente à 

-~- aUsênCia de S. Ex•-do eucoritro mã.ntidó pelo Deputa­
dO PaUl~ Maluf com membros do PDS sirgijlãnó: no 
último dia 2 em Aracaju. 

SENADOR ITAMAR FRANCO- Nota do-Sin­
dicato da Indústria-da ·-coriSttução Civil de Brasflia, 
contiãri3. aoS ·altos preços do cimento: --

SENADOR HENRIQUE SANTILLO -Encami­
nhando à Mesa, projeto de lei que pennite a organi­
zaÇão e o funcionamento do Movimento Feminino 
nos Partidos Políticos, 

SENADOR NELSON CARNEIRO. como Lfder 
do_PTB --Indagação à Mesa sobre as razões da não 
inclusão em Ordem do Di<úle_ matêria que menciona. 
Ingresso na Academia Brasileira de Letras dos escri­
tores fluminenses Arnaldo Niskier e Evaristo de Mo­
raes Filho. 

1.2. 7- Comuni~çio da Presidência 

--Convocação de sessão exiraordiilária a 
realizar-se hoje, às 18 horas c 30 mihutos~ com or..: 
dem do Dia que- designa. - ·· - -

1.2.8 - Comunfcaçio da Liderança do PDS na Câ-
mara dos Deputados · 

- De substituição, de membro em Comis_são Mis­
ta. 

_1.2.9- Leitura de projetos 

- Projeto de Lei do Senado n' 193 (84- Comple-
-mcntar, do Sr. Senador Nelson Carneirõ, que acres-
centa díspositivo à Lei Complementar n"' 26, de 11 de 
setembro de 1975, que unificou o PIS-PASEP,para o 
ftm de permitir a movimentação da conta individual 
na situação. que especifica. 

-Projeto de Le_i do Senado nv l94f84, de autoria 
do SL Sena"c;i_or Gastão Mallcr. que tQrna obrigatório 
o Jaudo de peritos da Secretaria do Patrimônio His­
tórico e Artístico Nacional n'J,s obras de arte c dâ oU­
tras providências. 

- Projeto de Lei do Senado n' 195/84, de autoria 
do Sr. Senador Carlos Chiarelli, que institui o regis~ 
tro- nacional de propriedade automotora e dá outras 
providências. 

--Projeto de Lei do Senado n' 196/84, de autoria 
- do Sr. Senador Roberto Saturnino, que introduz mo~ 
~ificação na Consolidação das Leis do Trabalho. 

-Projeto de Leí do Senado n' 197/84, de autoria 
do Sr. Senador _Henriq~e Santillo, que dá nova- re­
dação aos arts. 1'1 2', 3'~; 10, 11, -13; 15 e 19, da Li:i n"' 
6.341, de-is de]i.ilhO de 1976; para .Pennitir a organi­
zação e o funcionamento do Movimento FCminiiio 
nos Partidos Politicos. 

1.2.10-....:. Requerimentos 

- N'i' 235(84, de autoria do.Sr. SCI).ador Aderb:il 
Jurema, solicitando autorização do senado Federal 
para participai; como Observador Parlamentar, da 
Dcl_c;g~ção do_ .Brasil à XXXIX Sessão da 
Assembléia-Geral das Naçôes_Unidas. 

- N"' 236/84, de autoria do Sr. Senador Nelson 
Carneiro, de homenagens de pesar pelo falecimento -
do ex-Deputado José Lima Fontes Romero. Aprova .. 
do, após usar da palavra no encaminhaiiiento de sua 
votaÇão o Sr. Nelson Carneiro. 

1.3 -PRDEM DO DIA 

-Requerimento n"' 181/84, solicitando nos ter­
mos do art. 371, alínea c, do Regimento Interno ur­
gênci~ p~ra o Projeto de Lei do Senado n! t39' de 

- - - . ' 
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1984, de autoria do Senador Nelson Cãrnciro; quere­
voga o Decreto-lei n' 1.541, de 14 ~e abril de 1977 
(Lei ~s Sublegendas). Aprovado~ 

-Requerimento n' 188/84, solicitando nos ter­
mos do art. 371, c, do Regimento Interno, urgencla 
para o Projeto de Lei do Senado n' 140, de 1984, de 
autoria do Senador Nelson Carneiro, que altera are­
dação do art. 250 e restabelece os arts. 252, 253 e 254 
da Lei n• 4.737, de 15 de julho de 1965_- Código 
Eleitoral - revogando o Decreto-lei n~' 1.538, de 14 
de abril de 1977. Aprovado. 

-Projeto de Lei da Cámara n' _10/81, (n' 
l.SZ9j79, na Casa. de Origem) q~ue dispÕe sobre a 
aposentadoria, com proventos integrais, dos ex­
combatentes segurados da Previdência Social. Vo­
tação adiada. por falta de quorurtL 

-Projeto de Lei da Câmara n9 44/81 (n9 587 f79, 
na Casa de origem), que veda aos -vefculos de comu~ 
nicação de massa (rádio, televisão, cinema, jornais, 
revístas, cartazes, -anuários ou qualquer outro tipo de 
publicação) aceitar a autorização ou a veiculação de 
anúncios e de comerciais que não sejam negociados, 
produzidos, criados, filmados, gravados, copiados­
imagem e som - por profissionais e empresas brasi­
leiras. Votaçio adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 53/77 (n• 227/75, 
na Casa de origem), que dispõe sobre condições a ob­
servar na renovação de contratos de atletas profissio­
nais, e dá outras providências. Votação acUada por 
falta de quorum. 

-Projeto de Lei da Câmara nv 65/79 (n' 
4.257/77, na Casa de origem), que autoriza a alif 
nação de imóveis residenciais da Rede Ferroviária 
Federal a seus ocupantes. Votação adiada por falta de 
quorum. 

-Projeto de Lei da Cá:mara n9 1_4(84 (n9 
2.867/76, na Casa de origem), qUe i!itroduz modifi~ 
cações na ConsOlidação das Leis do Trabalho, apro­
vada pelo Decreto-lei n9 5.452, de Jv dC maio de 1943, 
para o fim de assegurar estabilidade provisória à mu­
lher trabalhadora que contrair núpcias. Votação 
adiada por fata de quorum. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 79n9 (n9 
1.511/75, na Casa de origem), que acrescenta parã­
grafo ao art. 59 da Lei nl' 3.807; dC -.26 de agosto de 
1960, que dispõe sobfe a Lei Orgânica da PreVidência 
Social, alterada pela Lei n9 5.890, de 8 de junho de 
1973, (apreciação preliminar da juridicidade). Vo­
tação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n9 41 /82, de autoria 
da Senadora Laêlia de Alcântara, que acresCé!ità a_rtiw 
go ao Decretowlei n9 594, de 27 de maio de 1969, que 
institui a Loteria Esportiva Federal, e dâ outras pro~ 
vidências. Votação adiada por falta de quorum. 

1.4- MATÉRIAS APRECIADAS APóS A OR­
DEM DO DIA 

Requerimentos n<>s 233j8{ Z34j84'e 235/84, lidos 
no Expediente: VÓtaçio adiada, por falta de quorum, 
após parecer da comissão competente. 

!.S- DISCURSbs APÓS A ÓRDEM bo DIA 

SENADOR BENEDfi"ii FERREIRA - Re­
chaçando acusações contra o Ministro Delfin Neto, 
contidas em relatório atribuído ao Cel. Raimundo 

Saraiva, prestado a integrantes oposicionistas da CPI 
da dívida externa do Brasil e veiculado pela Impren­
sa. 

SENADORA EUNICE MICHJLES- Defesa de 
ação governamental objetivando estimular a criação 
de búfalos na Amazónia. 

SENADOR GASTÃO MlJLLER - Crônica de 
despedida do poeta Carlos Drumond de Andrade, 
publicada no-Joinal do BrasU, edição de 29-9-84, sob 
o títulq, ''Ciao". 

SENADOR JAISON BARRETO - V Eocontro 
Nacional dos Trabalhadores nas Empresas- Estatais. 

SENADOR MOACYR DALLA - Reinlcio das 
obras de cons.trução da terceira ponte, ligandq_ Vila 
Velh~ a Vitória, no Espírito Santo. 

SENADOR JUTAHY MAGALHÃES- Conside­
rações sobre o Projeto de Lei n9 10/84-CN, aprovado 
·ontem pelo Congresso Nacional, que dispõe sobre a 
Política Nacional de Infonnártica. 

SENADOR ITAMAR FRANCO- Posição de S. 
Ex• favorável à encampação da Companhia Geral de 
Eletricidade pela CEMIG. 

SENADOR MAURO BORGES- Aplausos à rea­
lização de Ação Cívico Social do Exército, em m~ _ 
nicfpios goianos. CÕnsiçieraÇÕes sobre a criação do 
núcleo habitacional de Samambaia pelo Governo do 
Distrito Federal. 

1.6- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIÁriA 
PRÓXIMA SESSÃO. ENCERRAMENTO 

.. 2- ATA DA 165< SESSÃO, EM 4 DE OU­
TUBRO' DE 1984 

2.!-ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1- Mensagem do Senhor Presidente da Re­
puõllca 

Submetendo à deliberação do Senado a escolha de 
nome indicado para cargo cujo proviniento depende 
He sua prêvia" aquiesc?ncia 

N9 174/84 (nv 35S-f84, na origem), referente à esco­
lha do General-de-Exército Alzir Benjamin Chaloub 
para exercer o cargo de Ministro do Superior Tribu­
nal Militar, na vaga decorrente do falecimento do 
Ministro General-de-Exército Carlos Alberto Cabral 
RíbeirQ. 

2.2.2- Oficio do Sr. 1~-Seeretário da Cimara dos 
Deputatdos 

Encaminhando à revisão do Senado. autógrafo da 
seguinte matéria: 

Emenda da Câmara dos Deputados ao Projeto de 
Lel do Senado n' 103/84 (ri9 4.216/84, ni Câmara 
dos Deputados), que dispõe sobre a mam~tenção da 
correção automática-semestral dos salários. de acor­
do com o Indic:e Nacional de Preços ao Consumidor 
;,;.:.. INPC, e revoga dispositivos do Decreto-lei n' 
2.065, de 26 de outubro de 1983. 

2.2.3- Leltura de 1'1-oJeto 

Projeto de Lei do Senado n9 198/84, de autoria do 
Sr. Nelson CarneirO, que resquarda direitos adquiri-
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dos por funcionârios da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, antes da vigência da Lei n9 5.903, de 
9-7~73, quanto à percepção de adicionais por qUin­
qilênios 

2.2.4-- Requerim~to 

N~' 238/84, de autoria dos Srs. Virgílio Távora e 
fi_!J.mberto Lucena, de urg2:ncia para o Projeto de Lei 
do Senado n9 95/84-Complementar, que altera a Lei 
Complementar n9 ~5, de 14 de dezembro de 1983. 

2.2.5-- Comunlcaçio da Preoldêncla 

Retirada das Mensagens n~'s I 28 e 157 f84, constan­
te dos itens n9s 6 e 7 da Ordem do Dia da presente 
sessão. 

2.3-0RDEM DO DIA 

- Redação Final do Projeto de Decreto Legislati­
vo n9 25/83 (n9 138/82, -na Câ:mara dos Deputados) 
qué aprova o texto do acordo sobre CpoperaÇão Sa~ 
nitária Fronteiriça, conclufdo entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o GoVefnõ da Re­
pública da Venezuela, em CaracaS, a 19 de fevereiro 
de !982. Aprovado. À promulgação. 

- Redação Final do Projeto de Resolução nv 
26/84, que autoriza a Prefeitura Municipal de Tenen­
te Ananías, Estado do Rio Grande do Norte, a co-n,; 
tratar --operação de crédito no valor de Cr$ 
16.041.082,33 (dezesseis milhões, quarenta e um mil, 
oitenta e dois cruzeiros e trinta e três centavos). Apro-­
vado. Ã promulgação . 

-Projeto de Lei da Câmara n9 77 (84 (n' 
2.683(83, na Casa de origem) de iniciativa do Senhor 
Presi_d_ente da Repúbli~, que autoriza o Instituto 
Nacioilal de Colonização e Reforma Agrária- IN­
CRA a doar à União o imóvel que menciona. Apro­
vado. Ã sanção. 

- Proj_eto de Lei da Câmara n<1 277/&3 (n9 
1.848/83, na Casa de origem) que dispõe sobre a alte­
raÇão do quadro permanente da Secretária do Tribu­
nal Regional Eleitoral do Estado de São Paulo e dâ 
outras providências. Aprovado em primeiro turno. 

-Projeto de Resolução n9 39/84, que autoriza a 
Prefeitura Muncipal de Aragarças (GO) a elevar em 
CrS 22.299.000,00 (vinte e dois milhões, duzentos e 
noventa e nove mil cruzeiros),- o montante de sua 
dívida consolidada. Aprovado. Ã Comissão. de Re~ 
daÇão. 

2.4 -MATÉRIAS APRECIADAS APóS A OR­
DEM DO DIA 

'Projeto de Lei do Senado n9 95 /84-Complementar, 
em regime de urgência nos termos do Requerimento 
n9 238(84, lído no Expediente. Aprovado o Substituti­
vo oferecido em plenãrio, após pareceres das co~ 
mições com-petentes, tendo usado a palavra na sua 
discussão os- Srs. Henrique Santillo e Marcondes Ga­
delha. À Comissão de Redação. 

Redação do vencido para o turno suplementar do 
Projeto de Lei do 8_enado nv -95/84, em regime de ur­
gênc;:ia. Aprovada, à Câmara dos Deputados. 

2.5-DESlGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA 
DA PROXIMA SESSÃO. ENCERRAMENTO 
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3-DISCURSO PRONUNCIADO EM SES­
SÃO ANTERIOR 

-Do-Sr. Benedito Ferreira, proferido na sessão 
de 14-8-84. -

4-ATO DO PRESIDENT!i: DO SENADO_ FE­
DERAL 

No 66, de 1984. 

5 -ATO DO !o-SECRETÁRIO DO SENADO 
FEDERAL 

No 9, de 1984. 

_ 6- SEÇRETARIA GERAL DA MESA 

Resenha das matêrias apreciadas de 111 a 30 de se­
tembro de 1984. 

_].~ATAS DE COMISSOES 

8-MESA DIRETORA 

Outubro de 1984 

9- UDERES E VICE-LIDERES DE PARTI­
DOS 

10- CQMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PER­
MANENTES 

Ata da 164' Sessão em 4 de outubro de 1984 
2• Sessão Legislativa Ordinária, da 47• Legislatura 

Presidência dos Srs. Moacyr Dalla, Henrique Santillo e Almir Pinto 

ÀS /4 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

- Fábio Lucena - Claudionor Roriz ~Galvão Mo­
desto ~ Gabriel Hermes - Hélio Guc:il::os - Alex_andr.ec 
Cosia-.:.... José Silmey - Alberto Silva .:..... Almir Pinto -
Virgflio Tâvorã.--::.._ Moacyr Duarte- Humberto Lqcena 
- Marcondes Gadelha- Marco Macie(_:_ LUiz ai vai­
cante- Albano Franco - Lourival Baptista- Jutahy 
Magalhães - Luiz Viana - João Calmon -- Moacyr 
Dalla - Nelson Carneiro - Roberto Satumino - Ita­
mar Franco_- Morvan Acayaba - Amaral Furlan ~ 
Severo Gomes- Beneditp Ferreira- Henrique Santillo 
-Benedito Canelas- Gastão MOller- Roberto Cam­
pos- José Fragelli- Marcelo Miranda- Affonso Ca­
margo- Jaison Barreto- Carlos Chiarelli- Pedro Si­
mon. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 38 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabãlhOS. 
O Sr. 111-Secretãrio procederá à leitura do Expediente. 

S lido o segujnte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

Do Presidente da República, restituindo aut6grafos de 
projetos de lei sancionados: 

Nl' 171/84 (nl' 350/84, na origem), de 2 do corrente, re­
ferente ao Projeto de Lei_ da Câmara n' 141, de 1984 (nl' 
3..015/84, na Cas~;~. de origem), que dispõe sobre os cargos 
de Suplente de Juiz do Trabalho Presidente de Junta de 
Conciliação e Julgamento. (Projeto que se transformou 
na Lei nl' 7.221, de 2 de outubro de 1984.) 

Nt 172/84 (n'1351 /84, na origem), de 2 do corrente, re­
ferente ao Projeto __ $f(:_ Lc:_i_ da Cã~mara nt _ _?J, de 1983 (n~' 
2.881/80, na Casa d~ origem), que acrescenta parágrafo 
ao art 31 da Lei nt 5.68~ -de 21 de julho de 1971 - Lei 
Orgânica dos Partidos Políticos, definindo o voto cumu­
lativo. (Projeto que se transfonnou na Lei n~' 7 .222, de 2 
de outubro de 1984.) 

Nl' 173/84 (nl' 349 f84, na origem), de 2 do corrente, re· 
ferente ao Projeto de Lei da Câmara nl' t 56, de 1984 (nl' 
2.385/83, na Casa de origem), que reajusta a pensão es­
pecial concedida pela Lei nl' 3.801, de 2 de agosto de 
1960, a Antônia Colombino Souza Naves, viúva do ex­
Senador Abilon de Souza Naves, e dá o~tras providen-

elas. {ProJetO que se transformop. na Lei n9 7.220,.de 2,de 
outubro de 198oÍ;") -

AVISO 

Do Ministro Chefe do Gabinete Ovll da Presidência da 
República 

N~' 474/84, de 2do corrente, encaminhando os esclare­
cimentos do Ministério das Relações Exteriores, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nl' 2, de 1984, quç, .. apro­
va_ º- texto d3: _E_~en9-a _a_'? Artigo XXI da Convenção 
sobi-e o Comêrcio Internacionãl das ijspêcieS da Fauna e 
Flora Selvagens em Perigo de Extinção de 1983, aprova­
do pela Conferência das Partes, em Reunião extraordi­
nár1ã- realizada em GaboronC, em 2~ de abril de -~983". 

(Â Comissão de Relações Exteriores.) 

PARECERES 

PARECERES Nos 568 E 569, DE 1984. 

Sobre as Emendas da Câmara dos Deputados ao 
Projeto de Lei do ·senado nl' 34, de 1979, que ''dispõe 
sobre o Processo de fiscalização pela Câmara dos De­
putados e pelo Senado Federal, dos atos do Poder 
Executivo e os da administração indireta". 

PARECER N• 568, DE 1984. 
Da Comissio de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Odacir Soares 
O projeto sob exame, J.e autoria do então Senador 

Mauro Benevides, retoma à esta Comissão para apre­
ciação das Emendas de n9s l a 5, da Câmara dos Deputa-
dos. - -

A Emenda nl' I, suprime das aHneas a e b do art. 2~', a 
expressãQ, .. patrimonial"; a Emenda nl' 2, suprime o ini­
cio IH do art. 49; a Emenda n9 3, suprime do inciso I do 
art. 41', a expressãQ, "funcionários civis e militares"; a 
Emenda n~'4, suprime do § 211 do art. 4t, a expressãQ. ''de­
poimeritos e -iCstemimhas"; e a Emenda n~' 5, supiime do 
§ 41', do art. 41', a expressãq ... classificados cornp". 

Consid_erando que as referidas Emendas têm por fina­
lidade aprimorar o texto do projeto, sem alterar o m6rito 
da proposição, e como inexistem óbices quanto ao aspec­
to jurídiCo-constitucional, nosso parecer é pela sua apro­
vação. 

Sala das Comissões, 13 de junho de 1984. -Murilo 
Badaró, Presidente- Odacir Soares, Relator- Martins 
Filho - Hélio Gueiros - Passos Pôrto - Carlos Chia­
relli - Almir Pinto - AderbaJ Jurema. 

PARECER N• 569, DE 1~. 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Pedro Simon 
O presente Projeto de Lei, uma das mais meritórias e 

auspiciosas proposições apresentadas np Congresso, de 
autoria do ilusire ex-Senado-r Mauro Benevides, propÕe, 
cOm o seu amplo elenco de nonnas, c-omplementar o pre­
ceito estatuído no art. 45 da Constituição, tomando, fi ... 
nalmente, plena sua eficácia e aplicâbilidade. 

Sem dúvida alguma, a função fis~izadora do Poder 
Legislativo é aquela que mais significativamênte exprime 
a representatividade do legítimo interesse nacional, 
quanto à apuração da estrita legalidade dos atos gover­
namentais. 

De fato, enquanto norma constitucional de eficácia li­
mitada, o mandamento do art. 45 da constituição, de­
pende de lei que viabilize sua aplicação concreta, tolhe o 
exercício pleno das funções inerentes ao Poder Legislati­
'i.O •. _E n_ão se concebe um Poder Legislativo sem a possi· 

_ bili_dade de exercer a plenitude de suas atribuições consti­
tucionais. 

Só -istO- basta para reconhecer-se a importância deste 
projeto, urgindo, pois, que se lhe conclua a tramitação 
legislativa- tão inexplicavelmC:nte lenta-, a fim de que 
o Congresso possa ser, em verdade, um Poder indepen­
dente, justificando, assim, a qualificação que lhe outorga 
o art. 61' da Constituição. 

2. _O projeto volta a esta Comissão para que sejam 
examinadas as emendas apreciadas e aprovadas na Casa 
revisora. 

São cinco emendas, todas supressivas, que visam a 
_aperfeiçoar o texto sob exame. 

A de nl' I propõe que se suprima, das alíneas a e b do 
art. 211, a expressão "patrimonial". 

O texto original menciona a palavra patrimonial junto 
à expressílQ. "gestão administrativa ...... Co_m__ a emenda, 
portanto o texto passaria a se referir, apenas, a "gestão 
administrativa••. 

Realmente, de acordo com grande parte da doutrina, 
nacfonal e estrangeira, sobre finanças pt1blicas e direito 
financeiro, a chanlacja gestão patrimonial pertence ao 
âmbito mais abrangente da gestão administrativa. 

Desse modo, embora a emenda em questão não venha 
acompanhada de justificação, igualmente como as de­
mais~ entendemos que se justifiCa- a supressão proposta, 
pois, do ponto de vista técnico, a gestão administrativa 
pressupõe a patrimonial e, como tal, absorve--a. 

4. Pela emenda n" 2, suprime-se o inciso III do art. 411 
do projeto, renumerando-se os demais incisos. 
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O dispositivo que se propõe-suprimir refere..Se ao po~ 
der, confefido pelo projeto às futuras ComisSões de Fis­
calização e Controle de cada uma das Casas do_C:origres­
so, de. "promover a tomada de depoimentos e a inqui­
rição de testemunhas". 

Esta emenda deve ter sido inspirada nas considerações 
constantes do Parecer da douta Comissã.o de Consti­
tuição e Justiça do Senado, da lavra do ilustre ex­
Senador Bernardino Viana, que, acertadamente, obser­
vou tratar-se de um excesso-de atribuições, nesse passo, 
uma vez que resultaria na transformação daquelas futu­
ras ComiSsões em verdadeiras Comissões Parlamentares 
de Inquérito, de carâter permanente, o que investe con­
tra os preceitos dos arts. 30, parágrafo úitico, alínea d, e 
37 da Constituição. 

Portanto, justifica-se a emenda. 
5. A Emenda nq 3 suprime, do inciso I do art. 49 a ex­

pressãq, ''funcionários CIVis e- inilitares". 
Pela redação original, prevê-se que as Comissões de 

Fiscalização e Controle poderão ... solicitar a- convocação 
de Ministros de Estado, funcionários civis e mUltares e di­
rigentes de entidades da administraçãO indireta". 

Ora, a convocação de Ministros de Estado e de diri­
gentes de entidades da administração indireta tem por 
fim, sempre que necessária, a prestação de esclarecimen­
tos indispensáveis: Mas, desde que suprimidO o poder de 
promover a tomada de depoimentos, como visto acima, 
as informações devidas por funcionários ciVis e militares 
serão obtidas, não por sua convocação a: depoimentos, 
mas na forma do inciso 11 do mesmo- artigo, isto é, por 
escrito, sobre matéria sujeita a fiscalização. 

Assim, também esta emenda deve ser acolhida. 
6. Com a Emenda n9 4, fica suprimida, do§ 29 do ci­

tado art. 4', a expressão ... depoimentos e testemunhas". 
Esta emenda se torna ne"te:Ssáriit, em face da supressão 

do inciso JII do artigo, antes examinada. 
7. Finalmente, a Emenda n' 5 suprime, do § 4' do 

art. 4', a expressãQ, ''classificados como". 
Diz o teXtõ origiria.J.:. ••quando se tratar de documentos 

de caráter sigiloso, classifiC~dos como reservado ou con­
fidencial..~"· 

Ora, esta redação peca por restringir ·os documentos 
verdadeiramente sigilosos aos que sejãm, apenas reserva­
dos -ou confidenciais. 

Os três "tipos de documentos não devem ser confundi­
dos, daí por que a emenda se justifica Plenamente. 

8. Ante o exposto, considerando-se que as emendas 
oferecidas e aprovadas pela Câmara dos Deputados 
apresentam uma apreciável contribuição ao aperfeiçoa-­
mento do texto do projeto, somos por sua aprovação. 

Sala das Comissões, 27 de setembro de 1984.- Passos 
Pôrto, Presidente em exercício - Pedro Simon, Relator 
-José Fragelli - Cid Sampaio -Almir Pinto -Jutahy 
Magalhães- Virgílio Távora- Severo Gom:es- Hélio 
Gueiros. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)----: O expedien­
te lido vai à publicação._ 

Sobre a mesa, requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. 
1'-Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO No 233, DE 1984 

Tendo sido designado pelo Senhor Presidente da Re­
pública para participar,-Coffio Observador Parlamentar, 
da Delegação do Brasil à XXXIX Sessão da Ass~bJéia­
Geni.f das Nações Uniaã.s, solicitO auto-rizáção" do -Sena­
do para aceitar a referida missão, nos termos dOs arts. 
36, § 2', da Constituição e 44 do Regimento Iil.terno. 

Sala das Sessões, 4 de outubro de 1984. - Albano 
Franco. 

REQUERIMENTO N• 234, DE 1984 

Tendo sid.Q d~signado pelo Senhor Presidente da Re­
píiblica para participar, cOmo ObserVador -Parfl!-mentar, 
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da Delegação do Brasil à XXX IX Sessão da Assembléia-. 
Geral das Nações Unidas, solicito autorização do Sena­
do para aceitar a referida missão, nos termos dos -arts. 
36, § 2<?, da Constituição e 44 do R.egiiriC:nto Interno.· 

Sala das Sessões, 4 de outubro de 1984. - Itamar 
Franco. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr OaJia) - Oe acordo 
com o arL 44, § 4', do Regimento Interno, os requeri­
mentos que acabam de ser lidos, serão remetidos à Co­
missão de Relações Exteriores, devendo ser submetidos à 
deliberação do Plenário após a Ordem do Dia, em virtu­
de do que se acha previsto no art. 38_8,-item 11, alínea b, 
do Regimento. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Oalla)- Em sessllo 
anterior, foi lido o Requerimento n' 232, de 1984, de au­
toria do Senador Lourival Baptista, solicitando autori­
zação do Senado para aceitar missão do Executivo. 

A matéria deixou de ser votada, na oportunidade, por 
falta de quorum, tendo, no entanto, recebido parecer fa­
vorável da Comissão de Relações Exteriores. 

Passa-se, agora, à votação do requerimento. 
Em votação 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Fica concedida a licença solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Oalla)- Concedo a 
palavra: ao nobre Senador Henrique Santillo. 

O SR_ HENRIQUE SANTILLO PRONUNCIA 
DISCURSO QUE, ENTREGUE À REVISÀO DO 
ORADOR. SERÁ PUBUCADO POSTERIOR­
MENTE. 

O Sr. Itamar Franco -Sr. Presidente peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE(Moacyr Oalla) -Coocedoa 
pãlavra aO nobre Senadoi Itamar Fninco, peÍa Õrdem. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMOB ~ MG. Pela or· 
dem. Sem revisão do Orador.) - Sr ~ Presidente, Srs. Se­
nador~: 

Chega ao meu conhe_cimento que o Senado Federal, o 
Ministêrio das Comunicações e a Câmara dos Deputa­
dos vão promover um Seminário de Comunicação e In­
formação, no Estado de São __ Paulo. Atê aí tudo bem. O 
que é estranhâvel, segundo alguns estudantes, é a 
cobrança de uma taxa de inscriçã9: para os universi­
tários, cerca de Cr$ 75.()(X),OO; para outros,- Cr$ 
500.000,00. Em se tratando de um Seminário de Comu­
nicação e Inforinação, sob a égide do Senado Federal, ao 
que parece, consulto V. Ex•. respeitOsamente, se "essa 
taxa de inscrição destina-se a algum objetivo erri qUe O 
Senado da República está envolvido. 

o sR.: PRESIDENTE (Moa~yr Dalla)-- NobreSena-­
dor Itamar Fi'aricá, estapresidêllcia pode esclarecer a V. 
Ex•- O seguínte:-Solicitado-pelo Sr. MiniSiro das Cómuni-­
cações para teder, o que ê praxe nesta Casa, o Auditório 
Petrôriiõ Portella, para dar iníCio ã esse conclave, aqui. 
Foi a participação- exclusiva do -senado FedêiaL"Tãin- ·­
bém, o Presidente desta Casa teve a honra de ser convi­
dadO ~ara ser Presidente de HOnra na abertura, em São 
Paulo, no- Pãrque Anhembi, segun-da-feira, às 14- horas. 
Representando a Casa, estarei presente. Mas o Senado 
Federal não tem nenhuma participação quanto à organi­
zação deste conclave. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Sr. Pfesidenie, obriga­
do pela explicação de V. Ex'", porque realmente ê estra­
nhável que o Ministério das ComunicaÇões Cobre uma 
taxa ... 

Sexta-feira 5 3535 

Ó SR. PRESIDENTE (Moacyr Oalla)- Este concla­
v~~~ pairodn"ado pelo, Mini~térió_d-as ~o~unicações ... 

-o SR. ITAMAR FRANCO-- Perfeitamente. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Oalla) - ... o Senado 
apCnas cedeu o seu auditório e a "Câmara dos Deputados, 
pareCe-me, cedeu uma de suas dependências para uma 
dessas reuniões. O Senado cedeu, gratuitamente, c'om é 
praxe nesta Casa, o Auditório Petrônio Portella. 

O SR. ITAMAR FRANCO - Agradeço, Sr. Presi­
dente, a explicação de V. Ex•, porque realmente o Sena~ 
do está envolvido numa cobrança exorbitante, de uma 
taxa de Cr$ 500.000,00 e CrS 75.000,00, não seria real­
mente aceitável por todos nós, inclusive por V. Exf-, acre­
dito. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Oalla) ~Devo dizer a 
V. Ex• que para esta Presidência este fato é uma novida­
de. A Presidência fica até sem saber o que fazer. 

Concedo a palavra ao nobre Uder Humberto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA PRONUNCIA 
DISCURSO QUE, ENTREGUE À REVISÀO DO 
ORADOR. SERÁ PUBLICADO POSTERIOR· 
MENTE-

O SR. PRESIDENTE (Henrique Santillo)- Con<»­
do a palavra ao nobre Senador Morvan Acayaba. 

O SR. MORVAN ACAYABA (POS- MG. Pronun­
cia o seguinte discurso.) -.Sr. Presidente, Srs. Senado-
-re~ 

Há certas atividades econômicas que marcam a his­
tória dos povos e distinguem regiões geográficas a Ponto 
dC poderem ser confundidas com elas. 

No Brasil, desde o começo de nossa História como 
País independente, o cate: foi um desses produtos que, in~ 
serido no próprio brasão de annas do Império, permane­
çeu até os nossos d_i;,ts como carro_~chefe da economia na~ 
cional. - -

Graças às receitas por ele produzidas, foi possivel 
ab~h· as pri':lleiras ferrovias que aCoiripanharam a mar­
cha das lavouras de café, galgando a Serra do Mar, 
estendendo-se pelo Vale do Paraíba, transpondo a Man~ 
tiqueira e penetrando pelo interior dos Estados de São 
Paulo e de Minas. . 

Produto de exportação, sempre figurou com destaque 
na Balança Comercial do Brasil, financiando inipor~ 

tações que possibilitaram a industrialização e a moderni­
zação do País. 

Hábito alimentar não apenas do brasileiro, mas sobre­
tudo dos povos mais civilizados do mundo, sobretudo 
dos nor~americanos e escandinavos que ingerem em 
média 480 xícaras anuais, o ·café vê, a cada ano, aumen­
tado o _seu consumo. 

Dotado de_yirtudes diversas- em que pesem os seus 
detratores - o café é proclamado e reconhecido como 
istiri1ufa:õ.te dos mais valiosos, a ponto de ser denomina­
dQ.~'vitamina do_ espírito". 

No Brasil, a cafeicultura é o setor que, indiscutivel­
mente, mantém direta ou indiretamente o maior número 
de empregos, sobretudo na zona rural, numa multiplici­
dade salutar, toda ela decorrente de iniciativa priVada, 
sem monopólios e sem dispêndios com royalties e outros 
encargos estranhos. 

Na economia mundial, o cafê figura como o segundo 
ltlãior mercaào, peráentio apenas para o petróieO. Basta 
isso para ·se tCr uma idêia da imPOrtância d3 famosa ru­
biácea;· introduzida na mesa da humanidade hâ relativa­
mente pouco tempo: 

o--cbnftole internacional do comércio cafeeiro tem 
sido realizado, hâ mãis de vinte anos, através da OrgarH~ 
zação fnternacional do Café, que reúne os paiSCs produ~ 
tores e consumidores em Londres para fixar cotas, prote-
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gendo as duas partes e evitando os fenômenos sempre 
nocivos da super-produção e carência do produto. 

Anualmente, têm sido fixadas as bases do chamado 
Acordo Internacional do Café, mediante negociações 
que têm a maior expressão intern:t_cional. 

O At:ordo para o próximo exercício acaba_ de s~ _.ÇQft­

ciuído, assegurando para o Brasil uma participaç,ão de 
perto de 30% __ das __ exportações mundiais de café, ali seja, 
dezessete bilhões, trezentos e quarenta e cinco milhões de 
sacas, sem mencionar-se rnais dois milhões de sacas a se­
rem exportadas para países não filiados à Organização 
lntemacicinal do Café, o que "representa- o significatiVo 
aumento de um milhão de sacas sobre a cota do a~o pas­
sado. 

O Brasil esteve representado no Acordo Jnternaçional 
do Café pelo Ministro Murilo Badaró, da Indústria ·e do 
Comêrcio, cuja atuação vigilante acautelou os interesses 
do nol!SO .F.ai.s. 

Segundo as declaraçõ_es do ministro, foram bons os re­
sultados obtidos pelo Brasil nas negociaçõeS de Londres, 
pois garantiram a normalidade do Mercado Interilacio­
nal, asseguraram o mesmo percentual que o nosso País já 
havia obtido e ampliaram em um milhão de sacas as nos­
sas exportações no ano que se inicia. Ao mesmo tempo 
foi repelida a pretensão dos países cOnsumidores, que 
pleiteavam uma cota mundial global de 64 milh_ões 9.~ sa­
cas, o que faria cair o preço no mercado externo pelo ex­
cesso de oferta. Manteve~e o limite de 59 milhões de sa­
cas, com possibilidade de ampliar-se para 61 milhões, o 
que assegura o equilíbio dos preças. 

O novo Acordo Int~rnacional do aife foi~ asSim-;con­
clufdo de forma vantajosa p!J.ra o Brasil, cujo Governo 
esteve à altura de sua missão de defender a eCOnomia na­
cional, amparando o setor básico de cafeicultura. 

Como representante de Minas Gerais no senado d~ 
República, como filho do Sul de Minas, região tradicio­
nalmente dedicada à -cafeic~.;~ltura, ~ com grande satis­
fação que registro aqui a conclusão feliz do A~do In­
ternacional do Cate. 

O Estado de Minas Gerais é hoje o ·primeiro· produtor·· 
de Café do Brasil. 

Na safra 1983/1984, Minas Gerais prodUziu nove mi­
lhões e seiscentos mil sacas de ca~, num total de trinta 
milhões de sac~s, que fOi a produçlo brasileira naquele 
ano. 

No atual ano agrícora, cuja safra aind:a não e.&.tá apu­
rada, prevê-se para o meu estado uma produção de sete 
milhões para o total nacional de vinte e cinco milhões de 
sacas. 

O Sul de Minas Gerais, que concorre com a metade da 
produção do -estado, foi a região que mais atendeu ao 
plano de renovação da cafei_çultura, iniciado na d~da 
de 70, com o plantio de novos cafézais em todO o Brasil. 

O" rrosso País tem hoje três bilhões e guinhentos mi­
lhões de pés de cate, dos quais um bilhão c: cem milhões 
em Minas Gerais e quinhentos e vinte e dois milhões no 
Sul de Minas. 

Fixando· o homem. na zona rurai. cerce3.ndo, Cru con­
seqüência, os funestoS desdobramentos dÕ.êxodõ -rural," 
dando emprego a milhões de brasileiros, a cafei~ltllrá 
apresenta~se pujante e promissora. -

Hoje, somos não apenas os maiores exportadores de 
cate verde, mas já concorremos expressivamente no mer­
cado internacional com o caR: industrializado. 

Em varginha, minha terra natal, está implantada a Ca­
te Solúvel Brasília, uma de nossas fábricas de café solú­
vel. Construída e Qperada com capitais exclusivamente 
brasileiros e hoje dominando perfeitamente a tecnologia 
de produção, unicamente com t!:cnicos bras.ileiros e com 
pesquisa inovadora- feita por brasileiros, essa inddstria 
exporta para o mundo todo cate já industrializado e 
pronto para o consumo, gerando divisas para a nossa ba­
lança comercial. 

O Sr. Itamar Fra~co - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MORVAN ACAYABA ~Ouço, com.mllito 
prazer, o aparte de V. Ex•, nobre Senador Itamar Fran-

O Sr. ltftmar Franco - Estou esc.utando com grande 
interesse o discurso de V. E~•. quando dCstaca, inClUsiVe, 
a ptoduçào do nossp_Estaclo._ V ._Ex~ fa}9_u sobre a Confe­
rencia Internacional do Café, realizada em Londres, 
r~fe-rilido-Se ao MhliStro Mlírilo Bà.dáró. QueÍ'o testemú"~ 
nhar aqui, como Senador de Partido difet-C:nle do Mínis~ 
trO MUrilo Badaró, a sua postura altamente democráticã 
naquela orgãnização. Lá estivemos, co Sr. SC:hador Josê: 
Ignácio Ferreira e eu. O Sr. Mip.istro l'yfurilo Badaró deu 
ampla liberdade, como não poderia deiXar de str, ·aos-re-. -
presentantes da Oposição e nos foi possível sentir a imk 
portãncia· do Brasil nesses conclaves inteinado·nais; cO­
mo, também, sentimos mais uma vez, a ação dos países 
desenvolVidos" contra os países Cfu.e1lu·sêãfiiO -deSenvolvi­
minto, co_rito ê o nósso .c.aso~ Veja,· V,_ EJ!.• que o_s países 
produtores, sobretudo, os que culiívain o· café, sã"o aque­
les que buscam, avidamente; ·o se~ desi"n.Volvimento, 
como o J3rasil, a Colômbia, a Costa d.o Marfim e os paf­
ses-da América Cen~·ral Eles tiveram, naquele conClave, 
uma ação nefasta - posso usar esta expresSão - por 
parte do representante norte-americano~ qUe-tei11.õü"de 
todas as maneiras impedir o estabelecimento de cotas. P. 
claro que quando v; Ex• refere-se a ação governamental 
b~asile~ra, atravês do Ministro Murilo Badaró, ela se fez 
p.resenie, reãgindQ. cõnt!a, ~sta ·pQsturi, p"ãrticulannente· 
dos norte-americanos, aliados aos alemães. Neste caso 
não se compreende e, por isto, ê precisO-que o Co'ngresso 
Nacional assuma cada dia mais o poder de influir nesses 
condaves; o poder de exercitar, não s6 a sua fiscalização, 
mas, sobretudo, ter uma ação mais.enérgica nos acOrdas 
internacionais, como é o caso do café. Quero p~r~be_ni­
zar V. Ex•, na esperança e· na expectativa de que os refle­
xos externas do problema da cultura ca.feeira s~ vóltein, 
também, para o mercado interno porque não é possível~·­
·nobre. Stri~!;~Or;- que-o. ConsUmidor bt~sileirq .venh;t. a pa­
gar o que está pagando pelo preça do caf"e. Tive oportu­
nidade de discutir com o Embaixador Rainbo e trocar 
idê:ias com o Ministro Murilo -BadarÓ. _ã ufiCflt~· uma 
nova política para que o consumidor brasileiro vC:Óha a 
pagar menos o café, principa(mei:tte li um País que e hoje, 
o segundo em consumo, como o nosso. Acima de tudo,_ ê _ 
nc:ces~>"árfo que o Brasil se una, cada vez maís1 aos países 
menos desenv~lvidos, na busca de uma política. Não há 
apenas no mundo, hoje, a-·confroniaçãõ íàC01ógiCa; há~ 

- taínbém~ -um aspecto importantê-Qúe precisamos distin­
guir, que é aquele que se quer esmagar, pela economia, 
países como o nosso. Meus parabêns a V. Ex• 

O SR. MORVAN ÀCA \'ABA- Agradeço, nobre Se­
- nador Itamar Franco, o aparte que V. Ex• acaba deodar 

ao meu pronunciamentõ. Ele ê, sobretudo, valioso, V. 
Ex• representa com invulgar brilhantismo o nosso Esta­
do no Senado da .República e, na oportunidade da ce­
lebração do atual Acordo Internacional do Café. V. E:x.• 
teve ocasião. como acaba de dizer. de estar :presente na 
delegação brasileira em Londres, podendo assim teste­
munhar, como disse, o esforço .do Governo bral!jleiro, 
representado pelo eminente Ministro Murilo Badaró, 
tani.béln nosso OOestaduanno e representante de Minas 
Gerais nesta Casa, que ao lado dos países produtores, 
pôde enfrentar o poderio dos países consumidores riesse 
entrechoque tão grande de interesses, numa economia de 
tã(JgaiOdC eXpressão com() ~·o inerca.do do~. que~ o 
segundo produto no mundo em importância depois do 
petróleo. E o depoimento de V. Ex• é sumamantc valioso 
porque V. Ex• integra a Oposição nesta Casa, mas tem a 
isenção necessária, a objetividade suficiente para exaltar 
os aspectos positivõs do Qovemo no Acordo Intc~nacio­
nal do Café. 
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Qu.a:nto à.. observação de V. Ex• em relação ao preço 
do care-para o consumidor brasileiro, V. Ex• também 
tem razão. E o próprio Ministro Murilo Badaró, não sei 
se "tiVe Oca&ião. d.e .di~r a V. Ex•, estã preocupado com 
isso e desejos_o, neste pequeno, neste curto.perfodo em 

·.que S. Ex• eStã. à frCnie do Ministério da Indústria e do 
Corriércío, de encontrar uma fórmula, uma maneira de, 
talvez. subsidi~r o café, para que o seu custo no mercado 
interno não~seja tão grande e não .sacrifique tanto o con­
sUmidOr brasileiro e, ao mesmo tempo, através disso, es­
timu.llJ.r_p:.Ç.Q.IJS!J.mo do cafê no mercado interno. Ele está 
com esta preocupação .. E como a política. de éxPortitção · 
do café, através do i_nstit!lto do çonfisco cambial, traz 
para.Q País uma soma enorme de recursos, pois nOs sabe­
mos que o produtor recebe, na verdade, pelo produto 

--apenas a metade do seu preço, a outra parte é o confisco, 
se ~ta S:oma yy,lt.Qsa de recursos, estimada hoje em cerca 
de 2 bilhões e 500 miJhõ~s de dólares, for em parte desti­
nada. a estimular o consumo do café .no mercado interno, 
subsidiar o preço, esta medida será uma medida alta­
mente louvãvel, não apenas para a cafeicult1,1.ra que verá 
assim estimulado o cons.umidor interno, _mas também 
para o consumidor _brasileiro, que poderâ consumir, a 
um preço Inenor, este produto que é indispensãvel no há­
bito alimentar da nossa gente. Registro ainda, no Q.parte 
de V. Ex.•,_uma outra obseryação. Sou homem do sul de 
Minas GeJ.:als, V. Ex• é_da Zona da Mata· mineira. E a 
Zona da Mata foi, durãntre fn.Uito tempo, uma das re-

. giões em que mais se produziu café. E quanto as.la't.ouras 
de café, em virtude do desestúnulo e de .outras razões, 
saíram dã. Zona da Mata, sabe muito bem V. Ex•, a 
pobreZa.$~ ibãieU •. sobretUdo sob~ aqueh:S iiiUnicipios 
menores da Zona da Mata .. Porque a cafeiculbua tem 
es~a ~~~de quaÚdade de estimular ·a economia da cida­
de, so.bretudQ da Z9_na _rqraJ: d_ar emprego a milhões de 
pessoas e fixar o homem na terra. Hoje, a Zona da "Mata, 
como _o_su) de:: Mjnas Gerais, a minha região, está reno­
vando a sua·cafeicultura. SabemOs que a prOdUção de ca­
te da Z:ona da f\:latajá está atingindo hoje cifras expressi­
vas. 

-O Sr. Ita10ar Franco ~Assiste razão a V. Ex• Exata­
mente, a minha região hoje é .uma região ainda empobre­
cida. E vejo que V. Ex• fala com muita propriedade. Re­
co.rdo .aqui, neste instante, a própria intervenção do re­
presentante de Zimbábue. quando reclama dos pafses 
consumidores, dos paises mais desenvolvidos, uma ação 
para que ~le realmente tivesse na sua região rural uma 
maior assistência aos trabalhadores. ~ o próprio caso do 
Brasil. A cultura do café exige realmente uma mão-de­
obra.. E essa mão-de-qbra~tem que ser assistida e precisar 
ser assistida. 1! por isso que o Brasil tem que, realmente, 
agir como tem agido nos mercados internacionais. Mas, 
sobretudo .. em relação ao, reflex.os externos,_ é preciso, 
com urgênCia, te um posicionamento e uma reflexãO in­
tema do Governo brasileiro. Espero, inclusive, que o 
Ministro M.urilo Badaró, com a sua clarividência"., um 
Ministro político, isso 1!: importante destacar, haverá de 
ter a sensibilidade para voltar as seus olhos para o mer­
cado interno brasileiro. 

O SR. MORVAN ACAYABA- Agradeço novamen­
te a intervenção de V. Ex• 

Varginha, Sr. Presidente e Srs. Senadores, abriga hoje 
o Centro do Comércio do- Cate de Minas Gerais, pois a 
cidade polariza os .setores da agricultura, do comércio e 
da indlÍstria do cate no syl de Minas, em estreita ligação 
com dezenas de outros municipios da região. 

Grandes cooperativas COIUo as de Poços de Caldas, 
Guaxupé e Três Pontas, _para mencionar apenas as que 
exportam diretamente, e firmas exportadoras de todo o 
Brasil, atuam na região sul-mineira, dando à cafeicultura 
uma dimensão de destaque na eoonomia mineira. 

Graças ao crescimento e à organização do setor cafeei­
ro, Varginha, já. tem hoje as condições básicas para ex-
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portar diretamente cafés colhidos ou industrializados na 
região e no Estado. 

Os contratos de exportação são fechados na própria 
cidade, através da Carteira de Câmbio do Banco doBra~ 
sil, e o produto sai diretamente para o exterior através 
dos Portos de Santos e do Rio de Janeiro. 

Apenas o registro dos contratos de exportação ainda 
está na dependência dos órgãos do Instituto- Brasileiro 
do Café, no Rio e em Santos. 

Essa etapa para as exportações tem sido objeto de per· 
manente reivindicação das cooperativas e dos exporta­
dores, que reivindicam a possibilidade do registro na 
própria Agência do IBC eni Varginha, simplificando ro­
tinas e economizando tempo. 

Sensível ao problema, o Ministro Murilo Badaró já 
determinou estudos urgentes para atender à justa solici­
tação da cafeicultura do nosso Estado, e temos espe­
rança de ver o assunto resolvido favoravelmente ainda 
no corrente mês, quando o Ministro da lndtlstria e do 
Comêrcio deverã ir a Varginha, para inaugurar a sede 
própria do Centro do Comêrcio de Café _ _de Minas Ge­
rais, lã localizado e tambêm as obras de reforma do pré­
dio da Agência do IBC. 

Na ocasião, o iluStre Ministro mineiro, jâ profundo 
conhecedor da região e dos seus problemas, terá oportu­
nidade de ouvir pessoalmente os cafeicultores e as lide­
ranças políticas e empresariais ali presentes. 

Autorizado o registro dos contratos de exportação na 
própria agência de Varginha, as exportações de café em 
grão e de solúvel serão feitas integralmente em território 
mineiro, de forma racional e prática, com o estímulo va­
lioso para o setor. 

Também o ilustre Ministro da Indústria e do Comêr­
cio ouvirâ de perto as reivindicações dos cafeicultores lâ 
reunidos. 

O setor, que é- vital para a economia do Brasil, justifi­
cando o velho dístico Bruillae cofea fulcnun -o café é o 
esteio do Brasil - tem problemas e muitos. 

Cumpre estimular o plantio de novas lavouras de café, 
em moldes racionais, dentro das técnicas cada vez mais 
evoluídas, resultantes das pesquisas de nossos órgãos de 
fomento. 

Cumpre financiar o çusteio e a comercialização do 
produto. Cumpre abrir linhas de crêditos especiais para 
os produtores arcarem com o alto custo dos insumos. 

Nem se diga que tais medidas vão onerar o orçamento 
da República com alocação de recursos para arcar com 
os subsídios. 

O confisco cambial sobre o café: exportado, cujo valor 
equivale à metade do preço do café vendido tem con­
, dições de suportar com folga, todos esses custos. 

O Sr. Gastão Müller- Pennite V. Exbz 9 umJlparte? 

O SR. MORVAN ACAYABA- Com muito prazer, 
nobre Senador Gastão MUller. 

O Sr. Gutiio Müller- Nobre Senador, estou ouvindo 
atentamente o pronunciamento de V. Ex• Não sei se é o 
primeiro que V. Ex• está ... 

O SR. MORVAN ACAYABA - ~dos primeiros, 
nobre Senador. 

O Sr. Gastio Müller- ~ um asssunto de interesses 
nacional, não há dúvida. E eu fiquei muito interessado e 
quero aplaudir a idéia que V. Ex• trouxe ao Plenário, de 
que o Ministro Mutilo Badaró, nosso colega, estâ preo­
cupado com o problema do consumo interno. De modo 
que, em nonle do PMDB, eu me congratulo com V. Ex• e 
faço votos que o nosso eminente colega consiga isso que 
V. Ex~ defendç:: subsídio. Porque não t possível mais o 
povo brasileiro, com 8 mil cruzeiros o quilo do caCE:, que 
o povo mais humilde e mais pobre, no sentido de renda 
'familiar, possa voltar ao salutar- como V. Ex• disse­
costume da nossa alimentação de tomar, pelo menos, 
pela manhã. De modo que eu faço votos que Minas Ge-
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rais através de Murilo Badaró, consiga reverter as Cxpec­
tativas do consumo do café n.o Brasil. 

O SR. MORVAN ACA YABA - Agradeço o aparte 
de V. Ex•, eminente Senador Gastão Müller, e registro 
aquilo que já tive oportunidade de dizer no ensejo do 
aparte do meu eminente coestaduano, o nobre Senador 
Itamar Franco: é uma das preocupações do Ministro 
Murilo Badaró cuidar deste aspecto do consumo inter­
no, estimulando-o através de uma diminuição do custo, 
porque, realmente, é alto o custo do cal!. E a forma de 
estimulá-lo, com certeza o Sr. MinistrO está_ ainda estu­
dando. Mas é o quejã disse e reitero aqui é relativamente 
fácil fazer·s~ esse estímulo pelo subsídio, porque não se 
vai onerar o Orçamento da República. O coõftsco cam­
bial coloca nas mãos do Governo recursos mais do que 
suficientes para atender as várias necessidades da cafei­
cultura e, também, a esta necessidade de um subsídio re­
lativo ao preço do consumo interno. O que não se pode ê 
desviar o produto resultante do confisco cambial para 
outros setores da economia. 

A esse respeito, o eminente Ministro Murilo Badaró, 
-quando instado, não sei se pela imprensa ou se pelo pró­
prio Ministro da Previdência Social, a concordar em que 
se alocassem os recursos do confisco cambial do ·cafê 
para acudir aos dêficits da Previdência Social, S. Ex• 
imediatamente se insurgiu contra esse desviO dos reCur­
sos, entendendo que aquilo que é proveniente do próprio 
setor da cafeicultura não deve ser destin_ado -~ outro setor 
da economia do Brasil, ainda que seja um setor impor­
tante como ê este da Previdência Social. Não ~justo que 
o eSforço do Cafeicultor seja desviado para outro campo. 
Que ele seja aproveitado, que o confisco cambial seja uti­
lizado no interesse da própria cafeicultura, inclusive no 
interesse do povo brasileiro, grande consumidor de caie, 
mediante um subsídio, como V. Ex• muito bem sugeriu 
no seu aparte. Prossigq: 

A economia cafeeira é, assim, das mais saudáveis e, 
bem adm~nistrada, ela suporta, sem ônus para a nação, 
todos os estímulos e incentivos que o setor merece, para 
o bem do próprio País. 
- Daí pOrque andou muito bem o Ministrõ M-urilo Ba­
daró, quando rc;peliu a hip6tese de_se desviar o produto 
do confisco cambial para acudir a Previdência Social. 

O Sr. NelSon Carneiro- V. Ex• dâ licença para um 
aparte? 

O SR. MORVAN ACAYABA- Com mUito praZer, 
nobre Senador Nelson Carneiro. 

O Sr. Nelson Carneiro - V. Ex• falou no confisco 
cambial que pesa sobre as exportações de cã.fé. Acredito 
que este seja o momento de se começar a pensar na revo­
gáção desse confisco cambial. ~ uma idéia que tenho es­
tudado há muito tempo· e acho que chegou o momento 

·de tornar-se, realidade. Em todo o caso, V. Ex• ~ um ex· 
pert-e eu apenas bebo café. 

O SR. MORVAN ACAYABA- Eu~ que agradeço, 
eminente Senador Nelson Carneiro, o aparte de V. Ex• 
que engrandece muito o meu modesto pronunciamento 
nesta tarde. Não sou expert em caf6; sou apenas de uma 
região que sempre se dedicou, tradicionalmente, à cafei· 
cultura, de famflia de cafeicultores e tenho, tamb&n, a 
minha modesta propriedade agrícola, com algum café ali 
plantado, e me preocupo com isso. 

A tese que V. Ex• levanta ê uma das mais discutidas. 
Geralmente, os cafeicultores reclamam muito cpntra o 
confisco cambial e reivindicam sempre a sua supressão. 
Mas há, também, corrente que sustenta a necessidade do 
confisco cambial, justamente para essas providências de 
equilíbrio no mercado do cafê, para se evitar uma super­
produção, para se conjurar uma. subprodução, para se 
fazer, amanhil. ou quando necessário, um subsidio. Na 
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verdade, quem produz café e vende café: sente-se como 
que espoliado quando toma conhecimento de que a me-· 
tade do preço do seu produto não nem para o seu bolso, 
mas fica retida ou reservada para outras atividades. 

Dizia eu, Sr. President~: 

N[o ~ê jUsto- que se retire do sefor cafeeiro aquilo que 
ele próprio fornece e que se destina a preservar e desen­
volver essa área vital para a nossa economia. 

Todas essas considerações, Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, me ocorrem nesta hora em que, como represen­
tante do Estado de Minas Gerais - hoje _o maior produ­
tor de café do Brasil, venho a essa tribuna para registrar 
o êxito do Governo no Acordo Internacional do Café:, 
assinado há poucos dias pelo eminente coestaduano Mi­
nistro Murilo Badaró. 

Muito obrigado, (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRFSIDENTE (Henrique Santillo) - Para 
uma breve comunicação, tem a palavra o nobre Senador 
Lourival Baptista. 

O SR. WURIVAL BAPTISTA (POS-SE. Pronuncia 
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Hoje pela manhã, fui abordado por alguns colegas e 
pessoas amigas, que me telefonaram, procurando saber o 
que havia acontecido comigo; por ocasião da visita do 
DeputadO Paulo Maluf à Aracaju, no último dia 2, 
quando visitOu a Assembléia Legislativa do Estado, con­
forme relato f~to através de reportagem publicada na 
Folha de S. Paulo de ontem. 

Em resposta, esclareci que ignorava completamente o 
assunto e ii'ia ler o jornal para me inteirar das ocorrên­
cias, pois havia passado o dia de ontem fora de Brasfiia. 

Fiquei surpreendido, na verdade, ao ler na Folha de S 
Paulo, página 4, reportagem do jornalista Galeno de 
Freitas a respeito dos lamentáveis episódios ocorridos 
em Aracaju, quando grupos manifestantes tetaram vaias 
e agressões verbais contra o candidato presidencial do 
PDS, Deputado Paulo Maluf, em frente à Assembleia 
Legislativa de Sergipe. 

Quero declarar que a notícia publicada pelo enviado 
especial da Folha de S. Paulo, carece de procedCncia, sen­
do integralmente falsa. 

Não entendo mesmo, os motivos que detenninaram a 
maliciosa inclusão do meu nome nesse noticiário, pelas 
seguintes razões: 

I~') ao regressar de São Paulo no dia I de outubro 
onde estava participando do Simpósio Nacional sobre o 
Controle do Tabagismo, jã no dia 2, terça-feira, da visita 
do Deputado Paulo Maluf, à Aracaju, estive pela manhã 
no Senado, à tarde no plenário e participei da reunião da 
instalação da Comissão Mista incumbida de examinar o 
Projeto de Lei nto 16/84, que estabelece normas integran­
tes do Estatuto da Microempresa, às 17:00 horas, con­
forme poderão atestar os meus eminentes colegas, Sena­
dores Severo Gomes, Jutahy Magalhães, Benedito Fer­
reira~ Eunice Michiles, entre outros, alêm dos Deputados 
integrantes da referida Comissão. 

29) Diante do exposto seria impossível a minha pre­
sença em Aracaju, no dia 2, a não ser que o ilustre jorna­
lista Galena de Freitas que provavelmente não me co­
nhece tenha detectado um sosia com o qual me confun­
dit,t: 

39) Devo também esclarecer no qua se refer ao tllti­
mo item da notiícia que me mostrava irritado com de­
missões da Previdência Social em Sergipe e ameaçava fi­
car indeciso na sucessão", o seguin~: 

Fui procurado, na semana passada, por deputados 
que solicitaram o meu apoio para promover as demis­
sões dÕs Superintendentes do lAPAS e INPS, em Sergi­
;>e. 

Na oportunidade, esclareci que não concordava com a 
referida solicitação. 

Ao contrário, afirmei a minha posição a iniciativa des­
se tipo, mantendo-me favorável a pennanência dos men­
cionados superintendentes nos referidos cargos, de vez 
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que, anteriormente liavia- contribuído para que eles fos~ 
sem nomeados, quando aqueles lugares estavam vagos. 

A fim de evitar possiveis interpretações deformadas 
geradas pelo noticiário inteiramente falso, em que-se ten­
tou envolver o meu nome, assumo a tribuna para os er 
clarecimentos que entendo ser do m_e:q_d~ver prestar aos 
meus eminentes pares, que conhecem a minha maneira 
de proceder, procurando sempre orienta.r Q meu desem­
penho na vida pública, nos cargos que tenho exercido, 
sem prejudicar quem quer que seJa. 

Sr. Presidente, encerrando esses breves esclarecimen­
tos, desejaria acentuar, no-entãrito, que os episódios veri­
ficados em Aracaju, são repelidos pelo bom senso e j)do 
espírito de conciliação,_ serenidade e pleno entendimento 
de todas as lideranças politicas do Pals. 

O respeito mutu_o, a convivencia pacífica e o equilibrio 
silo, indiscutivelmente, as pre-condições de uma Autênti­
ca Democracia. 

Devo acentuar, que o Governador João Alves Filho 
tudo fez no episódio, a flm de assegurar as garantias de­
vidas ao ilustre visitante, no desenrolar dos acontecim~n­
tos. (Muito b~m! Pa_lm~. O orador é cu~primentado.), 

O SR- PRESIDENTE (Henrique Santillo.)- Conce­
do a palavra ao nobre Sena:dor Itamar Franco, para· uma 
breve comunicação. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB -MG. Pronun­
,cia o seguinte discurso.) -Sr. Presidente e Srs. Senadc_J~~­
res: : -- -- _ 

1 "0 Sindicato da Indústria: da Co-nStrução Civil de 
"Brasília chegou à melancólica conclusão de que não 

adiante estabelecer diálogo com órgãos governamentais, 
como o CIP e a SEAP; ap-reSenta-ndo sugestões ou for­
mulando r'eclamações e denúncias, coni o objetivo de se 
colocar um freio- na ganãncia da ind6stría cimenteira. E. 
tomado, inclusive, pelo sentimento de perplexidade pelo 
'fato de a estratégica do Goverrio-; de com~ate à inflação, 
traçada pelos Ministros da ãrea econômica, ser slstétna~ -
ticamente sabotada pela tecnocracia do segundo escalãO 
encarregado de executã-la. 

Com efeito, enquanto o Sr. Delfllll Netto formula vee­
mentes apelos aos industriais f:le todos os ra!Uos para qUe 
encontrem meios de diminuir os custos e de conter os lu­
cros em limites razoáveis, a póderósa e intoc-ãvel indús­
tria do cimento usa de todos os artifícios-, dCSde os que 
t:ontrariam claramente a lei da oferta e da procura, até os 
que caracterizam O abuso âo pOder econômico, para iin­
por a política espoliativa dos preços que lhe convém. 

Jâ denunciamos esses fatos tanto através da imprensa 
como em reuniões da Cómis~ão de Defesa do Consu_mi­
dor e da Corriissãó de EConomia da Câmara dos Deputa­
dos, depois de inutilmente os termos levado ao conheci- -
menta da SEAP e do CIP. 

Julgamos oportuno deles fazer um novO~resumQ: 
1) A indústria do cimento dita os preços que lhe con­

~m. com o beneplácito corTij)lacente do CIP, mediante a 
apresentação de planilhas de custos, de cujo exame a in­
dústria da construç[o - principal consumidor do pro­

.' duto - é alijada de modo sitemãtico C;_ suspicaz;_ _ _ 
· 2) Os aumentos se processam mensalmente, mUito 
· acima dos indices ínflacionârios, tendo passado de Cr$ 
3.890,00 em janeiro, para CrS 9.000,00 em ·outJ.l.bro cor­
rente, o que signifiCa Um-Crescimento da ordem de 155%, 
enquanto a inflação cresceu. no _IIJesmO período, 1_15%; 

3) A$. .... planilhas de custos" que são apresentadas 
para pleito dos aumentos não passam de um euferiiisrito. 
Na verdade, elas são Planilhas de Lucros, pois a indús­
tria- do cimento, segu-ndo confeSsa; p·as-sou ·a j:n'oôllzir de 
50 a 55% abaixó_de S1l_a capacidade, _obtendo a mesma_ ou 
lucratividade maior de quando estava operan,do a plena 
carga. Esse fato, qüê foi fevelado por representante das 
cime~teiras, em reunião da Comissão de Eco_nomia da 
Câmara dos Deputados evidencia que a Ci'ise não é um 
mal generalizado, havendo setores que se beneficiam 
com as dificuldades da Nação e com a miséria do povo; 

4) A indústria cimenteira usa o frete como forma de 
aumentar ilicitamente os lucros. O fato_ foi constatado 
por Comissão Parlamentar de Inquérito ~ Assembléia 
Legislativa de Minas Gerais. Prova_®s~a i_rregularid~de 
foi também por nós levada ao CIP que, depois de nos co­
zinhar em _banho-maria nos informou ter levado o 
problema-ao CADE; órgão de cuja extinção ning'uêm to­
maria con-hec.lmento, caso ela fosse decretada e o decreto 
deixasse de ser publicado no Dil(rlo O.fl~lil". -

O Sr. Benedito Ferreira- V. Ex' me permite uma o&­
-~~:vaçã_~? V. Ex.elência alude ao preço de janeiro ... 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Embreve co· 
municação não são permiti~'?s apartes. 

() Sr. Benedito Ferreira- A Mesa me adverte, tnaS 
_como já estou no meio, pediria permissão para que, já 
que quebrei Õ Reginii::rito, apenas concluir chanianQo a 
atenção de V, Ex' de que em janeiro era esse preÇo; mas 
pa~e-me que, nos meses de março e abril, o preçO dO d­
niento fÕi reduzido a quase a metade ou 2(3 d_o preço 
que estava em janeiro, numa concorrência havida entre 
as indústrias cimenteiras. Essa talvez, fosse uma interro­
g~ção que seria vâlida colocar no pronunciamento de V. 
Ex• 

O SR. ITAMAR' ~ANfO - Agradeço a int~7 
venção de _v. Ex' e a reg1stro, jâ que neste momento_ eq· 
apenas passava a leitura do Sindicato das InsdústriaS de 
Brasília. Ma~, com muito prazer, Senador Benedito Fe~­
rdra, V. Ex'Jngres~ aqui rio testeinünho aa indd.stria de 
con[>trução clvil de Brasília. 

Si"~ Presidente, continuo 'para dizer mais, de acordo 
-~om o Sindicato da Indústria de COnstrução CiVil de 
Brasília, o se&uint~: 

"0 resultado ê que atê hoje nenhuma providência foi 
tomada e a afronta à lei permanece;" 

5) As afrontas da in9ústria cimenteira à Le_i n'i' 4.137 
(ABUSO DO PODER ECONOMICO) silo vârias e~ ca­
pituladas no art. 29, ítens I, 11, 111, IV e suas alíe~as, 
caracterizando-se pelo domínio do mercado nacional, 
mediante ajuste ou acordo entre ~mpresas. (formação do 
CarteJ por n6sjã amplamente denunciádo); CieVã.ção s~m 
justa causa dos preços, no casos de monopólio natural 
ou -de fato, com o objetivo de aumentar arbitrariamente 
oS lucros sem aumentar a produção (e no caso a pro­
dução foi confessadamente diminuída); provocação ·de 
condições monopolísticas ou exexclcio de especulação 
abusiva a fim de promover a elev.ação de preços, utilizim­
do meios artificiosos para provocar sua oscilação, em de­
trimento de usuários das mat6rias-primas; subordinaÇão 
dª- v~nda ª--_ _!!!ilização de .dert~inado serviço {frete),_ 

---- "Todã:a Sociéâãde e não apenas J1 construção civil- e 
o" povo-precisa saber disso -sOfrei, pesadamente, os efei­
toS dessa pOlítica de espoliaçiõ_. 

Se a ·construção civil sensiyC:h;ttente sua atividade redu­
zida pela crise, e muitas falênci_q:_peorreram no setor (ne­
nhuma no setor do cimento) deSCncadeando, involunta­
riamente, um proceSso de redução, em cadeia, de inúme­
rás-atívídades industriais e comerciais .e um outro proces­
so de desemprego em massa, o povo se vê impedido, ou 
de adquirir casa própria ou de manter-se em dia com o 
Sistema Financeiro de Habitação. 

Os elevados, irreais e inaceitáveis e incompreensível 
aumentos nos preços dos materiais básicos, notadamente 
os do cimento, são uma das :causas das dificuldades que 
o Sisteina Financeiro de Habitação atravessa e que o 
Presidente do Banco Nacional da Habitação-luta por su­
perar. 

1!: sobretudo por Isso que o fato exige a Imediata lnstau· 
ração de uma Comissão Parlamentar de In(Jiérlto, 

O Congresso Nacional não pode ficar impassível ante 
essa Polítíca de espoliação, que ultrapassa as barreiras da 
prejudicialidade a uma classe, para se tornar em sangues­
_suga do povo e em exatJstor da poupança popular. 

Por confiarmos nos rePresentantes dcfpovo, para etcs 
apelamos, unia vez que uma CPI é plenamente justificá· 
vCI, tanto por estar ·caracterizado o abuso do p~der eco­
nôrOiCO;criiile que eStá sendo cometido sem casttgo, ape­
sar das cominações legais, como pelos efeitos danosos 
sofridos pela ·economia nacional. 
- PerpleXa an-te aPaSsiVidade e omissão de algumas au· 

tbridades govemanmentais do segundo ~.C3:lào do Poder. 
EXeêutiVo,'ã1nUústria da- conStrução recorre ao Poder 

Legislativo. 
Nõssa baildeii-a está longe de ser arriada, pois o pró­

prio Povo, a quem sãq repassados os custos finais e é, em 
última instância, o grande sacrificado, nos apóia em nos­

sa luta". 

Brasnia, .outubro de 1984 
Sindicato da Indústria da Construção Civil de 

Brasilia. -- Manoel Augusto de Almeida 

~te, Sr. Presidente, o teor da nota do Sindicato da In­
dústria -da~ Construção Civil de Brasílià., que -tem ã. 
presidi-lo o Sr. Manoel Augusto de Almeida. (Muito 
bem!) 

() SR- PRESIDENTE (Almir Pinto)- Concedo a pa­
lavra ao nobre-Senador Henrique Santillo, para uma co-' 
m.uilícação. 

O SR. HENRIQUE SÀNTILLO j.PMDB - Go. 
Para uma comunicação,)- Sr. Presidente, Srs. Senado­

·res: 
Aproveito esta oportunidade para falar, hoje nestll 

Casa, da importância da mulher na vida política do no~· 
-so País e na vida dos Partidos Políticos. 

Inegavelmente, é chagada a hora do reconhecínic:nto 
da verdade e esta verdade é que a mulher estã poUco a 

_pouco se organizando, exigindo os seus difeitos e o que 6 · 
,mais importante, forçando a sua participação nos acon .. · 
tec:imentos políticos e no desencolvimento da polftica. Só 
wesmo os reacionário-s e Os conServadoreS resistem ainda 
i esta realidade e procuram por todos os meios suhesti .. 
mar a importância deste fato de grande relevância. 

Numa sociedade em desenvolvimento como· a nossa, 
onde a arcabouço ju~ídico é _fruto de duas décadas_ de re-­
gime autoritáriO Conservador, constituiria uina grande 

_ surpresa para todos se tivéssemos uma legislação que 
desse à mulher os direitos Verdadeiros que lhes são justos 
êxercer. 

Por outro lado, ê im_portante ressaltar que nesta passa~ 
gem de uma sociedade tradicional autoritária e conserva~ 
dora para uma sociedade mais organizada em termos 
instituciOnais, -POlíiTcOS e industriais, que ê- o estágiO que 
o Brásil atnlVessa hoje, todo o espaço conquistado pela$ 
mulheres foi ã custa de muitas lutas e de muita militân­
cia. 

Pressenciamos isto nas sucessivas greves do ABC pau .. 
lista, nas miseráveis frentes de trabalho no N ordestel nas 
Associações de Moradores pelo Brasil afora, nos Sindi­

. catos; nas urllversidades, no Movimento Estudantil e 
nos Partidos Políticos, enfim, em todos os compartimen­
tos maís dinâmicos do organismo social. 

Agora, como- peso -políticO- ConCretO qúe táin, pois 
-constituem hoje mais de 42% do eleitorado nacional, as 
. mulheres partem para influir diretamente na política e na 
organiza-ção e funcionamento dos Partidos Polfticos. As­
stm, é com esta garra que caracteriza a sua luta que nas­
ceu o MoVimento Feminino rios Partidos Polfticos, po­
rêm, sem nenhum amparo legal para a sua· re&ulamcn­
tação. A Lei n'i' 6.341 de 5 de julho de 1976, regula a or. 
ganizaçãa e o funcionamento dos Movimentos Traba­
lhistas e Estuda,ntil, simples e propositalmente~ esqueceu 
de incluir entre esses dois Movinientos, ·o Movimento 
Feininino. 

1:. justamente para corrigir esta injustiça que tenho :a 
honra de encaminhar à Mesa desta Casa, este Projeto de 
Lei que tem como objetivo único; permitir a regulamen­
tação do Movimento Feminino nos Partidos Polfticos, 
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em igualdade de condições com os Movimentos Traba­
lhista e Estudantil. 

Gostaria de finalizar, Sr. Presidinte, di.Zerido que a de­
mocracia se contrói com a- Preseriçil da sociedadC como 
um todo e não em partes e na abertura deste caminho, a 
força da mulher que repreSenta hoje mais de 25 inilhões 
de votos em todo o Pais, representa um potencial-políti­
co efetivo de enormes proporÇões. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores~ na Iilglã.terra, nO fiÕal 
do sêculo XIX, as mulheres começaram a tomar cons­
ciência do seu destino. No dia 13 de fevereiro de 1851, na 
Cidade de Sheffield, após uma decisão tomada em uma 
reunião, uma petição assinada várias mulheres foi enca­
minhada à Câmara dos Lordes e pedia O d"íTefto de voto 
para elas._ 

Hoje, no Brasil, após 20 longos anos de regime autori~ 
tãrio, as mUlheres pedem passagem para participar e de­
finir, juntamente com o povo, os seus representanteS-elei~ 
tos nas duas Casas deste Congresso, o futuro deste País. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Concedo a paw 
lavra ao nobre Senador Nelson Carneiro, pela ordem. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PTB -.RJ. Pela or· 
dem. Sem revisão do orador.) --Sr. Presídente, apenas 
para indagar da Mesa, a razão pela qual até hoje não foi 
incluído em pauta o requerimento para a constituição de 
uma comissão especial, feito hâ vários meses, para o esw 
tudo da Lei de Greve, que hoje ê palpitante em face da 
revisão da política salarial. 

Está é a questão de ordem, Sr. Presidente. Depois usa­
rei a palavra como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto) - Nobre Sena· 
dor, a Presidência eventual irá diligenciar para saber a 
razão por que não veio até agora a proposição que V. 
Ex• reclama. 

Concedo a palavra, como Líder, a V. Ex•. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PTB - RJ. Como 
Líder, pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

A Casa de Machado de Assis recebeu, não hâ qu.inze 
dias, entre os luminares das letras brasileiras, Arnaldo 
Niskier, que se tornou, assim, o mais reCente"íirióital de­
pois de, durante anos, nas revistas literárias e nos livros, 
revelar, ao mesmo tempo; um grande talento e um desejo 
invencível de pertencer ao mais famoso sodalício do 
País, ambição desvelada no discurso com que ingressou 
na Academia Brasileira de Letras. 

"Tanto sonhei- disse- que aqui estou, assomando 
pela primeira vez esta tribuna, a mais ilustre do País. 
Meta e meca, desafio e santuário dos homens de letras c 
do espírito, todos aqui se vêem compelidos a debruçar~se 
sobre o passado." 

De ascendência judia, nascido em Pilares, no Rio de 
Janeiro, depois do último conflito europeu, em que os 
pogroms nazistas mancha'ram de sangue as melhores tra­
dições de tolerância no Velho mundo, Niskier conheceu 
••os labirintos da pobreza, da falta de perspectiva, do pão 
incerto, da incerta vida". 

Mas sua vontade indomável, seus dotes naturais, sua 
inteligência brilhante, seu amor ao trabalho seü cultivo 
permanente das letras clássicas e modernas, transforma­
ram aquela herança da violência em esperança, o exem~ 
pio de coragem e trabalho dos pais num precioso legado 
para ele e seus cinco irmãos. 

Lembrando que o judeu sempre foi considerado, na 
História,, "o povo do livró" e recordando o nascimento 
da literatura israelista no Recife, o primeir-o--lugar da 
América onde prosperou, sob _o domínio holandês, res­
peitada pelos rabinos de Amisterdam, salienta que aque­
la comunidade israelita no N ardeste congrega, hoje, cen­
to e cinqfienta- mil pessoas. 

Depois de unir o passado ao presente, em Seu discurso 
de posse, referindo-se aos grandes nomes da literatura 
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brasileira, Niskier identifica-se com ele, principalmente 
quando diante de uma grande militância- educativa, pas­
Sando a examinar a-obra de João Francisco Lisboa, opa­
trOnO, -defensor da cultura indígena e um dos grandes. 
prosadores de língua portuguesa, por isso mesmo esco.;­
lhido por José Veríssimo para patrono da sua cadeira na 
Cã:~a de Machado de Assis. 

Ressalta, na obra de João Francisco Lisboa,.," A Vida 
do Padre António Vieira", tão espetacular indigenista 
como grande tribuno, dono de um estilo inimitávCI, de 
urtlil prosa fluente e brilhante, lutando contra a inqui­
sição em defesa dos índios. 

Fala igualmente de José Veríssimo, sua enorme -preo­
ciipãÇão com a literatura, fazendo da crítica um instru­
mento para seu maior brilho e aperfeiçoamento, prosa­
dor atento, arqueólogo competente, como lembra Alber­
to Faria, egresso do interior de São Pa:ulo, sucessor de 
Homem de Melo na cadeira 19, também dedicado ao es­
tudo dos ilo"ssos escritores. 

Alberto de Faria-, sucessor de Homem de Melo na ca­
deira 18, jã aos 14 anos fundava_umjornal, A Alvorada, 
registrou em '"Aérides" e: "Acendalhas" o nosso folclore, 
enquanto se dedica v a ao estudo dos nossos escritores, 
destacando-se Luís Gama, o patrono da sua cadeira na 
Academia Paulista de Letras, valorizando ao mesmo 
tempo o negro e a sãtira. 

Dois poetas passaram por aquela cadeira: Luís Carlos 
e Pereira da Silva, -dest<icandó-se o racionalísmo do pri­
meiro, mestre do decassflabó e do alexandrino, pintando 
as paisagenS bucólicas de Minas Gerais; o SegUndo, sim=­
bolista, envolvido numa atmosfera de transcendência. 

Depoís a mesma cadeira era ocupada por Lufs Carlos, 
camareiro do Paço, filho e neto de doutores, e Antônio 
Joaquim Pereira da Silva, mestiço, filho de carpinteiros, 
coroinha da Capela da Conceição, estudante do Liceu de 
Artes e Ofícios e da Escola Militar. O primeiro, com os 
seus versos parnasianos coloridos de imagens, nã suges~ 
tão dos versos simb_Õiistas, affibos adentrando a alma hu­
mana, para imortalizar-se na poesia. 

O Sr. Benedito Ferreira -- Permite-me V. Ex• um 
ap~rte? 

O SR. NELSON CARNEIRO -Com muito prazer, 
no_bre Senador. 

O Sr. Benedito Ferreira - Nobre Senador 
Nelson Carneiro, que!o preliminarmente me penitenciar 
diante d_o Senado, vez que cheguei até a alinhavar algu­
mas palaVras para aqui fazer um pronunciamento e dizer 
ao Brasil da alegria e do quanto o Senado- eu digo o 
Senado, porque sei o quanto todos nesta Casa lhe que­
rem Cem -, o quarilo todOs riós fiCamos- desVãneciaos e 
gratos por ter V. Ex• como Um dos nOssos e de- modo 
particular, para mim, como um dos meus iguais,- -por· 
que _generosamente V. Ex• assim-me coloca- ido com a 
sua luz e com a sua inteligência, abrilhantar a Academia 
Brasl!iCnse de Letras. Tenho, nobre Senador Nelson 
Carneiro, mesmo que esse registro já tenha sido feito por 
outros colegas- e não me acode à memória que alguém 
tenha tido a felicidade de fazê.. lo-, a alegria de cumprir 
com.eSse dever. ~ um dever, porque realmente enalteceo 
Senado esSe reconhecimento dos homens de letras aqui 
dO- Planalto a V. EX•~ que tem Sido não só um dos maio­
res operários,- wn dos maiores artiStaS das nossas letras 
jurfdicas no Congresso Nacional, mas sobretudo enri· 
quecendo aquilo que realmente mais alto fala à famflia 
bT3.Sileira que é a área do Direito da Família, a especiali~ 
da de e o cuidado maior de V. Ex• 

Vemos esse reconhecimento dos intelectuais e dos ho­
mens- de letras. Pude constatar ainda, o pronunciamento 
do nobre ex-Senador e hoje Ministro de Estado, Jarbas 
Passarinho; e valoriza, ainda mais, para nós Senadores, 
o fato de termos Aderbal Jurema como Presidente da 
Academia, agora mais enriquecida por ter V. Ex• como 

- um de seus ilus.tres membros. A exemplo do que fez na 
Câmara dos Deputados c vem fazendo no Senado. e 
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como de resto, em toda essa sua proficua existência 
como profissional das letras jurídicas, sei que V. Ex• vai 
engrandecer e dignificar em nome do Senado da Re­
pública, em nome de todos nós, dos seus colegas e da~ 
queles que lhe querem bem, aquela cadeira que passou a 
ocupar na Academia Brasiliense de letras. Quero regis­
trar toda a minha alegria, que tenho certeza será a ale­
gria de todos os seus companheiros, de todos que apren­
deram a admirar e querer bem a V. Ex• por esse convívio 
extraordinãrio que ê, afinal de contas, pelo menos para 
mim, de modo particular, um convívio de aprendizado. 
Peço desculpas a V. Ex• porque, na realidade, era meu 
propósitO lazer um pronunciamento, mas tal é a correria 
e eu que venho sendo acometido por essa cefaléia, resis~ 
tente a todos os tratamentos que tenho conseguido em· 
preender aqui no Brasil, já estou sendo cominado a ir ao 
eXterior buscar recursos mêdicos, não tenho podido fa­
zer presença aqui no Senado. Mas, quero confessar que 
cheguei a alirih"avar algumas palavras para, de maneira 
mais bem ordenada e em oportunidade melhor e única, 
registrar esta nossa alegria, que é a alegria do Senado Fe­
deral em homenagear a Academia Brasiliense de Letras, 
em congratular~me com ela, por ter tido o acerto de, cap­
tando V. Ex~ para um de seus membros, prestar uma ho~ 
menagem à inteligência e, sobretudo, à operosidade, à 
deciicação, à seriedade e à capacidade de trabalho que é a 
vida de V. Ex• Desculpe-me este aparte um tanto alonga­
do mas nã_o poderia, realmente, deixar de fazê-lo. Muito 
ob:rigado a V. Ex•. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Agradeço imensa­
mente a V. Ex• as referências que faz, generosamente, à 
minha posse na Academia Brasiliense de Letras, presidi~ 
da pelo nosso eminente colega, Senador Aderbal Jure­
ma. Sou-lhe muito grato por essas referências e felicito-o 
por não ter V. Ex• trazido por escrito seu discurso por~ 
que, assim falou amplamente seu generoso coração, que 
continua a descobrir, em seu modesto colega, virtudes 
que não possui. 

Mas, no momento, exalto aqueles que chegam à Aca~ 
demia Brasileira de Letras. Lembro a presença recente de 
Arnaldo Niskier que, em seu notável discurso, recordou 
quantos o antecederam naquela cadeira. 

E continuo, Sr. Presidente, depois de tão amâvel inter· 
-rupção, que muito me sensibiliza. Arnaldo Niskief 
referiu·se em seguida ao educador Peregrino Júnior, 
lembrando suas palavras, em 1940, sobre o papel da uni­
versidade, quando o novo acadêmico andava pelo jardim 
da infância, trecho que mostra sua dimensão humana, 
seu espírito pllblico e seu bom humor fluindo em ternu· 
ra. 

~Depois de uma longa apreciação da obra do notável 
escritor potiguar, a quem substituiu no famoso sodalfcio, 
disse Niskier, lembrando Alcântara Machado: 

"Só em minha terra, de minha terra, para minha 
terra, tenho vivido; e, incapaz de servi-la quanto de­
vo, prezo-me de amá-la quanto posso." 

Na noite de hoje, outro ilustre fluminense, herdeiro_ e 
sucessor de seu ilustre pai, de quem guarda inclusive o 
nome, o consagrado homem de letras e eminente Profes­
sor Evaristo de Moraes Filho, tomará possa na cadeira 
n9 40, de que 6 patrono Afonso Arinos, e o último ocu~ 

-pante foi Alceu de Amoroso Lima, Tristão de Athayde. 
Caberá a Josué Montelo, uma das mais brilhantes afir· 

mações da atual geração literária do País, proferir a 
oração de recepção, o que constituirá, em menos de um 
mês, nova oportunidade de vivereiP as letras e a eloqfiên­
cia nacionais outro encontro da mais alta expressão e da 
mais larga repercussão. 

O povo fluminense sente-se honrado por ter mais dois 
de seu filhos na Academia Brasileira e não esquece os 
imensos serviços que lhes prestaram no campo da edu-
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cação e das boas letras, procurando retribuir seU:- imCnso 
amor com a mais ÍITet:!trita confiança. 

Era o tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Altevir Leal - Eunice Michiles -João Castelo -
Aderbal Jurema - Fernando Henrique Cardoso -
Mauro Borges. 

OSR.I;'RESIDENTE (Henrique Santillo).- A Presi­
dência convoca sessão cxtraordinâri3. a--reaiJZã.r-se hoje, 
às 18 horas e 30 q)inu.tos, destinada à ~pra?&:ção da~ se-

1guintes matêrias: 
- Redações finais do Projeto de _Decreto Legislativo 

n" 25, de 1983, e do Projeto de Resolução n"26, de 1984; 
- Projetos de Lei da Qmara n'~'s 77, de 1984,_ e 217, de 

1983; -
- Projeto de Resolução n9 39, de 1~84; _ 
-Mensagem n"128, de 1984, relativa à escolha dOSt: 

Carlos Frederico Duarte Gonçalves da Rocha para ex.er­
cer a funçi:\o de E~baixador do _Brasil juntO -aO-Esta~o 
do Vaticano; e 

-Mensagem n9 157, de 1984, relativa à escolhª do Sr. 
Raul Henrique Castro Silva de Vicenzi para exercer a 
função de Embaixador do Brasil junto à República da 
Áustria. -

O SR..l'RESIDENTE (Henrique Santillo)- Sobre a 
mesa, comunicação que vai ser li~a pelo _ Sr. 19.. 
Secretârip. 

~ lida a seguinte 

Ofició n'~ 369/84 Brasma, 4 de outubro de 1984 _ 
Senhor Presidente: 
Nos termos regimentais, tenho a honra de indicara V. 

Ex• o nome do Senhor Deputado Celso Barros, para in­
tegrar, em substituição ao Senhor Deputado Ricardo 
Fiuza, a' ComiSsão Mista illccumbida de estudo e parecer 
sobre o Projeto de Lei n'i' 16, _de l984_(CN), quç. .. estal:!e: __ 
Ieee normas integrantes -do Estatuto da Microempresa, 
relativas ao tratamento favorecido, diferenciado e sim-_ 
plificado à microempresa _no catnpo administrativo, trí­
butârio, trabalhista, previdenciãrio e ·creditício". 

Valho-me da oportunidade para renovar a V. Ex• as 
expressões do meu elevado apreço e distinta consi~e-­
ração. - Djllma Dessa, Uder do PDS. 

O SR.l'RESIDENTE (Henrique Santillo) -Serã fei­
ta a substituição solicitada. 

Sobre a mesa, projetos de lei que vão ser lidos pelo Sr. 
1 'i'-Secretârio. 

São lidos os seguintes 

l'ROJETO DE LEI DO_SENADO 
N• 193, DE 1984-COMl'LEMENTAR 

Acrescenta dispositivo il Lei Complementar n'i' 26, 
de 11 de setembro de 1975, que unificou o PIS­
PASEP, para o fim de permitir a movimentaçiio da 
conta Individual na sltuaçio que especifica. 

O Congi"es!iõ Nacional decreta; 
Art. 19 É acrescentado ao art. 4'i' da Lei Comple-

mentar nl' 26, de 11 de setembro de 1975, o seguinte§ 4~: 

...... § 49 Aos participantes, independentemente do 
tempo de cadastramento_ ou do salário percebido, 
será pe"""!11Ítido, ainda, o saque total das importân­
cias creditadas em suas contas individuais, no caso 
de comprovada doença incurável própria -ou do 
cônjuge." 

Art. 29 Esta Lei COmplementar entrarâ em vigo_r na 
data de sua publicação. 

Art. 39 Revogall).-Se as disposições em contrârio. 

· Justificação 

A Lei Cotnplementarn'126, de li de setembro de 1975, 
qtie Unificou o Programa de Integração Social (PIS) ao 
Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público (PASEP), manteve e atê ampliou o rigor com 
que se autorizam saques nas contas individuais dos parti~ 
cipantes do Fundo, restringindo-os às hipóteses previstas 
expressamente no art. 4'1 e seus§§ 19 a J'i'. 

Assim, embora altamente elogiável tal orientação, que 
visa pi"es.ervar a formação de um patrimônio a ser utiliza­
do no futuro pelo participante, à ocasião da aposentado­
:ria, há a considerar a situação daquele que, estando aco­
metido dç doença in_curável, _não deveria ser obrigado a 
sujeitar-se à regra da indisponibilidade prevista no caput 
do mencionado art. 49, O mesmo quando a doença atin­
ge a pessoa do cônjuge. 

Afinal, sendo incurâvel a doença, que futuro esperá o 
trabalhador? 

Penso, portanto, que nesse caso o levantamento do 
PIS-PASEP deve fazer-se sem restrições, quando menos 
para propiciar um final de vida_ mais feliz. 

Sala das Sessões, 4 de outubro de 1984.- Nelson Car­
neiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI COMPLEMENTAR No 26 

DE li DE SETEMBRO DE 1975 

Altera disposições da legislaçio que regula o Pro­
grama de Integração Social (PIS) e o Programa de 
Formaçio do Patrimônio do Servidor Público (PA­
SEl'). 

- .................. -............... ·-· .......... . 
- . . . . . . . . -...................................... . 

. ............................................ . 
Art. 49 As importâncias creditadas nas contas indi­

viduais dos participantes do PIS-PASEP são inaliená­
veis, impenhoráveis e, ressalvado o dispostO -iios -parâ.: 
grafos deste artigo, indisponíveis põr seUs titulares. 

..... , ........................ -............... . 

.-.~ •• -.-r •••• ~· •-• •••••• ; ••• r ••••••• ~ .-••••••••••• 

O O O O O"O O O"<o-o O O O O O O O O O O O O O O O O O O O O O O·~ o-o O O •-• O To-o O • 

(Às Ç Qrnis_sões de_ Constituição e JustiÇa e de Le-
gislaçãO Social.) - - -

l'ROJETO OE LEI DO SENADO N• 1!14, DE 1984 

Toma obrigatório o laudo de peritos da Secretaria 
- _d_~ .Patr~ônio Histórico e Artístico Nacional nas 

obras de arte e dá outras providênciaS. 

O Congresso Nacional decretã.: 
~rt. 19 h obrigatório o laudo de perito da Secretaria 

do -Paüimôniõ Histórico e ArtísticO NaciOiiar iúis-õbi-as 
de arte comercializadas em leilões, por galeriã.s de arte 
ou qualquer estabelecimen.to comercial, seja pintura, es­
cultura, gravura, dese"itho, ·móveis, lustres ou quaisquer 
artefatos de valor artístico e histórico. 

Pàrãgrafo único. Depois da perícia, a peça será libe­
rada ou não para o comércio, atestando o respectivo lau­
do a procedência e a autenticidade das obras a serem co­
mercializadas. 

Art. 29 O _comer_ciante clandestino das obras de que 
trata o artigo anterior terá a peça apreendida, pagando, 
de multa. a metade do seu valor. 

Art. 39 O Poder Executivo regulamentarâ esta lei no 
prazo "de noventa (90) dias. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrâ!io. 

- J ustificaçio 

O presente projeto visa a impedir o livre _comêrcío de 
peça_s _d_e arte roubadas, o que ocorre princíPalmente na 
ip.vasão sacrílega de templos religiosos oU na verdadeirã 
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predação de museus artfsticos, principalmente no inte­
rior do País, onde ê menor a vigilância. 

Inúmeras peças raras, desaparecidas de antigas Igre­
jas_. têm sidQ oferecida_s pot .. marchands" inescrupulo­
sos, sem que soframqualquer punição, visto como na le­
gislação em vigor não existe qualquer dispositivo que 
puna esses furtos e roubos. 

Se aprovada a presente proposição, evitar-se-ia, ao 
menos parcialmente, a venda de obras de arte e antigili­
dade falsificadas, por via do laudo dos peritos da Secre­
taria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional. 

O Executivo regulam~Qtará as medidas propostas, 
com _os suprimentos fornecidos pelo SPHAN. 

Sala das Sessões, 4 de outubro de i984 . ..:... Gastio 
Müller. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Eco­
nomia.) 

l'ROJETO DE LEI DO SENADO N• 195, DE 1984 

Institui o Registro Nacional de Propriedade Auto-­
motora e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l9 1:: instituído o Registro Nacional de Proprie-­

dade Automotora, nos termos desta lei. 
Parágrafo único. O RegistrO de que trata este artigo 

abrange todos os veículos automotores em suas mais di­
versas formas simples ou acopladas. 

Art. 2'i' Conipete ao órgão estadual de trânsito efeti­
var o re8iStro e averbações, arquivando cópias dos docu­
mentos translativos de propriedades, ou outro qualquer 
que seja ínscrito n-a matrícula. 

Art. _39- A tf"anSnlissão -do domínio de veículos auto­
motores Pode ser féita por instrumento público ou parti-­
colar, mas só produzirá efeitos entre as partes e terceiros, 
depois de sua- transcriÇão_ no Registro N acionRI -de Pro­
priedade Autorriotora.---

Parágfafõ Único. O documento de alienação será 
firmado ·pelo vendedor e pelo a-dquirente e somente terá 
validade com firma reconhecida. 

Art. 49 A primeira inscrição de veículo automotor 
ensejará -a-expedição do Registro de Propriedade, onde 
conterão todos os carz.cteres individuais corresponden-
tes. -

§ !9 O Registro de Propriedade de que trata este ar­
tigo tem caráter de instrumento público, gerando pre­
sunção de domínio. 

§ 29 A inscrição inicial realizar-se-á no _ó_rgão esta­
dual do domicílio do proprietârio, sendo feita com base 
nos document9s apresentados. 

§ 39 Quando se tratar de veículo novo, o registro te­
rã _por ba~e o~ elementos constantes da Nota Fiscal. 
Quando se tratar de velculo usado, o registro terá por 
base os documentos expedidos pela autoridade estadual 
de trânsito. 

§ 4'1 Em se tratando de veículo registrado para fins 
administrativos, compete ao requerente juntar prova 
emanada do Oficio de Títulos e Documentos de que 
sobre o mesmo não pesa nenhum ônus real, e de que não 
foi inscrito documento translativo da propriedade. 

§ 5'i' Fíca o requerente obrigado a declarar que o veí­
culo não foi alvo de ato construtivo e que está livre e de­
sembaraçado_de quaisquer ônus. 

Art. 59 No Registro _ _serão inscritas todas as transfe­
rências de domínio, e os gravames tais como 0- penhor, a 
alienação fiduciária, a reserva de domfJ"Iin, bem como a 
existência de lide e ainda furtos, roubos, apropriação in­
débita, _ºu outras quaisquer circunstâncias que alterem a 
poS§~ norm~-l__dq_ veículo. 

Art. 69 __ Cada veículo será identificado nacionalmen­
te por uma codificação de domfnio, que deve figurar no: 
título e demais documentos e ser reproduzida em placas 
de identificação a serem coloeadas nas partes dianteira e 
traseira do veículo. 
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Parágrafo úniCo. A codificação de domínio do veicu­
lo perdurará durante toda a exist!ncia, mesmo em caso 
de transferência de propriedade ou de Estado. 

Art. 7~ Sempre que o veículo for envolvido em aci­
dente a autoridade competente que atender à ocorrência 
enviará cópia da ocorrência à autoridade encarregada do 
Registro, para fins de averbação. 

Art. 89 Fica instituída, para uso interno da repar­
tição, a matrícula do veículo, que será aberta quando da 
inscrição origit1ária e oride se corisignarão todas as cir­
cunstâncias mencionadas no art. 59 desta lei, ou qualquer 
outro dado cuja notfcía possa interessar ao público em 
geral. 

§ l~' Em caso de transferência de veiculo para outro 
Estado, a matrícula será remetida, diretamente pela au­
toridade competente do domict1io do vendedor para o 
órgão do domicílio do comprador. 

§ 29 Na eventualidade de gravame ou ato construti­
vo, ou existência de disputa judicial quanto à proprieda­
de, devem tais circunstâncias ser registradas na matrícu­
la, com indicação do nome e domicílio do credor ou-da 
autoridade judicial de quem emanou o ato. _ _ ~ _ 

Ari. 99 Em caso de perda ou destruição do Certifica­
do de Propriedade, o Registro expedirá segunda via, 
mantidos todos os caracteres do original e indicando-se a 
causa da expedição. 

Parágrafo único. A segunda via de que trata este ar­
tigo será expedida mediante requerimento do proprie­
tário, no qual declinará os motivos do pedido. 

Art. 10. Para fins de transferência, inscrição de gra­
vame, ou_ outros atos que envolvam o veiculo, poderão 
os Estados instituir taxas de expediente. 

Art. 11. Os gravames ou outras quaisquer anotações 
sobre o veículo, desde que devidamente inscritos no Re­
gistro, não obstarão sua alienação, embora persistam e 
fiquem sob a responsabilidade do adquirente. 

Art. 12. A inscrição de um gravame sobre veículo 
automotor caducará, automaticamente, decorridos 3 
(três) anos da data do vencimento da obrigação, inde­
pendente de anotação. 

Art. 13. E de 3 (três) anos o prazo para usucapir veí­
culo automotor. 

Art. 14. Aos casos de furto, roubo e venda com 
fraude, aplicam-se as normas do Código Civil Biasileiro. 

Art. 15. Os dados constantes do Registro de Pro­
priedade de Veículo Automotor são públicos, gerando, 
depois de inscritos, Presunção de conhecimento. 

Art. 16. Fica instituído o livro-protocolo, a ser es­
criturado segundo se dispuser em Regulamento, para 
efeito de anotação dos documentos trazidos à inscrição, 
devendo ser obedecida rigorosamente a ordem de data 
de sua apresentação. 

§ 19 Somente serão aceitos documentos em protoco­
lo, se o veículo estiver registrado no órgão respectivo. 

§ 2"' Para fins de protocolo e incrição, os mandados 
judk:iais têm Cquivalênc1a com Os d-ocuriteritOS partiCula­
res. 

Art. 17. O Estado rc.sponderâ pelos danos e prejuí­
zos advind_os de irregularidades ou erros cometidos por 
funcionáriOs encarregados do Registro e incrições, bem 
como de informações errôneas que, por escrito, presta­
rem. 

Art. 18. As pessoas físicas ou jurídicas que se dedi~ 
cam ao ramo de venda e revenda de veículos, ficam sub­
metidas aos preceitos desta lei, devendo inscrever em seu 
nome os automotores, mesmo que se destinem a reven­
da. 

Art. 19. Constitui_ crime de extorsão indireta, de que 
trata o art. 160 do Código Penal, exigir do alienante do 
veículo a assinatura de documentos em branco, ou mes-­
mo a constituição de mandato para alienaçilo, sempre 
que a entrega se der em pagamento de outro veiculo, ou 
corresponda a compra e venda. 

Art. 20. O régistro de veículo automotor é de obri­
gação do adquirente, que, não ~o promovendo, poderá 
ser requerido por qualquer pessoa interessada. 

DIÁIUO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Parágrafo único. O desc_umprÍJ?ento do disposto 
neste artigo poderá ensejar a apreensãO do veículo a qual 
somente será levantada depois de regularizada a ins­
crição e efetuado o pagamento das despesas correspon­
dentes. 

Art. 21. O _P_o_der Executivo, no prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação desta lei, baixará 
sua regulamentação, que, além de outras normas conte­
rã: 

I - rol dõs VeíCi.ifõs-automOtores existentes; 
11 - características da placa de identificação; 
111- dados essenciais que conterá o Registro Nacio­

nal de Propriedade Automotora. 
Art. 22. Esta lei enti'ará em vigor na datã de sua 

publicação. 
ArL 23. Revogam-se as disposições em contiâriO. 

Justlficaçio 

A presente Proposição que ora temos a satisfação de 
Sl!J:!meter à deliber~ção de nossos nobres pares do Sena~ 
do federal, representa uma colaboração de ilustres Juí­
_zes ,de Alçada de_.Porto Alegre, Dêcio Erpen, Luís de 
Machado e José Eugênio Tedesco, que vêm se dedicando 
ao estudo dos problemas que envolvem veículos automo­
tores em seus mais diverSos aspectos, sobretudo no que 
diz respeito aos critérios de transferência da proprieda­
de, como conseqüência de uma legislação imprópria e ul­
trapassada. 

Com efeito, como -é Sãbído, os preceitos que norteiam 
a alienação da propriedade mobiliária estão contidos no 
Código CiVil Brasileiro, que, corno sabemos, data de 
1916. Por ele todo bem móvel se aliena ou se transfere 
pela simples tradição. Este principio tem sido estendido 
a todos os tipos de veículos automotores. 

Esse princípiO bãsico de alienação de bens móveis pela 
tradição foi--mantido mesmo com a vigência da Lei dos 
Regístros Públicos,- Lei n' 6.015, de 1973 c com vigên­
cia a partir de 1976. Mas, mesmo assim, pan se dar efi­
cácia erga omnes, exige a Lei o registro no Ofício de Títu~ 
los e DoCumentos. 

eunlpre lenlbrar que entre o Código Civil BrasiiCirO e 
a Lei dos Registros Públicos medeia niais de meio sêculo. 
Existe aqui uni enorme hiato que nem o povo, nem os 
Tribunais têm conseguido superar.-

Enquanto isso, ·normas de caráter administrativo­
fiscal têm disciplinado a matéria, niailtendo atualizado o 
sistema de cOntrole de VeíCulos automotores, quer para 
efeito de circulação, quer para efeito de tributação (Taxa 
Rodoviária Única), quer ainda, para fins de penalização 
aos infratores. 

Difícil de assimilar a existência de simples exigênciaS 
de registrar o documento de alienação de veículo auto­
motor em órgão extrajudicial, somente sendo admissível 
e compreensível face à tendência popular em confiar nos 
órgãos de trânsito, como Concentrador de quanto diga 
respeito ao problema. Entretanto, sem embargo da fun~ 
cionalidade desses serviços de trânsito, faz-se indispensá­
vel a instituição do Registro Nacional de Propriedade 
Automotora, com discipliriação própria e devidamente 
especificado em seus aspectos garantidores da proprieda­
de. embora funcionando junto aos DCpartamentos de 
Trânsito. 

Acreditamos que somente o fato de haVer um regime 
ju_rfdico~ autdnomo de controle de todos os problemas li­
gad()_s ao setor, face ao verdadeiro_ oceano de vc;fculos 
hoje e;tjstentes, já seria um av8nço organiz8cional iD.con­
testãvCl, capaz de justificar plenamCnte o P.roj"eto sob 
exame. 

Escolheu-se o aproveitamento da máquina já existente 
nos órgãos de trânsito para a efetivação do Registro de 
Propriedade como forma de aproveitar-se a tendência 
popular e, com isso evitando-se a criação de mais um ór­
gão paralelo. Desta fonna, não haverá maiores gastos 
nem será aumentada a burocratização. 
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A constata~o te~_ sido no sentido de que os órgãos 
estaduais de trânsito estão aparelhados Para tal mister, 
sendo comum hoje inclusive o uso da computação eletrô­
nica. Todas as atuais funções continuã.riam a ser desem­
penhadas, tais como vistorias, licenças para trafegar, 
controle de multas etc. A estas apenas seriam acrescidas 
aquelas próprias do controle do Registro de Propriedade 
nos termos ora propostos. 

Poder-se-á objetar que o sistema publicitário brasilei­
ro estará comprometido l?ela fato de se delegar a um ór­

gão do Poder Executivo a função que, de regra, deveria 
ser do Poder Judiciário. Em nosso modo de entender im­
procede a objeção, por iSto que inexiste preceito 1egal no 
sentido de que seja reservado ao Poder Judiciário atare~ 
fade outorgar a publicidade, vista ela como um sistema. 
~ verdade que alguns institutos lhe são afetos, corno é o 
caso do Registro Civil de Pessoas Naturais, Pessoas Jurí~ 
dicas, Títulos e Documentos e Registro de Imóveis. Mas 
não é menos verdade que o Registro do Comércio, por 
exemplo, está a cargo das Juntas Comerciais, órgãos do 
Poder Executivo. NeSte mesmo sentido são os Registros 
de Navios, de Aeronaves, Direitos do Autor etc. 

Pensamos que o importante é que haja prévia previsão 
legal dispondo qual o órgão que outorgará a publicida­
de, em cuja forite a corilunidade possa confiar plenamen­
te. 

Cumpre esclarecer que a Proposição sob exame disci~ 
plina o balisamento central çie como se organizará oRe­
gistro. Todo o detalhamento poderá e deverá ser objeto 
de Regulamento advindo dÇJ Poder Executivo. 

e imprescindível frisar que o cerne da questão reside 
no preceito que dispõe que a alienação de veículos auto­
motores somente terá valor legal para as partes e para 
terceiros, depois de feita a inscrição de ato no Registro 
competente. Trata-se do ato constitutivo, em que a po­
pulaçãO fica alertada para as alienações irregulares que 
campeam por aí afora, vez que, pelo sistema atual, o ad­
quirente não se atualiza, e o alienante não noticia no Ofi­
cio de Títulos e Documentos. Os tribunais, por sua vez, 
inobstante o Supremo Tribunal tenha firmado posição, 
ept~n~~m válida e eficaz a alienação, desde que operada 
a transação mediante recibo autenticado. 

O novo disciplinamento ora proposto poria fim às 
controvérsias e não haveria mais perplexidade na escolha 
do rêu, no caso de dano praticado pelo veículo. A certeza 

_jud<fica estaria presente. Aí reside a sfande vantagem de 
se identificar desde logo o proprietário, sem as incertezas 
hoje existentes. 

Pelo o Projeto, tanto o adquirente como o-alienante 
terão legitimidade para a efetivação do Registro. Com 
isso desonerar-se-á o antigo proprietário pelos danos que 
o veículo venha a ocasionar a terceiros. A atual sistemá­
tica peca exatamente nesse particular. 

Entendemos também extremamente válida a sistemáti­
ca de se deferir um número ao veículO, quando da primi­
tiva inscríção ·a título de identificação, persistindo esse 
nú:mercrpor toda a existência. E mãis: uma folha corrida 
acompanhará o mesmo veículo, desde seu nascimento 
até a sua completa inutilização. Isso possibilitará a que 
um determinado adquirente venha a saber da vida pre­
têrita do mesmo, por onde passou, os ônus que portou 
ou ainda porta, as locações, enfim, tudo quanto possa in­
fluir para a aferição de sua vida lltil, ou gravames exis· 
tentes, inclusive acidentes em que tenha se envolvido. 

Pode atê mesmo parecer utopia. Entretanto, não te­
mos dúvida de que o--desenvolvimento e o comi&rcio in­
tenso de veículos está a exigir medidas protetoras à co­
munidade. Por isso, pensamos que uma folha corrida do 
veículo representa aspecto de relevante interesse para os 
proprietários. 

Por tudo isso, nossa perspectiva é de que a Proposição 
em exame possa despertar o Senado Federal e, posterior­
mente a Câmara dos Deputados para os 8raves proble-



3542 Sexta-feira 5 

mas que envolvem a sistemãfica atual de controle de pro­
priedade de veículos automotores. 

Sida das ScSSôes, 4 de outubro de 1984. - Carlos 
Chiarelli. 

(Às ComissõeS de ConStituição e-Justiça e de Eco­
nomia.) 

PROJETO DE LEI O!l SENADO N•_ 196, DE 1984 

Introduz modificaçilo na Consolidaçio das Leis do 
Trabalho 

O_ Congresso Nacional <;iecret<;t: 
Art. }'i' São introduzidas nQ art. 473 da Consoli­

dação das Leis do Trªbal_b.o ªs __ seguintes modificações:. 

,."Art 473 -·····'··--··--···········-····· 
I- atê três dias ótC:is COO.secutivos, em caso de 

falecimento d_o cônjuge, descendente, ascendente, 
próprio -ou do cônjuge, irmão ou pessoa que, decla­
rada na CTPS, viva sob sua dependência econômi~ 
ca; 

11- até uma semana, em virtude de casamento; 
UI- por dois dias, em caso de nascimento de fi­

lho, no decorrer da primeira semana; 

Art. 2'~' Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

ArT. 3'~' Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

As alterações aui pleitadas, no dispositivo da Con-soli­
dação que estabelece os casos e condições em que o em­
pregado faltar ao serviço·, sem prejui~ó da remuneraçãO, 
na verdade envolvem ampliações de direitos - que rilui­
tas convenções coletiVas já vêm_ consagrado,·sem qual­
quer dano notável para a ativ"idade das empresas; consti­
tuiildo, outrossim, melhorias substanciais para a con­
dição de vida do trabalhador. 

A proposição ê,-de outra parte, essencialmente huma­
niz.:iâora._ 

Sala das Sessões, 4 de outubro de 1984_._- R9berto Sa­
turnino 

LEGISLAÇÃO CITADA 
DECRETO-LEI N' ~4~2,_ 

DE I• DE. MAIO DE 194.3 

ConsoHdaçio dliS Leis do Trabalho 

Art. 473. ·o em-pregado poderá deixir de compare­
cer ao serviço sem prejuiio 'do saláriÇ): 
I- atê 2 (dois) dias consecutivos, em caso de faleci­

mento do cônj_uge, ascendente, descendente, irmão ou 
pessoa que, declarada em sua Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, viva sob sua dependêncja econômica; 
H- atê 3 (três) dias consecutivos, em virtude de casa­

mento; 
111 - por um dia, em caso de nascimento de filho, no 

dCCQr~r da primeira semana; 
IV- por um dia, em cada 12 (doze) meses de trabalho 

em caso de doação voll.lotá_tia de sangue devidamente 
comprovada;. 

V- at~ 2 (dois) dias consecutivos ou não, para o fim 
de se alistar eleitor, nos termos da lei respectiva. 

VI - no periodo de tempo em que tiver de cumprir as 
exigências do Serviço Militar referidas na letra,, ••c .. do 
art. 65 da Lei n'~ 4.375, de 17 de agosto de 1964 (Lei de 
Serviço Militar). 

• • • • • • • • • • • • • ·-··~_,----~ ..-----~- • "; • • • • •-.-A-"'""-"-":'"---:"-

(ÀS Comissões de Co~tituição e Justiça e deLe­
gislação Social.) 
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PROJETO" DE LEI DO SENADO N' I97, DE 1984 

uná no"ã. redação aos ãrts. 1'~', l'l', 3'~', 10, li, 13, 
15 e 19, da Lei 09 6.341, de 1S de julho de 1976, para 
permitir a organlzaçio e o funcionamento do Movi­
mento Feminino nos Partidos Políticos." 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l9 Os arts. I'~', 2'~', 39, 10, 11, 13, 15 e 19, da Lei 

n9 6.341, de 5 de julho de 1976, passam a vigorar com as 
seguintes redações: 

"Art. I'~' Os partidos políticos deverão organi­
zar Movimentos Estudantií, Traballiista e Femini­
no, com direito a representação nos Diretórios Mu­
nicipais, Regionais e Nacionais comO órgãos de 

_ação partidária. 
Art. 29 Além de filiação partidária, serâ neces­

sãrio para ingresso nos Movimentos Trabalhista e 
Estudantil. 

Art. 3'~' Caberá aos Movimentos Trabalhista, 
Estu_dantil e Feminino, através da: ação partidária; 
pugnar pela realização de seus ideais e objetivOs: 

Art. 10.- O mandato dos integfantes de órgãos 
dos Movimentos Trabalhista, Estudantil e Femini­
no terá duração igual ao dos membros dos Dire­

---f6rios -PartidárioS. 
Art. 11. As Comissões Executivas dos partidos 

providenciarão o registro nos Tribunais RegionaiS, 
das Diretorias MuniCipaiS e Regionais e, nO Tribu­
nal Superior Eleitoral, das Diretorias Nacionais dos 
Movimentos Trabalhista, Estudantil e Feminino. 

Art. 13._ Para indicação dos candidatos, os 
Movimentos Trabalhista, Estudantil e Feminino 
reunir-se-ã.o~ em assembléias gerais, observados os 
requisitos do art. 34 da Lei n9 5.682, de 21 de julho 
de 1971 (Lei Orgânica dos Partidos Políticos), a tê tO 
(dez) dias antes da correspondente Convenção par­
tidária, podendo votar. 

Art. 15. Os partidos político-s deverão promo­
ver a adaptação de quaisquer órgãos de atuação tra­
balhista, estudantil e feminino existetlies ãS -normas 

~ ~ fixadas nesta Lei. 
Art. 19. Os Diretórios Nacionais dos Partidos 

Políticos designarão uma Comissão Provisória Tra­
balhista, uma Çomissão Provi&<>ria __ Estudantil e 
uma Comissão_ Prov_isória Feminina, .. ca<;la UII?a 
composta de 9 (nove) membros, as quais terão, tam­
bém, a atribuição de constituir Comissões Provi­
sórias Regionais incumbidas de organizar os respec­
tivos movimentos nos Estados e Territórios ... 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. j9 ReVOgam-se as disposiçõ-es em contrãrio. 

- _Justificação 

A Lei o"rSâniCa -dos Pã.rtidàs-PoUticos,-que neCessita 
urgentemente ser mudada, concedeu à mulher um espaço 
bastante tfmido na estrutura dos Partidos~Po(itiCos. A_ 
Lei n9 6.341, de 5 de jUlho de 1976, por exemplo, dispõe­
apenas sObre- a organização e o fUncioil.Rmento dos Mo­
vimentos Trabalhista e Estudantil, ficando o Movimento 
FemininO de fora. totalmente ignorado, permanecendo 
apCifà"s como um simples departamento sem qualquer es­
truturação definida. Todavia. õ qUC vemoS-Iióje ~ que 
grandes contingentes de mulheres jâ começam a se mobi­
lizar para a polftica, participam ativ-aincntc drur cantpa­
nlias eleitorais, formam comitês e atuam ativamente den­
tro dos Partidos Políticos. sem contudo podere~ se or­
gariiZar de maneira foirnal, o que dificulta sobremaneira 
o encamiõhamcnto de suas reívindicações. 
_ üs preconceitos exist.Ciites Co0Tr8. a mulher no seio de 
.i:o-;!ia sociCdacie, aliados aos 20-anos de POder autOri­
táriO que lôii)C·diu' a paiticip"ãçàôdõ poVô'tia jrôfftica, Cn~ 
contr~ terreno R:rtil para barrar igua]_mente a partici-
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pação feminina na: politi<:a. Assim, ainda predomina for­
temente na cabeça de muita gente. que política e: assunto 
d~, .. homens" e que a cozinha ainda continua sendo o rei­
no absoluto das mulheres. Segundo essas mentes conser- · 
vadoras, é justamente lá e lidando com outras tarefas do­
mésticas~ que a mUlher deve resumir a sua vida c a sua 
participação, deixando para os homens o tratamento das 
coisas chamada!;, ... sérias". 

Nas últimas eleições realizadas em 1982, o eleitorado 
brasileiro apto para votar era de 58.616.588 eleitores, dos 
quai.S,-24.615,166 eram mulheres, o que representava cer­
ca de 42% do eleitorado total do País. Mesmo com esse 
enorme poder de decisão política nas mãos que e: o voto, 
as mulheres, em virtude das barreiras impostas; tiveram 
resultados eleitorais modestos e bem poucas se candida­
taram ou conseguiram se eleger mesmo detendo 42% do 
eleitorado brasileiro. 

Agora, com as esperanças de implantação -da demo­
cracia em nosso País e com o alargamento da partici­
pação social na política, vemos que as mulheres partem 
para conquistar também o seu espaço. Dessa maneira, já 
constatamos a organização de um forte movimento femi­
nino no seio" do PMDB, no PT, no PDT e até mesmo no 
PDS. 

Em razão desta vontade de participa-ção, já é chegada 
a hora de remover as barreiras c os preconceitos impos­
tos coõ.trà-a presença da mulher na política que são tão 
claros na Lei que regula a organização e o funcionamen­
to dos Partidos Políticos. 

Foi justamente coni este espírito democrático e tam­
bêm com respeito, que resolvi apresentar este projeto de 
lei que· acaba de uma vez por todas com o lapsQ, .. propo­
sital" da Lei n'~' 6.341, de 5 de julho de 1976, que regula a 
organiZação e o funcionamento dos Movimentos Traba­
lhista e Estudantil e omite o Movimento Feminino. 

Sala das Sessões, 4 de outubro de 1984. -. Henrique 
Santillo. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 6.341, 
DE 5 OE JULHO DE !976 

Dispõe sobre a organização e o funcionamento de 
Mo\'imentos Trabalhista e Estudantil nos Partidos 
Polítlc.O$, e dá outras providências. 

O Presidente da Repóblic~: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

.ianciono --a seguinte Le_i: 
ArC I'~' Os Partidos Políticos- poderão organizar 

Movinle-nios Estudantil e Trabalhista, com direito a re­
presentação nos Diretórios M_unicipaiS, Regionais e Na­
clOriai( Como 'órgãos de ação partidária. 

Art. 29 Além de filiação partidária, sCrã necessáriO 
para ingresso nos respectivos movimento~: 
I- se trabalhador, a prova de sindicalização e de 

gozo de seus direitos, ou, nos Municípios onde não haja 
sindicato, a Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

11 -se estudante, a prova de matrícula em estabeleci­
mento de e~:tsino -de qualquer nível, autorizâdo pelo Go­
verno. 

Parágrafo úni~. Os estudantes somente poderão 
participar do Movimento até a idade máxima de 27 (vin-
te e sete) anos. - -

Art. 3' Caberá. aos Movimentos Trabalhista c Estu~ 
dantil, atravês da ação partidária, pugnar pela realização 
de seus ideais e objetivos. 

Parágrafo único. Os Movimentos elaborarão os seus 
planos de ação polltica c partidária, para aprovação do 
Diretório Nacional dos respectivos Partidos, observan· 
do, para todos os fins~ as normas dos estatutos, progra­
mas e códigos de ~tica dos Partidos. 

Art. 49 Os Movimentos nos Municípios Poderão ser 
insialados-q\aando o PartidQ a que for filiado contar, en­
trC seUS ·líliàdõ·s. co·m,"pelo menos, 25 (vinte c cinco) 
membros nas COndições estabelecidas pelo art. 29 
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Art. 5q .Constituído o Movimento, os seus integran­
tes, atê 20 (vinte) dias antes da Convenção para eleição 
do Diretório Municipal, reunir~se-ão em assembléia ge-­
ral para eleger, além da sua Diretoria: 

a) dois representantes e um suplente para membros 
do Diretório Municipal; 

b) dois Delegados para representarem o órgão muni­
cipal junto ao Movimento Regional. 

Art. 61' Os Delegados dos Movimentos Municipais 
reunir-se-ão, em assembléia geral, até 20 (vinlC) dias an­
tes da COI:ivenç"ão para escolha do Diretório Regional, e 
eleger, além da Diretoria do Movimento Regiona.l: 

a) doís representantes e um suplente para membros 
do DirCtói'fo Regional; 

b) dois Delegados e um suplente para representarem o 
MovimentO Regional junto ao Movimento ]'JacionaL 

Art. 7'~ Os Delegados dos Movimentos Regionais 
reunir-se-ão em assembléia geral, 20 (viiitC) dias antes da 
Conven-çãO para escolha do Diretório Nacional, para 
eleger a Diretoria do Movimento Nacional C indicar 2 
(dois) representantes e um suplente para membros do 
Diretório N acionai. 

Art. 8'~ As Diretorías de ca.da MovimentO terão a se­
guinte composição (*): 
I- Diretoria Municipal: 1 (um) Presidente, I (um) 

Vice-Presidente, 1 (um} Secretário, l (um) Tesoureiro e 1 
(um) Vogal (*); 

11- Diretoria· Regional: 1 (um) Presidente,· I (um) 
Primeiro, l(um) Segundo e 1 (um) terceirO Vice­
Presidentes, 1 (um) Secretário-Geral, 1 (Uni} Piímeiro e 1 
(um) Segundo-Tesoureiros e 2 (dois) Vogais(*); 

111- Diretoria Naciona_l: 1 (um) Presidente, I (um) 
Primeiro=,- 1 (um) -Se&undo e I (um) Terceíro ViCe­
Presidentes, I (um) Secretário-Geral, 1 (um)Primeiro e t 
(um) Segundo-Secretários, I (um)- Primeiro e 1 (um) 

. Segun~o-~esoureiros e 4 (quatro) Vogais(*). 

Art~ 9'~ Para 'todos os efeitos, os Diretórios e Comis­
sões Executivas dos Partidos, em todõs os níveis, 
constituir-se-ão, alêm dos Líderes e dos membros eleitos 
conforme dispõe a legislação partidária, dos represen­
tantes dos_ Movimentos escolhidos na forma desta Lei. 

Parágrafo único. _ O"fepresentante e Suplente dos Mo­
vimentos junto h Comissões Executivas MunicipaiS, Re­
gionais e Nacionais serão, respectiVamente; -0 primeiro e 
o segundo mais votados para membros do Diretório. 

Art. lO. O mandato dos integrantes de órgãos dos 
Movimentos Trabalhista e Estudantil terá duração igual 
ao dos membras dos DiretórioS partidários. 

< Art. 11. As Comissões Exe.cutivas dõs Paftidos pro­
videnciarão _o registro nos Tribunais Regionais, das Di­
, reto rias Municipais e Regionais e, no Tribunal Superior 
Eleitoral, das Diretorias Nacionais dos Movimentos 
Trabalhista e Estudantil. 

Art. 12.____Na formação das chapas partidâríaS para as 
eleições proporCionais, fica assegurado a cada Movimen­
to o direito de apresentar candidatos em número c.orres­
pondente a, no mínimo, 10% (dez por cento) de lugares a 
que os Partidos Políticos tenham direito. __ 

§ 1" Os indicados pelos Movimentos acrescentar-se­
ão ao nómeró de candidatos aprovados pelas respectivas 
co-nvenções partidárias. 

§ 2'~ A lista de candidatos de cada Movimento deve­
rá ser apiesei-ltada à COfuissã_o Executiva do reSpectivo 
Partido até 5 (cinco) dias antes da Conyençã_o_ que a ho-
mologará. _______ _ 

Art. l1._ Para indicação dos candidatos, os Movi· 
mentos Trabalhista e Esfudaõ.t,il reuni~-se-ão, em as­
sembléias gerais, observados os requisitos do art. 34 da 
Lei n'~ 5.685, de 21 de julho- de 1971 (Lei Orgânica dos 
Partidos Políticos), até 10 (dez) dias antes dil correspon-

" dente Convenção pãrtidária, podendo votar:_ 
a) para candidatos a Vereador, os membros da Dire­

toria do Movimento_ Municipal, os seus representantes 
·do Diretóri_o Municipal e os seus Delegados junto ao 
Movimento Regional (art. 5'~, letras a e b); - ---
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b) para candidatos a Deputado Estadual e Deputado 
Federal, os membros da Diretoria do Movimento Regia· 
nal, os Delegados dos Movimentos M~nicipais, os repre­
sentantes do Movimento no Diretório Regional e os De­
legados do Movimento Regional junto ao Movimento 
NaciOnal (art. 6", letrãs a e b). -

Art. 14. Q __ candidato indicado por quaisquer dos 
Movimentos, e eleito-para o exercício de mandato parla­
mentar, desligar-se-á após sua diplomação, de seu res­
pectivo Movimento, afastando-se, inclusive, das funções 
que porventura nele exerça. 

Art. 15. Os Partidos Políticos deverão promover a 
adaptação de quaisqUer órgãos de atuação trabalhista ou 
estudantil existentes às normas fixadas nesta Lei. 

Art. 16. Aplicar-se-ão aos casos não previstos nesta 
Lei as legislações partidária e eleitoral. 

Art. 17. Para a formação da primeira Diretoria, 
bem como para a eleição dos Delegados às Convenções e 
representantes nos Diretórios, os Movimentos deverão 
realizar, sucessivamente, a:SSCmbléhis gCriiS ·naS Seções 
Municipais, Regionais e Nacionais, devendo as primei­
ras serem efetiyas dentro de 120 (ce-nto e vinte f dias da vi­
gência desta Lei. 

Art. 18. E. vedada a participação do mesmo eleitor 
em mais de um Movimento. 

Art. 19. Os Diretórios Nacionais dos Partidos Polí­
ticos designarão uma ComissãO' Provisória TrabalhiSta e 
uma Comissão Provisóiía Estudantil, cada uma cOmpos­
ta de 9 (nove) membros, as quais terão, também, a atri­
buição de constituir Comissões Provisórias Regionais in­
cumbidas de organizar os respectivOs Movimentos nos 
Estados e TerritórioS. 

Art. 20. O Tribunal Superior Eleitoral baixará ins­
tr.uções dentro de 3Q(trinta) dias, para a execução do dis~ 
posto nesta Lei. 

Art. 21. Esta Lei entrará em 'vigor na_data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 5 de julho de 1976; l55tf da Independência e 
88 da República ERNESTO GEISEL - Armando Fal­
cão-

(À Comissão de Constituição e Justiça.) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique Santillo)- Os pro­
jetos lidos serãO publicados e remetidos às comissões 
competentes. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser 1ido pelo Sr. 
19-Secretãrio. 

__ É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 235, D"E 1984 

Tenho sido designado pelo Seilhor Presidente da Re­
pública para participar, conio Observador Parlamentar, 
da Delegação do Brasil à XXXIX Sessão da Assembléia­
Geral das Nações Unidas, solicito autorização do Sena-

- do para aceitar a referida missão, nos termos d9~ arts. _ 
36, § 2'~, da CQnstituição e 44 do. B.egimepto Interno .. 

Sala das Sessões, 4 de outubro d~ 1_984.-:;- Aderbal Ju­
rema 

O SR. PRESIDENTE (Henrique Sanullo)- De_acor­
do com o art. 44, § 4'1 do Regimento Interno, o requeri­
mento lido será remetido à Comissãõ de Relações Exte­
rióit!s, devendõ _ser submetido à deliberação do Plenãriõ 
após a Ordem do Dia, em virtude do que se aCha previsto 
no art. 388, item 11, alínea b, da Lei Interna. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique Saritillo)- Sobre a 
mesã, requerimento que var ser lido pelo Sr. 19-
Secretáriõ. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 236, DE 1984 

Pelo falecimento do ex-Deputado José de Lima Fontes 
Ro!lleio ~coriido dia 30 de setembro óltimo, requeiro, 
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na forma regimental e de acordo com aS tradições da Ca­
sa, as seguintes homenagen~: 

a) inserção em ata de voto de profundo pesar; 
b) apresentação de condolências à famnia e ao Estado 

do Rio de Janeiro. 
Sala das Sessões, 4 de outubro de 1_984.- Nelson Car·< 

nelro. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique Santillo)- Em vo­
tação o requerimento. 

O Sr. Nelson Carneiro ~Sr. Presidente, peço a pala- ' 
vra, para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique Santillo)- Conce­
do a palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEffiO (PTB- RJ. Para enca­
minhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente: 

Faleceu no último domingo, no Rio de Janeiro, o Mi~ 
nistro José de Lima Fontes Romero. Durante toda sua 
vida foi um servidor da causa pública; filho do saudoso 
Ministro Edgar Romero, de grande atividade na região 
suburbana do Rio de Janeiro, José Romero apresenta 
umª vida inteira dedicad_a _à causa pública. Foi Deputa­
do Federal na ConstitUinte de 1946, tendo exercido por 
duas vezes os mandatos de Deputado Federal e de Depu~ 
tado Estadual. 

No Governo do Prefeito Negrão de Lima foi o Secre­
tário de Estado da Agricultura, Indústria e Comércio, 
quando conseguiu a aprovação do projeto de lei que de­
termipoli. __ ª gratuidade do ensino de I'~ Grau no antigo 
Distrito Federal e promoveu a refonna no interior da 
Floresta da Tíjuca, inclusive no Açude da Solidão, cujo 
nome foi dado por ele. 

Por muitos anos exerceu o cargo de Presidente do Tri­
bunal de Contas do Éstado. Foi um dos Fundadores do 
PDS e ultimamente integrava os quadros do PTB. 

Começou sua carreira como médico de subúrbio e, de­
vido a seu senso humanitário, foi obrigado, certa vez, a 
pedir falência da famârcia de que era proprietário, por­
que distribuía a maioria dos remêdios gratuitamente.­
Recorda O Globo no seu registro.- deixa ele viúva a Srt 
Janete Romero e duas filhas Claúdia e Fernanda. Ulti· 
mamente, na hora em que foi surpreendido por uma he­
ri:tõrragía cerêbral, era o provedor da Santa Cisa de Mi­
sericórdia. Era, assim, um homem integrado na vida 
política e social do Rio de Janeiro e devo aqui regísfrar, ~ 
em nome de quem vive no Estada do Rio de Janeiro e co-·' 
nheceu José Romero, o imeilso -peSar que ficarã cOnsig­
nado nos Anais e será comuní_cado a sua família. 1 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique Santillo)- Em vo­
tação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

AproVado. 
A- Mesa associa~se às homenagens e fará cumpi'ír-a-de­

liberação da Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique Santillo)- Passa-se 
A 

ORDEM DO DIA 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 
}<?-Secretário. 

~ lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 237, DE 1984 

Nos termos do art. 198, alínea d, do Regiinento Inter­
no da Ordem do Dia, a fim de que as matérias constantes 
dos itens n'~s 6 e 7 sejam submetidas a_o Plenãrio em 1'1 e 
2~ lugares, respectivamente. -
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Sala das Sessões, 4 de outubro de 1984. -Roberto Sa­
tumlno. 

O SR. PRFSIDENTE (Henrique Santillo) -Item 6: 

Votação, em turno único, do Requerimento n' 
181, de 1984, dos Senadores Nelson Carneiro e 
Humberto Lucena, solicitando, nos termos do art. 
371, alínea c, do Regimento Interno, urgência para 
o Projeto de Lei do Senado nt? 139,de 1984, de auto­
ria do Senador Nelson Carneiro, que revoga o 
Decreto-lei n'i' 1.541, de 14 de abril de 1977 (Lei das 
Sublegendas). - --

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requeirmento, o Projeto de Lei do Senado 

n'~ 139, de 1984, será incluído em Ordem do Dia, na 
quarta Sessão Ordinária subsequente, nos termos do art. 
nt? 380, inciso 11, do Regimento Interno. 

O SR. PRFSIDENTE (Henrique Santillo) -Item 7: 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 
18_8, de 1984, dos Senaâolis NeJSOn --Cariteiro e 
Humberto Lucena, solicitando, nos termos do art. 
371, alínea c, do Regimento Interno, urgência para 
o Projeto de Lei do Senado n9 140, de 1984, de auto­
ria do senador Nelson Carõ.eiro, que altera a re­
dação do art. 250 e restabelece os arts. 252, 253 e 

· 254, todos da Lei n•4.737, de 15 de julho de 1965-­
Código Eleitoral -,- revogando o Decreto-lei n' 
1.538, de 14 de abril de 1977. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, o Projeto de Lei do Senado 

n'~l40, de 1984, serã"iri"Ciuído em Oráeni dO Dia da quar­
ta sessão ordinãria SubseqOente, de acordo com o art. 
380, inciSa·rr.· dO RegíriJ.Cnio- Intern-o: -

O SR. PRFSIDENTE (Henrique Santillo) -Item 1: 

Votação, em turno ítnico, do Projeto de Lei da 
Câmara nv 10, de 1981 (n' 1.529/79, na Casa de ori­
gem), que dispõe sobre a aposentadoria, com pro­
ventos integrais, dos ex-combatentes segurados da 
Previdência Social; tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 354 e 
355, de 1981, das Corilissõe~: 

de Legislaçio Social; e 
de F"manças. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram perma­

necer sentados. (Pausa.) 
Rejeitãdo. -
O Sr. GJI.stio Müller -Sr. Presidente, requeiro verifi­

cação de votação. 

O SR. PRFSIDENTE (Henrique Santillo) - Serã 
procedida a verificação solicitada pelo nobre Senadof 
Gastão MUIIer. 

A Presidência vai suspender a sessão por 10 minutos, 
fazendo acionar as campainhas para chamada dos Srs. 
Senadores a plenário. 

Está suspensa a sessão. 

(Suspensa às 16 horas e 24 minutos, a sessão é rea­
berta às 16 horas e 34 minutos.) 

O SR. PRFSIDENTE (Henrique Santillo)- Estã rea· 
berta a sessão. Persistindo a falta de quorum, a Presidên­
cia se dispensa de proceder a verificação solicitada. 

O Projeto de Lei da Câmara n' 10/81, fica com a-Sua­
votação adiada por falta de quormn. 
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Em conseqüência, as demais matédiis -da Ordem do 
Dia, todas em fase de 'flotação,-co-nstituída dos Projetos 
de Lei da Câmara n•s 44/81, 53(77, 65(79, 14(84, 79(79; 
Projeto de Lei do Senado n' 41/82, ficam_ com .a sua 
apreciação- adiada para a próxima sessão ordinária. 

O SR. PRFSIDENTE (Henrique Santillo)- Vai-se 
passar à apreciação dos- Requerimentos n~' 233, 234 e 
235 f84 de auto da dos Senadores Albano Franco, Itamar 
Franco e Aderbal Jurema, respectivamente, solicitando 
autorização do Senado para participarem, como obser­
vadores parlamentares, da 39• Sessão da Assembléia Ge­
ral da ONU. 

As mat~rias dependem, para sua apreciação, de pare­
ceres da Comissão de Relações Exteriores. 

Solicito ao nobre Senador Virgílio Távora os parece­
res refereDtes aos requerimentos. 

O SR. VIRG!LIO TÁVORA PRONUNCIA 
DISCURSO QUE. ENTREGUE À RiVISÃO DO 
ORADOR, SERÁ PUBLICADO POSTERIOR· 
MENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique Santillo)- Os pare· 
ceres são favoráveis. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à sua 
apreciação. 

Sendo evidente a falta de quormn no plenário, os re· 
querimentos fical!l com_ a sua votação adiada. 

O Sr. NelsoD Carneiro - Sr. Presidente, peço a pala~ 
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique Santillo)- Conce­
do a palavra, pela ordem, ao nobre Senador Nelson Car­
neiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PTB- RJ. Pela or· 
dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente: 

ESta anunciado em todos -os }ornais de hoje, que na 
sessão desta noite, às 18 horas e 30 minutos, seria votado 
o projeto de revisão da Lei Salaria.J. 

Como V. Ex' anunciou a Ordem do Dia da sessão no­
turna, eu gostaria que V. Ex• esclarecesse à Casa se, nes­
sa sessilo de hoje, será apreciado esse projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique Santillo)- Lamen­
tavelmente isso não será possível por não ter ainda che­
gado ao Senado, proveniente da Câmara, o projeto refe­
rido por V. Ex• Tão logo isso ocorra, sem dúvida, esta 
Presidência tomará aS devidas providências para que o 
projeto seja imedi~tal!lente incluído em Ordem do Dia, 
jã que é de intereSse de toda a Nação brasileira. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Mas na Ordem do 
Dia Jlioda_ de hoje? 

O SR. PRESIDENTE (Henrique Santillo)- Não vai 
ser possível, na Ordem do Dia da sessão extraordinária 
de hoje, por não ter chegado a tempo ao Senado Federal, 
o ptõjetõ proveniente da Câmara dos Deputados. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Muito obrigado a V. 
Ex• 

O SR. PRFSIDENTE (Henrique Santillo)- Volta-se 
à lista dos oradores. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Benedito Fe~rei­
ra. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (PDS - GO. Pro­
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

Por muitos dias estive angustiado, Sr. Presidente, en­
tre o sentimento de Lealdade, o dever do amor à verdade 
e a conveniência de deixa~;, ''assentar a poeira", ou me­
lhor, aguardar que amainassem os ânimos mais que_ exal­
tados e sumamente apalXonados, para agora, com sere­
nidade, se pudesse fazer uma avaliação equilibrada sobre 
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oS-tristes e mais que deploráveis eventos que envolveram 
deputados do PMDB, PDT e PT, no encerramento dos 
mais· que tumuthiados trabalhos da CPI da Câmara, 
sobre a Dívida &tema. 

Lealdade, Sr. Presidente, a um amigo e companheiro, 
o ilustre Ministro Antôn.io Delftm. NeUo, o qual, reco­
nhecem 3t!: me-sffio os nossos adversários, tem dado 
como ninguém neste País - que pouca gente está gos­
tando de trabalhar - demonstrações do quanto pode e 
vale o trabalho_ e a capacidade na superação das dificul­
dades, na superação da incompreensão, na superação da 
intolerância até mesmo dos correligionârios4o .. malhado" 
diuturnamente pelos ... "apostadores" do insucesso do 
Brasil, __ mesRJ.O a pretexto de pequenos e momentâneos 
dCsacert:os, nv;1_is das vezes, frutos das próprias contra­
diç.d_~ do País. Pior, muito pior, Sr. Presidente, não lhe 
perdoam os muitos acertos. 

E tanto é verdade que O$. "apostadores" no nosso fra­
casso, como que aves agourentas, torcendo, fazendo 
força e pregando a deseSperança alardearam o quanto 
puderam que o Brasil não atingiria as metas económicils 
estabelecidas para 1983, que não alcançaríamos jamais o 
superávit comercial. Afinal, foram obrigado_s a dizer. 

. "bem conseguiram", tiveram que admitir, ... mas quere­
-mos ver em 1984" ... ao mesmo tempo, por certo, imagi­
nando que teríamos voltado aos tristes dias que antece­
deram o 31 de março de 1964, anunciavam, jâ ãqui das 
tribunas do Senado e da Câmara e Pelos jornais; a falên­
cia prévia do Brasil, pregando a moratória unilateral, 
preconizando para nós a condição de caloteiro interna­
cional. 

CQID vistas à época em que o Brasil, devendo 3,8 bi· 
lhões de dólares, no final de 1963, e perdera, totalmente, 
Sr. Presiden~c:, _a crepibilidade, isto é, tínhamos como ti­
vemos, de fato; de comprar petróleo de intermediários, 
dos especuladores que ainda sç, "arriscavam'' a negociar 
com o Brasil, que se arriscavam a nos vender, sem paga­
mento antecipado, 20% mais cai-o do que o preço que 
iríamos pagar 6 anos depois, mas com as vistas voltadas, 
à época em qúe os navios da PETROBRÁS, tal o noss-o 
descrédito perante o mundo, navegavam disfarçados so-b 
a bandeira da Libêria, naturalmente, para não serem 
apresados e garantir o ressarcimento das dívidas não 
cumpridas. O certo é que foi preciso a manifestação de 
confiança no Brasil, a qual veio, exatamente, por parte 
de _diversas autoridades estrangeiras, para que os pre-­
goeiros do desânimo se contingenciassem na pregação da 
derrota do Brasil. 

Na verdade, Sr. Presidente, a maioria dos nossos opa~ 
sitores, fazCm"~no, não porque não querem bem ao Bra~ 
sil, fazem--no -atê sem se aperceberem da gravidade c: 
grandeza do desserviço, do mal que prestam ao Brasil 
com tais atitudes, quando, na realidade, nós sabemos 
que eles pretendem Q. "malhar", é diminuir, é apequenar 
o trabalho dos nossos Ministros da área econômica, es· 
pecíalmente o trabalho do Ministro Delfim Netto, o ho­
mem que trabalha, como eu disse, 15 a 18 horas por 
dia,em favor do Brasil. E, por esta razão, sem dúvida, 
exigindo sacrifícios de todos, é verdade, vai aos poucos 
rec-olocançio, como timoneiro-mór da economia, o Brasil 
no leito do desenvolvimento e do nosso progresso. 

Pois bem, Sr. Presidente, eu falei da angústia, da impa­
ciência que eu padeci, atê, na expectativa de aguardar 
uma melhor oportunidade para uma cabal e definitiva 
resp6sfa à. "nova" estratégica oposicionista, iniciada, 
como aludido, ao encerramento da tristemente famosa 
CPI da Dívida Externa, quando maliciosa e diabolica­
mente um grupo de Deputados, não a CPI, é bom que se 
enfatize bem um grUpo de Deputados pertencentes à 
CPI, mas não a CPI sequer contando com parlamentares 
do nosso Partido, procede à exumação do mais que pu­
trefe.to cadáver do tal Relatório Saraiva e, para tanto, na 
clandestinidade, cOino realmente o ftzeram e como agem 
os violadores de sepulturas. 
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Contudo, Sr. Presidente, Cu registro, atê com uma cer­
ta felicidade, porque sou impaciente por natureza. Eu 
tive paciência. Tive paciência de eSperai, QC-COinpuiSãr 
os jornais de várias regiões brasileiras a fim de colher as 
repercussões junto à opinião póblica quanto aos fatos 
que envolvem, como um todo, a Instituição parlamentar, 
alcançando-a em sua dignidade e no respeito que essa 
mesma Instituição deve merecer de todos os concida­
dãos. 

Da avaliação que obtive, Sr. Presidente, salvo melhor 
juízo, foi conduzido à dolorosa conclusão de que os par­
lamentares oposicionistas, absolutamente, sem o 
equilíbrio com que deve agir quem estâ investido da con­
dição de membro de uma CPI, chegaram, deliberada­
mente, ao-crime contra a honra de pessoas, com o agra­
vante, de envolverem no episódio criminoso a própria 
honra do Congresso Nacional. 

Não tenho dúvidas de que os atingidos, no caso o en­
tão Embaixador, o ilustre Mirüstro do Plan~amento, e 
seus auxiliares à e:poca na Embaixada, atingidos cavi1osa 
e covardemente em suas honras, cuidarão no que lhes diz 
respeito, no âmbito próprio da Justiça Criminal, para a 
punição dos culpados. 

No entanto, o ato criminosO de levar ao descrédito a 
Instituição maior e de maior força do Parlamento que é a 
CPI atingindo, com um todo, a imagem, a honra e digni­
dade do Congresso Nacional, espero em Deus não falte à 
Mesa da Câmafã a ispiração e o zêlo, para que se apure, 
em toda a profundidade, os fatos e que, de maneira 
exemplar, sejam punidos os culpados, como íinica forma 
e meio para o restabelecimento do respeito que, a Câma­
ra dos Deputados e o próprio Congresso Nacional, tive­
ram tão duramente abalados com o mais que infeliz epi­
sódio. 

Vejamos,-Sr. Presidente, como chegou ao povo brasi­
leiro, pelos jornais, por alguns que aqui trago, o procedi­
mento dos de~atinado.s oposicionistas, Os quaiS, no afã 
de atingir o Governo, O Executivo e particulalmente o 
Ministro Delfim Netto, atingir aquele Ministro que eles 
não ousam enfrentar na tribuna da Câmara e do Senado 
quando convocado, mas que precisam atingi-lo. Dizem 
os jornai~: 

••Insulto ao Congresso";.. uAssim se gasta o dinheiro 
do povo";.. "Confissão do Malogro". 

Essas orações, Sr. Presidente, são as manchetes, que­
capitanearam os editoriais. Mas há outra mais interes­
sante, atê mais séria e mais grave, se D.ãõ fosse à. tristeza 
de envolver a nossa Instituição feita pelo articulista, que 
diz assim,;, "Novela Desmoralizada". 

Com esses títulOs ê que jOrnais do porte de um O Esta­
do de S. Paulo, Jornal do Brasil, Correio Braziliense e 
Jornal de Brasília, e tantos outros ilustraram, ou capita­
nearam, ou fizeram a chamada, ou fizera.Il), .. nariz de ce-­
ra" como se diz- na linguagem corriqueira de redação. 
Mas, o certo ê que os seus editores tinham esse chama­
mento, que comentaram nas suas páginas nobres, por~ 
que não podia ser diferente, envolvendo a instituição 
maior do regime democrático que é o Congresso Nacio~ 
nal e não comportaria outro tratamento e outra colo­
cação nas páginas-dos jornais. Esse comentário, nas pâ~ 
ginas nobres, as pífias e fraudulentas conclusões desta 

' mais que triStem-ente famosa CPI da Câmara dos Depu-
tados, que, em algum dia já distante, se instaurou sob a 
êgide da instituição parlamentar para, em nome do po­
vo, gastando dinheiro do povo, tentar esclarecer a opi• 
nião póblica brasileira sobr~ ... as causas e conseqU~ncias 
do endividamento externo" ocorrido, ou melhor, agra­
vado, nos últimos (10) dez anos. 

O teor desses editoriais- Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, reflete a repulsa com que estes importantes e tradi· 
cionais Órgãos da Imprensa brasileira receberam as 
pífias e contraditórias conclusões daquela CPI. E mai$: 
reflete a repulsa de honrados jornalistas contxa a utili­
zação crimh10sa de uma instituição parlamentar para o 
alcance de objetivos políticos subalternos. E mais ainda: 
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reflete a condenaçãO do ato criminoso arquitetadO por 
Um pequeno grUpo de parlamentare_s do PMDB, PDT _e 
PT, que etnprestou a sua cumplicidade ao crime de per­
júrio cometida· no recinto da nobre instituição ·parlamen­
tar, que é a CPI, e, em seguida, crime exibido perante os 
olhos de toda a estarrecida opinião pública brasileira. 

... "Insulto ao Congresso"- diz o centenário e combati· 
vo O Estado de S. Paulo, referindo-se ao relatório divul-

- gado ao final dos trabalhos da CPI, quando assina4t: 

.. A leitura do resumo do relatório apresentado à 
Comissão Parlamentar de Inquérito que investigou 
as causas e conseqllências do endividamento exter­
no do Brasil suscita uma pergun~: pretendem os Se­
nhores Congressistas instalar no País a demoCracia 
direta, que atropelará o Congresso, considerando-o 
incapaz de decidir pela Nação, ou querem chegar, 
desde já, ao paredóa castrista, para não dizer ao ter­
ror Jacobino?" 

E prossegue: 

"Enquanto o Deputado elaborava esse relatório 
condenando o Congresso Naciorial a ser o invólucro 
das siglas, estávamos defendendo, diz ele, a devo­
lução das prerrogativas da soberania ao órgãO que a 
representa. Por isso, poderilos repudiar com vee-· 
mência essa tentativa de converter o Poder Legisla­
tivo nüma convenção robespierrana, ou num está­
dio de futebol castrista, diz ele, em que os desafetos 
dos siglários serão julgados e os_ problemas nacio­
nais resolvi~os no calor dos debates e sob silvos c 
apupos das galerias." 

E pi-ossegu~: 

.. 0 Congresso Nacional deve ter presente quC, 
longe de reforçar suas prerrogativas, o relatório ê o 
Cavalo de Tróia dos que pretendem destruir o regi­
me representativo. Se as siglas tiverem assento nessa 
pret~ndida comissão partidária, melhor será fechar 
o Congresso e entregar suas chaves, não ao general 
comandante em serviço no dia, mas ao primeiro si­
glário que, em nOme~ "sociedade civil", tiver mais 
ousadia e propuser claramente instaurar o regime 
castrista no Brasil." 

.. Assim se gasta o dinheiro do povo" ê o título do edi­
torial do Jornal de Brasília, cuja indignação transparece 
no seguinte text9: 

"Será que os legisladores não poderiam ter, ao 
menos ocupado seu tempo, seu esforço e o dinheiro 
dos contribuintes e apurado mesmo a quanto vai 
nossa dívida- o que não seria dificil, diz ele, já que 
o próprio Governo tornou público esse valor e os 
jornais estamparam ê à luz de uma realidade presen­
te, sugerindo caminhos novos, ao invés de se ater a 
propósitos iniciais, como quem se recusa a enxergai-­
a luz do fundo do túnel? pergunta o articulista. O 
povo agradeceria' mais soluções novas, do que ve­
lhos chavões. Mas, os legisladores, pelo menos, po­
dem dormir tranqUilo!): já têm trabalho garantido 
para ma"is uns meses." 

Depois, vem o outro. 
"Confissão de Malogro" - com esse t1tulo o Jorpal 

do Brasil, do Rio de Janeiro, comenta as disparatadas 
conclusões levadas a público açodadamente, comprome­
~endo perante a opinião pública a imagem da instituição 
parlamentar. Diz o Jornal do Brasil: 

"Comissão Parlamentar de Inquérito, da Câma­
ra dos Deputados, constituída sem objetivos muito 
definidos, porquanto se tratava de investigar~ "cau· 
sas e co_nseqUências do endividamento externo", 
ressuscita de forma leviana a tese da moratória:. Ao 
mesmo tempo, contudo, reconhece a sua falta de au-
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toridade e do próprio Congresso, - referindo-se às 
conclusões da malfadada CPI - ao propor que o 

-mesmo assunto seja estudado por uma comissão in­
tegrada por todas as organizações de esquerda, que 
se-arrogam o direito de falar em nome da sociedade 
brasileira." 

E prossegue o articulista: 
"A proPosta final da CPI resume-se a pretender que se 

constitua uma Comissão Interpartidária, enxertada de 
diversas associações profissionais~ "para realizar uma ri­
gorosa investigação a respeito da dívida externa brasilei· 
ra e definir como e quando pagá-la". 

Sr. Presidente, para realizar uma rigorosa investigação 
a respeito da dívida externa brasileira e definir como e 
quando pagá-la" é uma transcrição do jornalista das la­
m'entâveis conclusões da CPI. 

E prossegue ele: 
Suas inferências não têm portanto qualquer validade, 

nem considera que o Parlamento para tanto disponha de 
suficiente representatividade. ~ quanto basta para 
aValiar-se o seu trabalho". 

Realmente, Sr. Presidente, o que vi nos jornais concita 
à convocação da Ordem dos Advogados do Brasil de 
uma série de entidades de classe, parece que até a CNBB 
ê chamada à colação e à colaboração, porque a CPI 
confessou-se, realmente, incapaz de divulgar até o quan­
to que é do conhecimento do Brasil todo, a quantos anda 
o nÔsSQ endividamento externo. 

Enfoque inteligente e realista faz o editorialista do Jor­
nal do Brasil, no campo do mencionado editorial, a·qual 
poderia ter sido efetivamente o escopo das conclusões da 
malfadada CPI. Diz ele: 

.. Além disto, o tema objetO da investigação deveria ser 
muito preCiso e, de fato configurar uma situação na qual 
pudesse dar uma contribuição efetiva. A pergunta pela 
causa dos empréstimos externos equivalia a pretender 
examinar os prOfetas- que os justificaram, em muitos ca­
sos dispondo-se a questioriar equipes.competerites que os 
aprovaram, incluisive de organizações como o Banco 
Mundial. Ou então, dimensionar, de fonna irrctorqu[vel, 
o impacto real do segundo choque do petróleo sobre as 
previsões de amortização em que se calcaram no período 
imediatamente anterior. Pois estes dois elementos ê que 
compõem a dfvid~: empréstinios vinculados a projetos e 
necessidades consideradas imprevisíveis de recursos adi­
cionais pãra B.fendei]u-ros e amortizações, em vista da 
elevação dos dispêndios com importação com petróleo. 

"Como a CPI não dispõe de competência j:mi'ã análise 
dessa magnitude, diz o articulista de quem divirjo, colo­
cando o tema num nível de seriedade que estaria a exigir 
-aí, sim. faltou competência- os parlamentares resol­
veram adotar este raciocínio simplist~: o País não pode 
pagar a dívida, ra:zão pela qual, só resta questionar a sua 
legitimidade. A premissa é falsa, a conclusão é inepta. 
Hoje não há clima para se falar em moratória e só pes­
soas que não desejam merecer qualquer credibilidade in­
sistem nCSta tecla desgastada." 

O articulista, Sr. Presidente, fala que eles não tinham 
competência. Eu não sei, mas parece que ele não quis di­
zer competência legal, mas, sim, competência intelectual. 

Eles tinham competência, sim, Sr. Presidente. A Câ­
mara dos Deputados tem gente da maior e da melhor 
qualificação iiltelectual e profissional. O que lhes faltou, 
pelo menos nesse grupo de Deputados qiJ.e fez esse arran· 
jo e essa montagem, foi boa fé c isso, nós sabemos, ne­
nhuma universidade pode dar a alguém, isso vem do 
berço, isso é da formação. Faltava-lhes, sim, boa fé, tan­
to que essa tem sido a tese ou muitos oposicionistas, não 
só na Cf!I, mas fora dela também, para levar o povão à 
'aesobediênciá civil, e eles alegam até, às vezes, na televi­
são, zombando da audiência que esta lhes propicia, que 
ao povo não foi ouvido sobre esses grandes projetos fa­
rônicos, como se Tucuruí, como se Carajás, como se Itai­
pu, que agora está tendo que ser acionado às pressas 
para atender à demanda que voltou a se verificar na Ro-
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gião Sul e Sudeste, fossem obras suplérfluos, quando, na 
realidade, estão cansados de saber que tais grandes pro~ 
jetos governamentais, dentre eles, admito, os faraôniCos 
dentre eles aqueles que realmente poderiam esperar uma 
melhor oportunidade, na verdade, Sr. Presidente, nós te­
remos que usá-los de qualquer maneira como pretexto 
para conseguir dólares para pagar petróleo, porque, 
todo mundo sabe, qualquer homem de mediana ins­
trução sabe, petróleo paga-se à vista. Então, esses proje­
tos foram Q pretexto para nós conseguirmos os financia­
mentos para acudir as nossas necessidades de pagamento 
de petróleo. Essa é a grande verdade e a Oposição- está 
cansada de saber dela. Eu não inju_ri~.ria a Oposição em 
imaginá-la tão incompetente ao ponto de não saber que 
esses projetos estão sendo realizados com cruzeiros, com 
cimento, com ferro, com mão-de-obra paga com cruzei­
ros. Logo, esses projeto~ só serviriam de las_tro_, de emba­
samento para conseguirmos dólares a longo prazo, já 
que a nossa balança comercial não iria_nos propiciar os­
sessenta e tantos bilhões de dólares gastos a mais com 
petróleo - e eu vou demonstrar_ i~so a V, Ex•, com da­
dos e estatísticas do IBGE- no decênio dos d_ois picos 
das grandes crises do petróleo, gastos a mais do que 
aquilo que teríamos gasto normalmente, mantidos os 
níveis de consumo do triênio anterior-à crise, e mantidos 
os preços de dêcadas e décadas anteriores, porque o pe­
tróleo sempre manteve os seus preços mais ou menos 
inalteráveis, em termo de dólares, e eu não injuriaria a 
Oposição pensando que eles não estejam cansados de sa­
ber disso. 

Esses chamados projetos que são malhados aí diutur­
namente, não se prestaram se não, repito, para a ob­
tenção de dólares a longo prazo para pagar, de imediato, 
o nosso cosumis_m_Q cle_sgraçado e desregrado de petróleo, 
vez que quase quadruplicamos o consumo, Sr; Presiden­
te. Vou mostrar as.:.Y. E~-Os;-fndices, os núroer'os exato~ 
do nosso consumo verificado no período. 

Pois bem, mais do que isso, tivemos a multiplicação' 
dos preços, examinando o assunto, pude constatar aque­
le fato doloroso, que em 1963, pagávamos pelo petróleo 
3 dólares e 9 centavos a mais por tonelada importada do 
que o preço que viríamos a pagar em 1970, 1972. Por 
quê? Poque, naquela época, desmolizados, desacredita­
dos, tínhamos que comprar petróleo dos atravessadores, 
dos intermediários que s~ _arriscavam - arriscavam en­
tre aspas, dizendo nós- a confiar no Brasil e nos vçnder 
petróleo a prazo, já que o Brasil não tinha dinheiro para 
pagar petróleo. 
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Pois bem, Sr. Piesidente, não poderíamos a _essa altu­
ra, com os índices de crescimento e de consumo verifica­
dos no Brasil, sujeitarmos-nos a esse tipo de negócio, 
pois equeles que hoje, o que~ pior, vêm malhando o Go­
verno sobre sua política ecônomica, agora, com esse ma­
lhar e com essa exploração da angústia e das dificuldades 
do nosso povo, pretendem voltar ao poder. De certo, 
para repetir aquilo que fizeram com o Brasil atê nos 
entregá-lo nas condições que o recebemos em março de 
1964. 

Mas, Sr. Presidente, como eu disse, não quero injurfar 
a Oposição, imaginandO que estejam assim agindo por 
falta de informação, por falta de conhecimento. 

Não o fazendo, Sr. Presidente, sou levado para o ou­
tm extremo, poderia dizer que o fazem por má-fé, não 
por esperteza política, porque, na realidade, se esses divi­
dendos resultassem em proveito para a oposição, sem os 
sêfioS prejufzos que vêm, e-que vêm realmente causando 
ao Brasil no exteior, em atê admitiria; admitiria, porque 
faz parte do jogo político. Mas, lesar os legítimos interes­
ses nacionais em beneficio de uma sigla partidária, Como 
fizeram naquela CPI, e como muitos, lamentavelmente, 
o fazem da tribuna e_atravês_d9s mei,_os ~e coJuuniç_ação, 
ar, Sr. Presidente, realmente; não por í~so ih_es__co_n_ceder 
o beneficio_ ~equer da dúvida, $equer da ignorância. 

Mas, Sr. Presidente; há pecados por partes do Gover­
n~ e o maior deles, talvez, -foi o de não querer implantar 
no Brasil_ o racionamento, porque apelou para o patro­
tismo, falou~se_ em e_cono!Jlia ~e guerra, depois_chegou-se 
a falar atê nas tai;t .. simonetas" -lembram V. Ex• e O 
Plenário. A realidade é que, prevendo o noss_o baixo 
nível, o nosso lamentável b~ixo nív~l de politização e de 
educação, pensou-se que em se fazendo aqui Q raciona­
mento iríamos favorecer o câmbio negro, e o. que é pior, 
prejudicar também, muitas v~, setores vitais da eco­
nomisa. 

Gostaria de chamar a atenção do Senado, para um 
quadro que, realmente, me cusiou muito trabalho-sa~ 
bem os Srs. Senadores que_ versam na área, como e difícil 
a feitura de tabulações c;statísticas nesse Brasil, tal ê a 
dispersão, tal é mesmo a forma expositiva com que os 
nossos anuários as publicam, e a cada ano e a cada vez 
que as publicam dão nomeclatura, colocação e fór_mula 
de paginação diferentes. Enfim, todos sabemos que não é 
fácil compilar dados estatísticos. 

Os que aqui apresento, revisão até para embasar algu­
ma- outra informaçãO que algUm de meú{pafes Cstejam 
precisando.- -

l'f<Otl1JCI.o :<1\ClCNM. !)"' PC':'~6'l.r:,:O D!!.tn<l 

CP~uç;;,., em Ml ~ lJropcn:t 010. 'ton PE'C'ÇO om \J,.,j'ro"' O • • d'o• 11, 1 &... \JU /?4> ól . "• - • !>'l'l:- n1101 s • " ~o I"':»n"= 

' • \I'OII'l' cu~ " "' ' 011 A.t-:UAt. ''Ir \J!:!I'!'I' 

1970 9,685.641 %0.lH.~7l u,n :tU,2S6 
an 10.11~.294- 21.8"11. 709 lS, ,, :sn.ou 
U72 9,'!150.120 .!7.::..!~4. 725 17 .0'1 ~ 

SOMA - "l'l'1Cn1o 7CI/72 U.750,056 7l,t70.~07 1.127.66! 
~DIA- 'I'E"i<in1o 70/72 11.1116.353 2l.8H,469 lS,77 375.387 

1973 9,87,.303 J6.3G8.G73 21,16 769.~(1~ 

I 
lt74 10.2t4,7U 37.114,407 79,60 2.961.891 
1975 ~.na.uo ~~.1l9,0ll 79,21 3.100,08~ 

U76 ,;702.l4i- 45,8U,U2 8l,7l 3,141.531 
1977 9.330.727 n.ns,,o7 SS, 76 4.081,215 
1975 t::so4.7BG st.:a.na 117,:!12 4.482.!5b5 
1979 9.660.773 5G.l49.SS<'t uo.n '· 77).002 
neo 10,!563.000 50.933.030 ~00,60 1o.1n.711 
1931 u.us.ooo CI,ZGG.407 U4,U l1.Jlt.92~ 

1932 15,080.000 U.'1Q2.6')0 2:U,U 10.457,38~ 

ltSl u m ,..u H tp1:u .1.93,42 8.106.791 

~~....:-~{1·913 l2S.8~8.1JJ 466.093,430 5$.3(4.12) 

Tenho aqui, por exemplo, a nossa produção nacional de 
petróleo nos idos de 70, 71, 72, quanto a nossa impor­
tação por tonelada e os preços pagos ano a ano. Cheguei 
à seguinte conclusão: produzimos, em metros cúbicos, de 
70, 71, 72,--29.750:056; importamos no i:riênio71.470-.401-
- aí eU jâ falo tonelada~- o preço médio,_ S!.]>residen­
te, USS 13,97, vale dizer US$ 3,09 maiS barato do que em 

63; USS 15,79 em 71 e USS 17,09 e, 72, significando, en­
tão, que a mêdia do triêriio foi uss 15;77 e âispendendo, 
no caso, o Brasil, no triênio USS 1.127.661. E, respecti­
vamente, em 1970, USS 28~.256,00_0; em 19.71, USS 
377.046,000 e, em 1972, US$ 469.359.000. Tomando 
1973, quando o petróleo salta de USS 21, 16 a tonelã.da 
para USS 79,80 e, para já em 1975/1976, subir para USS 
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83,71 e USS 88,76, voltou ligeiramente para USS 87,52 e, 
em 1979, vai USS 120,62. Vai a USS 200,60 e chega, em 
1981, a USS 234,94 por tonelada importada. 

Pois bem Sr, Presidente, nessa brincadeira o Brasil efe~ 
tivamente, despendeu entre 1973 e 1983, USS 
65.844.120.000. 

Anotei, aqui, um ligeiro e rápido jogo aritmédico, Sr. 
Presidente: 

Considerando os preços e os mesmos níveis de impor­
tação do triênio 1970/1972, teríamos importado na déca­
dã. 1974/1983, 238.234.690 _toneladas, quando, na reali­
dade, nós importamos 466.093.430 tOn. Isto significa 
que, enquanto os países que nos emprestam dinheiro, in~ 
teligentemente, responsavelmente, foram andar de bici­
cleta, foram andar de charrete, foram andar de carona, o 
brasileiro precisa andar nQ, ••meu carro," para ter status. 

Então, enquanto em outros países, Sr. Presidente, di­
minuíram o seu consumo, nós quase que quadruplica· 
mos o consumo, pois que de 18 milhões de m1, em 1972, 
chegamos a 68 milhões de m 1 de consumo, em 1983. Vale 
dizer, quase que quatro vezes o consumo. Mas isso não 
surpreende ninguéiii:- Um país que tinha em 1982, 
27.410.000 domicflios, dos quais 7.500.000 mais ou me­
nps na área rural,_ este país tinha 25.860.000 domicilias 
equipados com fogão a gás. Significando o que, Sr. Pre­
sidente? Que menos de 1.700.000 domicilias, no Brasil, 
não usam fogão a gás. Vale dizer, tendo set~ milhões e 
tantos milhares de domicílios na área rural, mais de seis 
milhões não podem queimar lenha, porque somos grã­
finos, nós somos grandes, talvez os maiores exportadores 
de petróleo do mundo, mas temos que importar pe­
tróleo, fabricar o gás, porque até: nas nossas roças, onde 
te~os lenha de graça o brasileiro precisa queimar pe­
tróleo. Eis aí, Sr .. Presidente, o nosso grau de educação, 
eis ªf uma da~_mais graves e terríveis das nossas im1meras 
contradições. 

Mas, vejam bem V. Ex', nós teríamos importado, eu 
rf:pítO, não quatrocentos; e sessenta e seis milhões de to­
neladas, mas duzentos__ e trinta e oito mílhões, mantivés­
semos os índices de consumo que nós vínhamos~ obser­
vando, sem relavarmos os crescimentos de produção ha~ 
vidas na PETROBRÁS, sem relevarmos as substituições 
várias em diversos setores e que houve no consumo de 
petróleo, inclusive o mais notável que ê o PROÁL­
COOL, deixássemos isso por conta do crescimento vege­
tativo e normal do Brasil, nós teríamos sim se tivêssemos 
juíZO, se_tivéssemos _a experiência daqueles que nos em­
prestam dinheiro para enfrentar as nossas dificuldades, 
nós teríamos importado - aqui estão os núineroS: -a 
metade daquilo que efetivamente nós importamos. 
- No âlcool_nós; consumimos, Sr. Presidente, por_que o 
consumo efetivamente, coiiSidera!ldo as substituições_~e 
petróleo por outros energêticos, efetivamente quase que 
tivemos quadruplicado o consumo nesse período. 

Pois bem, tivéssemos feito aquela importação nos 
níveis e aos preços referidos, o nosso dispêndio externo 
sería de 3 bilhões, 758 milhões, 866 mil e 900 dólares. No 
entanto, já citei para V. Ex•, o nosso dispêndio não foi de 
três, e sim de 65_ bilhões, 844 milhões de dólares. Então, 
no·-cast:ç nós teríamos ·economizado- -6-2- bilh-ões- -de- dóla­
res, só nesse item das noSsas importações, que ~ ·a pe­
tróleo. Isso sem falarmos nos; juroS, mais que desastra­
dos, que foram mais do que multiplicados, e que vieram 
a agravar e a desequilibrar a nossa balança de pagamen­
tos. 

Mas, se considerarmos o consumo, jâ que somos des­
regt~ldos: Já (rue temos de gastar PefrOiéO -à tê na~·raça, 
com os fogões, porque realmente o nosso consumo é grã­
fino, não se pode queimar lenha, que se tem de graça, te­
mos que queimar gás metano, butano. 

Então, vamos admitir esse desgraçado desse consumo. 
Considerando-se que esse. consumo foi efetuado - por­
Que realmente ele houve - mas mantidos; os preços, 
como eu- já disse, que vinham sendo mantidOs nas déca­
das anteriores, ou aquele preço verificado no triSnio que 
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antecedeu à crise do petróleo, nós teríamos de.Spendidõ 
menos 58 bilhões de dólares do que efetivamente despen­

'demos. 
Sr. Presidente, se a CPI estivesse interessada, realmen­

te preocupada em esclarecer, ou pelo menos em saber, 
para si, para seu governo próprio, o montante, se hou­
vesse boa fé, ela teria apresentado, no seu relatório e 
conclusões, os registros do Banco Central a respeito da 
DíVida Externa, na forma que aqui está. · 

E, com a simples solicitação minha ao Banco Central, 
a tal Diretoria da Área Externa, mais conhecida por 
FIRCE, teria" me fornecido, até porque, a estã altura, já 
consta de relatórios publicados. 

Mas, temos aqu.i: endividamento externo do Brasil, tal 
fac-simlle do documento oficial que me foi forn6Ciã0. 
Endividamento externo do Brasil, dívida registrada no 
Banco Central do Brasil (médio e longo prazos), distri­
buição por natureza do mutuário. Posição em 31-12-83. 

b. evidente que essa dívida adoeceu. Hoje, ela estâ na 
ordem de 91 bilhões de dólares e qualquer coisa. Mas, 
naquela altura nós tínhamos: dívida do Governo Fede­
ra.!: 9 bilhões, 14 milhões e 800 mil dólares; dos Estados e 
Municípios: 5 bilhões, 213 milhões e 100 mil dólares; em­
presas estatais, aqui envolvendo os metfôs~ as empresas 
públicas estaduais, muniCipais e fedéi-a1s: 46 bilhões, ·74f-
milhões e 200 mil dólares. -

Quaitto a empresas privadas, Sr. _Presiderite, é bom 
que se chame a atenção. Nesse subtítulo estâ a quase to­
talidade da responsabilidade das filiais brasileiras das 
multinacionais, que mailtêm filiais aqui no Brasil e atéjâ 
tratei deste assunto, aqui, em outra oportunidade. Mas a 
nossa legislação de remessa de lucros, que ainda data de 
20 anos atrãs, fixou que a ri:messa de lucro que ultrapas­
sar 12%, sobre o capital efetivamCri.te aplícado e registra­
do no Banco Central, s_ó poderia ser de 12%, e o--que pas­
sasse, disto, então, estaria sujeito_ aO chaiiiaào Imposto 
Suplementar de Renda, que vai até 60%. 

Mas, ao mesmo tempo, na afã e na angústia de conse­
guir dólares, a partir de 1964, nós iseritamos, Via decreio­
leí, aprovado pelo Congresso Nacional, cujo número 
desse decreto-lei não me recordo, que insentava de Im­
posto de Renda todos os rendimentos auferiâos aqui no 
Brasil pelo capital que viesse sob a forma de emprésti­
mos. Então, inteligentemente, jâ que as taxas de juros 
nós sabemos foram atê 22%, vale dizer, quase o dobre 
daquilo que teria sido possível fazer de remessas, trans-­
fonnadas em capital de risco, os juros gerados desseca­
pital de risco então, isento de Imposto de Renda e sem li­
mitação para a rerilessa, ê óbvio e qualquer um de nós, 

'aqui, faria tainbém essa opção, como fizeram as multina­
cionais .ao invés de trazer capital de risco passaram a tra­
zer empréstimos, empréstimos que ascelidein a 22 ·bi­
lhões, 344 milhões e cem mil dólares. E que, por uma me-

" dida legislativa inteligente consentãnea com as novas 
realidades do mundo, poderão esse quase um quarto da 
nossa dívida externa ser convertida em capital de risco, 
desde que se ofereça, aos investidores, as vantagens pelo 
menos as que eles vêm obtendo, mantendo aqui este vul­
toso capital com o capital de empréstimo e não como ca­
pital de risco. 

Pois bem, V. Ex.'s poderão verificar,- pera-dciciliriento, 
que em 31 de dezembro de 1983, as dívidas registradas 
no Banco Central ascendiam a 81 bilhões, 319 milhões,-
200 mil dólares. 

Mas voltemos, Sr. Presidente, voltemos ~. "competên­
cia", entre aspas, da CP! da Dívida EX:temã,-voltemos à­
quilo que um jornal, realmente muito inteligente, cha­
mou de saraivada de inverdades". 

Em declaração à Imprensa, o Ministro Delfun Netto, 
em 13 de setembro de 1984, declarou o que se segue: 

.... 0 depoimento_ "secreto" prestado pelo Sr. Ray­
mundo Saraiva, a alguns membros escolhidos da 
CPI da Dívida Externa, em Brasília, carece de inte­
gridade. 

A ausência de integridade começa pela forma 
como foi feito o tal. "depoimento": numa sessão 

o -clandestina, com uma gravação -secreta, e na pre­
sença exclusiva dos Deputados da Oposição. O ob­
jetivo de tanta clandestinidad-e é e_vident~:_ t!atava-se 
de amontoar lama com a qual conspurcar a honra 
alheia. Num ambiente de ta1 exclusividade, é extre­
mamente fâcil se produzir uma peça de acusação. 
Não há um advogado de defesa presente, não se to­
lera a presença sequer dos demais companheiros da 
CPI, que poderiam participar da inquirição, apon-__ 
tando, no ato, as insconsistências e contradições do 

. "depoente". Tal ambiente se mostrou extremamen­
te propício para a montagem de uma farsa do quila­
te das- peças conspurcatórias elaboradas nos tribu­
nais fascistas e nos seus irmãos siameses, os tribu­
nais das naç~es totalitãrias de esquerda.'~ 

Esquerda aqui, em relação a nós, porque lá a coisa se­
ria diferente. Prossegue o Ministro: 

.. "O depoimento carece de integridade pela própria fal­
ta de integridade do seu autor. ChamadO a depof oficial­
mente na mesma CPI, meses atrás, sob juramento, o Co-

- ronel Raymundo Saraiva se desdisse. Não teve a cora­
gem moral de responder, sob juramento, às perguntas 
que agora,~ "secretamente", acolhe e responde. Responde 
mentindo, contradizendo-se a cada passo, confundindo 
datas e números, pessoas e circunstâncias, mas sempre 

_ amassando lama, porque juntar lama, sempre mais lama, 
é a forma que encontrou na vida para punir-se das frus­
trações que dominam a S!Ja personalidade doentia. 

Prossegue o Ministr<;>: 
A frustração é evidente ·a cada descuido do Coronel 

Raymun_çio Saraiva. Dizi8 el~;_;-·•sou um homem pobre, 
não podia ter apartamentos de luxo nem Mercedes-Benz 
que os auxiliares do Embaixador mantinham em Paris". 

FrustraÇão ·c: nieniira - diz o Ministro. O QuC o- Sr. 
Raymundo Saraiva não pôde fazer foi contrabandear o 
automóvel Mercedes-Benz que comprou na Alemanha e 
que desejou trazer ilegalmente para o Brasil. Um auto~ 
móvel Mercedes-Benz do ano, novo em folha, que este. 
"pobre" homem comprou e queria trazer na sua baga­
gem, contrariando decreto do Presidente da República, 
que a isto o proibia. E foi impedido de fazê-lo, com isso 
aumentando a sua frustração. 

As ffientiras de seu depoiineflto - prossegue o Minis­
tro Não se evidenciam apenas nesses aspectos triviais. O­
Coronel Raymundo Saraiva não lembra a data em que 
diz ter estado com o diretor do Banco, Sr. Jacques de 
Broissia. Mas c_onsegue lembrar-se palavra por palavra, 
do diálogo que diz ter então travado, A data não impor­
ta, desde que o diálogo forjado contenha lama suficiente. 

O Sr .J acq_ues de Broissia, em documento oficial envia­
do à CPI - tenho aqui uma cópia - pelo presidente do 
mesmo banco francês, desmente ça_tegoricamente ter 
mantido qualquer diâlogo a respeito com o Coronel 
Raymundo Saraiva. Diz o Presidente do bane<;>: Jamais 
testemunhou (o Sr. de Broissia) pessoalmerite qualquer 
fato que o levasse a acreditar nesses rumores, e não sabe 
Como ·ele em verdade poderia ter sido a origem de uma 
revelação sobre o assunto". 

O presidente do banco, por sua vez, atesta por escrit<;>: 
. "O Credit Comerciale de F rance não dispõe de nenhuma 
informação" de qualquer natureza... Minha resposta 
sobre este particular é inteiramente negativa .. .''. 

O Sr. Raymundo Saraiva insíste, pOrêm, em ter ouvi-· 
do urna suja história da boca de quem nega tê-la dito. In­
siste num. "depoimento secreto" porque, sob juramento, 
fugiu às perguntas, Sr. Presidente, sob a alegação - e 
esse depoimento me deixou muito-triste- de_ter verifi­
cado que um cidadão chegou a oficial si.apeii.õf-do nosso 
- graças a Deus - extraorditlário Exército Ihasileii·o, 
numa instituiçãO que-Prima pelo-patriOtismo, e ele ale· 
gou -eu vi nos Anais e V. Ex• por certo hão de fazê-lo 
que deixou d~ fazer Ó deÍ;>oilnerito, ·de dizei as' CoiSas quê 
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disse agora, negou-se a dizer sob juramento, alegando 
- que nãó queria prejUdicar a finna em que trabalhava. • 
-Ora, eSsa firma e esse emprego de S. Ex• é muito mais. 
importante para ele, é muito mais patriótico livrar essa. 
empresa e essa firma de possíVeis e inimaginâveis dificulw 
dades em decorrência de um dos seus funcionários, ao · 
fazer um depoimento sob juramento, pa Câmara dos De­
putados, vir a sofrer reprimendas ou represálias do Go­
verno. b- muito mais importante cuidar desse emprego 
do Coronel do que defender os interesses legítimos e a 

)10nra brasileira, sobre a qual S. Ex• não teve o menor 
cuidado_ nem o menor escrúpulo em jogar lama. 

Mas, prossegue o Ministro Delfllll Nett<;>: 
MCsmo nQ, "depoimento secreto" não consegue dar 

consistência a esta sujeira. Troca os números. Em dado 
momento, diz que ouviu falar numa comissão de 6 mi­
lhões de dólares. Em outro momento se trai e fala em l 
bilhão de dólares. 

Toda a farsa é montada com base num único testemu­
rihQ: o dÕ -Sr. Jacques de Broissia~ Não obstante, o Sr. de 
Broissia desmente textualmente que tenha dado tal teste­

-munho. 

O Sr. Saraiva diz ter ouvido no famosQ. "diálogo,. com 
o Sr. de Broissia qu~ "a comissão pedida para a Hidrelé­
trica de Tucuruí for conSiderada excessiva ... _ e o negócio 
foi fechado com outros bancos ... " 

Ora, isso ê uma mentira, uma mentira deslavada e o 
Ministro afirma aqu.i: 
.. uu m dos bancos fmanciadores de Tucuruí foi exata· 

mente o Banco que o Sr. Saraiva diz que o Sr. Broissia 
disSe qu~. "foi afastado do negócio". 

Que~; dizer, o Banco de Crêdito Comercial da França 
particlpou do financiamento de Tucuruí. Orã., Se ele foi 
afastado, como é que ele participou? 

O Sr. Saraiva afirma que consegUe entender correta· 
m~nte a l_íngua francesa. Mas, em outro trecho, confunde 
CSP com. "Suretê". O seu conhecimento da Hngua fran· 
cesa deve ser excelente, pois quando encomendou o car­
ro Mercedes-Benz do ano, para trazer para o Brasil, o 
que não conseguiu, confundiu os sistemas de refrige­
ração e pediu um automóvel com aquecimento. 

O C_ororiel Raymundo Saraiva acusa seus dois compa­
nheiros_ de tra_ba]ho na Embaixada, os adidos naval e da 
aeronáutica, de covardia, por não terem aceito seu con­
vite para a misteriosa reunião de dois diplomatas com 
um banqueiro francas; banqueiro, não, bancário. 

Mas aqui no Brasil, desde que fale enrolado, desde que 
seja estrangeiro, dâ .. se a promoção ao indivíduo. Esse in­
divíduo nunca doi diretor coisa nenhuma, nunca foi vice­
presidente coisa nenhuma, ele é um funcionário do ban­
co. Mas aqui já o chamam até de banqueiro, ele passou a 
dono de banco. 

O Sr. Saraiva não percebeu, naturalmente, que os seus 
dois colegas não são idiotas, não são imbecis. 

Ele retornou ao Brasil com as mesmas frustrações com , 
que_ chegou a Paris, diz o Ministro Delfim Netto. Uma 
delas seria não falar bem o francês, a outra, de não trazer. 
um automóvel Mercedes-Benz que comprou na Alema~ 
nha. h ep.graçado, mas há um episódio nesse depoimento 
do ex-Coronel Saraiva, em que ele fala que vendeu o au~ 
tomóvel, mas faz uma confusã<;>: não lembra por quanto 
vendeu e a quem vendeu o automávei. E: uma memória 
um pouco confusa. Isso, aliás, os jornais estampara,. 

Mas, prosegue o Ministr<;>: 
Frustra~o por não ver reconhecida a credibilidade de 

que se julgava portador e não granjear o respeito de seus 
pare, ·~que é o caso dos dois adidos militares, de modo 
particular." Tornou-se o traficante preferido de alguns 
conspiradores de_direita a serviço das esquerdas e o alvo 
de su_as frustrações, como não poderia deixar de ser, teria 
que-Ser o seu chefe imediato, o então Embaixador Antó_­
nio Delfim N(mo. 

A revelação de que o Coronel Saraiva se desdisse, pelo 
que foi publicado especialmente nas Folhas, realmente 
não pode surpreender ningu~. 
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No seu depoimento-oficial na CPI da Câmara dos De­
putados, o Coronel Saraiva havia desdito o que disse que 
havia dito a respeitO do Ministro Delfim Netto. Disse 
que sabia até o Iiúmero de uma conta azul numerada, na 
Sufça; 

Agora, num depoimento clandestino a alguns 
membros da mesma CPI, com a presença exclusiva de 
Deputados coincidentemente todos da OpoSíÇãO, "prote­
gido certamente mãs -obVíarilente pela cumPlicidade am­
biente, dizem-e que estão os fatos está a publicação nos 
jornais que o Coronel Saraiva se desdisse novarriC:nt~: 
isto ê, o Coronel Saraiva teria-desdito tudo o que desdis­
sera na CPI oficialmente. Ou -seja, voltou a dizer o que 
antes negara que tivesse dito. 

O SR. PRESIDENTE {Henrique Santillo)- Senador 
Benedito Ferreira, o tempo de V, Ex~ já excedeu em cin­
co minutos. 

O SR. BENEDITO-FERREIRA- Sr. Presi"dente, V. 
Ex~ realmente tem razão em me advertir. Tem razão, 
mas tal ê' a gravidade do assunto, que eu pediria a V, Ex• 
que fosse complacente me permitisse, concluir. 

Sr. Presidente, comO não temos aqui Deputados a 
OposiÇãii, colocaria com V. ExtS- esta minha- preocu­
pação: já que falava tão mal o francês, porque diz que 
ouviu de um francês palavras que se lembrou e memori­
zou, para dizer com tantos detalhes na CPI, é bem pro­
vável que tenha usado um intêrprete, e essa lembrança 
da compra de um automóvel com aquecimento para tra­
zer para o Brasil que é um país tropical, realmente indica 
que S. S• não dominava bem o idioma francês e os seus 
companheiros de Embaixada e o próprio Miriistró aqUfO 
afirma- que S. S• falava õiuito mal francês, 

Por que não ter trazido o nome desse intérprete que 
. ouviu, que permitiu-que"S. s~ ouvisse essas afirmações 
. tão graves que fõ-ram, na realidade, cabalmente desmen­

tidas pelo documento que encaminho à Taquigrafia, que 
aqui está, Sr. Presidente, datado de 29 de fevereiro de 
1984. Endereçado ao nobre Deputado Ricardo Fiuza, 
membro da tal malfadada CPI, o ilustre representante de 
Pernambuco recebeu esta carta vazada nos seguinteS ter­
mos, traduzida, naturalmente, por tradutor juramenta­
do, porque constante dos Anais da CPI: 

Senhor Deputado: 
Recebi a sua carta de 20 de fevereiro de 1984, 

pedindo-me para dar-lhe, na sua qualidade de 
Membro da ComisSão Padameiltar- de Inquêrito 
sobre a divida externa brasileira, as informações -que 
eu pudesse eventualmente possuir sobre os artigos 
da imprensa relativos a comentários- atribuídos, hã 
alguns anos, a ilosso colaborador, -logo colabora­
dor de uma empresa não pode ser um diretor ou um 
vice-presidente, seda Um dirigente- Sr, J. de BrOis­
sia, a respeítO:-ae-um certq, .. Relatório Saraiva". 

O senhor me pergunta, antes de tudo, se o Crédit 
Comm~ercial" de France tem conhecimento deste as­
sunto: Minha resposta, sobre esse particular é intei­
ramente negativa: o Sr. de Broissia foi envolvido a 
título pessoal nesse assunto, sobre o qual o Crédit 
Commerciai de France não dispõe de nenhuma in­
formação de qualquer natureza. 

Quantoao Sr. de Broissia, o qual, no momento, 
ocupa urna, ... função em Londres, perguntei-lhe o 
que pensava dos artigos aparecidos na imprensa, hâ 

. alguns meses, relativos ao assunto. Ele respondeu­
me que, na realidade, ocorria-lhe de encontrar, com 
freqüência, brasileiros em 1975-76, e recorda de ter 
ouvido nos meios brasileiros, em Paris, comentários 
desairosos que, sem dúvida, foram captadOs e re­
produzidos_ no Relatório. 

Mas o Sr. de Broissia afirma que jamais- festemu­
nhou pessoalmente qualquer fato que o levasse a 
acreditar nesses rumores e não sabe como-ele pode­
ria ter sido, em verdade, a origem de uma revelação 
sobre o assunto. Ele acha que seu nome foi usado, 
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mas semprejtilgou preferível não alimentar uma po­
lêmica desse tipo e abster-se de qllãlquer comen~ 
tário, a respeito do qual lhe era impossível saber de 
que maneira ele poderia ser utilizado ou deformado. 

Acho útil dar-lhe esses esclareciritentos, que são 
reservados ao uso da Comissão da qual o senhor ê 
Membro e peço-lhe aceitar, Sr. Deputado, os pro­
testos de minha distinta consideração. - (a) R. 
Prain 

Sr. Presidente, tenho ouvido aqueles que lidam com as 
letras jurídicas, e tenho lido que nunca seria põssivel 
conceber, pudesse constituir prova em juízo a seiffavor 
declarações de quem as faz. 

O que verificamos, nessa coisa que jâ ouVi chamar de 
saraivada de mentiras, - honestamente estou convenci­
do que não passam de um amontoado de mentiras, atê 
Põrque -envolveu o Ministro Defflm Netto, ria contra­
tação do projeto da hidrelétrica de Água Vermelha, e eu 
aludo a esse fato aqui, sefiã atê pitoresCo, porque- essa 
contratação fOi feita em 72, época em que S. Ex~ era Mi­
nistro da Fazenda aqui no Brasil e ele não podia exercer, 
_ao mesmo tempo, os dois cargos, o de Ministro da Fa­
zenda e Embaixador do Brasil em Paris, e S._ Ex• ªleg~, 
nos seus depoimentoS, que naquela época como-Embai­
xador em Paris capitaneando outros funcionáriOS; pela 
ação ou_ pela omissão, participado. 

Mas, Sr: Presidente, há um detalhe, há um -dado- e 
eu deploro a ausência aqui no plenário, do nobre Sena­
dor Fábio Lucena, porque tenho manifestado ínlstente­
mente o apreço e a admiração que voto a S. Ex~, gostaria 
que aqüi presente S. Ex~ pudesse- o Senador que é tão 
assíduo ao plenário e aqui estava, lanieritãVelniente dC:ve 
ter Saído para alguma comissão .:...., }á que não -me foi 
possível fazer algumas colocações antes do discurso de S. 
Ex~. naquele dia, pude- fazer-lhe um apÚte, que foi mais 
um apelo para que S. Ex• refletisse e amadurecesse me­
lhor, pela leitura daquela coisa doida que ele vinha pro­
ferindo da tribuna. Mas, a verdade, ê que pude consta­
tar, em que pese o meu apelo, S. Ex~ ilão refluiu, e tão in·­
teligenie, tão dotado, por essa razão sabendo que_ mais 
será exigido daqueles que mais receberam, logo a suares­
ponsabilidade é maior, porque um homem bem dotadO, 
Um homem culto e, no entanto, S. Ex• lamentavelmente, 
cometeu diversos pecados. 

Além dos terríveis males causados à honra de homens 
públicos da melhor qualificação, atíngif- durainente--a 
credibilidade do instituto da CPI, que, nós sabemos, é. a 
n-ossa grande arma, nós que somos um poder desarma­
do, ating"indo a própria honra e conceito da Câmara dos 
Deputados como de resto atingindo_ o CongresSo Nacio­
nal, como um todo, o malfadado e mais que injuriOso 
"Relatório Saraiva", levianamente acolhido pela clan­
destinidade dos citados parlamentares oposicionistaS, 

_ depois de conseguir a publicação, nos níveis que al­
cançou, já comentados pelos mais respeitáveis órgãos da 
nossa Imprensa, volta ao Senado, para, através da pala­
vra do nobre Senador Fábio Lucena, nos causar mais 
embaraços e, porque não dizer, também, constratigimen­
tos. 

Embaraços porque esse. "arranjo", ess~ "saraivada de 
mentiras", como bem o defmiu um dosnossosjornais,Já 
custou muito caro ao contribuinte de impostos que ·nos 
paga, ao homem que paga impostos, para que sejamos 
pagos pelo Tesouro Nacional, e que custeia, através dos 
impostos, todos os gastos da Câma:ra, e, lógicamente, do 
Senado, mas custeia o funcionamento e os gastos de uma 
Comissão Parlamentar de Inquérito, custeiã. aS- publi­
cações de todos os atos, como também impediu-nos, 
com o tempo que se tem dispensado ao deplorável caso, 
de cuidarmos de outros assuntoS pendentes e que real~ 
-merite possam: -interessar aos pagadores de impostos. 

Esse relatóriO volta ao Senado, causando-nos cons­
trangimentos, porque a sua publicação conseguiu - e 
aqui eu repito ·- induzir a uma inteligência brilhante, 
privilegiada, como é o caso do Senador Fábio Lucena, 

por certo num dia em que S. Ex~ efetivamente não estava 
feliz, corri ·palavras t3.mbêm impiedosas a esposar as ir­
responsáveis acusações, através da tribuna do Senado, 
levando-o- a- Pecar contra a verdade dos fatos e, o que é 
pior~ pecar contra a sua própria -inteligência. 

Lembram-se os que estavam aqui presentes que pecou 
o nobre Senador Fábio Lucena, no seu pronunciamento 
do dia 13, quando, desta tribuna, utilizando-se de depoi· 
menta prestado por um indivíduo que, pelas suas pró­
pi'ías conhad~õ-es, pela sua própria confusão, realmente 
carec_e de integridade, feito numa circunstância das mais 
terríveis, das mais (,!uvidosas, numa sessão clandestina e 
na presença exclusiva de quem comunga, ou pelo menos 
comungou, com as suas mentiras, levando à Nação_ fatos 
mentirosos, com o intuito apenas de tentar lançar lama 
na honra de pessoas honestas e capazes e que tantos ser­
viços têm prestadQ ao Brasil. 

E, o-que é pior; Sr. Ex~ fez como suas as mentiras do 
indivíduo Raimundo Saraiva, que, contradizendo-se a 
cada passo, encontrou a sua forma para fugir de suas 
frustrações que dominam a sua personalidade- parece­
me - doentia. 

S. Ex•, o Senador Fábio Lucena, formalizou o seu H­
belo acusatório baseado no ranc_or e no ódio de um in­
divíduo que se negou a prestar seu depoimento, eu repi­
to, quando convocado e sob juramento não o fez, prefe­
rindO a -clãrideStinidade, pois atê. os mentirosos e covar­
des temem o castigo do Criador, quando mentem sob o 
sagrado juramento. Deve ser o caso de alguma seqaela, 
algum resquício da formação religiosa, que ainda influi 
no comportamento do Sr. Saraiva. 

S. Ex~, o Senador Fábio Lucena, capciosamente não 
levou em consideração, e V. Ex~, lendo a publicação no 
Diário do Congresso, vão ver- o depoimento do único-­
acusado e citado nominalmente pelo Coronel Saraiva, 
que foi o Sr. Villar de Queiroz, o qual, no seu depoimen­
to, demonstrou, com fatos, o absurdo das acusações, es­
pecialmente quando comprovou que o empréstimo se 
deu três anos antes do Ministro Delfim Netto assumir a 
nossa Embaixada em Paris. Aqui, no caso, eu me refiro 
ao emprêstimo que foi inquinado de objeto de propina 
da Hidrelêtrica_Ãgua -Vermelha. 

Mas, o que é pior, S. Ex• ofendeu a honra e a integrida­
de moral do então Presidente Geisel, que hoje já é até ob­
Jeto d~ elogios de muitos oposicionistas e, talvez, inclusi­
ve, daqueles que foram cassados por ele, porque agora 
parece que ele está favorecendo o candidato da Opo­
sição. Então; nesse vale-tudo pare_ce que o SenadOr Fá­
bio Lucena não ajudou .bem os engajados na campanha 
do ex~enador e Governador Tancredo Neves. Ele agre­
diu duramente o Gen. Geisel, dizendo que ele tinha co- -
nhecimento da denúncia, e, o que é mais grave, afirmou 
que coonestou_ çom aqueles terríveis episódios pela omis­
são. E por ar vai o Senador Fábio Lucena. 

Eu não tinha o_Senador Fábio Lucena como rancoro­
so, mas, quem sabe, todos nós temos virtudes e defeitos, 
e, quem sabe, por alguma causa, ou movido por algum 
rancor ele_ desprezou uma prova cabal e irretorqufvel, 
que ê essa carta que eu acabei de ler aqui, a carta do Pre­
sidente do Banco de Crédito Comercial da França que 
põe J?O~ _terra as _?cusações mentirosas e_ improcedentes, 
prestadas ao sabor das frustrações do Sr. Raymundo Sa­
raiva. 

Sr. Presidente, eu queria pedir a V. Ex• e aos meus pa­
res, desculpas por ter-me alongado tanto, mas, como eu 
disse inicialmente, eu estava angustiado, Sr. Presidente, 
para fazer este meu depoimento, por uma questão de 
lealdade a um amigo e até mesmo por amor e respeito à 
verdade. Muito obrigado a V. Ex•. (Muito bem!) 

DOCUMENTO_A QUE SE REFERE O SR. BE­
NEDITO FERREIRA EM SEU DISCURSO: 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
Por muitos dias, estive angustiado, Sr. Presidente, en­

tre o sentimento de lealdade, o dever do amor à verdade 
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e a conveniência de deixar, .. assentar a poeira", ou aguar~ 
dar que amainassem os ânimos mais qUe -exaltados e 
apaixonados, para com serenidade, se pudesse fazer uma 
avaliação_ equilibrada sobre os tristes e deploráveis even­
tos que envolveram deputados do PMDB, PDT e PT, no 
encerramento dos mais que tumultuados trabalhos da 
CPI da Câmara, sobre a Dívida Externa. 

Lealdade, a um amigo e cOmpanheiro, Ministro Anto­
nio Delfim Netto, o qual tem dado, como ninguém neste 
País, demonstrações do quanto pode e vale o trabalho e 
a capacidade, na superação das dificuldades, da incom­
preensão, e da intolerância, até mesmo de correligio­
nário~ "malhado" diuturnamente no~ "apostadores" do 
insucesso do Brasil, mesmo a pretexto de pequenos e mo­
mentâneos desacertos, mais das vezes, frutos das pró~ 
prias contradições do Pafs, e o que é pior, Sr. Presidente, 
não lhe perdoam os muitos acertos. 

E tanto é verdade que, Oa "apostadores" no nosso fra~ 
casso, como aves agourentas, e torcendo, fazendo força e 
pregando a desesperança, alardearam o quanto puderam 
que não atingiríamos as metas ecoitômicas, que em 1983 
não teríamos o Süperávit anunciado .. ,, "bem consegui­
ram", tiveram que admitir, ... "'inas· queremos ver em 
1984" .. , ao mesmo tempo, por certo, ímaginando que 
teríamos voltado aos tristes dias que antecederam o 31 

. de Março de 1964, anunciavam a falência prévia doBra­
sil, pregando a Moratória Unilateral, preconizando para 

·nós a con~iiç~o ~e caloteiros. 

Com viStas à êpoca em que o Brasil, devendo 3,8 bi­
lhões de dólares, final de 1963, e p-erdera a credibilidade, 
isto é, tinha que comprar Petróleo de intennediários, dos 
especuladores que sç, .. arriscavam" a nos vender sem pa­
gamento antecipado, 20% mais caro do que o preço que 
írfamos pagar até 6 anos depois, época em que os navios 
da PETROBRÁS, tal o nosso descrêdito perante o mun­
do, disfarçados sob a bandeira da Libéria~ O certo é que, 

, foi preciSo ã manifestação da confiança -no Brasil, por 
parte de várias autoridades estrangeiras para que os pre­
goeiros do desânimo se contigenciassem na pregaçãO da 

· derrota do Brasil. 

Na verdade: Sr. Presidente, a maior~ dos nossos opo­
sitores fazem~no, sem se aperceberem da gravidade e 
grandeza do desserviço que prestam ao Brasil com tais 
atitudes, quando sabemos que pretendem, em re-alidade, 
~-·"malhar" os Ministros da área econômica, especial­
mente o Ministro Delfim Netto, o homem que trabalha, 
15 à 18 horas por dia, em favor do Brasil e por esta ra­
zão, corn sacrifidõs --de todos, é verdade, vai recolocan­
do, como timoneiro-mór da economica, o Brasil no leito 
do desenvolvimento e do progresso. 

Pois bem, Sr. Presidente, falei da angllstia, da impa­
ciência que padeci, na expectativa de aguardlir a melhor 

· oportunidade para uma cabal e definitiva resposta à 
"nova" estratégia oposiCionista, iniciaáa, como aludido 
no encerramento da C.P .I. da Dívida Externa; quando, 
maliciosamente e diabolicamente, um grupo de Deputa­
dos, não a C.P.I., sequer contando com um parlamentar 
do nosso partido, exumam o mais que putrefato cadáver 
do tal Relatório Saraiva, e, para tanto, na clãndestinida­
de, como realmente agem os violado_res de sepulturas. 

Contudo, tive paciência, Sr. Presidente, de compuíSar 
os jornais de várias regiões brasileiras, a fim de colher as 

. repercussões junto à opii1.iã9 pública quanto a fatos que 
envolvem, como um todo, a instituiÇão parlamentar, 
alcançando-a em sua dignidade e no respeito que essa 
mesma instituição deve merecer de todos os concida­
dãos. 

Da avaliação que obtive, Sr. Presidente, salvo melhor 
juízo, fuí conduzido a dolorosa conclusão de _que os par­
lamentares oposicionistas, absolutamente sem equilíbrio 
com que deve agir quem está investido da condição de 

'Membro de uma C.P.I, chegaram, deliberadamente, ao 
crime contra a honra de pessoas, com o agravante de en­
volverem no episódio criminoso a prõpria honia do 
Congresso Nacional. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção !I) 

Não tenho dúvidas de que os atingidos, no caso o en­
tãO Embaixador, o ilUstre Ministro do PlanejãmetitO, -e 
seus auxiliares à êpoca na Embaixada, atingi_áõS cavilOsa 
e covardemente nas suas honras, cuidarão no que lhes 
diz respeito, no âmbito próprio da Justiça Criminal, para 
a punição dos culpados. 

No entanto, o ato crimirios_o de levar ao descrédito a 
Instituição maiOr e de maíor foiÇa do ParlameiltO, que é-­
a C.P.I., atingindo como um todo a-imagem, a-honra e a 
dignidade do Congresso Nacional, nãO há de prosperar, 
pois espero em Deus não falte a Mesa da Câmara_ a inspi­
ração e o zelo para que se apure, em toda a profundida­
de, os fatos e que, de maneira exemplar,_ sejam punidos 
os culpados, como úniça foriJ.Ia e meio para o restabele-

. cimento do respeito que a Câmara dos DePutados e o 
próprio Congiesso Nãcional tiveram tão duramente aba­
lados com o mais que Infeliz episódio. 

Vejamos, Sr. Presidente, como chegou ao povo brasi­
leiro, pelos jornais, o procedimento dos desatinados 
oposicionistas, os quais, no áfã de atin8if o GoVerno, o 
Executivo e particulanneflie o Ministro Delfim Netto, 
não ousam enfrentá-lo na Tribuna quando convocado. 
-.. '!Insulto ao Coilgresso~' ~."AsSim se g_asta o dinheiro 
do povo"---:-, "Confissão do Malogro"-.. "Novela Des­
moralizada"- com estes títulos é que os jornais do por­
te de um Estado de S. Paulo, Jornal do Brasil, Correio 
Braziliense e Jornal de Brasília, ilustraram os seus edito­
riais que comentaram, nas_ suas pâ&iitas -nobres, as pífias 
e fraudulentas conclusões desta mais que ·tristemente- fa­
mosa C.P.I, da Câmara dos Deputados, que em algum 
dia jâ distante se instaurou soó a -êgide da instituição par­
lamentar para, em nome do povo, gastando dinheiro do 
povo, tentar esclarecer a opinião pública brasileira sobre 

. "as causas e conseqüências do endividamento externo" 
ocorrido, ou melhor, agravado, nos últimos (10) dez 
anos. 

O- teor desses editoriais - Sr, Presidente - reflete a 
repulsa com que estes importantes e tradicionais orgãos 
de imprensa brasileira receberam as pífias- e· COntradi­
tórias conclusões daquela C.P]. E mai~: reflete a repUlsa 
de honrados jornalistas contra a utilização criminosa de 
uma instituição parlamentar para o alcance de objetivos 
políticos subalternos. E mais ainda: reflete a condenação 
do ato criminoso arquitetado por um pequeno- grupo de 
parlamentares do PMDB, PDT e PT, que emprestou a 
sua cumplicidade ao crime de perjúrio cometido no re­
cinto da nobre instituição parlamentar e em seguida cri­
me exibido perante os olhos de toda a estarrecida opi­
nião pública brasileira, 

. "Insulto ao-c-o-ngresso"- diz o centenário e combati­
vo Estado de S. Paulo, referindo-se ao relatório divulga­
do ao final dos trabalhos da CPI, quando assinala: 

~ .. A leitura do resumo do relatório apresentado à 
Comissão Parlamentar de Inquérito, que investigou cau­
sas e conseqUências -do endividamento externo do Brasil, 
suscita uma pergunta: - Pretendem os senhores con­
gressistas instalar no Pais a Democracia direta, que atro­
pelará o Congresso, considerando-o incapaz de decidir 
pela Nação, ou querem chegar, desde já, ao- paredón cas­
trista, para n_ão dizer ao te~ror Jacob_ino?" 

.. "Enquanto o Deputado elaborava esse relatório, con­
denand_o o Congresso Nacional a ser o-invólucro das si­
glas, estávamos defendendo a devolução das prerrogati­
vas aa soberania ao órgão que a representa, Por isso, po­
demos repudiar com veemência essa tentativa de conver­
ter O Poder LegislatiVo numa convenção Robespierrana, 
ou num estádio de futebol castrista em que os desafetos 
dos siglários serão julgados e os problemas nacionais re­
solvidos no calor dos debates e sob s.ilvos e apupos das 
galerias''. 

.. "O Congresso Nacional deve ter Presente que, longe 
de reforçar suas prerrogativas, o relatório é o cavalo de 
Tróia dos que pretendem· destruir o regime represCntciii­
vo. Se as Siglas tiverem assento nessa Pretendida cómis­
são partidária, melhor será fechar o Congresso e entre-
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gar suas chaves, não ao general comandante em serviço 
no dia;-mas -ó primeirO siglárià que, em Ílome da_ "socie­
dade civil", tiver mãis ousadia e propuser claramente 
i~t.~.~.rar o regim~ c~strista no Brasil". 

"Assim se gasta o dinheiro do povo" ê o título do edi­
torial do Jornal de Brasília, cuja indignação transparece 
no_ seguinte texto: 

,, ... Será que os legisladores não poderiam ter, ao menos, 
ocupado- seu tempo, seu esforço e d dinheiro dos contri~ 
buintes e apurado mesmo a quanto vai nossa divida- o 
que não _seria dificil, já que o próprio governo tornou 
público esse valor e os jornais estamparam à luz de uma 
realidade presente sugerinclo caminhos novos, ao invés 

-de se ater a propósitos iniCiais, co-mo quem se recusa a 
enxergar a luz do fundo dO túnel? O povo agradeceria 
mais soluções novas, do que Velhos chavões. Mas os le­
gisladores, pelo menos, podem dormir tranqailos: já têm 

-trabalho garantido para mais uns meses". 

.. "Confissão de Malogro" - com esse titulo o Jornal 
do Brasil, do Rio de Janeiro, comenta as disparadas, 
conclusões levadas a público açodadamente, comprome­
tendo perante a opinião pública a imagem da instituição 
parlamentar. Diz o Jorilal do Brasil: 

"Comissão Parlamentar de Inquérito, da Câmara dos 
Deputados, constituída sem objetivos muito definidos 
porquanto se tratava de investigar ... causas e conseqaên· 
cias do endividamento externo", ressuscita de forma le­
viana a tese da moratória. Ao mesmo tempo, contudo, 
reconhece a sua falta de autoridade e do próprio Cofl~ 
gresso, ao propor que o mesmo assunto seja estudado 
por um-a comissão integrada por todas as organizações 
de esquerda, que se arrogam o direito de falar em nome 
da sociedade brasileira"~ 

.. A proposta final da CPI resume-se a pretender que se 
constitua uma Comissão Interpartidária, enxertada de 
diversas associações profissionais., "para realizar uma ri­
gorosa investigação~ a respeito da dívida externa brasilei­
ra e definir como e quando pagá-la". Suas infer!ncias 
não têm portanto qualquer validade nem considera que 
o Parlamento para tanto disponha de suficiente repre­

-sentatividade. t=: quanto basta para avaliar-se o seu tra­
balho", 

Enfoque inteligente e realista faz o editorialista do 
Jornal do Brasil, no campo do mencionado editorial, o 
qual poderia ter sido efetivamente o escopo das conclu-' 
sões da malfadada CPI, diz o articulist~: 

, ... Além disto, o tema objeto da in vestigaçãci deve-ria ser 
_ muito preciso e configurar de fato uma situação na qual' 

pudesse dar uma contribuição efetiva. A pergunta pela 
causa dos empréstimos externos equivalia a pretender1 
examinar os projetos que os justificaram, em muitos ca-, 
sos dispondo-se a questionar equipes competentes que os 
aprovaram inclusive de organizações como o Banco' 
Mundial. Ou então, dimensionar de forma irretorquível 
o impacto real do segundo cheque do Petróleo sobre as 
previsões de amortização em que se calcaram, no perío­
do imediatamente anteríor. Pois estes dois elementos ! 
que compõem a dívida: empréstimos vinculados a proje­
tos e necessidades consideradas imprevisíveis de recursos 
adicion_aiS para atender Juros e Amortizações, em vista! 
da elevação dos dispêndios- com importaçãO- coni Pe· 
tróleo. 

Como a CPI não dispunha de competência para análi­
se dessa magnitude, colocando o tema no nível de serie­
dade que estaria a exigir, resolveram os parlamentares 
adotar este raciocínio simplista: o País não pode pagar a 
díVida, razão pela qual só resta questionar a sua legitimi­
da~e. A Premissa é ~alsa e a conclusão inaptã. 

Hoje não há mais clim·a para fala·r-se de moratória e só 
pessoas que não desejam merecer qualquer credibilidade 
insistiu nessa tecla deSgastada ... "Q articuliSta fãla que 

... Não-tinham competência". Tinham sim, faltava-lhes. 
boa fé tanto e que, esta tem sido a tese de muitos oposi-
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cionistas para levar Q. i•povão"- a desobidiência civil," o 
povo não foi ouvido sobre os grandes projetos faraôniw 
cos, etc., etc." ... 

Quando estão cansados de saber gue, na realidade, os 
tais grandes projetos governametitais seriviriam de lastro 
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ol).. .. prCtexto" par:l ObtençãO dOs emPrêStifnoS-dos dóla~ 
res para pagar o Petróleo importado nos últimos lO 
anos; vísto que os p..-ojetos estão sendo implantados, na 
sua quase totalidade, com cruzeiros, com mão-d~>obra, 
ferro~ ciiDCnio e outios comPõriC:nteS- aqui prodUzidos. 

PBODUcXo NACIONAL DE PETR0LEO BRUTO 

Outubro de 1984 

E ao GOvernO Que não qtiís o fa.Cioriame'nto como so.: 
lução, e petróleo paga-se à vista, não restou outro cami­
nho. 

VejamOs o ·Quadro demonstrativo sobre o nosso 
Problema com o Petróleo. 

Quadro nQ lO 

(Produção em M3 - Import. em Ton. Preço em US$/TON, - o~Spê_ndiOS anuaiS Em US' e/Petróleo rmportado j ~ ANO PRODUC, NAC; EM M3 IMPOR'r TON, CUSTO USS /TON. DISPON.ANUAL IMP.US_$/T 

1970 9,68S,641 20.133.973 13,97 281,256 
1971 10.114.294 23.871.709 15_,_79 377,046 
1972 9, 950,110 27,464,725 17,09 469,359 -

SOMA- Tr}.ênio 70/72 29,750,056 71,470.407 1,127,661 
MI!DIA- Triênio 70/72- 9,916.853 23.823,469 15,77 375.887 

1973 9,876,303 36,368,673 21,16 769,409 
1974 ' 10,294,782 37,114,407 79,80 2,961,893 
1975 9.978,880 39,139,011 79,21 3,100,084 
1976 9:702,341 45,893,482 83,71 3,841,531 
1977 9, 330,727 45,978,907 88,76 4,081,215 
1978 9;304",.786 5L 218,678 87,52 4,482,585 
1979 9,660,773. 

,• 56.149,550 120,62 6,773,002 
1980 10ó"563:ooo 50,933.030 200,60 10,199,711 
1981 12,385.000 48,266,407 234,94 11,339,922 
1982 15;080,000 46,902,690 222,96 10,457.386 
1983 J.~~§ZJu:;!4l 44,497,268 193,42 8,606,791 

SOMA- 1,974/1,983 125, 848.133 466.093,430 65,844,120 

-. Considerando os pr~y.os e os mesmos níveis de importaçao do triênio 1.970/l-.. 972, 

teríamos impor.-~ado na Década 1. 974/1.983, 238.234.-690 "Toneladas e um dispendido 

--

de US$ 3. 758.866.900- (Tres -bilhõ"i:S, seteCeri."tOs ·e cincoênta ~oito= miÚ~~es,. oito=-

centos e s~ssenta e seis mil e novacentos.d0lãres), ou seja, tér!amos eConomiz; 

do US$ 62.085.253.~1..00.. (Sesse-nta e 'doi's bi.;t.hõês, oitenta e cinco milhÕe~, ·duzen: 

tos e _cincoenta e. tres mil e cem DÓlares). Considerando-se no entanto,o consumo 

havidq:'nos preços que vinham sendo mantidos nas décadas anteriores por Ton.de Pe 
- " - -troleo ou mesmo do trienio 70-/72 teriamos diSpendido a mênos 58 Bilhões, 493 mi-

lhÕes e 730 mil dólares do que efetivamente gastamos. 

Houvesse boa-fé, teria a CPI apresentado no seu rela­
tório e conclusões ós registros do Banco Centrai a respei­
to da Divida Externa na forma que a:qur estã. 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DIRETORIA DA ÁREA EXTERNA 

FIRCE 

Endividamento Externo do Brasil 
Dívida registrada no Banco Central do Brasil (Médio 
e longo prazos) Distribuição por natureza do mu­
tuãrio. 

Posição em 31-12-83 USS inllhõell' 
Tipo de Mutuário Valor 

GoVerno Federal 9.014,8 
Estados e Municípios 3.213,1 
Empresas Estatais 46.747,2 
Empresas Privadas (Das Matrizes p/as Filiais 
Brasil) 22.344,1 
Total 8!.3!9,2 

Observações. 
- Dados Se referem às operações de médio e longo 

prazos registradas no Banco Central: 
-O valor relativo às empresas estatais inclui a diyida 

de empresas controladas por estados e Municípios;--­
-As operações tipo Res. 63 estão classificadas segun-

do a natureza do banco repassador (não do benefi-

ciãrio final dos recursos) pois o registro no Banco 
Central é feito em nome da instituição financeira; 

-No montante da dívida empresas privadas estão in­
cluídos US$ 1.316,7 milhões de débitos garantidos 

-:--por instituiçõeS públicas e c.omo tal considerados 
como dívida pública. 

Mas voltemos, Sr. Presidente, a "competência" da 
CPI da DíVída Externa, ou esta "Saraivada" de inverda­
des. 

Em declaração à imprensa, o Ministro Delfim Netto, 
em 13..:9-84, afirma: 

DECLARAÇÃO DO MINISTRO 
DELFIM NETTO 

!3-set-84 
no--depoimento ''se"creto" prestado pelo Sr. RaymUit­

do-Saraiva a alguns membros escolhidos da CPI da Dívi­
da Externa em Brasília carece de integridade. 

A ausência: de Integridade começa pela forma como fõi 
feito o_~'~depOim.ento": numa sessão clandestina, com 
uma gravação secreta, e na presença exclusiva dos depu­
tados da OpoSição. O objetivo de .tanta clandestinidade é 
evidente: tr~tavaMse de amontoar lama com a qual cons­
purcar a honra alheia. Num ambiente de tal exclusivida­
de, é extremamente_ fâcil se produzir uma peça de acu­
sação, Não hâ um advogado de defesa presente, não se 
tolera a presença sequer dos demais companheiros da 

CPI, que poderiaffi pârticipar da inquirição, apontando, 
no ato, as incC)nsistêtlCias e contradições do "depoente" 
sob medida. Tal ambiente se mostrou extremamente 
propfcio para a montagem de uma farsa do quilate das 
peças conspurcatórias elaboradas nos tribunais fascistas · 
e nos seus irmãos siameses, os tribunais das nações tota­
litárias de esquerda. 

O depoimento carece de integfidade pela própria falta 
de integridade_ do seu autor. Chamado a de_por oficial~ 
mente na mesma· CPI; rrieses atrãs, sob juramento, o Co~ I 
ronel Raymundo Saraiva se desdisse. Não teve a coraM 
gem moral de responder, sob juramento, às perguntas· 
que agora, •<-secretamente", acolhe e responde. Responde 

- mentindo, contradizendo-se a -cada passo, confundindÕ 
datas e números, pessoas e circunstâncias, mas seinpre 
amassando lama, porque juntar lama, sempre mais lama 
é a forma que encOntrou na vida para punir:.Se das frusM 
trações qUe -domin3m a sua personalidade doentia, 

A f.rustação é evidente a cada descuido do Coronel Sa-­
raiva: "Sou um homem pobre, não podia ter apartamen­
tos de luxO nem Mercedes Beriz ·que os auxiliares do Em­
baixador mantinham em Paris" - diz o Coronel. 

Frustração e mentira. O que o Sr. Raymundo Saraiva 
não pôde fazer foi contrabandear o automóvel Mercedes 
Benz qUe Cori-lprou na Alemanhi e qUe desejou trazer-iteM­
galmente para o Brasil. Um automóvel Mercedes Benz 
do ano, novo em folha que este pobre homem comprou a 
queria trazer na sua bagagem, contrariando decreto do 
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Presidente da República, que a isto o proibia. E foi impe­
dido de fazê-lo, com isso aumentando a sua frustração. 

As mentiras de seu depoimento não evidenciam ape­
nas nesses aspectos triviais: O Coronel Raymundo Sarai­
va não lembra a data em que diz ter estado com o diretor 
do Banco·, Sr. Jacques de Broissia. Mas consegue 
lembrar-s_e palavra por palavra, do diálogo que diz ter 
então travado. A data não importa, desde que o diâlogo 
forjado contenha lama suJiciente .... 

O Sr. J acques de Broissia, em documento oficial envía­
dQ à CPI pelo presidente do mesmo banco francês, des­
mente categoricamente ter mantido qualquer diâlogo a 
respeito com o Coronei__Raym_undo Sar_ai_y_a.~ "Jamais_tes­
temunhou (o Sr. de Broissia) pessoalmente qualquer fato 
que o levasse a acreditar nesses rumores e não sabe como 
ele em verdade poderia ter sido a origem de uma reve-. 
Jação sobre o assunto". 

O presidente do banco, por sua vez, atesta, por escrito: 
"O Credit Comercial de F rance não dispõe de nenh!Jma 
informação de qualquer natureza... Minha resposta 
sobre este particular é inteirãmente negativa ... ". 

O Sr. Raymundo Saraiva insiste, porém, em ter ouvi­
do uma suja história; de boca de quem nega tê-to dito. 
Insiste num .. depoiniento seCreto, pofque, sob juramen­
to, fugiu às perguntas~ 

Mesmo nQ, "depoimento secreto" não consegue dar 
consistência ã-CSta ·sujeira. Troca os m.1meros. Em dado 
momento, diz que ouvill"falar numa comissão de 6 mi­
lhões de dólares. Em outro momento se trai e fala em 1 
bilhão de dólares. -

Toda a farsa é montada com base num únii::o testeinu~ · 
nho: o do Sr. Jacques de Broissia. Não obstante, o Sr. de 
Broissia dC.smeiite, textualmente, que tenha dado tal tes-­
temunho. 

O Sr. Saraiva diz ter ouvido o_famO.S,Q. udiâlogo" com 
o Sr. de Broissia qut:. "a comissão pedida para a Hidrelê­
trica de Tucuruí foi consid_erada excessiva ... e Q negócio 
foi fechado com outros bancos ... " Mentir~: um dos ban· 
cos financiadores de Tucuruí foi exatamente o Banco 
que o Sr. SaraiVa diz que o Sr. de Broissia disse qu~ "foi 
afastad_o do _negócio". 

O Sr. Saraiva afirma que consegue entender correta­
mente a língua francesa. Mas, em outro trecho, confunde 
CSP com. "Suretê". O-seU-cOnhecimento da língua fran­
cesa deve ser excelente, pois quando encomendou o car­
ro Mercedez Benz, do ano, para trazer para o Brasil, 
confundiu os sistemas de refrigeração e pediu um auto­
móvel com aquecimento. 

O Có_roiiel R_ayrilundo Saraiva acusa_s_e:q_s_d_o_i_s_corilp<i~ 
nheiros de trabalho na Embaixada, os adidos naval e da 
aer_onáutica., de covardia, por não terem aceitO seu con~ 
vite para a misteriosa reunião de dois diplomatas com 
um banqueiro francês. O Sr. Saraiva não percebeu que 
os dois não sã.o imbecis. 

O Sr. saraiva retornou ao-B"rasil com as mesmas frus­
trações com que chegou a Paris. Não falar bem o fran­
cês, não poder trazer o automóvel Mercedes Benz que 
comprou na Alemanha, não ver reconhecida a credibili­
dade de que se julgava portador e não granjef,'li o respeito 
de seus pares. Tornou-se o traficante prererido iie alguns 
conspiradores de direita, a serviço· das_- -esquerdas. -E o 
alvo de suas frustrações- como não podia deixar de ser 
- teria que ser o seu chefe imediato. O então Embaixa­
dor Antonio Delfim Netto. 

A."revelação" de que o Coronel Saraiva Se desdisse, 
não pode surpreender a ninguéril. 

No seu depoimento oficial na CPI da Câmara, o Coro­
nel Saraiva já havia desditO O que disseram que ele havia 
dito a respeito do Ministro Delt'lm. 

Agora, num depoimento clandestino a alguns 
membros da mesma CPI, com a presença exclusiva de 
Deputados da Oposição, protegido cC:rtãmente pela 
cumplicidade ambiente, dizem que o Coronel Sáraiv3. se 
desdisse novamentç:: isto ~. o Coronef Saraiva teria des-
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dito tudo o que desdissera na CPI oficialmente. Ou seja, 
voltou a dizer o que antes negara que tivesse dito. 

É, no mínimo, incompetente esta nova montagem, que 
apenas repete a velha e desmoralizada montagem de uma 
conspiração da extrema direita a- serviço da esquerda. 

t uma montagem incompetente porque, após 12 me­
ses de existência da CPI, precisam realizar uma reunião 
clandestina para tentar amontoar alguma lama que lhes 
Sirva de alimento para o sujO jogO Político a que se dedi­
cam. 

t uma montagem desmoralizada porque já os autores 
originaiS forãm Chamados_ à Justiça para que expliquem 
a calúnia: um dos caluniadores foge da Justiça hâ seis 
anos, após ter afirmado de público QUti .. "tinha em seu 
poder o número da conta e o nome do banco suíço onde 
estão depositados seis milhões de dólares em favor do Sr. 
Delfim Netto". Depois dessa afirmação, o caluniador ti­
nha a obrigação moral de comparecer à Justiça e confir­
mar a acusação, ou retratar-se. Não fez nem uma coisa 
nem outra. Porque a tanto os seus padrões imorais não o 
obdgam. 

E uma montagem incompetente porque nem mesmo 
- prestaram atenção à cronologia dos fatos quando arqui~ 

tetaram a suja empreitada. A "comissão" _em dólares que 
dizem ter sido depositado no tal .... "banco sufço", 
atribuem-na a um financiamento realizadi:i pãra a cons~ 
trução da Hidrelêtrica de Água Vermelha. Pois bem, as 
negociações para o financiatrierito a Hidrelétrica de Á­
gua Vermelha foram conclufdas em 1973. O perfodo em 
que o Ministro I;>elfim Netto serviu como Embaixador 
âo Brasil em Paris teve início em 1975 e foi concluído em 
1978. 

Quanto ao. "diâlogo" apresentado pelo Coronel Sarai­
va a alguns membros da CPI, não há dúvida de que se 
trata de uma suja montagem. A própria. "testemunha" 
invocada pelo Coronel Saraiva- o Sr. Jacques de Brois­
sia -já o desmentiu defffiitivarnente e por escrito. 

Tal documento, que reproduzimos abaixo, fOi trazido 
a público em plenário da mesma CPI, no dia 9 de maio 
de 1984, o_nde foi.lido. e passou a fazer parte integrante 
dos trabalhos da Comissão. E é neste documento que o 
Sr. de Broissia afirm_a_ que seu ilome foi usado indevida­
mente para divulgar boatos e que. "jamais testemunhou 
pessoalmente qualquer fato que o levasse a acreditar nes~ 
ses rumores". 

o-documento em referência ê uma carta do Presidente 
do Credit Comercial de F rance enviada ao Deputado Ri­
cardo Fiuza, membro da CPI, e tem o seguinte teor, con­
forme a tradução Juramentada do original, também iD­
corporado à CPI: 

Paris, 29 de fevereiro de 1984 
103, Champs-Etysêes, 89 

CRED!T COMMERC!AL DE FRANCE 
Sr. Ricardo Fiuza 
Deputado Federal 
PDS do Estado_ de Pernambuco 
Brasília 
Le Directeur General 

Senhor Deputado: 
Recebi a sua carta de 20 de fevereiro de 1984, pedindo­

me para dar-lhe, na sua qualidade de Membro da Comis­
são Parlamentar de Inquérito .sobre a dívida externa bra­
sileira, as informações que eu- pudesse eventualrriente 
possuir sobre os artigos da imprensa relativos a comen­
tários atribuídos, há alguns anos, a nosso colaborador, 
Sr. J. de Broissia, a respeito de -um certo ... Relatório sa-­
raiva". 

O Senhoi _me pergunta, antes de tudO, se o Crédit 
CammerCiii de Friilce iem co_nhecimento--deste assunto. 
Minha resposta, sobre esse particular é iilteiramenk nc>. 
gativ~: ·o Sr. de Broissia foi envolvido a título pessoal 
nesse assunto, sobre_ o qual o Crédit Commercial de 
France não dispõe de nenhuma informação de qualquer 
natureia. 
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Quanto ao Sr. de Broissia, o qual, no momento, ocupa 
uma função em Londres, pergunteiMlhe o que pensava 
dos artigos apai-ecidos na imprensa, há alguns meses, re­
lativos ao assunto. Ele respondeu-me que, na realidade, 
ncorria-lhe de encontrar, com freqüência, brasileiros em 
1975-76, e recorda de ter ouvido nos meios brasileiros em 
Paris comentários desairosos que, sem dúvida, foram 
captados_ e reproduzidos no Relatório. 

Mas a·sr. de Broissia afirma que jamais testemunhou 
pessoalmente qualquer fato que o levasse a acreditar nesses 
rumore·s e não sabe como ele poderia ter sido, em verda­
de, a origem de uma revelação sobre o assunto. Ele acba 
que seu nome foi usado, mas sempre julgou preferível não 
alimentar uma polêmica desse tipo e abster-se de qual· 
quer cometário, a respeito do qual lhe era impossível sa~ 
ber de que maneira ele poderia ser utilizado ou deforma~ 
do; 

Acho útil dar-lhe esses esclarecimentos, que são reser­
vados ao uso da Comissão da qual o senhor é Membro e 
peço-lhe aceitar, Sr. Deputado, os protestos de minha 
distinta consideração. - (a) R. Praln. 

Além dos terríveis males causados a honra de homens 
públicos da melhor qualificação, atingiu duramente a 
credibilidade do instituto da CPI, da próPria honra e 
conceito da Câmara dos Deputados, como de resto atin­
gindo o Congresso Nacional, como um todo, o malfada­
do e mais que injuriosq, "Relatório Saraiva", leviana­
mente_ acolhido_ pela clandestinidade dos citados parla­
mentares oposicionistas, depois de conseguir a publi­
cação, jã comentad_a, pelos mais respeitáveis órgãos da 
nossa Imprensa, volta ao Senado para, através da pala­
vra do nobre Senador Fábio Lucena, nos causar mais 
embaraços e constrangimentos. 

Embaraços porque esse ... arranjo", ess~ .. Saraivada de 
Mentiras", como bem o definiu um dos nossos jornais, já 
custou muito caro ao contribuinte de impostos que nos 
paga, e que custeia todos os gastos da Câmara e do Sena­
do, com as CPis, com as publicações de todos os atos, 
como também impediu-nos, com o tempo que se tem dis­
pensado ao cas_o, de cuidarmos_ de outros assuntos pen­
dentes e que realmente possam interessar aos pagadores 
de impostos. 

ConstrangimentoS, porque o tal ... relatório", ou me­
lhor a sua publicação, conseguiu- induzir uma inteligên­
cia brilhante, como é o caso do Senador Fábio Lucena, 
por Certo, em um dia em que Sua Excelência, efetivamen­
te, não estava feliz, com palavras também impiedosas a 
esposar as irresponsáveis acusações através da Tribuna 
do Senado, levando-o a pecar contra a vontade dos fatos 
e cOntra a sua-própria inteligên_cia. 

Pecou o nobre Senador Fábio Lucena, no seu pronun· 
ciamento do último dia 13, quando, desta tribuna, 
utilizando~se de depoimento prestado por um indivíduO 
que carece de integridade, feito numa sessão clandestina 
na presença exclusiva de quem comunga com suas menti­
ras, levou a Nação fatos mentirosos, com Q intuito ape­
nas de tentar lançar lama na honra de pessoas honestas e 
capazes. 

Sua Excelência fez como suas as mentiras do indivíduo 
Raymundo Saraiva, que, contradizendo~se a cada passo, 
encontrou a sua forma para fugir de suas frustrações, e 
que dominam a sua personalidade do_entia. 

Sua Exceléncia, o Senador Fábio Lucena, formalizou 
seu libelo acusatório baseado no rancor e no ódio de um 
indiViduo que se negou a prestar seu depoimento, quan­
do convocado- e sob jurari:tent9 não o fez, Preferindo a 
clandestinidade, pois até os mentirosos e cOvardes te­
mem o castigo do Criador, quã:ndo meÕteffi. sOb sagrado 
juramento. · · - - · · 

Sua Excelência, capciosamente não levou em conside­
ração o depoimento do único acusado e citado nominal~ 

--mente pelo Coronel Saraiva, que foi o Sr. Vilar de Quei~ 
róz, que demonstrou com fatos o absurdo das acusaçõçs, 
especialmente quando comprovou que o empr!stimo 'se 
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deu três anos antes do Ministro Delfim NettO assumir a 
rrossa Embaixada em Paris. 

Sua Excelência ofendeu a honra e a integridade moral 
do então Presidente Geisel e toda a sua equipe de Gover~ 
no ao dizer que todOs tinham conhecimento da denún­
cia, e o que é mais grave, afirmou que 'todos coonestaram 
com o episódio. 

Sua Excelência, movido pelo rancor desprezou uma 
prova cabal e irrefutável que é a carta do Presidente do 
Banco de Crêdito Coinercial da França, que põe por ter­
ra as acusações mentirosas e imprucedentes prestadas ao 
sabor das frustrações de Raymundo Saraiva. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique Santillo) --Cone., 
do a palavra à nobre Senadora Eunice Michiles. 

A SR• EUNICE MICHILES (PDS- AM. Pronuncia_ 
o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Srs, Senadore.,: __ 

Há muito tempo, um inolvidável amazônida, Felisber­
to Camargo, à frente do Instituto Agronômico do Norte, 
anteviu que na região amaz()nica haveria uma grande ai· 
ternativa econômi~: a potencialidade do búfalo. 

E, conseguiu diversificar os plantêis, adquirindo ma­
trizes na Ásia, Selecionando as melhores raÇas e, 

·introduziu-as na Amazônia, particularmente na ilha do 
Marajó, onde-existem búfalos desde 1885. 

As lições de Felisberto Camargo foram esquecldãs, 
embora o crescimento vegetativo da população bubali­
na, supere em cinco vezes a taxa· de crescimento dos bo­
vinos. Hoje, quando o Amazonas está ameaçado de pa­
gar um dos mais altos preços de carne bovina do mundo, 
·acreditamos que ~ hora de despertarmos autoridades e 
empresários, para a gr-ande opção da pecuária do búfalo. 

Gado de grande porte, adaptou-se melhor às con­
diÇões brasileiras e amazônicas do que o bovino, al· 
cançando menores índices de mortalidade, e com bom 
quociente de nascimentos. 

. O Brasil possui mais de meio milhão de cabeças de bú­
falos, dos quais quase noventa por cento e&,tão na região 
amazônica. 

Os búfalos criados no Brasil_sãQ: __ Meditc;rrâneo -_a 
raça mais apta para a produção-do leite e da carne; Cara­
bao --ótima capaCidade de trabalho e carne, enquanto 
que o Murah e o Baia apresentam fndices satisfatórios 
quer na produção do leite ou da carne. 

Os rebanhos bub._alinos.... produzem mais leite e mais 
carne que os bovinos, além de apresentarem tambêm 
maior capacidade de se adaptarem à forragem grosseira 
de baixo valor_nutritfvõ, Com. o palha de arroz e outros_.__ 

São também os búfalos, excelentes limpadores de ter­
renos e podem ingerir a forragem localizada em áreas 
alagadiças e de difícil_ acesso. Além disso, ganham mais 
peso que os bovinos, superando a estes numa faixa de 
trinta por cento. 

Vivem muito mais, chegando a superar a faixa dos 
quarenta anos, enquanto que os bovinos não superam a 
vinte anos. Afirmam os experts que ~ possivel encontrar 
fêmeas com mais de y_in_te ailos em produção, enquanto 
que a fêmea bovina não ultrapassa os dez anos em pro­
dução. 

O leite do rebanho bubalino, produz muitO mais-man­
teiga e queijo que ""'o aa v·aca.·--com -oito litros de leite de 
búfalo, prepara-se um quilograma de queijo, quando se 
utilizando o leite da vaca comum, são necessários doze 
litros. 

Diante de tais fatos, acreditamos que é o bl1falo o 
gado ideal para a Amazônia, a fim de ocupar o seu es­
paço vazio. Basta apenas que se mude a poUtica no setor 
para que tenhamos uma nova opção econômica na área, 
com reflexos positivos em todos ·os segmentos. 

Devemos acrescentar que temos já a tecnologia sobre 
a pecuária bubalina, através da EMBRAPA, basta que 
se tome a decisão polrtica de estimular a pecuária bubali­
na, e estou certa de que se abrirá uma nova opção econô­
mica para a Amazônia. (Muito bem!) 
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0-SR..PRESIDENTE (Henrique Santillo)- Conce­
do a palavra ao nobre Senador GaStão Mllller. 

Ó SR. GASTÃO MÜLLER (PMDB- MS. Pronun­
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senado­
res:· 
- .É sempre melancólico o fim de alguma coisa. ~ triste 
mesmo quase sempre o por c;lo sol. b um moqJ.ento, rlão_ 
há dúvida, nostálgico. Estribado nesse raciocí~io s!mples 
mas verdadeiro, é que venho a esta Tribuna para assina­
lar c-om tristeza sincera a notícia e mesmo ci fato co-ncre­
tO que ·o -poeta Carlos Drummond de Andrade, houve 

-por bem aposentar-se com dignidàde da posição sólida, 
em todos os sentidos, de cronista- dos- mais lidos deste 
imenso Brasil. 

Quem, Sr. Presidente, Srs. Senadores, na Pátria queri­
da, que é- nossa e que leia jornal e tenha um modesto ver­
niz intelectual que não conhece o cronista e também o 
poeta? Carlos Drummond de Andrade ê um patrimônio 
da vida da intelectualidade da língua portuguesa. Drum­
mond o poeta, ou Drummond o cronista, qual será o 
maior? Drummond o contista ou o humorista? Todos a 
meu ver, se confUndem e dessa amálgama surge a grande 
figura de Drummond. 

Em sua homenagem, Sr. Presidente, Srs. sC:nadores, 
leio para que conste dos Anais do Corigresso Nacional, a 
sua última crônica, no Jornal do Brasil do dia 29-9-84, 
intitulada ... Ciao". 

CIAO 

Há 64 anos, um adolescente fascinado por papel im­
presso notou que, no andar térreo do prêdio onde mora­
va, um placar exibia a cada manhã a primeira página de 
um jornal modestíssimo, porém jornal. Não teve dúvida. 
Entrou e ofereceu os seus serviços ao diretor, que era, so­
zinho, todo o pessoal da redação. O_homem olhou-o, cé­
tico e perguntou: 

-Sobre que pretende escrever? 
-Sobre tudo. Cinema, literatura, vida urbana, moral, 

cOisas deste mundo e de qualquer outro posSfvel. 
O -diretor, ao perCeber que alguém, mesmo inepto, se 

dispunha a fazer o joinal para ele, praticamente de 
graça, topou. Nasceu aí, na vCiha Belo Horizonte dos 
anos 20, uni cronista que ainda hoje, com ã. graça· de 
Deus e com ou sem assJ.Jnta, _comete as suas croniquiCC:s. 

_Comete é tempo errado de verbo. Melhor_ dizer: come~ 
tia. Pois chegou o momento desse c9ntumaz rabiscacior 
de letras pendurar as chuteiras( que na prática jamais 
calçou) e dizer aos leitores um ciao -adeus sem melan­
colia mas oportuno. 

Creio que ele pode gabar-se de possuir um título não 
disputado por ninguéOJ: o de mais velho cronista brasi­
leiro. Assistiu, sentado e escrevendo, ao desfile de onze 
presidentes da República, mais ou nl.enos eleitos (Sendo 
um, bisado), sem contar as altas patentes militares que se 
atribuíram esse título. Viu de longe, mas de coração ar­
fante, a 2~ Guerra Mundial, acompanhou a industriali­
zação do Brasil, os movimentos populares frustados mas 
renascidos, os ismos de vanguarda que ambicionavam 
refo-rmular para sempre o conceito universal de poesia; 
anoto_u as catástrofes,_ a Lua visítada, as nlulheres lutan­
do a braço para serem entendidas pelos homens; as pe­
quenas alegrias do cotidiano, abertas a qualquer um e 
que são certamente as melhores. Viu tudo isso, ora sor­
rindo ora zangado, Pois a Zanga tem seu lugar mesmo 
nos temperamentos mais aguados. Procurou eXtrair de 
cada coisa, não uma lição, ma·s um traço que cciinovesse 
ou distraísse o leitor, fazendo-o sorrir, se não do aconte­
cimento, pelo menos do próprio_cro·nista, que às vezes se 
torna cronista do seu umbigo, ironizando-se a si mesmo 
antes que outros o façam. 

Crônica tem esta vantagem: não obriga ao paletó-e­
gravata do editorialis-ta, forçado a defmir uma posição 
correta diante dos grandes problemas; não exige de 
quem a fez o nervosismo saltitaOte do repórter, respon-
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sável pela apuração do fato na hora mesma em que ele 
acontece; diSpensa a especialização suada em ecOnomia, 
finanças, política náciorial e internacional, esporte, reli­
gião e o mais que ímagirlar-se possa. Sei bem que existem 
o cronista político, o esportivo, o religioso, o econômico, 
etc, mas a crônica de que estou falando é aquela qLÍe não 
precisa ebtender de nada ao falar de tudo. Não se ex.ige 
do cronista geral a informação ou o comentário precisos 
que cobramos dos outros. O que lhe podimos ê uma es~ 
pêcie de loucUra mansa, que- desenvolva determinado 
ponto de vista não ortodoxo e não trivial, e desperte em 
nós a inclinação para o jogo da fantasia, o absurdo e a 
vadiação de espírito. Claro que ele deve ser um-Cara con­
fiáVel, ainda mi divagação. Não se compreende, ou não 
coniPreendo, cronista faccioso, que sirva a interesSe pes­
soal ou de grupo, porque a crônica é território livre'da 
imaginação, empenhada em circular entre os aconteci~ 
mentos do dia, sem procurar influir neles. Fazer mais -do 
qtii iSSO seria pretensão descabida de sua parte. Ele sabe 
que seu prazo de atuação ê limitado: minutos no cafC da 
manhã ou à espera do coletivo. 

Com esse espírito, a tarefa do croniqueiro estreado no 
tempo de Epitácio Pessoa (algum de vocês já teria nasci­
do no anos A.C. de 1920? duvido) não foi penosa e 
valeu-lhe algumas doçuras. Uma delas, ter aliviado a 
amargura de mãe que perdera a filha jovem. Em com­
pensação alguns anônimos e inominados o desancaram, 
como a lhe dizeren;t; ... e pra vo-cê não ficar metido a bes­
ta, julgando que seus comentários passarão à História. 
.. Ele sabe que não passarão. E dar? Melhor aceitar as 
louvações e esquecer as descalçadeiras. 

Foi _o- que esse oU:trorã.-rapaz fez ou tentou fazer em 
mais de seis décadas. Em certo período, consagrou mais 

__ tempo a tarefas burocr_áticas do que ao jornalismo, po­
rêm jamais deixou dé ser honiem de jornal, leitor impla­
cável de jornais, interessado em seguir não apenas odes­
dobrar das notrcias como as diferentes maneiras de 
apres.entá-lãs ao público. Uma página bem diagramada 
causava-lhe prazer estético; a -charge, a foto, a reporta­
gem, a legenda bem-feítil, o estilo particular de cada 
diário ou revista eram para ele (e são) mo"tivos de alegria 
profissiorial. 

A duas grandes casas do jornalismo brasileiro ele se 
orgulha de ter pertencido- o extinto Correio da Manhi, 
de valente memória, e este Jornal do Brasil, por seu con­
ceito humanístico da função da imprensa fio mundo. 
Quinze aiios de atividide no primeiro, e mãís 15, atuais, 
no segundo, alimentar~o as melhores lembranças do ve­
Iho_jofnalista. 

E. é por admitir esta noção de velho, consciente e ale­
gremente, que ele hoje se despede da crônica, sem sedes­
pedir do gosto de manejar a palavra escrita, sob outras 
modalidades, pois escrever é a sua doença vital, já agora 
sem periodicidade e com suave preguiça. Cede espaço 
aos mais_novOs e vai cultivã.r o seu jardim, pelo menos 
im-aginário. -

Aos leitores, gratidão, essa palavra-tudo. 
Carlos Drummond de Andrade 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique Santillo)- Conee­
do a pal~vra ao nobre Senador Jaison Barreto. 

O SR. JAISON BARRETO (PMDB- SC. Pronun­
cia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senado­
res: 

Enquanto aprovado na Câmara dos Deputados, o 
DecretQ-lei n9 2.065, vale à pena lembrar uma das reso­
luções aprovadas pelo V Encontro N acionai dos Traba­
lhadores nas Empresas Estatais que aprovava uma Reso­
lução de. um projeto de lei que expresse as reivindicar;ões 
salariais dos trabalhadores, ao mesmo tempo em que 
apoiava a aprovação do projeto do Senador Carlos 
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Chiarelli, aprimorado por emendas e substitutivo. 
Uma resolução declara: 

A legislação salarial deve contemplar a correção 
automática plena para todas as faixas- salariais, a 
correção trimestral, a ausência de expurgos e a re·· 
composição das perdas havidas, segundo estudos 
previamente elaborados pelo DIEESE." 

Outra reconiendaçilo preceitua a unificaçã"õ das datas­
base dos trabalhadores em empreseas estatais para li' de 
maio, eleborada uma pauta unificada de reivindicações 
das categorias integrantes das estatais. 

Uma quarta resolUção declara a necessidade da re­
je~ção _dO DeCre"to~lei n•i ·2:100,- ffiObilízad:O Õ_ apoio de 
parlamentares de todos os partidos, engajãridà::.-se todas 
as entidades sindicais na luta dos trabalhadores i:l.ãs em­
presas estatais. 

Indicou-se, também,, .. que o CNPS seja extinto cômo 
órgãõ de imposição de normas salariais, tornarido-se ór­
gão meramente consultivo do Governo, restabelecendo­
se o princípiO da ampla liberdade de negociação". Se­
riam examinados os projetos de lei que cllídaln da regu­
lamentação das estatais, a fim de que o trabalho seja ela­
borado em conjunto com o DIA~ •. ''mediante a formu­
lação de emendas e substitutivos". 

Foi aprOvado moção de protestO contra a falta de pro­
teçilo laboral aos trabalhadores em eletricidade, 
defendendo-se o pagamento do adicional de periculosi­
dade, como primeiro passo para que eles consigam me­
lhorar suas condições laborais. 

Também mereceu o apoio unânime dos participantes 
do encontro uma moção de repúdio total contra a priva­
tizaçãO-dos portos nacionais, ericaniinhada ao Ministro 
dos Transportes, com a denúncia de interesses das em­
presas multinacionais. 

Aprovada outra moção de repódio às empresas de uti­
lização de trabalho temporário, o Plenário acolheu 
moção de Aplauso aos Juízes do Tribunal Regional do 
Trabalho -da 12•. Região, que decídiram pela inconstitu­
cionalidade do Decreto-lei n9 2.06S .. ''que reflete a Políti~­
ca recessiva implantada no País e arrocha os salários dos 
trabalhadores brasileiros". 

Congrã(ulando-nos, mais uma vez, com oS-i"rabalha­
dores das empresas estatais, pela sua unidade e col-agem 
cíVica, Queremos solidarizar-nos com todas as moções 
produzidas no seu V Encontro~ 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique Santillo)- Conce­
do a palavra ao nobre Senador Moacyr Dalla. 

O SR. MOACYR DALLA (PDS - ES. Pronuncia o 
seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Srs. Senadore~: 

A última quinta-feira do mês de setembro, dia 27, veio 
jubilosamente marcar, para o Estado do Espírito Santo, 
o flm de longo e desdobrado processo de espera, vivido­
pela população capixaba, pelo reinício das obras da 
cÓnstrução da terceira ponte que ligará a cidade de Vila 
Velha, na orla continental, à capital insular- Vitória. 

A assinatura do contrato de finariciamento, firmado 
entre o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico 
e Social (BNDES) e o Governo do_ Estado do Espírito 
Santo, através da CETERPO, veio significar, para todos 
nós, povo e representação política, o coroamento de de­
cisiva fase de trabalhos, em que foram criteriosamente 
desenvolvidas análises e conversações, de ordem técnica 
e financeira, no sentido de- ser alcanÇada soluÇão-que me· 
lhor viabilizasse, em caráter imediato, a retomada do 
empreendimento intei'róinpido desde março de 1980. 

Orçado o custo final de execução em nove milhões e 
duzentos mil ORTN, a construção da terceira ponte con­
tará com recursos ~nanceiros pelo BNDES, da ordem de 
50% daquele valor, devendo a _outra metade ser integral­
mente liberada pelo Governo Federal, a conta de fundo 
perdido. 
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Res~te-se que, sem qualquer ônus para o orçamento 
estadual, o planejamento econômico~financeiro do pro­
jeto prevê a posterior inStituição do sistema de cobrailça 
de pedágio em garantia do gradual ressarcimento da fase 
financiada do investimento. 

·Ao tempo em que importante página da história 
espírito-santense se vê brilhantemente c:onclufda com a 
assinatura _do contrato de financiai:nento para a cons­
trução da terceira ponte, ligando o continente ao estado, 
nova e promissora pãgina tem início a partir de então, 
quando se fazem incorporar, ao histórico registio dos fa­
tos, a presença, o estímulo e a força do sentimento cívico 
do povo capixaba que nobremente soube buscar a con­
cretização de tão acalentado anseio. 

_Como fator de prosperidade e incremento regional, a 
futura ligação virá possibilitar a incorporação de estraté­
gica alternativa de escoamento para a malha viária dare­
gião da Grande Vitória, visando beneficiar o sistema me­
tropolitano, bastante pressionado pelas necessidades lo­
cais, com sentidos reflexos para o prolongamento mais 

__ imediato do circuito do tráfego intra-estadual. 
Importa assinalar, com especial ênfase, o elevado sen­

tido social do investimento que será responsável pela ge­
ração de cinco mil empregos diretos para a população 
trabalhadora da região. 

Afirmo que expectativa de alta e rápida absorção de 
mão-de-obra local, em meio a tão preocupante e genera­
lizado quadro de desemprego, renova as esperanças de 
vida e clareia os horizontes de luta de quantos que há 
muito aguardam a disputada oportunidade de aproveita­
mento, ante: o desafio da prolongada crise que mantém 
sob retração o setor da contrução civil no Estado. 

Cumpre-se, neste momentO, com tOda justiça, assegu­
rar ao Exm9 Sr. Ministro-Chefe da Secretaria de Planeja­

_mentq_da Presidência da República, Dr. Delfun Netto, a 
expressão do reconhecimento pessoal que faço registrar 
nos Anais desta Casa, pelo valioso empenho emprestado 
à consecução da causa espírito-santense, fazendo preva­
lecer acima dos sectarismos partidários, os exatos princí­
pios da correção administrativa em favor do desenvolvi­
mento e' do progresso comunitários. 

Dedico, desta forma, a Sua Excelência, Ministro Del­
fim Netto, em nome do povo capi:~Caba, que orgulhosa­
mente represento, profunda e comovida palavra de agra­
decimento pela demonstração de elevado espírito públi­
co com que soube conduzir os trabalhos de apreciação 
técnica e viabilidade econômica da matéria, 
preservando-a, notadamente_na fase mais polêmica dos 
estudos, da abordagem intempestiva e impertinente de 
coloca-ções adversas aos propósitos perseguidos e clara­
mente fundamentados. 

Assegurando a harmonia do diálogo e a clareza do en­
tendimento, houve Sua Excelência- por gúa-ntir 
equilíbrio imprescindível à apreciação iinpa-rcial da pre- -

- tensão, -haveOdo por decidif, com discefnimento, pela 
imediata realização do projeto, que inelutavelmente se 
identifica com os mais autênticos objetivos do desenvol-
vimento nacional. -

Cumprimento, de igual modo, a ilustre pessoa do Pre­
sidente do Banco Nacional do Desenvolvimento Econô­
mico-e Social, Dr. Jorge Luiz Freire, a quem manifesto 
partiCular homenaiein pelO notáver desempenhO- junto 
aOs trabalhos que precederam à assinaturã do contrato. 
- Associo-me, calorosamen-te, a Sua ExCelência o· Go­
vernador Gerson Cairiafii -e- aOs líderes políticos esta­
duais que, independentemente de filiação partidária, 
souberam caminhar lado a lado na defesa pelos interes-
ses do Estado. -

Congratulo-me, efusivamente, com a classe empresa­
rial que participará da execução das obras, reafnmando 
a-confiança do povo capixaba no satisfatório cumpri­
mento do contrato._ 

Coelho Netto já nos asseverava-em célebre passagem: 
''Não se firma o edifício se não estão bem ajustadas to­
das as suas partes. Onde falha a união por aí entra a rui­
na." 
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Calcado na certeza de que a união de todos, povo, go­
vernos estadual e federal, empresariado e representação 
política, logramos o sucesso da empresa para que esta­
mos firmemente voltados, vejo inaugurar-se, com 
emoção e orgulho, a partir deste evento, nova fase de 
vida para o Estado do Espírito Santo, que assim consa­
gra à coragem e ao valor do nosso povo a magnífica vi­
tória de um ideal centrado na capacidade de luta e na se­
riedade do esforço comum pelo desenvolvimento. 

São as minhas palavras. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique Santillo)- Conce­
do a palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PDS - BA. Pro­
nuncia o seguinte discurso.)- Sr: Presidente, Srs. Sena­
dors: 

1. Dada a relevância da matéria, ora em tramitação 
no Congresso, e tendo em vista a ocorrência de acesas 
discussões em torno do Projeto de Lei _n9 lO, de 198+­
CN, -que "dispõe sobre. a Política N acionai de Informáti­
ca", discussões das quais tenho participiáõ vivamente, 
com divergênCias e convergências, nO único propósito de 
desfazer dúvidas mais renitentes, melhor instruindo e 
construindo minha opinião, é que decidi fazer este pro­
nunciamento. 

Desejo, de antemão, felicitar o ilustre Senador Virgílio 
Távora, Relator da matéria na Comissão Mista Que a 
examinou e aprovou. O parecer de S. Ex', nas circuns­
tâncias em que foi elaborado, havendo de atender à pre­
mência do tempo e ao necessário entendimento, que pa­
cificasse as controvérsias e buscasse, de algum modo, 
compô-Ias, é um trabalho exemplar de inteligência, com­
petência política, pragmatismo e, sobretudo, de patrio­
tismo. Encontrou-se, afinal, a fórmula capaz de satisfa­
zer, ainda que precária e não plenamente, a vontade da 
maioria. 

Devo dizer que grande parte deste pronunciamento 
consiava de voto em separado que pretendia apresentar 
perante a Comissão Mista. Entretanto, percebendo o 
elogiável esforço do Relator e sensível ao_ clima de des­
prendimento geral que corroborava esse esforço, desisti 
do meu voto em separado. Não desisti, porém, de regis­
trar desta tribuna minha posição sobre o assunto. 

2. Como se pode constatar, não é nada fácil separar 
ou classificar ãs questõ_es controverSas no Conjunto dóS· 
problemas que a matéria põe em ielevo, seja quanto à 
natureza dos temas discutidos e discutíveis; seja quanto 
às diferentes_ posições, de ordem política e ideológica, 
dos que defendem ou atacam o Projeto, ou daqueles que 
sustentam um meio-termo, defendendo ou atacando o 
que lhes parece inatacável ou indefensável no Projeto. 

A dificuldade a que me refiro talvez se explique pela 
imbricação de temas e enfoques. Assim, pOr-exemplo, a 
questão da ''reserva de mercado" tem sido tratada como 
tema político e econômico e desde os pontos de vista cOr­

-respondentes. Já o problema do "intervencionismo esta­
tal" é abordado como tema jurídico e eco_nômico e com 
os enfoques respectivos. A questãO que envolve_o concei­
to de "segurança nacional", sobre a qual se _edifica a 
Política Nacional de Informática, abrange tOda uma dis­
cussão n"Ps campos ecOnômicos, jurídico e político, neste 
particularizando-se o da segurança propriamente, enfim 
em todos os setores onde se refletirá a execução da Polfti­
ca proposta e so_b todos os ângulos por que se a examine. 

Parece-me, seguramente, que esse tratamento rnulti­
fãrio não é o melhor, nem o único camiilho para chegar­
mo_s à conclusão mais conveniente e adequada. 

Por outro lado, entendo que uma visão unilateral do 
conteúd_o variado do Projeto pode levar à facciosa conse­
qüência de tomar-se o. todo pela parte. Assim, por exem­
plo. quem só enxergar os aspectos econômicos ou os 
políticos, conferindo ao contexto do projeto um conteú­
do exclusivo de uma dessas diferentes ordens, nada con­
cluirá senão parcialmente. 

Resta, portanto, segundo penso e aqui adoto, o cri­
tério que me permita atribuir peso específico às questões 
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controversas, dentro daqt.rela universalidade temâtica, 
optando pela que for mais ponderâvel no conjun-to. 

3. A principal questão de_ fundo, da Política Nacio~ _ 
nal de Informâtica, ora proposta, é a que a prende ao 
amplo, obscuro e movediço conceito de s~urança nacio­
nal aqúi apticâvel. 

Do ponto de vista jurídico-formal, pertinente ao pro­
jeto, nem- si:- pode analisá-lo, uma vez omitido no texto. 
Pode-se, no m.âximo e objetivamente, concluir que a ma­
téria, como um tudo, estâ inserida no âmbito da segu­
rança nacional, porque a ação do Governo no que con­
cerne a essa Política seria orientada e executada por ór­
gãos ligados, diretamente, ao Conselho de Segurança 
Nacional. Pouco importaria; a rigor, que o conceito de 
segurança nacional, aplicável à informática, estivesse de­
finido no projeto. Seri_a, il-Penas, mais um dispo'sitivo 
controvertido, entre tantos outrqs. O_ que importa mes­
mo, no caso, é a conclu_sã.o anterior, de ql.!e a matéria_es­
tâ colocada na esfera estrita da-Segurança nacional, daí 
havendo implicações de ordem jurídica, além de política 
e econômica. De nada adi~nta, também.., cfesvincular-se 
os _órgãos incumbidos da execução d~ Política de InfQr­
mâtic<i do Conselho de Segurança Nacional, como faz o 
substantivo, porque, substancialmente, o regime da se­
gurança nacional continlla mantido. 

4. Dentre outras conseqUências de ordem jurídica, 
decorrentes do regime_ @___s_egurança nacional adotado, 
vamos des~acar e comen~_r as seguintes: 

a) No art. 4'~, o projeto oríglnill c:nuinerava os "instru­
mentos da Política Nacional de Informática", incluindo, 
no item VII, os c:adutros relevantes na 'rea de informáti .. 
ca. Se é prescindível uma definição expressa de segu~ 
rança nacional, pois todo Q_ projeto transpira esse regi~ 
me, como disse acima, não se pode admitir a mesma va~ 
guidade noutros ponto~, a exemplo dos .. cadastros rele­
vantes" mencionados. O regime da segurança naéiof!al 
não pode excluir o da segurança individual, garantido na_ 
Cqnstiltiição em "diversoS parágrafos do_ art. 153. Qrã; 
Hcadastros relevantes na ârea de informãtica" é algo que1 

necessariamente, tem de estar definido com. precisão na 
própria lei e não set ápenas mencionado como um dos 
instrumentos de execüçãõ da Polítiça de InformátiCa;­
deixados à futura orgariização da Secretaria Espe-cíã.l de 
Informátíca,- nos vagõs e indefinidos termos do item V 
do art. 7<~. Se são telenntes na área de informática, tantó 
mais relevantes serão para nós sabermos do que se trata. 
Se é para nãó serem conhecidos, melhor teria sido 
denominã~los "cadastros secretos". Aliás, quando no 
art. 2<~ se estãbelecem os princípios da Política Nacional 
de Informâtica, o iricisõ VTI prevê o ••estabelecimento de 
mecanismos e instrumentos legais e técnicos paYa a pro­
teção do sigilo dos dados armazenados, processados e 
veiculados no interesse da privacidade e da segurança 
das pessoas físicas e juridic3.s, privadas e públicas". Lo­
go, entre os mecanismos legais devemos exigir a-s defi~ 
nições jUrídicas, que proíbam· a utiliação indevida, peri­
gosa -e arb1trária, no selltiâo da efetiva proteção do sigilo 
dos dados e no interesse da privacidade das pessoas em 
geral. Portanto, em relação· ao aspecto aqui enfocado, já 
era possível verificar uma lamentável falha do projeto. 
Insisti neste ponto, questionando o Ministro Danilo 
Venturini. -sua Excelência respondeu que a ci'ítica era -­
procedente, cabendo suprimir a referida expressão. De 
fato - e felizmente - o substitutivo aprovado acabou 
acolhendo a ponderação e eliminou do texto os tais .. ca­
dastros relevantes"; 

b) uma segunda decorrência, de ordem jurídica, da 
adoção do regime da segurança nacional, é, exatamente, 
a regra geral de proteção do sigilo dos dados armazena­
dos, antes referida, prevista no item VIII do art. 2'. A 
meu ver, essa é uma questão de suma importância, trata 
de forma muito genérica. e mal delineada no projeto ori­
ginal. Quero afirmar, com isso, que o texto Original não 
assegurava a inviolabilidade da informação de modo a 
impedir seu uso contra a liberdade e a segurança indivi­
duais. Esse problema, que foi objeto de algumas emen-

das apresentadas ao projeto, fez parte de um -elenco de 
in-dagações que fiz ao Secretário:Geral da SEI, quando 
de sua e;<posição perante a Co_miSsão Mista. A resposta 

_ que me foi dada enfatiz.a o aspecto jnstrumental da infor­
mação, quatldo o expositor afirmoü que a pre-ocupação 
do Governo, consubstanciada no -p"rojeto~·-é a de colocár 
a infofmà"çã.O~omõ-· ferramenta à dispoSição -da socieda­
de, dentro de uma perspectiva econômica e teCnológica. 
Ainda no criiso dessa resposta, afirmou o depoente que o 
Gõ-verilo nãO--está Interessado no dOmíniO do córiteú6o 
da inform_aÇã-õ, até -porque, às VésPeras da Óúldanç-á de 
governo, conlo seriã possível o--dõminio d.i sociedade 
brasileira nos próxiinos seis ou-sete- ineses? A ·minha per­
.gunta,_qu~ji)..~ejou tal resposta,l'!_ªo se refe!:~ à lei de um 
governo, mas à lei de um Estado, Õu seja, a Um cOnJuftto 
nO.trilativõ -q_-õê integra o ordenarneTtJo jurídico brasileiro 
e que se -pi"esurile dUradouro at~ trM.v~nto Qe Qis_po~ição 
em contrâffó: Se ó~ atual Governo não se interessa- pelo 
dOmíniO do ~COnteúdo di In-fOr-mação: o próxtmó,· seja ele 
qual for, poderá se interessar e, assim, su-ceSsivamente, 
futuros governos. A lei servirá para todos que queitãm 
ou possãm-'de_fa servir-sê-. De mâ:ticl.tã que rii.inh~ iit"segU­
ran~a- aumeÍlt!l-:- e a de todos nóS _:. nit medida erri que 
nãO s-e-garaf!fe:,-Cfitivamente, _o_ Sigllo da_ irifortnãÇãO. 
Afinal, qu~m_ (jetém o domínio- f_ristrumental da _ínfor­
m-ação, deiêttÍ o domínio saciare POlítico ·de cadaUffi e 
de toda a nação. Quando se diz que a· projeto encampa 
tão-somente preocupações de ordem_ econôm\c_a e "teCno­
lógica, descorando das inevitáveis conseqUênciáS do usõ 
e abuso técnic_o ou instrumental da,inform'!-çã~. atesta-se 
que, também sobre este ponto, o projeto _original era fa­
lho e bastante criticâvel. Lamento verificar- que _o substi­
tuiívo nàQ -co-rresp-ondeu à expectativa neste ponto, 
inobstante a norma introduzida no item XI do artigo 7'~; 

c) outra questão ju.rfdici d_ecorrente da adQção _do re­
&ime de segurança 'nacional, nlerecedorã, a meu ·ver, de 
reparoS'"epreocupações,- diz respeito às competências 
atribuidas, nos artigos 6? e 7<~ do texto original, à então 
CorriíSsão Nacional de Informática e à Secretaria Espe­
cial de Infórri1át1Ca. -Os últimos iteils de cãda Um dos re­
feridos artigos delegavam, ao Secretário-Geral do Con­
selho de Segurança Nacional, poderes para que este vies­
se a aifibuir-õUtras competências àqueles órgãos. Insisto 
em que a ausência de uma definição legal do regime da 
-segul-ança :Oaclária[ ãplicável à informática póde ser con­
siderada irrelevante para que esse regime seja reconheci­
do como adotado~ Todavia - ii:tsf~ti:j àinda_ -:-, aquela' 
ausência nfo -3.útoriza- outras in-definições e ímprevisões­
da lei. Nesse _caso, estão essas CompetênCias--residuais, 
que teriam de figurar na própria lei. Quero-dizer: Nã_o é 
possível, sobretudo em__m_atéria de tal natur_eza erelev~n­
cja, deixar de lado o princípio da estrita legalidade para a 
definição dessas competências. Todas taxatiyamente de­
vem constar da lei. Além do mais, o seguinte: o parágra~ 
fo único do art. 88 da Constituição estabelece que a lei 
regulará a organização, competência e funCioitami:nt.o 
do Conselho de Segurança Nacional; não oj;)stante, o art. 
89 fixa as diversas competências do mesmo Coriselho; 
nessas competências não s~ inclui a de atribuir, por inter­
médio de seu "Secretário-Geral, novas competências a _ou~ 
tros órgãoS; ora·,~ se a lei regularâ a competência do CSN, 
deverá fazé-lo _çx_austivamente; no máximo, admitindo-se 
que a lei (no c:iso o projeto) delegasse competência­
como fazia ci projeto-, a delegação deveria ser feitã ao -
Poder Exec_utivo, o qual, por decreto_ do _:eres_iQ.en_te_ da 
Repúblíca, que consistiria _em nqrma infralegal, p~evista 
no art. 81, ITI, da Constituição, fixaria as competências. 
Entendo, poís, que essa Competência residual é manifes­
tamente incons_titucíonal. Quanto a isso, sabiamente, o 
Sl,J~Stitutiv_o expurgou as competências residuais do tex­
to: 

d) ainda uma questão de natureza jurfdjca, embora 
com sérias repercussões no campo econômico, de que. 
tratarei adiante, diretamente relacionada com o regime 
da segurança nacional adotado, é a do conceito de em­
presas nacionais e a caracterização de seu efetivo contio-
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le, previstOs no __ art~ _]6 e seu§ 19 do texto original. No 
meU entender, trata-se de preceito legal draconiano, que 
ne~~~o m~nos _ _pe]o regime da segurança nacional se jus­
tifica.-MeU ponto de Vista ficarâ mais cfaro-qUanâO vol~ 
iar a-eXaminar esS~e prob-lema -em suãs "inlplicaÇões ec_o­
nômicas: Por ora, quanto ao aspecto jurídico, quero dei~ 
xar- registrada minha opinião,_ no sentido de que bastaria 
aco!her~se os ctit<ifos -estabelecidos- no --ãrc 60- q.o 
Decre.to~lei n! ~.627 /76, com o acréscimo de que o efeti­
vq controle nacional caracterizar-se-ia pela detenção di­
ré"ta -oUiildireta-da m·_aiorla do capital votante e da maio­
_xia d_o _capital social por pessoas fisiCas domiciliadas no 
País. N_ã~ h!_lvia por que exigir-se a detenção da totalida­
de- dO capital com direito efetivo ou potencial de voto, 
Pàh:!. ~Câfic:Ierr~ro e-reUvo controle, se, em contrapirti­
di;-.ll~p-_i;.e e_x:igi_a_·q'ue ·as pessoas físicas detentoras desse 
capital fossem naciOnais. Penso que nem se deve ilnpor a 
exigência de nacionalidade dos acionistas, nem· a totali-

- dã:d~--00 -Capitai votã.nte, que se traduz, no fundo, como 
uma forma de .-.totalitarismo". O artigO" 12 do substituti­
vo abrandou um pouco a rigidez do projeto originãl, 
mas-, a :meu ver,--ainda é excessivamente rigoroso; 

e)- d.õ- coQ)uilto CfâS medídas_-preconízãdas no projeto, 
em -virtUde di.Lã:Cf9Çâ9 -do çeginie dã segurança nacional, 
ei.~i:~Uina_q_u-eSião, ainda de natureza juridica, mas 
Cõmcerta conOtAção- Politic3 e éconômica. RetirO-me ao 
int~iiv~n_ctõnístitq _es~tal na matêria, que ê, por assim di-

. zei, -COri.gênitCi ão fegime da segurança nacional. h verda­
de ·que--não se·-estabelece um monopólio estatal de pro­
dUção Ou consumõ-da informática. Porém, do projelõ re~ , 
sulta o monopólio da orientaÇãõ,-das decisões e-da exe­
cução da Política Nacional de Informática. De qualquer 
m~eira. portanto, há uma intervenção monopolistica, 
que Se caracteriza meilos por intervencionismo do que 
por uma forma de dirigismo estatal, tão acentuada quan­
to o é n6s sistemas e regimes socialistas. Anoto, contudo, 
o curioso, incOerente- e contraditório princípio estabele~ 
ciclo l].o jtem V~ do art. Z'~ do Projetq, de "proibição à 
críilÇão:de situa~ monoPolísticas, de direito ou de fã~ 
to~· _(_o_ grifo é meu), mantido no substitutivo aprovado. 
Ora, se o preceito _fosse_ o de vedar-5:e a criação de_eve_n­
tuais empresas ou atjyidades mongpolísticas não "cabe­
riam a contradição e ã incoerêriciá apontadas. Eiltretan­
t_o, veda-se a_ criação de situaÇões -moriopolísticas, de di:­
reit~ Ou de fato: Á incoerência e ã.- contradição consiS­
tem, jUstamente, em q1,1e a_primeira situação monopolís­
tica_e:~istente, ~e di~_eito, é: a previSta no projeto para a 
orientação, decisão e execução da Política proposta. :S 
preciso acresCentar que, neste sentido, o brilhante Rela­
tório do Senador Virgílio Távora, nas co-nsiderações das 

_págin,a_s_ 2!_ a_ 26, f~~ _e_e~cucíente crítica à abrangência da 
Política proposta. Cabe recordar o seguinte trecho: 

"Hã, pois, que definiimos e delinearmos, preli­
minarmente, o cjue, para os propósitos da PolftiCa 
Nacional de Informáiíca, será. entendido e abrangi.:­
do pelo conceito de informática. Deverá o conceitO 
de informática-abranger todos os setores e ativida­
-9.~ que, de alguma forma, venham a ser afetados 
pelo uso de computadores? Alternativamente, deve­
rão ser abrangi_dos os setores diretamente responsá­
veis pela produção de elementos que, fisicamente, 
irão ôar-a própria forma aos computadores? Deverá 

-õ conceito -de informática ser estendido em ambas as 
direções? 

Há quem diga Ctue sím. EsSe, aliás, parece ser o 
entendimento implícito no Projeto apresentado pelo 
Poder Executivo. 

---considerando, entretanto, a ·quase ilimitada ca­
pacidade qualitativa dos computadores programá­
veis e de uso geral de receber, armazenar, prOcessir 
e apt:_~~ntar -ql].aisquer informações que a mente hu­
mana for capaz de racionalizar, não haverá ativida-

- de humana que escape ao conceito de informática. 
O~cohceito_de iitfonnática abrangerá a arte, a ciên­
cia., a CUltura. Servirá à Política Nacional de lnfor-
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mãtica tal abrangência? Cremos qUi: não. De maior 
utilidade nos parece um conceito mais restrito que, 
além de considerar o computador como equipamen­
to, englobe apenas as suas funções próprias, únicas 
e inconfundíveis." 

Não obstante essas oportunas e acertadas obser­
vações, parece-me que o substitutivo nãO ilperfeiçoo_u o 
projeto -quanto a esse aspecto. A realidade ê- que a Políti­
ca Nacional de Informática, como aprovada pela Comis­
são Místa, tem uma abr-angênCí3 eiiremãmeil.te perigosa; 

f) convinha, ainda no plano jurídico,- cõnsigii.ar· um 
alerta para o emprego de expressões duvidosas no proje­
to, contanto não diretamente relacionadas com a adoção 
do regime da segurança nacional. Era o caso da expres­
são "pronunciar-se", usada para definir cõffipetências da 
projetada Comissão Nacional de Informática e da SEI, 
em vários dispositivos. Tal expressão é ambígua, caben­
do interpretá-la no duplo sentido de pronunciamento 
opinativo, ou de pronunciamento com eficácia decisória. 
Acho que só no primeiro sentido comportã:ria interpretá­
la, daí por que a necessidade de emenda redacional, a fim 
de definir-se seu si&nlficado preciso. Essa necessidãde foi 
entendida pela Comissão Mista i: pelo Relator, que su­
primiram a expressão. Todavia, ela está mantida no item 
XI I do artigo 7~' do substitutivo, numa indébita intromis­
são em assunto da alçada exclusiva do Conselho Federal 
.~e Educa~o. .. , • __ _ 

5 . . Com referência a temas econômicoS e a questões 
controversas, dessa natureza, de igual modo como suce­
de aos problemas juridicos, elas decorrem da adoção do 
regime da segurança nãcional para a PolítiCa de Infor­
mática. Assim, passo a analisar algumas dessas questões: 

a) confÓtme salie~tei,' há. pOuco, o··art.-16 do projeto 
original, ao defiilir · eriipreSãs ná':ClOilaís: àcresce·ntou al­
guns requisitos na legislação sobre matêria comercial. A 
esses requisitos, acima comentados e referidOs, o disposi­
tivo aditou um outro, pelo qual, someilte serão caracteri­
zadas como empresas nacionais aquelas ••cujo centro de 
absorção e geração de tecnologia se situe no País". 
Adiante, no§ !I' do mesmo art. 16, era estabelecido que o 
~·efetivo coritrole nacional será c3.racterixãdõ pd3 auto­
nomia da empresa effi relação as suas fontes externas de 
tecnologia e pela detenção da totalidade do capital, com 
direito efetivo ou potencial de voto, etc ... " ,_Essas exigên­
cias, em seu conjunto, revelam a opção da Política Na­
cional de Informãtica pela reserva de mercado e pelo 
protecionismo às empresas nacionais do setor. Uma e 
outra são questõs.hitiii"lamente ligadas. A--verdaâ·e, po­
rém, é que o conjunto· desses requisitos legais, antes de 
assegurarem a proteção à empresa nacional e a reserva 
de mercado, consumam, a meu ver, um isolacionismo 
tecnológico do Pafs. A propósito, há um argumento da­
SEI, segundo o qual o setor de informãtica, ·de baixa par­
ticipação no PIB "(menos de 1%), pouco valor e interesse 
econômico representaria para oS inVestiniéntos estrán­
geiros. Ora, isso COntrasta, fortemente, com o extremo 
protecionismo da Política proposta. Na reatidade, o que, 
a curto prazo, a Política Nacional de Informática, nos 
termos protecionistas em que está formulada, pode acar­
retar é uma sensível reversão das expectatiVas otimistas 
de saldo em nossa balança comercial. O artigo 12 do 
substitutivo eliminou a exigência, nos termos previstos 
no texto -original do projeto, mas adotou, por outro lado, 
o conceito de .. controle Tecnológico", no item II do refe­
rido artigo, que não melhora eni nada a situação; 

b) de outra parte, quanto às dúvidas sobre a viabilida­
. de de adquirirmos competência tC:cnológica, diante do 
protecionismo exagerado, responde a SEI que, ao con­
trário, a Política proposta estimula a absorção de tecno­
logia estrangeira sempre e quando a tecnologia naCional 
for incapaz de atender 11ossas necessidades imediatas. O 
aceno dessa abertura de fronteiras constava do art. 19 do 

'projeto. Todavia, as condições e requiSitei estabelecidoS 
nos quatro incisos do citado artigo são tão amplas e rígi­
das que podem ocasionar um desest!mulo aos investi-
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mentes estrangeiros. Fiz Uma pergUnta nesse sentido ao 
Secretário-Oéral da SEI e ele me respondeu que o proje­
to adotou, quanto a isto, medidas idênticas às do JiiPão. 
Tudo bem. Vamos admitir que o modelo seguido seja o 
mais acertado.. Acho apenas que o Japão, incorriParavét­
mente mais adiantado do que nós, já desenvolvendo pro­
jetos çl~ introdu_ção dos chamados O:computadoÍ'eS de 5• 
ge_ração", ou seja, das máquinas que pensam, a exemplo 
do EUA, com seus projetos da .. inteligência artificial" e 
do "supercomputador", pode se dar ao luxo de condicio­
nar, rigi_damente, os investimentos estrangeiros com vis­
tas à defesa e à proteção dos interesses de sua indústria.-· 
Considerando essa realidade é que afirmo não haver ra­
zão plausível, nem de segurança nacional, para adotar­
mos um modelo_ de t~manho protecionismo quando paí­
ses que têm todos os motivos e condições para fazê-lo_. 
não o fazem. Sobre esse ponto, no meu entender, o arti­
go 22 do substitutivo, além de contemplar idênticas exi­
gências do projeto, ac~escenta ao texto origin_al o advér­
bio :_'somente", que somente vem a agravar o problema 
Regí~tro aqui minha absoluta discordância com o substi­
tutivo nessa questão;· 

c) uma decorrência imediata da reserva de mercado e, 
imediatamente, do regime da segurança nacional adOta-

._ do, foi o total abandono de mecanismos e instrumentos 
tarifários. Isso originarã, na prática, Séríôs- conflitos de 
ordem política e -econômica, pois há que compatibilizar 
os inte_resses, supostamente antagônicos, de proteção da 
empresa nacional com os do nosso comêrcio exterior. Os· 
conflitos de natureza política surgirãO quando não hou­
-ver entendimento e coordenação das ações e orientações 
praticadas e ditadas nesses campos da atividade governa­
mental. De minha parte, estou convencido de que, 
abrandados os mecanismos.protec_ionistã.s e bem ~tiliza­
dos e administrados instrumentos tarifários, garantiria­
mos a reserva de mercado, assegurando, ao· mesmo tem­
pó, no'Ssa mais rápida e eficiente capacitãção tecnológi­
ca. O substitutivo não acolhe esses mecanismos e, com 
isso, repete o erro do texto original. 

6. Relativamente às questões de ordem política, sur­
gidas em conseqüência do regime da segurariÇa nacional 

---l!_âõtadO,_basta mencionar que a:·seglirãnÇã nacioilal dei­
xou de ser fantasma para uns e passou a sei- para outros, 
configurando um curioso quadtõ~ pouco ortodoxo, em 
que partidários de posiçõeS inConciliãvds foram do mes­
Il_lolado-e, ao revês, os que ostentam posições conver­
gentes divergem. 

7. Tenho sustentado, neste pronunciamento, Sr. Pre­
Sidçnte e Srs_~ Senadores, a prevalência de um regime da 
segurança nacional no texto legal examinado. Poder-se­
ia dizer, em contrãrio, -que um regime deSSa natureza só 
existiria num sistema normativo que régúlassé rriatéria 
·de semelhante teor. Porque, nonnalmente, um regime 
júi'iaieo· se irifere· do própío sistema·-a Quê se pr(mde" e, 
neste sentido. se confuride com o próprio sistema jurídi­
co· de que, diretamente, decorre: Assim, como exemplo, 
podemos falar de um regime previdênciário, c;.P-quanto o · 
pfópi'io sistema jurídiCo previdênciário~ O., in esmO po­
deríamos dizer da segurança nacional, como_ regime ou 
sistema, justapostos, em óeCOrrFnCia-direta do Conjunto 
normativo, coit"stitucional e legal, que regula a matêria. 
Entretanto, há casos em que um determinado regime 
jui-ídico vai além do sistema ao qual pertence, aplicando­
se, expressa ou implicitamente, a outras i-egiões do orde­
namento. Por exemplo, o regime jurídÍco das cooperati­
vas de habitação e· de crêdito aplica-se às seções de crédi­
to das cooperativas agrícolas mistas (art. 116, da Lei n'i' 
5.764, de 16-12-71). E. neste último sentido que emprego 
a eXpressão regime da segurança nacional. Porque é ele 
que·rege, efetivamente, a Política Nacional de Informati­
ca, na fonna ora proposta. 

Sou contrário à aplicação, implíc.ita, desse regime à in­
formártica, de ·maneira absoluta, estrita e principal com 
que foi adotado. Admito que ele pudesse reger, supleti­
vamente, a Política de Informática, no tocante ã.os aspec­
tos de manifesto e relevante interesse do Estado. Fora 
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disso, torn'ar a segurança nacional a doutrina bâsica e o 
princípio informador dessa Política, ê intervir no campo' 
reservado à livre iniciativa; é 'fortalecer o autoritarismo; 
é d~abrigar as pessoas das garantias de sua liberdade. 

Há, sem ddvida, pontos positivos no projeto, consubs­
tanciados no substitutivo. Uma vez corrigidas as imper­
feições, algumas aqui apontadas, para mim a proposição 
viabilizaria uma lei de vigência mais longa e estável. 
Como se apresenta, por certo não resistirá às alternaçÕes 
produzidas pelo exercício mais intenso da democracia e 
pela prática de uma economia de mercado menos atlpi .. 
ca •. 

· 8. Não obstante as críticas que apresentei, algumas 
atê contundentes, retorno à advertência inicial, segundo 
a qual minha opinião final levaria em conta a critério de 
maior ponderação dos aspectos enfocados. 

Para tanto, há que considerar, em primeiro lugar, do 
ponto de vista econômico, que a reserva de ffiei-cado, em­
bora devesse ser menos rígida, ê necessária. Quando se 
apregoa, como alguém já o Jc!:z, que a reserva de mercado 
vai, ''engessar" o futuro do País, pode-se imaginar, a 
"contrario sensu", que a liberação das importações colo-· 
caria o Brasil, no campo da informártica, no mesmo 
nível das nações desenvolvidas, ou seja sem atraso tecno­

.lógico. Isso, a meu ver, é falso, por dois motivo~t: primei­
ro, porque, para não haver atraso é preciso ter capacida­
de para importar o que, em face da escassez de recursos, 
~impossível; segundo, porque, se fosse assim, em outros 
campos já estaríamos quase tão desenvolvidos quanto 
aquelas nações. 

Ademais, um país só se torna desenvolvido em qual­
quer setor quando_constrói mais do que compra seu pró­
prio desenvolvimento e sua própria tecnologia. 

Nesse ponto, então, a Política preconizada está. corre­
ta, inobstante excessivamente rígida. 

Esta minha convicção, levada ao plano político, signi­
fiçci um crédito de confiança ao Governo, com a adver­
tência, porém, de que mais uma vez ele deverá auscultar 

·as inquietações dos diversos segmentos da sociedade, in­
conformados com os termos rigorosos e asfixiantes da 
PoJítica que se vai impor à informática. 

Só o futuro poderá confirmar seus erros c acertos e só 
ele permitirá a correção de rumos que não foi possível 
realizar agora. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique Santillo)- Conce­
do a palavra ao nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG. Pronun­
cia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senado­
res: 

Em ~eados de 1983, fui procurado nO Senado Federal 
por líderes sindicais do Sudoeste de Minas, representao· 
do empregados da Companhia Geral de EJetricidade, 
acompanhados por parlamentares do PMD B de meu Es­
tado, solicitando-me apoio -o movimento desses traba­
lhadores no sentido de ser outorgada a concessão da re­
ferida Companhia à Empresa Elétrica Br~ngantina. 

O principal argumento desta reivindicação era res. 
guardar os seus interesses. 

Historiand9 os fatos, relatavam que a Companhia Ge~: 
ral de Eletricidade detinha a concessão de fornecimento, 
de energia elétrica a treze municípios dos Estados de Mi-' 
nas Gerais e São Paulo - Guaxupé, Muzambinho, Bom 
Jesus da Penha, Alpinópolis, Conceição da Aparecida, 
Nova Rezende, Carmo do Rio Claro, Juruaia, Monte 
Belo, São Pedro da União e Guaran6sia, em Minas, e, 
Caconde e Tapiratiba, em São Paulo. 

Dada a dificil situação da empresa, trazendo a intran­
qfiilidade e insegurança aos seus empregados~ quanto à 
gara.ntia de emprego, pagamento de salãrios e demais di~ 
reitos trabalhistas e, também, tendo em vista os pre­
cários serviços prestados aos usuários, o Grupo Bragan­
tina havia assumido à direção administrativa daquela 
concessionária, melhorando, a partir de então, ~s con-
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dições de trabalho, como estabil_idade funcional, venci­
mento em dia, serviços niédicoS e- Odontológicos, ~etc;· 
além de normalizar e modefnizar" o sistema energético, 
que era totalmente obsoleto _e ~ervi_ii.do aecru.rave--lfo de­
senvolvimento da região. 

Diante dessas considerações, Sr. Presidente, pOnderá~ 
veis e justas, em que priorizav'a.m e resguardavam-os di­
reitos dos servidores- teses-essaS que, em todos os mo­
mentos e circunstâncias de minha vida pública, tenho, 
coerentemente, defendido- êqui:: me-·solidaiíii::i, nâque­
la época, com a cau~a. 

Esta a minha participação nesses acontecimentos e as 
razões que a motivaram. . -- -
· Não .. Úv~~ais ~õDhecfmetlto-de nenhum OUfro fato en­
volvendo o ~aso, nem proCurado por qualcilier Entidade 
para tratar do assunto, lricl_usiVe as-centrais Eléfricãs de 
Minas Gerais S.A- CEMiG, atê o mês de setembro de 

'1984, 
Trarlscrevo; aQui, ·sr. PteSidinte; os dados básicos e 

mim fornecidos pela CEMIG, ~m setembro de 1984: 

Área de concessílo da Oa. Ger~tl de Eletricidade 

I ·~Aârea abr_ange 13 municípios, sendo onze situa~ 
dos no SUDOESTE de ~inas e dois em São Paulo. 

Os ll municípios mineiro~: Alpinópolis, Bom Jesus da 
Penha, Juruaia, Mu<:ambínho, Nova Rezende, Guarané­
sía, São Pedro da Uníão, Guaxupê, Monte Befo, Carmo 
do _Rio. C~rõ e Çoncei~o _.d_a ~parec!da. 

2 - Encampação: O Governo Federal, em vista do 
precário serviço de energia elétrica Prestiida pela COE, 
decidiu encampar seus bens e instalações, conforme De­

'creto n11 86.565, de IO-Il-l98l. 

3 - Pr.UH:ij,ais· dados do ~istemà el~trieo:·são -ter-cá -de 
20 mil ligações de enerSi~, havendo; a curto pdzo;·a de­
manda para mais de 6~50Q_li_gações=,-sendo S .000 rüi" zona 
urbana e 1.500 na zona rural. "O sistema el!:tric-o·é-Obsole­
to e a população ê mal atendída. A ·região ainda não 
pode se desenvolver justamente pela falta de um ·serviÇo 
confiável e adequado. ·- . 

4 - Programa de investHneiltos da CEMIG ·o piàno 
de obras de transmissão-prevê irivestimenios-de Cr-I lO 
bilhões, eom a cO.nstruÇão dé noVas linhas em 69 K V e 
138 Kv e construção, ·reforma ·e ampliação de subes­
tação; e o plaiio de obrai de distribuição prevê invCsti­
mento_s de. mais de CrS 14 bilhões, cOm a- reforma, !!Ifi­
pliação e modernização daS redes urbanas e ruraiS, eletri­
ficação de periferias, atendimento a consumidores de 
baixa renda e atendimento ·às propriedades rurais, com 
os _agricultores pagando apenas 50 por cento do valor 
'das ligações. • 

5- Através da Portaria n\'0 1.218, assinada ell! 3-9-84, 
o Ministério das Minas e Energia deU à CEMIG a con­
cessão dos serviçOs - pelo prazo de 30 anos ~na área 
_da CGE, Esta d~são foi suspe11.sa pela Portaria n<> 
1.254, assinada em 12 de setembro de 1984 e publicada 
no Dhirio Oficial do dia seguinte. 

A integra da Porta'ria llif.2t8, assinada pelo Ministro 
das Minas e Ener_gia, César Cals, e publicada no Diário 
Oficial, de 4 de setembro último, 6: 

O Ministro de Estado das Miriãi:fe Energia usando da 
atribuição que lhe confere o arti_go 1\'0 do decietO 62.628, 
de 30 de abril de 196S, e tendo em vista o que cOtiSta do 
processo MME _ri<> 700.304/78, resolv~: 

I - Outorgar a partlfda efetiVação da encampação 
dos bens e instalaçõeS vinCulidos aOs :serViços públicos 
de energia -e1htrica existentes nos ·municípios de Alpiil6:. 
polis, Bolll Jesus da _Penha, Canno do Rio Claro, CoO­
ceição da Aparecida, Juruaia, Guaranésía; GuaxliPé, 
Monte Belo, Muzambinho, Nova Rezende e São Pedro 
da União, no Estado de Minas Gerais., nos termos do 
Decreto nq-86.565, de 1 O de novembro de 1981 - conCes­
são às Centrais ElétricaS de Minas Gerais S.A. -:-CE­
MIG para distribuir energia elétrica nos referidos mu­
nicípios. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

11 -A concessão de que trata esta portaria vigorará 
pelo prazo de 30 (trinta)-anos, findo o qual os bens e ins· 

-{ãlações que, no momento, existirem em- função dos ser­
viÇOS concedidos r~verterào à União. 
~"":" lÍI-_;_ A concessfo~ária poderá' reqUerer qUe à conces­

-sãd' sejã:-tenovada, mediãn-te-ãs condições que vierem a 
ser -estipuladas, deVf;Odo entrar com o respectivo pedido 
tiU:i~6 (seiS) méses'arites de findar o prazo de vigência, sob 
pefia de seu silêndõ se-r interpretado como desístência de 
renovação. 
IV-A concessionária fiCa autorizada a estabelecer ós 

siS:leniàS de tranSmissão e distribuição: 
---v- :_-eSta' portaria entrará em vigor na data de sua 
publiCaÇãO. -

a) Cêsar Cais -:- Bra~f_lia - 3~9-84. 
A Portaria n<> 1.254, do Miriistério das Minas e Ener·­

gia, de 12 de setembro, ê a seguinte: 
·:."O Ministro· de Estado das Minas e Energia, usando 
de suas atribuições e tendo em yiSta o que consta do pro-
cesso MME - 700.304j7&, resolve:· · · 

I.- Suspe~der os efeito~ 4a P9rtaria MinisteÍial n<> 
1.218, de 3 de setembro de_l984, bem como do despacho 
ministerial publicado no Diário Ofltlal da União1 de 16 
de maio- dei 1984, à. página 6923. 

2 -o Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação (OI, no 714/84- ONAEE). 

a) CésaJ- Cals." 
Cahe-me. neste momento, Sr. Presidente, face aos da­

dos disponíveis que me foram agora apresentados, 
posicionar-me favoravelmente à CEMlG, atendendo aos 
anseios das populações locais e as conveniências de Mi­
nas. 

ó-sR. PRESJDENTE (Henrique Santi\lo)- C:once­
.d0 a ·palavrã~ ao nobre Se"nãdor Mauro Borges. 

·o SR. MAURO BORGES (PMDB- GO. Pronuncia 
OSfgúiilte discurSO.):.._ Sr. Presidente e Srs. Senadore$: 
-Há PoUCos·· diaS 9Cupei esta tribuna para emiti i' minha 
.opiniãO -SObre a ParticipaÇão das Forças Aniladas no 
co_oteXtõ Sõcio-politico do País, acabando por 
manifestar-me a favor da criação de uma comissãc;, técni­
ca permanente - comissão das Forças Armadas-, no 
Senado Federal1 como ~eio de propiciar ao Poder Legis­
íatívo as condis;õeS de sobrepai'iaf, ness-e processo~ em 

- - defesa dos legítimos intere$ses pOlíticos nacionais -e na 
preservação da harmonia de poderes na República. 

- E. com eSte mesmo espírito qu~ venho hoje tra.~~r de 
- um assunto até mesmo ignorado ou a que supostamente 

não se d_á p relevo_m~recido: a participação ou a que su­
postamente não se dá o reiévO-merecidQ: a participação 
cívlcO~social do Exército. E _cito, para _exemplo, o que se 
objetiva "_fazer_:_no norte de Goiás pelo Comando Militar 

-do Planalto e 11" Regíl\o Militar. 
Tráta-se. Sr. Presidente, da maior ACISO - Ação 

Cívico-Social - promC>vida por esses comandos e que 
serâ efetuad-a nos próximos dias 4 a 8 em seis municípios 

. goiano~: Fátima, Porto Nacional, Pedro Afonso, Ara-
guaína, Filadélfia _e Çolméia. , 

Nessa operação, estarão envolvidos 900 militares de 
unidade de tropa e de serviço e 300 civis, aléril das comu­
nidades locais, utilízando 200 viaturas e- percorrendo 
uma distância de aprox.imadamente 3.500 quilômetros. 
~No senticTOde aiudàr a poPuta:çà; d-ãêiueiês inurlicí­

pios-, a --operação está sendo< orgariizada para prestar 
atendimento mê:dico-odontológico, realizar vacinação, 
distribuir material didático e fornecer orientação sobre 
têcnicas agrícolas, além da entrega dos documentos in-

- dispeilsáVCiSà integração do homem ao mercado de tra­
balho. 

Para tal fim, prevê-se que serão fornecidas 30.000 cer­
tidões de nascimento, 15.000 carteiras de identidade, 
6.00Q cartei"i'as·de trabralho, 12.000 Cartões de identifi­
cação de oontribuitlte (ClC), e realizados 1.200 casamen­
tos. 
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;..._A ACISO é uma--atividade complerrÍentar reatízada -
pelo Exército com o objetivo de atender as comunidades 
carentes. -

No ano passado, por exemplo, uma ACISO, feitã pelo 
Comando Militar da Amazônia, operou no alto Rio Ne­
gro, tendo dado priõrídade às atividades assistenciais nas 
áreas de saúde e higiene- dos nossos silvícolaS. 

,_ Os 30 loCrus;onde-vivi:m I8.700 íUdios, foram atingi­
dos por via f1Uvial e aérea; m-e-diante a utiliZãção, neste 
caso, de helicóp!~_r9s e -~viões. 

Ao longo de l2 dias de duração, percorrendo milhares 
de quilômetros, esta ACISO possibilit9u a visita às 30 al­
deias indígenas, tendo sido atendidos I ~800 Índios com 
problemas dentários (cerca de 3.800 extrações de dentes), 
realizados_260 exame$ Oftalmológicos com a constatação 
de enfermidades diversas, 26-ciru_rgias de médio porte e 
268 exames de laboratório. · 

- b inegável a ação social do Exército. 
Há ainda a mencionar a valiosa contribuição no cam­

po da educação, com .seus Colégios Militares abertos à 
juventude, nas capitaís dos nossos Estados mais desen~ 
volvidos, e também com instítutos de ensino superior, 
que nada ficam a dever aos grandes centros de estudos 
nacionais. 

Registre-se, tamb6ni, a Conhecida participação doS 
Batalhões de Engenharia em área como a Amazônia e 
parte do Nordeste, onde fazem a implantação de rodo­
vias e ferroviais, constroem barragens e saneamento bá­
sico, além de assistência às populações desvalidas. Isto 
para não citar outras áreas de atividades têcnicas e 
cieritíficas que são bem do conhecimento da Nação. 

· -.:.. ÂO cumprimentar pela realização desta ACISO eni 
terras goianas, quero, na verdade, mostrar que o Exérci­
to --e cito apenas o Exército por ser do meu_ maior co­
nhecimento - tem aspectos quase desconhecidos dos 
brasileiros, não sendo justo atriburr:.se a esta instituição 
toda uma carga de preconceitos. 
-outro assunto, Sr. Presidentt?-: 
-Como homem historicamente ligado à fundação de 

Brasilia - realização ciclópica de Juscelino Kubitschek 
- e como llJembro da Comissão do Distrito Federal 
devo estar atento à evolução de Brasília. 

Ven_ho registar, ao mesmo tempo <:om júbilo e certa 
apreensão, o surgimento do ·novo _nllcleo habitacional 
Samambaia, no Distri+.o Federal. 

- Mbil~- porque, .d~de 1979, não se r;afu.ava neilhu~-­
mà medida objetiva para atender ao déficit habitacional 
que está ocorrendo nesta capital do País. Déficit que já. 
hâ dois anos atingia a cifra uma pouco alarmante de 88 
mil unidades residenciais, o que t:Qz:responàe à ordem de 
466 mil pessoas sem condições adequadas de moradia. 

-O quadro é inquietante: existe aqui mesmo, na área 
do Distrito Federal, uma população que se encontra mo­
rando_ em lotes destinados à habitação ·unifamiliar mas 
que chegam a abrigar quatro, cinco ou mais familías. Ta~ 
guatirtga e Ceilãndia são provas cabais deste fato. Acam­
pamentos e-"iil.vasões cada vez mais se tornam elementos 
constitutivos da paisagem desta ddade. Um retrato sem 
retoques de uma realidade social por demais injusta para 
as populações carentes. Outro retrato, dentre ou_tros, é a 
invação do Paranoá quC cresce a olhos vistos, havendo 
estimativas de que sua população seja maior que 20.000 . 
pessoas, número que corresponde à população de muitas 
cidades brasileiras. 

- Medidas que visem atender à população mais ne­
cesSitada serão sempre por nós reconhecidas. E por esta 
razão é que a criação de um ·novo mlcleo habitacional 
para atender a essa demanda de moradias 6 sempre lou­
vável. 

- Coritudo, há de se atentar para alguns fatos que·de­
correm da criação deste mj.cleo habitacional de Samam­
baia. E se parabenização hã, existe também a preocu­
pação com a forma com que ela se dará. 

-Não podemos fechar os olhos ao crescimento das 
cidades e seus:~coriseqUentes problemas. Temos que im-
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·plementar medidas efetivas -pa.ra a -preserVaçãO da cida,:­
de, a fim de que possamos impedir as conseqOêncías do 
chamado inchamento das cidades. 

-O importante não é só fazer, mas como fazer. 
- B prCciso.'aiocar as pápulaçõcs necessitadas, ga!an-

tir o acesso democrático aos lotes através de diferentes e 
petmissíveis formas de aquisiçã"o. O que pode ocorrer e 
deve ser evitado? Deve ser evitada a oferta de um núme­
ro reduzido de lotes através de licitaÇões que, como E: de 
todos sabido, agrava a especulação imobiliária e inaces­
sibiliza a aquisição dos lotes por parte da comunidade 
mais càreD.te. Estamos querendo resolver um problema 
que não é somente técnico mas fuiJ.diunentáimente so-. 
cial. E toda obra social envolve uma apreciação de cu­
nho amplo onde os beneficiários não sejam as grandes 
empresas ou as classes privilegiadas, mas aqueles que as 
distorções de ordem econômica que ora o Brasil a-traves­
sa transformaram em comunidades de baixíssima renda 
e quase nenhum poder aquisitivo. Parece-nos que a ofer-­
ta de lotes a baixo custo seja através de cooperativas, as­
sociações de inquilinos, ou outra qualquer forma que 
vise a democratização da aquisiÇão dÕs novos lotes seja 
essencial. 

-A. poPulação desta cidade vt se realizar uma antiga 
reivindicação, mas, com certeza, está-se ind_agando a ra­

, zão de inicialmente se colocar à venda lotes de mansões e 
apenas uma quadra do loteamentç. 

-Como obserVanl.os, uma iniciativa de-cunho social 
deve envolver todos os segmentos da sociedade_ civil que 

. estão a ela intimamente ligados. De fórma que -se preten-­
de fazer, a comunidade estatâ alijada do processo de dis­
cussão e planejamento da ocupação deste ntícleo. Da 
mesma maneira as entidades de classe que deverão ter 
seu papel na atuação de algo que não representa apenas 
uma mera ocupação de solo ou tecnicamente a resolução 
de um problema urbanístico. A ocupãção de um .rltí~leo 
habitacional é responsabilidade do Estado, mas a forma 
de fazê;lo en~olve a todos e a todos ~ respeito. 

-Não deSejainOS qÜe--&uTianibaia Se trarisfprme 
numa árida cidade-dormitório: E onde não exista _um 
cuidado mais geral que envolva até mesmo este candente 
problema que aflige não somente "ãos brasiTeifos conto-a 
todos os habitantes de cidades o da ecologia. Não quere­
mos uma cidade desnuda de árvores, com um imenso 
chão vennetho. 

~ Em vista disto, nunca ~e afigurOu-iãO Únportant~ e 
· inadiável como agora, para o Distrito Federal, a criação 

de uma bem planificada e bem orientada região metro­
plitana, capaz de absorver esta população excedente e in­
corporar os habitantes de loteamen~o P:e!iférico~-- ~it!Ul-: 
dos em Goiás, no municípiÔ de tuziânia,-mas que indis­
cutivelmente estão ligados à Capital da República. Criü 
uma região metropolitana, que configure juridicamente 
a tendência natural, que se reforça com a localízação de 
Satnambaia entre TagOatinga e Gama, e forma uma -li­
nha natural de adensamento urbano, nos parece o cami-
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nho lógico e espontâneo. Desejamos uma região metro­
politana com moradias condignas, com saneamento bá­
sico, alêm de um parque i_ndus.triªl e comercial apropria­
-do à B:eraÇão de empregos. Desejamos uma cidade huma­
na. 

.....;.. A participação da comunidade, a buSca de soluções 
de preservação da cidade, de preservação ecológica-, de 
soluções ao inquestionável crescimento da cidade, são te­
mas que só encontrarão respostas com a firme detenni­
nação de se permitir que esta capüal possa encontrar sua 
identidade polítíca. 

- A criação de um novo níicleo habitaciOnal é um 
passo a mais para o amadurecimento desta cidade, que 
esperamos venha a concretizar as aspirações de sua g~n­
te. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique Santíllo)- Nilo há 
mais oradores inscritos. 

Nada mais havendo a tratar, vou encerrar a preSente 
sessão, designando para a sessão extraordinária a 
realizâr-se às 18 horas e 30 minutos, anteriormente con­
vocada, !i seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turfio único; da redação final (oferecida 
pela Comissão de RedaçãO em seu Parecer nli 534, de 
1984), do Projeto de Decreto Legislativo N~' 25, de 1983 
(nl' 138/82, na Câmara dos DepUtados), que a prova o 
texto do Acordo sobre Cooperação Sanitária Frõntei­
riça, concluído entre o Governo da República Federati­
va do Brasil e o Governo da República da Venezuela, em 
caracas. a 19 de fevereiro de 1~82. 

2 

Discussão, em turno único, da redação fi_nal (oferecida 
pela Comissão de Redação em seu Parecer n'~ 535, de 
1984) do Projeto de Resolução n9 26, de I 984, que auto­
riza a prefeitUra municipal de Tenente Ananias, Estado 

· do Rio Grande do Norte, a contratar operação de Crédi­
to no valor de CrS 16.041.082,33 (dezesseis milhões, qua­
renta e um mil, oitenta e dois cruzeiros e trinta três cen­

·tavos). 

3 

DiscUssão, em turna: único, do Projeto de lei da Câma­
ra n~ 77, de 1984 (n9 2.683/83, na Casa de origem), de 
iniCiativa do Senhor Presidente da República, que ãuto­
riza o Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária - INCRA a doar à união do imóvel que men-
ciona, tendo - -
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PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 531 e 532, de 
1984, das Comissões: 

- de Assuntos Regionais; e 
--de Finanças. 

4 

Discussão, em primeiro turno, do ProjetO de Lei da 
Cámara n9 277, de 1983 (n9 1.848/83, na Casa de ori­
gem), que dispõe sobre a aJteração do Quadro Perma­
nMte da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do 
Estado de São Paulo e dá outras providências, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 455 e 456, de 
1984, das Comissõe1>: 
~de ConstitUição e Justiça; e 
-de Serviço PUblico Civil. 

5 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
nll' 39, de 1984 (apresentado pela ComiSsão de Economia 
como conclusão de sey: parecer DI' 344, de 1984), que au­
toriza.a Prefeitura Municipal de Aragarças (GO) a elevar 
em CrS 22.299.000,00 (vinte e dois milhões, duzentos e 
noventa e nove mil cruzeiros), o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob n9s 345 e 346, de 1984, das Comis­
SÕC1>; 

- de Constftuiçio e Justiça, pela constitucionalidade e · 
juridicidade; e 

-de Mpnlcípfos, favorável. 

6 

Discussão, em turno único, do parecer da Comissão 
de relações Exteriores sobre a Mensagem n9 128, de 1984 
(n~' 278/84, na origem), de 3 de agosto do corrente ano, 
pela qual o Senhor Presidente da República submete à 
deliberação do Senado a escolha do Senhor Carlos Fre­
derico Duarte Gonçalves da Rocha, Ministro de Primei­
ra Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a 

, função de Embaixador do Brasil junto ao ,Estado-do va: 
ticano. 

7 

DiScussão, em turno único, do parecer da Comissão 
de Relações Exteriores sobre a Mensagem n9 157, de 
1984 (nll' 323/84, na origem), de 6 de setembro do corren­
te ano, pela qual o Senhor presidente da República sub­
mete à deliberaçãO do Senado a escolha do Senhor Raul 
Henrique Castro Silva de Vicenzi, Ministro de Primeira 
Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a função 
de Embaixador do Brasil junto à República da Áustria. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique Santillo)- Está en­
cerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 17 horas e 59 minutos.) 

Ata da 165' Sessão, em 4 de outubro de 1984 
2'Sessão Legislativa Ordinária, da 47• Legislatura 

ÀS /8 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE 
PRESENTES QSSRS. SJ;:NADORESi. 

Altevir Leal - Eunice Michiles - Fábio Lucena -
Claudionor Roriz - Galvão Modesto - Gabriêl Her­
mes - Hêlio Gueiros - Alexandre Co.sta -João Caste-

- EXTRAORDINÁRIA --
Presidência do Sr. Moacyr Da/la 

lo - Josê Sarney - Alberto Silva - Atnlir Pinto -
VirgOio Távora~ Moacyr Duarte- Humberto Lucena 

- Marcondes Gadelha - Aderbal Jurema - Marco 

_[IJ;tciel - Luiz Cavalcante-:- Albano Franco...:.... Louri­

·vãl BaptiSta- Jutahy ~agalhães- Luiz Viana- JOão 

Cálmon- Moacyr Dana- Nelson Carneiro- Rober~ 

to Saturnino - Itamar Franco - Morvan Acayaba -
Amaral Furlan- Fernando Henrique Cardoso -Seve­
ro Gomes - Benedito Ferreira- Henrique Santillo­
MaUro Borges- Benedito Canelas- Gastão Miiller­
Roberto Campos - Josê Fragelli - Marcelo Miranda 
- Affonso Camargo - Jaison Barreto - Carlos Chia· 
relii -- Pedro Simon. 
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O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - A lista de 
·presença acusa o comparecimento de 44 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus fnicialnóS nossos traba]bos. 
O Sr. J9..Secretàr10 Irá pi'oceder à leitura do Expedien­

te. 

~ lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM DO~SENHOR PRESIDENTE DARE­
PÚBLICA 

Submetendo à deliberação do Senado a escolha de nome 
indicado para cargo cujo provimento depende de sua prévia 
aquiesclncia: 

MENSAGEM N• 174, DE 1984 

(n'l 355/84, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do _Senado Fede­
ra.!: 

Nos termos dos artigos 42, item 111, e 128 da Consti­
tuição, tenho a honra de submeter à consideração do 
Egrêgio senado Federal o nome do General-d~Exército 
Alzir Benjamin Chaloub para exercer o cargo de Minis­
tro do Superior Tribunal Militar, na vaga decorrente.do 
falecimento do MinistrO Gen_eral-de--Exêrcito Carlos Al­
berto Cabral Ribeiro. 

Os mêritos do Genral-de-Exéi"cito Alzir Beojamin 
Chaloub, que me induziram a escolhê-lo para o desem­
penho desse elevado cargo, constam do anexQ, .. Curricu­

. Ium Vitae". 
Brasília, 4 de outubro de 1984. -Joio Figueiredo. 

CURR.ICULUM VITAE 

General-de-Exército Alzir Benjamin Chalou_b 
Filiação: Jorge Chaloub e Alzira Benjamin Chaloub 
Data de nasciment9: 9/7 fl9 

I - Dados Profissiomiis 
-Praça de !2 de abril de !937 
-Aspirante a Oficial da Arma de Artilharia, em 12 de 

dezembro de 1939 
2- Cursos 

-Curso de Artilharia, da Escola Militar do Realengo 
-Curso de Material Bélico, da Escola_de Instrução 

Especializada 
-Curso de Aperfeiçoamento, da Escola de Aper­

feiçoamento de Oficiais 
-Curso de Comando e _Estado-Maior, da Escola de 

, Comando e Estado-Maior do Exército 
-Curso de Psicologia das Relações Públicas, da Es­

. cola de Serviços Públicos 
-Curso de Estado-Maior e Comando das Forças_ Ar­

, madas, da Escola Superior de Guerra 
- Curso Superior de Guerra, da Escola Superior de 

Guerra 

3- Funções maís Importantes 
-Instrutor da Escola Militar do Realengo 
-Instrutor da Escola de Comando e Estado-Maior 

·. do Exército 
-Adjunto da Missão Militar Brasileira de Instrução 

no Paraguai 
-Chefe da 3• Seção do Estado-Maior das Forças Ar­

madas 
-Comandante do Grupamento Leste de Artilharia 

de Costa 
-Chefe de Gabinete do Estado-Maior das Forças 

Anna das 
-Chefe do Escalão Avançado do Gabinete do Minis­

tro do Ex.êrcito 
- Comandante da Artilharia de CoSta da l' Região 

·Militar 
- Comandante da Escola de Comando do Estado~ 

. Maior do Exército 
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- Diretor Patrimonial de Brasnia 
-Comandante da 3• Região Militar 
-Diretor de Formação e Aperfeiçoamento 
--N"ice·Chefe cj.o Departamento~de Ensino e Pesquisa -
-Comandante da Escola Superior de Guerra 
--=Chefe do Departamento de Enge_n~aria e C<:Jmuni-

cações 
~Atualmente, Chefe do Departamento de Ensiriõ e 

Pesquisa 
4- Condecorações 

-Nacionais: (Constantes do Almanaque do Exército) 
- O I-dem do Mérito Militar --Grã-Cruz 
-Ordem do Mérito Naval - Grande Oficial 
-Ordem do Mérito AeronáuticO -Grande Oficial 
-Ordem do Rio Branco - Grã-Cruz 
-Medalha Militar de Ouro com Passador de Platina 
- Medalha de Guerra 
- Medalha do Pacificador 
- Medalha Mérito Tamandaré 
-Medalha Mérito Santos Dumont - Prata 
- Medª"lha Marechal Hermes- Prata dourada_com 

duas coroas 
-Estrangeiras: (Constantes do_ Almanaque dp Exér:- _ 

cito) 
-Ordem Nacional do Mérito.- Paraguai- Corllen­

dador 
_ - Medalha de Artilharia ~Paraguai 
-Honoríficas: (Não constantes .do Almanaque do 

Exército) 
-Mérito Coronel Assunção- PM do Rio de Janeiro 
..:_Medalha Marechaf MascaranhaS--de Moraes 

ANVFEB 
......,. Antiga Ordem de Santa Bárbara - EE._UU • 
-Medalha do Gaúcho - GovernQ do Rio Grande 

do Sul 
..,._ Medalha do Mérito Marechal Cordeiro de Farias 

-ESG 

(À Comissão de Constituirão e justiçti.) 

OFICIO 

Do Sr. J9-8ecretário da Câmara dos-Deputados encami­
nhando à re'l'lsào do Senado autógrafo da seguintê ma­
téria: - . 

EMENDA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO N• !03, DE 1984 

(n9 4.216, de 1984, naquela Casa) 

"Dispõe sobre a manutenção da correção automá-
- - tica semestral dos salários, de acordo com o lndice 

Nacional de Preços ao Consumidor- INPC, e revo­
ga dispoSitiVos do Decreto--lei n9 2.065, de 26 de ou­
tubro de 1983. 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 
-Art. }9- O va.Ior monCtário dos salários será corrigi­

do semestralmente, de acordo com o lndice N acionai de 
Preços ao Consumidor __ INPC, variando o fator de 
aplicação na forma desta lei. 
~- _Pª-rágrafQ_ ~nico_,_ O reajuste das aposentadorias e 
pensões fai"~Se-ã nas condições previstas nesta lei para os 

-salários dos trabalhadores. 

. Art. 29. A correç"ão eretuar~se-â se8un"do a di~erSida~ 
de das faixas salariais e comulativamente, observados_os 
seguintes critério~: 

l -até 3_ (tr~$) v~.es _o valor do salário mínimo, 
multiplícando-se o saláriC? ajustado por um fator corres~ 
pondente a l.O (uma unidade) da variação s_emestral do 
Indice Nacional de Preço_s ao Consumidor :- INPC; 

ll_- acima de 3 (trê~) salários mínimos -aplicar-se-á, 
até o linlite do inciso anterior, a regra n-ele contida e, no 
que exceder, o fator -o,g- (oito dêciriiõS). 

§ J9 Para os fins deste artigo, o Poder ExecutivO 
publicará, mensalni~nte, a variação do Indice Nacional 
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de Preç_os ao_ Co~Sumidor ~ INPC, _ocorrida fios seis 
meses anteriores. 

§ 29 O Poder Executivo colocará à disposição da 
Justiça do Trabalho e das entidades sindicais os elemen· 
tos básicos utilizados para a fixação do lndice Nacional· 
de Preços ao Consumidor - INPC. 

Art. 39 A corre_çã_o de valores monetários dos sa­
láriOS, na forma do artigo anterior, independerá. de nego­
ciação coletiva e poderá ser reclamada, individualmente, 
pelos empregados. 

§ 19 Para a correção a ser feita no mês, será utilizada 
a variação a que se-refere o_§ 19 do art. 29 desta lei, publi-' 
cada no _m.ês antet:ior. 

§ 29 Será facultado aos Sindicatqs, independentes 
outorga de poderes dos integrantes da respectiva catego­
ria profissioilal, apresentar reclamação na qualidade de 
substituto Processual de seus associados, com o objetivo 
de assegurar a percepção dos valores salariais corrigidos 
na forma do artigo anterior. 

Art. 49 A contagem de tempo para fins dC correção 
salarial será feita a partir da data-base da categoria pro­
flssiorial. 

§ _1'~ Entende-se por data-base, para fins desta lei, a 
data de inicio de vigência de acordo ou convenção coleti­
va, ou sentença normativa. 

§' i9 -O_ªpmpreiados que não estejam incluídos numa 
das hipóteses do parágrafo anterior tei"ão c_omo data­
base a data do_s_c:u_último aumento ou reajustamento de 
saj~io, ou, na ra~ta dest~ a data de início de vigência de 
seú -contrato de trabalho. - -
---=Art. 59 O_ s_aládO do empregado admitido ãpós a 

' correção salarial da_ çategoria será atualiiado na subse­
-qUente revíSão, proporcionalmente ao número de meses 
a partir: da admissão. 

Parágrafo único. A regra deste artigo não se aplica 
às empresas que adotem quadro de pessoal organizado 
em.-cãrreirã, no qu31 ã correção incida sobre os respeCti­
vos níveis ou_ classes de salários. 

Art. 69 : A~ corre~ão dQ valor monetário dos salá~io~ 
dos empregados que trabalham em regime de horário 
p_arcial será calculada proporcionalmente à correção de 
seu salário Por hOra de trabalho. 

§ 19 Para o cálculo da correção do salário por hora 
de trabalho, aplicar-se-á o disposto no art. 29 desta lei, 
substituindo-se o salário do trabalho pelo seu salário por 

·hora de trabalho e o salário mínimo pelo salário 
mfnimo-hora. 

-S-'29 Para o caso dos professores, serão aplicados as 
seguintes normas: 
I- o reajuste do salário-aula será calculado por ana­

logia com o salário-hora de que trata o parágrafo ante-­
rior, com o prévio acréscimo do valor correspondente a 
10 (deJ.:) ou 20 (viiit"i::) minutos, confonne se refiram a au­
las diurnas ou notur.nas, respectivamente; 

Il- o saláriO mínimo hora a que se refere o parágrafo 
anterior será apurado pela divisão do salário mínimo por 
162 (cento e Sessenta e duas) horas. 

Art. 79 A correção monetária a que se referem os 
arts. {9 e 29 desta lei não se estende às remunerações va­
riá v eis, percebidas com base em comissões percentuais 
pré-ajustadas, aplicando-se, porém, à parte fixa do sa­
lário misto percebido pelo empregado assim remunera­

-do. 

Art. ·89 A correção dos valo!e$ m-onetâdos dos sa­
lários de trabalhadores avulsos, negociados para grupos 
de trabalhadores, diretamente, pelas suas entidades sin­
dicais, será efetuada de acordo com o disposto no ãrt. 29 
desta lei. 

Parágrafo único. No caso de trabalhadores avulsos, 
cuja remuneração seja dis.ciplinada pelo Conselho Na­
cional de Política Salarial- CNPS, a data-base será a de 
sua última revisão salarial. 

-Art. 99 O empregado dispensado, sem justa causa, 
no perío-do de 30 (trinta) dias que antecede a data de sua 
correção salarial, terá diieito à indenização adicional 
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equivalente a um salário mensal, seja ele optante ou não 
pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS. 

Art. 10. Ficam inanfiôãS a~ -dãfas-ba,~ da_catego­
rias profissionais, para efeito· de negociações coletivas 
com finalidade de obtenção~de aumentos de salârios e de 
estabelecimentos de cláusulas que regulem condições es­
peciais de trabalho. 

Parágrafo úncio. Os aumentos coletiVoS de salários 
serão ajustado_s_ por um ano, não podendo ocorrer revi­
são, a esse título, antes de vencido aquele prazo. 

Art. 11. Mediª.nte convenção, acordo coletivo ou 
sentença normativa, fica ainda facultado complementar 
a correção de salário a que se refere o -incisO 11 do art. 29 
desta lei atê o limite de 100% (cem _ _por cento). 

§ 1'1 Poderão ser estabelecidos percentuais diferentes 
para os empregados, segundo os níveis de remuneração. 

§ 2"' A convenção -coletiva poderá fixar n-íveis diver­
sos para a correção e o aumento_ dos_ salários, em empre­
sas de diferentes portes, sem pie qUe- rã.zões de caráter 
econômico justificarem essa· diveiSificação, ou excluir as 
empresas que comprovarem sua incapacidade econômi­
ca para suportar esse aumento_. 

§ 3"' Será facultado à_ empresa não-excluída do cam­
po de incidência do aumento determinado na forma des­
te artigo, comprovar,·na ação_de cumprimento, sua inca­
pacidade econômica, para efeito de su.a exclusão ou colo­
cação em nível compatível com suas possilibidades. 

Art. 12_~ Alêm da correção de que trata o art. 2"' des­
ta lei e a constante do artigo anterior, parcela suplemen­
tar poderá ser negociada entre empregados é empregado­
res, por ocasião da data-base, com fundamento no acrés­
cimo de produtividade da categoria, parcela essa que te­
rá por limite superior, fixado pelo Poder Executivo, a Va­
riação do Produto Interno Bruto - PlB, real per capita, 
ocorrida no ano anterior. 

Art. 13. As empresas não poderão repassar para os 
preços de seus produtos ou serviços a parcela suplemen­
tar de aumento salarial de que trata o artigo anteior, sob __ 
pena de: 
I- suspensão temporária de concessão de emprésti­

mos e financiamentos por instituições firianCeiràs· ofi­
ciais; 

11- revisão de conces_são de incentivos fiscãiS e de 
tratamentos tributários especiais: 

Art. 14. G_a_ranti_d_a a correção automática prevista . 
no art. 29 desta lei, as empresas públicas, as sociedades_ 
de economia mista, as fundações instituídas ou mantidas 
pelo Poder Público, as entidades governamentais cujo re­
gime de renumeração do pessoal não obedeça integral­
mente ao disposto na Lei n"' 5.645, de lO de dezembro de 
1970,-e legislação complementar, as empresas privadas 
subvencionadas pelo Poder Público, as concessionárias 
de serviços públicos federais e, demais empresas s-ob con~ 
trole direto ou indireto do Poder P!lblico somente pode­
rão celebrar contratos coletivos de trabalho~ de natureza 
econõmiCã, oti conceder aumentos coletivos de salârios 
nos termos das Resoluções do Conselho Nacional de 
Política Salarial. 

§ 1'1" As disposições deste artigo aplicam-se aos tra­
balhadores avulsos, cuja remuneração seja disciplinada 
pelo Conselho Nacional de Política Salarial. 

§ 29 Quando se tratar de trabalhadores avulsos da 
. orla marítima subordinados à Superintendência Nacio­
nal da Marinha Mercante- SUNAMAM, compete a 
esta rever os salários, inclusive taxas de produção. 

§ 39 ATriObserVâtJ.ciã. das disposições do presente ar­
tigo, por parte de dirigentes de entidades sujeitaS à juris­
dição do Tribunal ele Contas da União, poderá, a critêrio 
da referida Cor_te, ser consideraâa ato irregular de gestão 
e acarretar, para os infratoreS, inabilitãção temporária 
para o exercício de cargo em comissão o"u fJJ.nção de con­
fiança nos órgãos ou entidades da administração direta 
ou indireta e nas fundações sob supervísão miniSterial. 

§-4"' N3. hispóteSi de dissídio COletivo que eD.Votva 
entidade referida nu caput deste artigo, quando couber e 
sob pena de inépsia, a petição inicial será acompanhada 

de parecer do Conselho NaciQnal de Política Salarial re­
lativo à possibilidade, ou não, de acolhimento, sob as-_ 
pectos econômicos e financeiros, da proposta de acordo, 

§ 5"' O parecer a que se refere o parágrafo anterior 
deverá ser substituído pela prova documental de que, 
tendo sido solicitado há mais de 

0
3_0 (trinta) dias, não foi 

proferido pelo CNPS. 
Art. 15. As-categorias cuja data-base tenha ocorrido 

nos ó.ltimos três meses anteriores à vigência desta lei será 
facultada a negocoação de que trata o art. 11 desta lei 
quando da próxima correção automática semestral de 
salários, para viger no semestre subseqüente. 

Art. 16. As disposições _referentes à correção e au­
mentos salariais constantes desta lei yigoram atê 31 de 
julho de 1985. 

___ Parágrafo único. -A partir de i"' de agosto de 1985, a 
correção e os aum_entos _s_alariªis, quando não acertado~ 
entre as partes, serão plenamente resolvidos pela Justiça 
do Trabalho. 

Art. 17. As disposições desta lei não se aplicam aos 
servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal, 
dos Territórios e dos Municípios e de suas autarquias, 

-submetidos ao reginie da ConsolidaçãO das Leis do _Tra­
balho, salvo as autarquias instituídas pelas Leis n\"s 
4.595, de 31 de dezembro de 1964, e ().385,_ de 7 de de­
zembro de 1976, e as criadas com atribuições de fiscali~ 
zar o exercício de profissões liberais, que não recebem 
subvenções ou transferências à conta do Orçamento da 
União. 

Art. 18. Esta lei entra em_ vigor na data de sua pub_li­
cação. 

Art. 19. Regogam-se as disposições em contrário e 
em especial os arts. 24 a 42 do Decreto-lei n\" 2.065, de 26 
de outubro de 1983. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
DECRETO-LEI N• 2.065, 

DE 26 DE OUTUBRO DE 1983 

Altera a legislação do Imposto de Renda, dispõe 
sobre o reajustamento dos aluguéis resldencias, sobre 
as prestações dos empr~stimos do-Sistema F1nanceiro 

-de Habitação, ~obre a reviSão do valor dos salários, e 
dá outras providências. 

Art. 24. A revisão do valor dos salários-passará a se~ 
objeto de livre negociação coletiva entre empregados e 
empregadores, a partir de I 11 de agosto de 1988, respeita--
4o o valor do salário mínjmo legal. 

Art. 25. A negociação coletiva observará a legis­
lação aplicável e as normas complementares expedidas 
pelos órgãos competentes do Sistenl.a Nacional de Re-
lações do Trabálho. _ ·_, ~ _ 

Art. 26. O aUinento-s:ararial ãtê 31 de julho de 1985, 
será obitido a cada semestre, segundo as diversas faixas 
de _valor dos saláriOs _e· comõlativamente Observados os-. 
seguintes critériO$: 
I- até 3 (três) vezes o valor do maior salário míoimõ, 

multiplicando-se o salário por Uril fàtOr OOrteSpóhdente 
a 1,0 (uma unidade) da variação sciinestral do lndice Na­

-- cional de Preços ao ConSuinidor (lNPC); 
ti- de 3 (três-) ; 7 (sete) maioi'eS salários mínimoS 

aplicar-se-á até o liffiite do item anterior, a regra n·ele 
contida e, no que exceder, o fator de0,8-(oit0 décimos); 
III- Qe 7 (sete) a 15 (quinze r maiores salários míni~ 

fios aplicar-se-ão, até os limites _dos it_e_ns anteriores, as 
regras neles contidas e, no que exceder, o fator 0,6 (seis 
d~imiJs); 
IV- acima de 15 (quinze) maiores salários mínimos 

- a-pHcú-se-ãO as regras dos itens anteriores atê os reSpec­
tivos limites e no que exceder, o_fator 0,5 (cinco déci­
mos). 

§ 1'1 Em caso de força maior, ou de prejuizás Coin­
provadOS, que a cai-retem crítica situaÇão econômic_a e "fi-~ 
nanceira à empresa, será lícita a negociação do aumento 
de que trata este artigo, mediante acordo coletivo, na, 
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fo_rma prevista no-Título VI da Consolidação das Leis do 
Trabalho, ou, se malogrado o acordo coletivo, poderá o 
aumento ser estabelecido por setença normativa, que 
concilie os interesses em confronto. 

§ 29 O disposto_ no parágrafo anterior tambêm se 
aplica às entidades a que se refere o art. 40, cabendo ex­
clusivamente ao Conselho Nacional de Política Salarial 
-:-_ CNPS, fixar, mediante resolução, o nível de aumento 
compatível com a situação da empresa. 

Ar!. 27. Além do aumento_ de que trata o art. 26, 
parcela suplementar poderá ser negociada entre empre­
gados e empregadores, por ocasião da data-base, com 
fundamento no acréscimo de produtividade de categoria, 
parcela essa que terá por limite superior, fixado pelo Po­
der pxecutivo, a variação do Produto Interno Bruto -­
PIB, real per capita, ocorrida no ano anterior. 

Art. 28. o-aumento salarial, a partir de 1"' de agosto 
de 1985 e até 31 de julho de 1988, será. obtido 
multiplicando-se ó montante do salário, semestralmente, 
pelo respectivo fator correspondente à fração da va­
riação semestral do INPC como adiante indicadq: 
I- 0,7 (sete décimos), de l"' de agosto de 1985 a 31 de 

julho de 1986; 
11 - 0,6 (seis décimos), de l '1 de agosto de 1986 a 31 de 

julho de 1987; 
UI- 0,5 (cinco décimos), de i"' de agosto de 1987 a 31 

de julho de 1988. 
Art. 29~ _ Além do aumento de que trata o art. 28, 

p3rcela suplementar poderá ser negociada entre empre­
gados e empregadores, por ocasião da data-base, em es­
cala temporal ascendente, na forma de percentual que te~ 
rá por limite máximo a correspondente fração decimal 
restante da variação anual do lNPC, parcela essa condi­
-ç_i_Õri.ada aO resultado ~condmico-finarii::elfõ da_ empresa, 
do conjunto de empresas ou da categoria econômica. 

__ Parágrafo _único. O limite e a condição previstos no 
caput deste artigo não se aplicam a eventuais acrêscimos 
negociados acima da variação __ do lNPC no período, hi­
pótese em que prevalecerá o disposto no artigo 35. 

Art. 30. Entende-se por data~base a de infciõ de vi­
gência de acordo ou convenção coletiva, ou sentença 
normativa. 

Art. 31. Os empregados que não estejam incluídos 
numa das hipóteses do art. 30 terã_o como data-base_ a 
dat_a do seU últimp aumento ou, n,a_ falta ~deste, a data de 
inícíci de -vigência de seu contrato de trabalho.--

§ 1'1 No caso de trabalhadores avulsos cuja remune-' 
ràÇão seja fixada por órgão público, a data~base será a de' 
sua última revisão salarial. 

§ 2"'- Ficam mantidas as datas-bases das categorias . 
p-rofissionais, pã.ra efeito de negociação coletiva. 

Art. 3~. O aumento coletivo não se estende às remu­
nerações variáveis, percebidas com base em comissões 
ou percentagens, aplicando-se, pÕrém, à parte fixa dosa-
lário mistO. · · - ~ 

__ Ar_~: 33.- O salário ·do empregado admit_í_do após o 
atrmep.tO ·salarial da categoriã será atuaHZado=iia sUbse­
qaente reVisão, proporcionalmente ao número de meseS 
a-partir dá admissão. ~ -

§ I"' A regra estabelecida no caput deste artigo não se'· 
aplica às empreSas que adotem quadro de pessoal orga- · 
nizado em carreira no qual o aumerito -incida sobr~ os 
respectivos níveis ou classes de salário . 

§ 2"' o· aumento deis salál::ios dos empregados quê 
trahãlhem em regime de horário parcial serã calculado. 
proporcionalmente ao aumento do seu salário por hora. 
de trabalho. 

Art. 34. Os adiantamentos ou abonos concedidos. 
pelo empregador serão dedu~dos do_ aumento salarial c 

seguinte. 

Art. 35. As empresas não poderão- repassar Para os 
Pr'éços de seus produtos ou serviços, a parcela suplemen­
tar de aumento-salarial de que trata. o art. 27, nem, no 
que se refere ao parágrafo único do artigo 29, quaisquer 
acréscimos salariais que excedam a variação anual do 
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Jndice Nacional de Preços a:o COnsumidor -IN PC, sob 
pena de; 
I- suspensão temporária de concessão_ de empr~ti-: 

mos e financiamento$ por fílstituições firianCeiras ali­
ciais; 

Il - revisão de concessão de incentivos fiscais e de 
tratamentos tributárioS especiais. 

Art. 36. Na negociaç[o colet!va pod~!ão ser fixa_dos 
níveis diversos para o ãumertto dos salários, em empre­
sas de diferentes portes, sempre que razões de_ caráter 
econômico justifiquem essa diversificação, ou ser excluí­
das as empresas que comprovarem sua íncap"àcldade eco­
nômica para suportar tais aumentos. 

Parágrafo único. Será facUltado à empresa, não ex­
cluída do campo de incidência do aumento determinado 
na forma deste artigo, comprovar, na ação de cumpri­
mento, sua incapacidade econômica, para efeito de eX­

clusão ou colocação em nível compatível co_m suas possi­
bilidades. 

Art. 37 ... -Para os fins deste decreto-lei, o _Po5ferExe­
cutivo publicará, mensalmente, a variação do 1ndice Na­
cional de Preços ao Consumidor~ IN PC, oc;orridã nos 
6 (seis) meses anteriores. _ 

§ I~> O Poder Executivo colocará à disposição da 
Justiça do Trabalho e das Entidades Sindicais os elemen­
tos básic:os utilizados para a--fiXação_ do Indice N acionai 
de Preços ao Consumidor - lNPC. 

§ 29 Para o aumento a ser feito no mês, ser~ utilizada 
a variação a que se refeie o caput deste artigo, publicada 
no mês anterior. 

Art. 38. O empregado dispensado sem justa causa, 
cujo prazo do aviso ptêvio terminar no perfodo de 30 
(trinta) dias que anteceder a data de seu aumento sala­
rial, terá direito a uma indenização adicional equivalente 
ao valor de seu salário mensal, seja ele optante ou não 
pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FoTS--:-

·Art. 39. O Poder EXC:CU.tivo poderá estabelecer, em 
decreto, periodicidade di~ersa da prevista nos arts. 26, 28 
e 37 deSte- decreto-lei. -

Art. 40, Até 31 de julho de 1988, no âmbito da 
União, inclusive Territórios, as entidades abaixo relacio­
nadas terão a concessão de parcelas suplementares e 
acréscimos de aumento salarial, a que se referem os arts. 
27 e 29, adstrita às resoluções do Conselho Nacional de 
Política Salarial -- CNPS: 
I- empresas públicas; 
Il - sociedades de ecoflOillia mista; 
UI- fundações instifufdas ou mantidas pelo Poder 

Público; 

IV- quaisquer outras entidades governamentais cujo 
regime de remuneração de pessoal não obedeça integral~ 
mente ao disposto na Ld nl' 5.645, de 10 de dezembro de 
1970, e legislação complementar; 

V - empresas, não compreendidas nos itens anterio­
res, sob controle direto ou indireto do Poder Público; 

VI- empresas privadas subvencionadas pelo Poder 
Público; 

VII- Concessionárias de serviças públicos federais. 
Art. 4L As disposições do artigo anterior aplicam~ 

se aos trabalhadores avulsos cuja remuneração seja disci­
, plinada pelo Conselho Nacional de Política Salarial -
CNPS. 

Parágrafo único. ~ Q'tiail.do se tratar de traba_lhadores 
avulsos da orla marítima subofdúladaS à _Superintendên­
cia Nacional da Marinha Mercante - SUNAMAM, 
compete a esta rever os salários, inclusive taxa~ dC pro--
dução, previamente ouvido o CNPS. -

Art. 42. No prazo fixado pelo art. 40, as entidades 
nele mencionadas deverão observar que o dispêndio to­
tal da folha de pagamento de cada semestre, a contar do 
primeiro aumento salarial que ocorrer a partir da vigên­
cia deste decreto-lei, não poderá ultrapassar o dispêndio 
total da folha de pagamento do semestre imediatamente 
anterior, adicionado ao montante decorrente do aumen­
to, apurado na forma e nos períodos estabelecidos nos 
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arts. 26 e 28, e das parcelas suplementares e acréscimos,_ 
_concédidos nos termos do referido art. 40. __ 

§ }9 O limite de dispêndio total da folha de paga­
ffiento, obtido na formª- deste artigo, somente poderá ser 
ultrapassad~ se resultante de acréscimo da capacidade 
produtiva ou da produção, e desde que previamente au­
torizado pelo Presidente da República. 
_ § 2~> O Ministro de Estado Chefe da Secretaria de 

PlaneJamento da Presidência da República poderá expe­
dir normas complementares para a execução do disposto 
neste artigo, 

§ 3~> A inobservância das disposiÇões do presente ar-
- tigo, por parte de dirigentes de entidades sujeitas à juris­

dição do Tribunal de Contas da União, poderá, a critério 
d<l referida Corte, ser considera9-a ato irregular de gestão 
e acarretar para os infratores inabilitação temporária 
para o exercício de cargo em comissão ou função de con­
fiança nos órgãos ou entidades da administração direta 
ou indireta_e nas fundações sob supervisão ministerial. 

§ 49 Na hipótese de dissídio coletivo que envolva en­
tidade mencionada no art. 40., quando couber e sob pena 
de inépcia, a petição inicial será acompanhada de rela­
tóriO têcnico dO-Conselho Nacional de Política Salarial 
- CNPS, no qu~l se analisará a ocorrência d_os requisi­
tos previstos no§ 1~> deste artigo. 
....... , .. --~ ·-. ' ... -.... -. -· _..__. ~ .... ..:-;. __ ;. .. :.._; 

O Sli.. Pl!ESIDENTE (Moacyr Dalla)- O Expedien­
te lido vai à publicação. 

-sobre a mesa, projeto de lei que vai ser lido pelo Sr. J9-
Secretário. 

b lido o seguinte 

Pl!OJETO DE LEI DO SENADO No 198, DJll984 

Resguarda direitos adquiridos por funcionários da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal, antes da 
-vigência da Lcl nl' 5.093, de 9-7-73, quanto à per­
cepç-ão âe adicionais Por qüi~~üênlos .. 

O Congresso NaCional decreta: 
Art. I~> Aos funcionários da Câmara dos Deputados 

e do Senado Federal, nomeados para integrar os .quadros 
de suas secretarias e que tenham entrado em exercício até 
a data da vigência da Lei n~" 5.903, de9 de julho de 1973, 
é assegur~do o direito à percepção dos adicionais- por 

. qUinqiiêníOs na fOrma da legislação anterior. 
Art. 2'l' Esta Lei entrará em VIgor na data de sua 

publicação. 
Art. 31' Revóganl~Se as -disposições em contrário. 

Justificação 

O benefício pecuniário correspondente ao adicional 
por tempo de servico é assegurado aos setvidores públi~ 
cosem geral desde a Co~sfituiçãO de 1934_{a~t. 4$-': daS 
DisposiÇões Transitórias), sendo garantido aos sefvido_.,__ 
res das duas Casas do Congresso a partir _4o advento .da 
Constituição de 1946. 

_PQ.St~r_io__rmente, com o surgimento da Constituição de 
1967 e da Emenda Constitucional n~> I, de 1969, foi edita­
da a Lei n'i' 5.90J_,,de __ 9_dejulho de 1973,_que, reportando­
se' ao art. 10 dã Lei n9 5.645/70, estabeleceu novo critério 
para a conc~ssão dos ditos adicionais aos funcionálios 
do Senado, na base de cinco por cento por qUinqüênio de 
efetivo exercício, até sete (7) qüinq-üênioS. No âmbito 
desta Casa a questão disciplinandO-se através da ~eso­
Jução n~' 18, de 1973, sendo certo que procedimento 
anãlogo ocorreu na Câmara dos Deputados. _ 

Ocorre, todavia, que um grupo de antigos servidores 
de ambas as Casas do Congresso passou a sofrer enorme 
preju-ízo com o dito novo critêrio, o que constitui-aber­
ração, jã que vinhaiiJ percebendo os seus adicionais se­
gundo critérios que já duravam quase trin~a anos. 

Tais funcionários têm, certamente, irrecusável direito 
adquiridQà percepção desses qüinqüênios segundo o cri-
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térío anterior, o que entretanto convém ficar consignado 
expressamente na Lei para evitar possív'eis interpretações 
divergentes, só resolvidas diante dos Tribunais. 

Este projeto é uma réplica do que apresentamos em 27 
de março de 1980 e que tomou o n~ 34, de 1980, arquiva~ 
do em decorrência do término da legislatura anterior, 
mas que r::ecebeu_ parecer favorável da douta Comissão 
de Constituição e JustiÇa, conforme cópia do parecer 
anexo. 

Ainda em contribuição a tese que defendemos, anexa­
mos cópia de decisão da 7~ Vara da Justiça Federal do 
Estado do Rio de Janeiro e xerox de outra decisão do 
Tribunal_ Fede:ral de Recursos. 

Sala da~ Sessões, 4 d~ outubro de 1984,- Nelson Car­
neiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI No 5.903, DE 9 DE JULHO DE 1973 

Fixa os valores de vencimentos dos cargos dos 
Grupos-Atividades de Apoio Legislativo, Seniço 
Auxiliares e Serviços de Transporte Oficial e Porta­
ria, do Quadro Permanente do Senado Federal, e dá 
outras providências. 

O Presidente da RepÓ.blica, 
Faço saber que _o Congresso Nacional decreta e eu 

sáilcioito -à_ seguínte Lei; 
- Art. 111 Aos níveis de classificação dos cargos de 

pi"OVimento efetivo, das Categariãs funcionais dos Gru­
pos a que se refere esta Lei, criados e estruturados com 
fundamento na Lei n~ 5.645, de lO de dezembro de 1970. 
correspondem Os seguintes valores de vencimento~ 

r- -Giupo ::.... Atividad~s de Apoio L~gislativa 

Níveis 

SF-AL-8 
SF-AL-7 
SF-AL-6 
SF-AL-5 
SF-AL-4 
SF-AL-3 
SF-AL-2 
SF-AL·l 

Níveis 

SF-SA-6 
SF-SA-5 
SF-SA4 
SF-SA-3 
SF-SA-2 

·SF-SA-1 

• • .. • ~ •• -. -....-,;-~ ..... ,.-.--r ••• 

. ·····-~~ ......... ~ .... -... . 

................... -.... '. 
• .... ~ .... • ., •• r.· .. ·~· •·-. • 

Vencimentos 
Mensais (Cr$) 

5.200,00 
4.600,00 
3.900,00 
3.600,00 

.. 2.400,00 
2.000,00 
1.500,00 
1.300,00 

li- Grnpo --Serviços AU."<iliar~s 
Vencimentos 

MellSIIls (Cr$) 
............ " ... -.; ...... . 

···········~·····~---····-~ 

··~~··········-·---.-·-····. 

.. ····-·· ...... _ ............ -.-

2.300,00 
1.900.00 

' 1.500,00 
. ~ 1.000,00 

·900,00 
--600,00 

I! i- Grupo- Serviços de Transporte Oficial e Portaria 
Nív,is _ Vencimentos 

SF-TP-5 
SF-TP-4 
SF-TP-3 
SF-TP-2 
SF-TP-1 

·- ..... -..--..-. .. ~ ... ---· ..... -
... ·-~-·-· ~ ~ .. -.· ... -~ ~ .. ·-~ ... 
·······-.---~·-··""'········-

MeBSals ( CrS) 
1.200,00 

.!.000,00 
900,00 

~. 700,00 
500,00 

ArL 21'_ As_ diá_rias d~ que trata a Lei nl' 4.019, de 20 
de dezembro de l_961, e respectivas absorções, bem assim 
a gratificação de nível universitário, refçreJ).tes aos car­
gos_ que integram o&. GrupoS, de que trata essa Lei, fica­
rão absorvidas, em cada caso. pelos vencimentos fixados 
no artigo anterior. 

§ !I' A partir da vigência dos Atos de inclusão de 
carg9s no nQvo sistema, a que se refere o art. 1~>, cessará, 
para os respectivas ocup-arlte;;, o pagamento das vanta­
gens especificadas neste artigo. 

§ _2~> Aplica-se _o_ disposto n~ste artigo aos funcio­
nãrios do Quadro de P~soal do Senado Federal, à medi­
da que os respectivos cargos forem transformados ou 
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transpostos para Categorias funcionais integrantes dos 
demais GrupOs', 'estruturados ou criados OI:!. (Qrma da Lei 
no 5.645, de 10 de d~mbro de 1970. 

Art. 3o A gratificação adicioital por tempo de ser­
viço dos funcionãrios do _Q_qaQJQ_d~_P_çssoal do Senado 
Federal, que forem -incluídos nos GrUpos de que trata 
esta Lei,'e nos demais estiuturados e criados na forma da 
Lei n'i' 5~645, de lO de dezembro de 1970, será calculada 
na forma do disposto no artigo 10 da Lei no 4.345, de 26 
de junho _de 1964. 

Parãgrafo único. Aos atuais funcionárlos __ que, em 
decorrência da aplicação desta Lei, passarem a perceber, 
mensalmente, retribuição total inferior à que vinham au­
ferindo de ac_ordo com a legislação anterim_: áerá assegu­
rado a diferença como vantagem pessoal, nominalmente 
identificável, na forma do diSjJOsfõ _no artigo 4"', e respec­
tivos parágrafos, da Lei Complementar n"' 10, de 6 de 
maio de 1971. 

Art. 4t> Os inativos farão jus à re_visã.Q.d$: proventos 
com base nos valores de vencimentos fixados no Plano 
de Retribuição para os cargos correspondentes àqueles 
em que se tenham aposentado de acordo com o disposto 
no artigo lO do Decreto-lei nt> 1.256, de 26 de janeiro de 
1973. 

§ 11' Para efeito do disposto neste a_r_t_igo, será consi­
derado o cargo que tenha servido de base de cálculo aos 
proventos_-à-data da_aposentadoria, incidindo a revisão 
unicamente n-a parte âo provento correspondente ao 
vencimento básico, aplicando~se as normas contidas nos 
artigos zv e 3~' desta Lei. 

§ 2'L __ Q _ _yencimento, que servirá de base à revisão do 
provento, será o fixado para a classe da_ Categoria Fun­
cional que houver absorvido o "Cargo de denominação e 
símbolos iguais ou equivalentes aos daquele em que se 
aposentou o funcionário. 

§ 3'i' O reajustamento, resultante da reVisão prevista 
neste artigo, ·será devido a partir da data _da publicação 
dos Atos de inclusão de cargos para a Categoria funcio­
nal respectiva. 

Art. 5t> Os vencim~ntos, fixiQ_os no artigo l~' desta 
Lei vigõrarão a pãrtif da data de publicação dos Atos de 
transformação ou transposição de cargos para a~{Cate­
gorias funCioilaiSCorrespondentes. 

Art. 6"' Observando o dispo-sto nos artigos 8"', -incisO 
111, e 12 da Lei n"' 5.645, de 10 de dezembro de 1970, as 
despesas decorrentes da publicaçã-o desta Lei serão aten­
didas pelos recursos orçamentários próprios do Senado 
Federal, bem assim por outros recursos a esse fim. desti­
nados, na forma da legislação pertinente. 

Art. 7"' Esta lei entra em vigor na data cte sua publi­
cação. 

Art. 81' Revogam-se as disposições em contrãrio. 
Brasília, 9 de julho de 1973; 1529 da Independência e 

85' da República. - EMILIO G. MEDICI - Alfredo 
Buzaid. 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O AU­
TOR DO PROJETO EM SUA JUSTIFICAÇÀO 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 34, DE 1980 

Resguarda direitos adquiridos por funciodrlos da 
Câmana dos D~putados e do Senado Fedenal, quanto 
à percepção de adicionais por qiiinqtiênios, antes da 
vigência da Lei n' ~t~3, de 9 de julho de 1973 •. 

O CongresSo N acionai decreta: 

Art. I"' t assegurado aos funcionãrios da Câmara 
dos Deputados e do Senado Federal o dereito a per­
cepção dos adiciOnais por qíiinqüênios, outorgados na 
forma da legislação anterior à vigência da lei n' 5.903, 
de 9 de julho de 1973. _ 

Parágrafo úníco. Somente farão jus ao benefício pre-
visto neste artigo os funcioilários ___ nOmea:dos para il]te~ 

· grar os quadros das Secretarias da Câmara dos Deputa­
. dos e do Senado Federal que tenham entrado em exercí-
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ciõ ~antes da vigência da Lei n~' 5.903, de 9 de julho 
del973. 

.Art. 2Q Esta Lei entra em vigor na data dt SUl)._ publi­
cação. 

Art. 3Q - Revogam-se as djsposições em contrário. ~ 

Justificação 

O benefício pecuniário correspondente ao adicional 
-- por tempo de serviço é assegurado aOs sei-vidores em ge­

fal desde a Constituição Federal de 1934 (art. 23, das 
DisposTçõeS Transitórias); sendo garantido aos_ servido­
res das duas Casas do Congresso Nacional, a partir do 

-advento da Lei Maior de 1946, cujo art. 25, do Ato das 
DisposiçõeS Constitucionais Transitórias assim_ dispu­
nha: 

"Fica assegurado aos func_ionãrios das Secr.;ta­
rias das Casas do Poder Legislativo o direito à per­
cepção de gratificações de adicionais, por tempo de 
serviço público." 

Na esfera do Senado Federal, foi pela Resolução n"' 6, 
de_1946, que ficou gararitido aos ·servidores_ da Cãmat:a 
Alta o _d_i_r_e_üo de receberem o adiciOnal por tempÇ! d_e ser­
viço, a cada cinco an-os. 

Posteriormente, com o surgimento da Constituição de 
1967 e da Emenda n'i' I, de 1969, foi editada a Lei n11 

5.903, de 9 de julho de 1973 qu_e, reportando-se ao art. 
10, da Lei n'i' 5.645/70, estab_eleceu novo critério para a 
coilCessão doSc_adicioriais por tempo de serviço aos fun­
cionários do Senado Federal, ria base de cinco por cento 
por qüinqüênio de efetiVo exerCício, atê sete qüinqüê­
nios. 

Foi, em seguida, nesta Casa, expedida a Resolução n9 
[8, de 1973, que fixou; dentr-e ouiias medidas, o -novo 
critéiio para a concessão de adicionais-:--

- Na ól-bita da Câmara -dos Deputados, procedimentos 
_análogos foram- adciiad_os. 

··ocorre, no entanto, que um grupo de antigos _servido~ 
res de ambas as Casas passou a sofrer enorme prejuízo 
com o novo critériO, O qu-e-se nos afigurã literalmente aP~ 
surdo, pois há quase trinta inOS'vinham percebendo os 
adicionais por tempo de serviço segundo critérios ante­
riormente estabelecidos. 

Cremos que in casu tais fUncionários têm irrecusável 
direito adquirido em continuar percebendo a gratifi­
caçãO do adicional por tempo de serviço na forma da le­
gislação anterior à Lei n~' 5.903/73. 

Por esse motivo preconiZamOs-, erii. respeito ao direito 
adquit:ido desses servidoies, que a e~es é as$Cgurada a 

·perCepção dos adicionais por tempo de serviço na forma 
da legislação anterior ao menciOnado diploma legaJ. 

Assinale-se, a eSta altura, que a iniciativa não alte-ra o 
índice do adicional por qüinqüênio, não implicando, sob 
nenhum enfoque, em aumento de desp-esa pública, pois 
esta já estava prevista, sendo paga até os idos de 1973. 

Sala das_ Sessões, 27 de març-o de 198~: - Nelson Car~ 
neiro. 

PARECER 

D~ Comissão de Constituiçio e Justiça, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n"' 34, de 1980, que "res­
guarda direitos adqu~ridos por funcionários da Câma~ 
ra dos Deputados e do Senado Federl.l, quanto à per .. 
cepção de adicionais por qüinqüênios, antes da vigên .. 
cia da Lei nt> 5._903, de 9 de julho de 1973". 

Relator: Senador Orestes Quérda. 
As gratificações adicionais, por tempo de serviço, 

etam asseguradas anteriot:meote mediante disposições 
legais. Promulgada a Constituição de 16 de julho de 
1934, Õ art, 23 das DisposiçõéS Tránsitóriasa ta.ís dispo­

-siti"vos pertinentes à matéria cOnferiu "status" de mandaw 
inento constitucional, declarando expressamente que es­
sas gratifiCaçõeS ficavam mantidas. 
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A Carta de 1937 _silenciou a respeito. 
Sobrevindo a Constituição de 18 de setembro de 1946, 

o seu Ato das Disposições Constituciõrtals Transitórias 
ordenou, "ipsis litteris": 

"Art. 25. Fica assegurado aos funcionãrios das 
Secretarias das Casas do Poder Legislativo o direito 
à pércepção de gratifiçações adicionais, por tempo 
de serviço público". 

Nosso Estatuto Supremo de 24 de janeiro de 1967, no 
§ 39 do art. 150 prescreveu que "a lei não prejudicarã o 
direito adquirido, o atQjurídico perTeito e a Coisãjulga-
~~ . . 

A Emenda Constitucional n"' t, de 17 de outubro de 
1969, promulgada pelos Ministros da Marinha de Guer­
ra; do -ExércitO e da Aeronáutica Militar, trocando ape­
nas de artigo, reproduziu no§ 3"' do art. 153, na íritegra, a 
norma inscrita no§ 31' do art. 150 supra transcrito. As 16 
Emendas que a esta se seguiram não tocaram nessa re­
gra, mantendo, portanto, o princípio impostergável do 
absoluto respeito ao direito adquirido. Por vía de conse­
qüência, prossegue assegurado, garantido, o direito 

--líquido e certo dos funcionários da Câmara dos Deputa­
dos e do Senado Federal à peicepção cont!nua da gratifi­
cação de adicionais por tempo de serviço. 
- A Carta Magna vigente omitiU:.se ·quanto·a tais adic:ío­
nais, donde se conclui que os funcioflãrios das duas Ca­
sas do Congresso Nación"al admitidos depois da data em 
que entrou em vigor- 15 de março de 1967- não fa­
zem jus ã..os mesmos. Contudo, pelo fato de haver, decla­
radamente, reafirmado que prosseguiam assegurados os 
direito~ adquiridos, os funcionãriàs do Poder Legislatjvo 
que percebiam adicionaiS por tempO- de serviço; e na for­
ma sob a qual os vinha recebendo, esses continuaram, no 
pleno gozo de tal direito. 

Então, mantendo esta intelecção atinente à matêria, 
Senado e Câmara ·prosseguiram pagando a seus funcio­
nários os adicionais em tela, consoante o sistema baixa­
do mediante Resolução, até que foi editada a lei n9 
5.645, de 10-XII-70. Esta se limitou a "estabelecer dire-

- trizes para a classificação- de cargos do Serviço CiVíl da 
União e das autarqu~as federais", E em 9 de julho de 
1973, foi publicada a Lei n"' 5.903, a "fixar os- valÕres de 
vencimentos- dos Cargos dos Grupos-Ativídades de 
Apoio legislativo, Serviços Auxiliares e Serviços de 
Transporte Oficial e Portaria, do Quadro Permanente do 
Senado Federal". O "caput" do art. 3'i' deste diploma le­
gal previu de expresso: 

"A gratificação adicional por tempo de serviço 
dos funcionários do Quadro cJ_e Pessoal do Senado 
Federal, que forem ir1_cluídos nos Grupos de que tra­
ta esta Lei, e os demais estruturados .e criados na 
forma da Lei n"' 5.645, de 10 de dezembro __ de 1970, 
será calculada na forma do disposto no artigo lO da 
Lei n"' 4.345, de 26 de junho de 1964." 

Inicialmen-te, cumpre assinalar que esta lei alude ex­
clusivamente aos funcionários do Quadro _de Pessoal do 
Senado, sem alusão alguma aos da Câmara, e nenhuma 
referência registrou quanto aos que já tinham seus direi­
tos adquiridos constitucionalmente assegurados. E nem 
podia negã-los, pois não lhe assiste força para tanto. 
Fluía inestancavelmente, por conseguinte, o irrefragâvel, 
direito dos funcionários de ambas as Câmaras do Parla­
mento Brasileiro. 

Pois bem. Além de toda a clareza polar desse direito", e 
de toda a sua expliCitude, que garantia seguissem os fun­
cionários em questão a re-ceber adicionais por tempo de 
serviço nos moldes e modalidades como lhes çram credi­
tados, o Senado expediu a Resolução n"' 18, de 1973, e fi~ 
xou novo critério para a concessão __ de adicionais. Os 
doutos Senadores que elaboraram tal Resolução nela 
não consignaram cláusula de efeito retroativo, Pois a 
tanto lhes impedia o preceito consfituCionã.l sobretrans­
crito, do asseguramento do direito adquirido dos fundo-
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nários do Senado que aqui já colaboravam antes da vi~ 
gência da Constifuíção atual. No entanto, a partir da 
data que entrou em vigor referido ato senatorial, deixa­
ram de receber seus adiciOnais, ria base anterior, legal e 
.constitucionalmente assentada, os antigo-S funcionários 
desta Casa. 

O mesmo fato foi reproduzido na· Câmara dos Depu­
tados, com prejuíZo- também para seus servidores nas 
mesmas condições dos atingidos no Senado, pela apli­
cação e_rrônea da indigitada Resolução. 

Quando lei nova revoga a anterior, sobre determinado 
direitO, não ·atinge os titulares desse direito ]â adquirido, 
pois que, não desfaz a nova lei o direito adquirido na vi­
gênCia da lei revogada. 

Nesse sentido acaba de decidir, irrecorrigivelmente, o 
Supremo Tribunal Federal, com embasamento em qua­
tro decisões indênticas. Vem de publicar o Diúio da Jus­
tiça de sexta-feira última, dia 22 de maio co~rente, à pá­
gina 4737: 

RE-81 727 --SP- Rei. Min. Antonio Neder. 
Recte.: Estado de São Paulo (Adv.:Michel Temer 
Lulia). Recda.:_ Maria Amália de Mello Trindade 
(Adv.: Pedro Andrade). 

Decisão: Não se conheceu do recurso. Votação 
uniforme. I• Turma. 29.04.81. 

Ementa~ I. Se a Lei paulista n'i' 6.898 de 1962 con­
cedeu ao funcionário estadual o direito de contar, 
para os efeitos de aposentadoria e disponibilidade, o 
tempo de serviço prestado em estabelecimento par­
ticular de ensino, e se é certo que o fUncionário con­
tou o tempo de tal serviço particular na vigência da 
referida lei, esse é um direito que o funcionário ad­
quiriu, em definitivo. Portantõ, a Lei paulista n~' 

9.825 de 1967, que revogou aquelaoutra, não desfez 
o direito adquirido na vigência da Lei revogada. b o 
que dispõe o§ 2', do art. 6'i', da Lei de Introdução ao 
Código "Civil Brasileiro, de novo redigido pelo art. 
J9 da Lei nt 3.238 de 19-8-57. 

2. Precedentes do STF sobre o caso: RE-82.881, 
RE-85.218, RE-82.883, RE-87330. 

3. Recurso extraordináriO a que a Corte nega co.:­
nhecimento". 

Tocado pelas manifestações de descontentamento dos 
funcionários do Senado e da Câmara, que vêm sofrendo 
mensal e crescentemente os prejuízos acarretados pelo 
não-recebimento de adicionais da maneira como sempre 
perceberam - e diante de injustiça tão flagrante - o 
ilustre Senador Nelson Carneiro submeteu à elevada e 
criteriosa apreciaçãO de seus dignos pares o presente PLS 
n9 34/80, com o nobilitante intuito de assegurar aos fun­
cionário_s do Senado e da Câmara o direito à percepção 
dos adiCionaiS j:Jo{ijülnQüêniOS, outorgados na forma da 
legislação anteriOr' à vigente da Lei n' 5.903~ -de 9 de julho 
de 1973. 

Conforme vimos- de desenvolvidamente esclarecer, a 
proposição sob exame encontra-se plenamente funda­
,mentada. 

Atende à técnica legislativa, e~ incensurável sob o as_­
pecto jurídico-constitucio-ríãL-

Assim sendo, sob tais ângulos o nosso parecer ~ por 
seu acolhimento. 

Sala das Comissões, lO de junho de 1981.- Len01r 
Vargas, Presidente em i::xercício- Orestes Quércla, Re­
lator- Almir Pinto- Lenolr Vargas- Murilo Badaró 
- Bernardino Viana - Moacyr Dalla - Martins FUbo 

. - Tancredo Neves- Franco Moot~ro- Nelson Carnei~ 
ro, sem voto. 

7• V ARA - UNIDADE I 

Ação Ordinária n" 4.300 351 
·Autores: - Sidney Costa e P\ltrqs 

Ré: - União Federal 
Juiz: - Dr. Henry Bianor Chalu Barbosa 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

SENTENÇA 
Vistos, etc. .. 

Sidriey COsta e Outros func1onãrios do -Tribunal Re­
gional Eleitoral desta cidade propõem ação de proc-edi­
mento ordinãrio contra a União Federal para pleitear o 
restabelecimento de gratificação adicional suprimida e O 
pagamento das diferenças respectivas desde a datada s_u­
pressão. 

Sustentam, em síntese. 
'~f) ·que; até a implantação da chamada classificação 

provisória de cargos, estabelecida pela Lei n9 6.035~ de 
30/4/!974, percebiam o adicional por tempo de serviço_à 
razão de 

a) 20% (vinte por cento) pelo primeiro qüinqüênio; 
b) mais 10% (dez por cento) por cada um dos três 

qüinqüêníõs subseqüentes; 
c) 5% (cinco por cento), fínãlmente, para os restantes 

qüinqüênios até 35 (tiinta e-ciricO) ahOs de serviço; 
- 2S que.-a partir do S-istema de imp"tanf.ação dã rei supra, 
seguida pela classificação definitiva de cargoS, regida 
pela Lei n9 6~L06, de 23/9/1974, tiveram o cálculo da ci­
tada gratificação alterado para - gratificação paga à 
bas_e de 5% (cinco por cento) por qüinqüênio, até o limite 
de 7 (sete) qüinqüênios; 

3) que essa modificação lhes ofendeu direito adquiri­
do, prejudicando-os, porque os percentuais, taiS- como 
previstos ni Lei n(t 4.097/62. jâ- haviam se incorporado 
aos respectivos patrimônios- e essa Supressão contraria 
o disposto na Constituição Federal no art. 153 - § 3t 
("A lei não prejudicará o direitO adquirido, o ato jurídi­
co perfeito e a coisa julgada."); contrariando ainda o art. 
69 da Lei n'i' 4.657, de 4/9/1942 (Lei de Introdução ao 
Código Civil); 

4) que, quando optaram, tinham assegurados os adi­
cionais põr- tempo de serviÇo, Q.ue vinham percebendo 
~m percentuais, estipulados _na Resoluçã_o n' ~7 {62 da 
Câmarà dos Deputados, sob a égide da Lei n• 4.097/62; 
pela opção não renunciaram aos direitos relativos a adi­
cionais; e tais gratificações se constituem em direitõ-ad­
quirido, com reconhecimento de ·vasta juriSprUdência, 
entre a qual j>odein destacar a 

"APELAÇÃO CIVEL N• 63.733 - RS (3043355) 
EMENTA: Funcionalismo Público 

Gcati_ficação por tempo de serviço. 
SUa incorporação ao patrimôriio do_ servidor, consti­

tuindo direito adquirido, insuS:CetíVeJ de ser modificado 
com a edição de lei nova. Direito asseguradQ_aos postu­
lantes, para que continuem a receber dita gratificação, 
que corresponde a trabalho feito (pro labore facto), na 
forma como vinha sendo paga até o advento da Lei n'i' 
6.108(74." 

Relator: Ministro Adhemar Raym1,_1ndo 
Apelantes: Abel Rodrigues e outros 
Apelada: União Federal 

__ A_dyogada: Dr' Sílvia Maria GonÇalves Friedl-ich (Ap­
tes). 

Brasnia 9/12(1980. 
5) que os postulantes, aduzem, em convencimento à 

sua justa pretensão, o parecer de alguns eminentes trata­
distas, juristas e doutrinadores, entre os quais: 

a) Hell)r Meirelles (Direito Adnlinistrativo-fls. 1220): 

''As vantagens pecuniárias, tendo em vista unica­
merite o tempo de serviço, tornam-se deVidas desde 
logo e para sempre com o só exercício do -cargo pelo 
tempo fixado em lei." 

b) Ministro Ribeiro da Costa: 

"Concedo o mandado, porque entendo que a 
gratificação adicional por tempo de serviço, fixada 
em lei, assegura ao servidor público um quantum 
sobre os seus vencimentos. 

Se o funcioiiãrio público completou o tempo de 
serviço exigido para entrar em gozo daquele benefi­
cio legal, a lei ordinária posterior não pode revogar 
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esse direito, que já está assegurado pela precei­
-tuação constitucional, no sentido de tratar-se de um 
direito adquirido, que se incorpora ao patrimônio 
do servidor público." 

Vieram junto~ à inicial documentos, basicamente, as 
decisões_ COrroborando os fu_ndameritoS do Pedido. 

Regularmente citada, contestou a União Federal, às 
fls. 246/249, sustentando em sfntese: 

"Do alinhamento da IégisÍação invocada em abono da 
pretensão e com referência ao beneficio -reclamado, vê-se 
que: 

1) a Lei nQ 6.035, de 30-4-74, alterou, na forma dos 
seus Anexos A e B, o Quadro da Secretaria do Tribunal 
Regional do Trabalho, estabelecendo no seu artigo 99: 

"A gratificação adicional por tempo de sei-viço 
dos funcionários abrangidos por esta Lei será con­
cedida nã baSe de cinco por cento por qüinqüênio, 
calculad_a ~obre o respectivo vencimento." 

2) a Lei n• 6.108, de,23-9-74, e não a de o• 6.106(74, 
argüida pelos interessados no item 2 da Ação inicial -
que fixou os valores de vencimentos e gratificações dos 
cargos e funções do Quadro_ Permanente da Secretaria 
do Tribunal Regional do Trabalho da 4~ Região, criados 
e--estruturados com fundamento na Lei n'i' 6.645/70, dis­
põe no seu artigo 39: 

"A gratificação adiciorial por tempo de serviço 
dos funcionários do Quadro Permanente da Secre­
taria do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região que foram incluídos nos Grupos de que tra­
ta esta Lei e nos demais estruturados ou criados na 
forma da Lei nt 5.645, de 10 de dezembro de 1970; 
será calculada de acordo com o disposto no artigo 
10 da Lei n9 4.345, de 26 de junho de-1964." 

Dizem os interessados que essas modificações lhes 
ofendeu o dii'eito adquirido, visto que os percentuais, 
tais como previstos na Lei nt 4.097/62, já havia_m se in­
corporado nos respectivos patrimônios. 

Dita Lei, de 19-7-62, aplicou aos_ cargos e funçõeS dos 
Quadros de Pessoal dos órgãos da Justiça do Trabalho, 
das 4~ e 9~ Regiões, disposições das de n'i's 3.780, e 
3.826/60, dispondo o artigo 39 desta última: 

__ ··os funcionários das Secretarias de Tribunais 
Regionais e dos demais órgãoS da Justiça do Traba­
lho das 4• e 5• Regiões perceberão, a partir da vigên­
cia d~ta Lei, gratificação adicionai por tempo de 
serviço nas mesmas bases da percebida pelos funcio-' 
pários ~a~ecretaria do "I;ribugal Superior do Traba­
lho." 

"Art. 51' Os funcionários do Quadro de Pessoal 
do Tribunal Superior do Trabalh_o perceberão, a 
partir da vigência desta Lei, as gratificações idicio­
nais por tefnpo de serviço assegUradaS-ias funcio­
nários da Câmara dos Deputados e Senado Fede­
ral." 

O Plano _de Classificação de Cargos_ foi disciplinado 
-neste Tribunal peta Lei ri'i' 6.082, de ~10-7:74, -cujo artigo 
3~' tem a seguinte redação: 

.. A gratificação ·adicional por tempo de serviço 
dos funcionários dos Quadros Permanentes das Se­

-cretarias dos TribuO!iis RegiOT!ais Eleitorais, que fo­
ram incluídos nos Grupos de que trata esta Lei e nos 
demais estruturados ou criadO$ n_a forma da Lei n" 
4.345, de lO de dezembro de 1970, será calculada de 
acordo com o disposto no artigo 10 da Lei n9 4.345, 
de 26 de junho de 1974." 

Concluindo-se que os autores. regidos pela Lei nt 
1.71 fiT2; como já se disse, percebiam, 3té a iffiplantação 
do Plano - 19-JJ-74 - gratificação adicional por tempo 
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de serviço na forma do artigo 3'1 da Lei n'14.049j62, Com­
binado coni o disposto na Resolução n~' 134/58, da Câ­
mara dos Deputados, isto é: 20% pelo primeii'o qüinqüê­
nio, mais 10% por cada um dos três subseqüentes e 5% 
para os restantes, em razão de até 65%, passando, daí em 
diante a percebê-los de acordo com o disposto no artigo 
3<;> da Lei n"' 6.082/74, acima transcrita:. 

ConVém ressaltar que O Egrégio 'J'ribunal Superior 
Eleitoral, por meio do seu V Acórdão fl'i' 6.818 (recorte 
em anexo), apreciando o Re_cursõ n<? 5.227...:,:..... Classe 4~ 
(Bahia --Salvador), da douta Procuradoria Regional 
Eleitoral, oferecido contra decisão do TRE-daquele Es­
tado que assegurou aos funcionários aa sua Secreta!ia -a­
gratificaç-ão adicional por tempo de serviÇo na forma em 
que era pâgo até a vigência das Leis n9s 6.081 e 6:082/74, 
dele conheceu para cassar a decisãO recorrida." -

À fl 251, um ofício do TRE esclarece que os Autores 
receberam. até 31~10-74, gratfficãção aâiciClO~at por tem­
po de serviço nos termOs do art. 39 da Lei n9 4.049/62 cjc 
a ReSolução n9 8 da Câmara dos Deputados a qual, em 
seguida, passou a ser dada de acordo com o art. lO da 
Lei n9 4.345/64. Acompiinha o ofício i'dã.çã"o dos Auto­
res com menção dos respectivos percentuaiS anterior­
mente percebidos. 

b o relatório. 
Não havendo provas orais a serem produzidas, passo 

a conhecer diretamente do pedido; na forma do art. 330, 
I. do CPC. 

Os AutOres vinham percebendo gratificações adicio­
nais por tempo de serviço, antes da edição das Leis 6.081 
e 6.082 de t 974, calculadas nos mesmos moldes das que 
eram pagas aos funcionários do Tribunal Superior Elei­
toral e da Câmara dos Deputados. Tal direito decorria 
do disposto no art. 25 da Constituição de 1946, art. 79 da 
Lei 1.814/53, art. 15 da "Lei" tl_9 2.831, de_1955 • ..e. Reso­
lução 134, de 15-10-1958, da Câmara dos·ne-putados. 

A gratificação era calculada da seguinte forinã.: --=-20% 
por ocasião do {9 qilinqüênio: fd% em caaa um dos 3-
qüinqüênios s_eg.uintes e S% a cada qüinqüênio sub.Se­
quente até 35 anos de serviço. 

As Leis n9s 6.081/74 e 6.08-2/74 _qUe fixaram, respecti­
vamente, os níveis e valores de vencimentoS do Grupo 
DAS dos TREs e dos cargos de grupos dos quadros per­
manentes das Secretaríã.s dos TREs dispUseram que a 
gratificaçã<i 

~·passará a ser concedida na base de-5% por qilin­
qüênió de efetivo serViçO atê 7 qüinqüêilios" (art. 10 
.da Lei n' 4.345/64) a que se reportam os dois diplo­
mas legais anteriormente citados). 

Dess_e modo, passaram os "qüinqüênios a atender, ex 
nane, os valores da nova legislação. 

Nãci poderiam, de fato, os novos diplomas legais des­
constituir SitUações consolidadas sob a vigência·da legis­
lação- anterior. A tal se opõe a estabilidade_das relações 
jurídicas, sucedâneo da estabilidade d.as_relaÇões sociais: 

Insuscetíveis-de alteração são as gratificações já conce­
didas. De fato, os vencimentos dos funcionár1os públicos 
sãO, em tes-e, redutíveis; a inenos -que Já se -tenhãm iiite­
grados o patrimôriio do servidor. Neste sentido é a lição 
de Hely Lopes Meireles in Direito Adrriinistrativo (fal· 
tando palavras) aqueles pro labore facto (adquiridos pele 
desempenho efetivo da função) ou ex facto terilporis (ad­
quiridos pelo transcurso do tempo de serviço). 

E, como acrescenta o Autor à O. 441 da mesma obra, o 
adicional por tempo de serviço é vantagem ex facto tem~ 
poris, resultante de serviço já prestado e é irretirável do 
funclonáTiõ; pOrque representa uma contraprestação de 
serviço já feito. :t. vantagem pessoal e dire"itô adquirido 
para o futuro. 

Assim sendo, os adicionais, nos percentuais em que fo­
ram concedidos, incorporaram-se definitivamente ao pa· 
trimônio de cada um dos Autores. Não poderia nem 
mesmo a lei nova privá-los de tal direito -(o C{úe· rião fez, 
pois dispôs tão-so"mente para o fUturo) pena de ofensa ao 
art. 153, § 39 da Constituição. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Em caso ldênücõ, ci Ti'ibllnar Federal de Recursos de­
cidiu: 

"'Gratificação por tempo de serviço. Su-ã iricOr~-­
poração ao patrimônio do servidor,-constítuindo di­
reito adquirido, insuscetível de ser ·modificado com 
a edição de lei nova. Direito assegurado aos Postu­
laníes,_ para que continuem a receber dita gratifi­
cação, que corresponde a trabalho feító - (prO la.:­
bore facto), na forma como vinha sendo pago até o 
advento da Lei 6.018/74." - Apelação Cível n9 
63.733- RS (3043355)- ROi. Min. Adhemar Ray-
mU.ndO. - - - -=-- --,----,-- · 

N9 seu vot.o, o Relator_ cita decisàó no_ mesmo sentido 
do Ministro Ribeiro ,da Costa que est~ ~ fl. 15 destes au­
tos. __ 

Adoto, sem r~triçào_ Q entendimento dos Ilustres Pro­
latores das _decisões citadas. 

Isto posto, julgo procedente o pedido e condeno a 
União Federal a restabelecer as gratificações adicionais 
por tempo de s_erviço dos Autores, correspondentes aos 
_qiiinqUênios completados antes da vigência _das Leis 
6.08I e 6.082 de 1974, e da Resolução n• 9.648(76 do 
TSE nos percentuaiS em-qUe- foram então concedidaS. 

-Co_ndeõõ~ oUtrossim, a Ré, a p·agaraos Autor~ as res­
pectivas diferenças, a partir da indevida redução, cOm ju­
ros e correção monetária, bem como a ressarcir-lheS as 
custas processuais-. Fixo Os honorários advocatíciOs ã se­
rem pagos pe"la UÕ.ião em Cr$ IÜ(i:OOO,OO (cem rriil_cru­
zeiros). 

ADICIONAL DE TEMPO DE SERVICO 

Julgando ação proposta po-r Sidney Costa e outros, 
funcionários do Tribunal Regional Eleitoral do Estado 
do Rio de Janeiro, sobre restauração de gratificação adi­
cional suprimída Pela União, o Tribunãl Federal de Re­
cursos, por voto do ministro Willíam Pauerson, julg9_u 

_ procedente o pedido, condenando a Uníão a restabelecer 
as citadas gratificações adicionais nos percentuais entãO 
fixadas, asêim çomo _o pagamen~o das. respçctjvas dife­

-renças, a partir da data da indevida i-edüção. 

Sustentaram os peticionárioS, em sUá ãÇãô;· que a par­
tir da Implantação do novo Plano de Classificação de 
Carg-os, tivêr"árTI as_gr_atifica:çõeS, que :útterloiirie-nte rece­
biam, à razão de 20% para q_primefro qíiinqiJ_énío,_lO% 

---por cada um dos três seguintes e·s% para os-demais, até 
35 anos de serviço. alterada para um percentual único de 
5% por qlil~qilênio, até o mãximo··~~ sete. Segu0d<? os 
autores da ação, essa mudança lhes havia ofendido -direi~ 
to -adquirido, já Que estaVam incOrPOnidós-aos rispecii-

- vo~_ patrimônios as importânChs percebidas. 

Em seu voto o ministro William Patterson enfatiza 
que "não poderiam, de fato, oS novos -diplomas legais· 
desconstituir situações consolidadas sob a vigência da le­
gislação anterior._ A tal se opõe a estabilidade das re: 
!aÇões jl:lrídicas, Sl:!Cedâneo ~a estabili~ãS}e _das relações 
sociais". Considerou ·ele ãs mencionadas &ratiflcações 
como insusceJ)tíVeís- de alteraÇões; embora, de fato, ·•-os 
vencimentos dos funCionários públicos são, em tese, re­
dutíveis, a menos que jã se tenham iritegrados no patri­
mônio do servidor". Assim sendo, os adicionais, nos per­
centuais em que foram conCedidos, -incorj:)ofiuam-se, de­
finitivamente, aO património de cada um dos auto~e-s da 
ação_, não podendo, nem mesmo uma nova iel, PriVá-lÕs 
de ta! direito, o que efetivainente não fez, pOis- apenas 
dispôs para o futuro. 

(À~ COmissões de Constftuiçqo é Justiça, -Diretora, 
e de Serviço Público Civil.) 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - O~projeto 
lido será publicado e remetido às comissões competen­
tes. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 
19-Secretãrio. · 

É lido o seguinte 
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REQUERIMENTO N• 238, DE 1984 

-Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alíena b 
do Regimento Interno, para o Projeto de Lei do Senado 
n9 95, de 1984- complementar, de autoria do Senador 
Henrique Santillo, que altera a Lei Coni.plementar n9 45, 
de_ 14 de dezembro de_l983. 

Sala das Sessões, 4 de outubro di 1984.- Virgilio Tá­
vora - Humberto Lucena. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Nos termos 
regimeni.i!.is, o reqÚerimento lido será apreciado ao "final 
da Ordem do Dia da presente sessão. 

O SR. PRESID~NTE (Moacyr Dalla)- A Presidên­
cia, não havendo objeção do Plenário, resolve adiar a 
apreciação das matérias constantes dos itens 6 e 7 da 
pauta. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) ~ Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 
Di_s_cussão, em turno Uiiico,~ da redação final ( ofe­

recida pela Comissão de Rf:dação em seu Parecer n'~' 
534, de 1984), do Projeto de Decreto LegiSfativo -n9 

· 25~ de 1983 (n9 13~/82, n-a C~ri:úira dos b-eputidoS),­
--que aprova o texto do acordo s-obre cooperação sã:. 
-riítãría fronteiriçã, coOcluído entre o_ Governei da 
República Federativa do Brasil e _o Governo dii RC.:­

·pública da Ve~ezuela, em CaraCas, a- 19 de fevereiro 
de 1982. 

Em discuss~o. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Encerrada a discussã-o, a redação final é conSiderada 

definitiVamente aprovada, nos tenDas do art. -)59 do Re­
giinento Interno. 

o- projeto vai à promUlgaÇão. 

É a seguinte a redação final aprovada: 

Redaçio final do PrOjeto de Decreto Legislativo n' 
25, de 19~ (n9 138/82, na Câmara dos DeP.Utados). 

Faço saber o CongreSso Nacional aprOvoU; nos ter­
-mo~ do art. 44, inciso I, da Constituição, e 
eu , Presidente do S~~~o Federal, pro· 
mulgou o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• ,~DE I984 

Aprova o texto do Acordo sobre Cooperação Sul~ 
tária Fronteiriça, concluído entre o GovernO da Re­
pública Federativa do Brasil e o Governo da Repuôll~ 
ca da Venezuela, em Caracas, a 19 de fevereiro de 
1982. 

O Congresso Nacional decre~: 
Art. !9 t aprovado o teXto do Acordo sobre Coope­

ração Sanitária Fronteiriça, conclufdo entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Goye:rno da Re-. 
pública da Venezuela, em Caracas, a 19 de fevereiro de 
1982. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
datã. de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - Item 2: 

Discussão, em turno ónico, da redação fm~l (ofe­
recida pela comissão de redação em seu parecer n9 

- 535, de 1984) do Projeto de Resolução n9 26; de 
1984, que autoriza a Prefeitura Municipal de Tenen­

- fe- Ananias, Estado do Rio Grande do Norte, a con­
tratar operação de crédito no valor de Cr$ 
16.04-1.082,33 (dezesseis milhões, quarenta e um mil, 

__ oitenta e dois cruzeiros e trinta centavos). 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
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Encerrada a discussão, a redaç_ão final é -~nsiderada 
definitivamente apróv'ã_da, nos termos do art. 359 -({o Re­
gimento Interno_ 

O projeto vai à san~o-. 

t a seguinte a redação final aprovada: 

Redação final do Projeto de Resolução n"' 26, de 
1984, 

Faço saber que o Senado Federal aprovou nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Co-nstituição, e 
e , Presidente, promulgo a seguinte _ 

RESOLUÇÃO N' , QE I984 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Tenente Ana­
nias, Estado do Rio Grande do Norte, a contratar 
operação de crédito no valor de CrS 16.041.082,33 
(dezesseis milhões, quarenta e um mU, oitotentos e 
dois cruzeiros e trinta e três centavos). 

O Senado Federal resolv~: 
Art. 1? ~ a Prefeitura Municipal de Tenente Ana­

nias, Estado do Rio Grande do Norte, nos termos do art. 
2"' da Resolução n"' 93, de 11 de outubro de 197Q, do Se­
nado Federal, autorizada a contratar operação de crédi­
to no valor de Cr$ 16.041.082,33 (dezesseis milhões, qua­
renta e um mil, oitenta e dois cruzeiros e trinta e três cen­
tavos), correspondente a 4.100,89 ORTN, considerado o 
valor nominal da ORTN de Cr$ 3.911,11 (três mil, nove­
centos e onze cruzeiros e onze centavos), vigente em 
maio de 1983; junto à Caixa Econômic~ Fedefal,.me­
diante a atualização de recursos do Fundo de apoio ao 
Desenvolvimento Social- F AS, de_stinada à con~trução 
do Centro de Atividades Múltiplas, naquele Município, 
obedecidas as condições admitidas pelo_ B!J.nCO C~ntra~ 
do Brasil no respectivo processo._ 

·Art. 2"' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - Item 3: 

Dtscussão, em turno úniCo, do Projeto de Lei da 
Câmara n"' 77, de 1984 (n? 2.683/_83, Il!l Casa de ori­
gem), de iniciativa do Senhor Presidente da Re­
pública, que autoriza o Instituto Nacional de Colo­
nização e Refonna Agrária - INCRA a doar à . 
União o imóvel que menciona, tendo 

PARECERE$ FAVORÁVEIS, sob n•s 53I e 
532, de 1984, das ComisSÕC$: 
~ de Assuntos Regionais; e 
~ de Flnanças. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro _a __ dis_cus~ 

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadore{l que o aprovam queiram permã.necer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

:B o Seguinte Q projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 77, DE 1984 
(n"' 2.683/83, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Senhor Presidente da República.) 

Autoriza o Instituto Nacional de Colonizaçio ~ 
Reforma Agrária - INCRA, a doar l Unliío o imó­
vel que meuclona. 

O .CórtJfrCsso Nacional decret~: 

Art. I' Fica ·o Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrãria - INCRA, autorizado a doar à Uniã_o 
o imóvel com 6.636 m2 (seis mjl, seiscentos e trin~a e ~~is 
metros quadrados), denominado Lote 146-A, da Gleba 
Guanabara, Seção E, remanescente do Projeto Integrado 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

de ColonizaçãQ. "Santa Cruz", antiga Fazenda Nacional 
---de Santa Cruz, no Município do Rio de Janeiro, Estado 

-do Rio de Jan_~iro; 
Parágrafo único. O imóvel a que sé refere este artigo 

está aveÍ'badO, ein maior porção, em nome do INCRA, à 
margem da transqrição n9 54.177, a fls. 114, do Livro 3-
CF, do 4' Ofício do Registro de Imóveis da Comarca do 
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Úneiro, e tem _os se­
guintes limites e confrontações: ao norte, com terras da 
Base Aérea de Santa Cruz e com a rua Prado Júnior; a 
este, com a rua Prado Júnior e çom a Rua Império; ao 
sul, com a r:ua Império; e a oeste, com terras da Base 
Aérea de Santa Cruz. 

Art. 2? O imóvel de que t_rata o artigo anterior ficarâ 
sÕb àjui1.SdiÇão do Ministério da Aeronâuticã. -

Art. 3? A doação autorizad_a nesta lei s-erá efetivada 
mediante termo lavrado em livro próprio do InStituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrâria. 

Art. 49 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 5" Revogam-se as disposições enl contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dallas) - Item 4: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
·da Câinarà nço 277, de 1983 (N"' 1.848/83, na casa de 

-~ origem), que dispõe sobre a ã.iteraçào do quadrO 
permanente da Secretaria do Tribunal Regional 
Eleitoral do Estado de Slo Paulo e dã outras provi­
dêricias;- tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 455 e 
456, de 1984, das Comissões: 

-de Constituiçilo e Justiça; d 
-de serviço públlto civil. 

Em discussão. (Pausa.) 
:_N_ão h;1vçndo quem peça a palavra, encerro a discus-

são. - -- --

Encerrada a discussão, passa-se à votação da matéria 
qUe, nos termos do inciso 11, art~ .322, do Regimento In­
terno, depende para sua aprovação, do voto fayorâvel da 
maioria absol•1ta da composição da Casa. Tendo havido, 
entretanto, acordo entre as Lideranças, a matéria_ será 
submetida aO Plenário, pelo processo simbólico. 

Em votação o projeto, em primeiro turno. 
Os Srs. Senadores que o aprov~ queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A-provado o projeto, em primeiro" turno, e decorrido o 

inie-rst'ício de 48 horas, pi'evisto no art. 108; § 3"', da 
Co_O:sti~uiçào, o_projefo será inclufdo em Ordem do Dia, 
para apreciação em segundo turno. 

:1:. o seguinte o projeto aprovado em primeiro tur-
no: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 277, DE 1983 
(N"' 1.848/83, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Sr. Presidente 
do T_ribunal Sp.perior Eleitoral) 

Dispõe sobre a alteração do Quadi-o Permane"nti! 
da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Esta­
do de São Paulo e dá outras providências. 

O Cõrigresso Nacional decreta: 
Art. 1"' São criados no Quadro Permanente da Se­

cretaria do Tribunal Regior,tal Eleitoral do_ ~t~do- de , 
Sã.o Paul9: 
I- no Grupo-Direçã-o e-Assessoramento Superiores, 

TRE-DAS-100, I (um) cargo de provimenio em comis­
são de Diretor de Subsecretaria, código TRE-DAS-10 l; 

II - no Grupo-Outras Atividades de- Nível Superior, 
código TRE-NS-900, 2 (dois} cafgos ilã. Categoria de 
Me:dico, código TRE-NS-901, e 2 (dois) na aitegoria de 
Contador, Código TRE-NS-924. 

Art. 2? FicaiD extinto~: I (um) cargo na ca-tegoria 
de Assessor, TRE-DAS-102, do Grupo· Direção e Asses-
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soramento Superiores; I (um) cargo na Categoria de Ta­
quígrafo Judjciário, código TRE-AJ-022, do Grupo­
AtiVidade_s de Apoio Judiciâ.rio e 4 "(quatro) cargos na 
Categoria de Agente Administrativo, TRE-SA-80_1, do 
Grupo.Serviços Au:ltiliares. 

Art. 39 As despesas decorrentes da aplicação desta 
lei s~rão atendidas pelas dotações orçamentárias pró­
prias do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de São 
Paulo. 

Art. 4? Esta lei e_ntra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 5"' Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) -Item 5: 

DísCUssão, em turno único, do Projeto- dei: Reso-­
lução fi.., 39, de 1984 (apresentado pela Comissão de 
EconOrhia cOmo conclusão de seu parecer n"' 344, de 
1984), que autoriza a Prefeitura Municipal de Ara­
garças (GO) a elevar em Cr$ 22.299.000,00 (vinte e 
dois rnilhõe_s,_ duzentos e noventa e nove mil cruzei­
ros); -o nlofltantê de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 345 e 346, de I984, das 
comissõe~: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade e juridiCidade; e 

- de Municípios, favorável. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto irá à Comissão de Redação. 

S o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 39, DE 1984 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Aragarças 
(GO) a elev1_1r em Cr$ 22.299.000,00 (vinte e doís mi­
lhões, duzentos e noventa e nove mil cruzeiros) o mon­
tante de suã-díVida consolidada interna. 

O Senado Federal fesolvt;:.: 
Art. I? S a Prefeitura Municipal de Aragarças, Esta­

do de Goiás, rios termos do art. 2"' da Resolução n' 93, de 
11 9-~ outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a 
eleVar em CrS 22.299.000,00 (vinte e dois milhões. duzen­
tos e noventa e nove mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada interna, a fim de que possa contratar 
um empréstimo de igual valor,junto à Caixa Econômica 
Federal, esta na qualidade de agente fmanceiro do Fun­
do de Apoio ao Desen vofvimento Social - F AS, desti­
nado_à implantação de galerias pluviais, guias e meios­
fios, naquele Município, obedecidas as condições admiti­
das pelo Banco Central do Brasil, no respectivo proces-
so. 

Art. 29 Esta resolução entrã ~m vigor nã-data de sua 
publicação. -

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - Passa-se, 
agora, à apreciação do requerimento de urgência,lido no­
Expediente, para o Projeto de Lei do Senado n"' 95, de 
1984 -Complementar. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer 

sentados. (Pausa.) -
Aprovado. 
Aprovado o requerimento passa-se à imediata apre­

ciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
do Senado n"' 95, de 1984 ~Complementar de auto­
ria ào SenadOr Henrique SaÍltillo, que altera a Lei 

-complementar n"' 45, de 14 de dezembro de 1983, 
tendo 
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PARECERES sob nl's 544 e 545, de 1984, das Comis~ 
sões: 

- de Consdtulçlo e Justiça, pela constitucionali­
dade ejuridicidade; e quanto ao mérito: favorável; e­

-de Finanças: favoráveL 

Sobre a mesa, substitutivo que será lido pelo Sr. 19-
Secretârio: 

h lido o seguinte 

EMENDA N' 1, de Plenirio 

(SubstitutivO) 

Ao Projeto de Lei do Senado n~ 95, de 1984, 

Dê-se ao Projeto a seguinte redaçãÇJ: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 95, DE 1984 -

Dá nova redaçio a dispositivos da Lei Complemen~ 
tar n~' 25, de 2 de julho de 1975, alterada pela Lei 
Complementar nl' 38, de 13 de novembro de 1979 e 
pela Lei Complementar n'? 45, de 14 de dezembro de 
1983. 

O Coilgresso Nacional decret~: 
Art. li' O inciso X do art. 4' da Lei Complementar 

nl' 25, de 2 de julho de 1975 passa a vigorar com a seguin­
te redação: 

Art. 49 
X- a renumeração mínima dos Vereadores será de 

6% (seis por cento) da que couber ao Deputado Esta­
dual, podendo nesse caso, a despesa ultrapassar o per­
centual previsto no art. 7'?. 

Art. 2'~' );: revigorado o art. 79 da Lei Complementar 
n'~' 25, de 2 de julho de 1975 com a seguinte redaçãÇI: 

"Art. 79 A despesa com a remuneração deVe­
readores não ultrapassará a 6% (seis por cento) da 
receita efetivamente realizada no exercíCio ante­
rior." 

Art. 39 Esta Lei Complementar entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições Cm coritrário. 

Justificação 

A modificação do Projeto, nos termos do presente 
sub~titutivo, se faz necessária tendo em vista que ao ser 
elaborada a Lei Complementar n9 45, de 14 de dezembro 
de 1983 pretendeu-se alterar disposição Contida no ait. 79 
da Lei Complementar n9 25, de2 de julho-de 1975 ocor­
rendo, no entanto, falha de técnica legislativa na sua fei­
tura que ocasionou, apesar de atender os objetivos com 
que foi idealizada, a revogação tácita do citado dispositi­
vo que pretendemos ver restabelecido com a nova re­
dação que oeferecemos, consubstanciando, no mérito 
idêntica providência constante do Projeto original. 

A outra alteração diz respeito, à elevação para 6% da 
remuneração do DeputadO Estadual, o piso salarial do 
Vereador. 

Essa medida virá atender a justa reivindicação de edis 
de pequenos municípios, cuja remuneração torna-se avil­
tante, considerando-se a importância da atuação desses 
bravos servidores públicos. 

V á rios projetos nCSse sentido tramitam atualmente 
nesta e na outra ca$<1 do Congresso COnVindo, por eco­
nomia processual, a inserção numa só proposição das 
duas modificações, restabelecendo na Lei original todas 
as disposições sobre a matéria. 

Assim justificada, acreditamos deva a presente einen· 
da merecer a acolhida dos ilustres membros desta Casa. 

Sala das Sessões, 4 de outubro de 1984. --Henrique 
Santillo. 

O SR. PRESIDENTE-(Moacyr Dalla)- Em discus­
são o projeto e o- substitutivo, em turno único. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li)-

O SR. MARCONDES GADElHA- Sr. Presidente, 
pela ordem, gostaria de saber quem ê o autor do substi­
tutivo. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Da lia)- O substituti­
vo é de autoria do nobre Senador Henrique Santillo. 

O SR. MARCOI'I!OES GADEI)J,I. - S. Ex• ~autor 
da matéria? 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dal!a)- Do substitu· 
ti v o. 

O SR. MARCONDES GADELHA- Sr:Presidente, 
eu suponho que o Senador Henrique Santillo vai explicar 
à Casa_ ~s raz_ões qu~ o. levaram a apresenta! o substituti­

-_ ·vo. Portanto, eu meu reservo para discutir logo após S. 
Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Concedo-a 
palavra ao nobre Senador Henrique Santilio, para discu­
tir. 

O SR, HENRIQUESANTILW PRONUNCIA 
DISCURSO QUE, ENTREGUE À REVISA O DO 
ORADOR, SERÁ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - Continua 
em discussã-o a matéria. (Pausã.) -

O-Sr. Marcondes Gadelha -Sr. Presidente, peço a pa­
lavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Marcondes Gadelha. 

O SR. MARCONDES GADELHA (Para discutir. 
Sem revisão do orador.) - sr: PreSidente, Srs. -senado­
res; 

Tinha conhecimento de um acordo da Liderança do 
meu Partido em relação à proposta original do Senador 
Henrique Santillo; 

O Sr. Henrique Santillo- V. Ex• vai- nle desculpar, 
pois eu me omiti, maS-não propositadamente. Quero di­
zer, inclusive, que esta sugestão partiu sobretudo da Li~ 
derl,lgça do seu Par~ido, cujo ~itular infelizmente não __ se 
encontra presente, Senador Aloysio Chaves, que acor­
dou c~nosc_9 também do_ pis()_~lari~l dos Verea~o!es_. 

O SR. MARCONDES GADELHA - Di<ia .u; Si. 
Presidente, que tinha conhecimento de um acordo d8. Li­
derança do meu Partido em relação ao projeto origirial 
do Senador Henrique Santillo. Imediatamente, manifes­
tei meu entusiasmo, além da minha anuência, com o 
espírito e o texto da matéria que vem, -eVíáelü:erilCnte, 
Corrigir uma injustiça flagrante contra os legisladores 
que compõem a própria base da Federação e que exerci­
tam seu labor junt~_ à sociedade, ao pé do cidadão, aus· 
cultançlp e vivendo suas .vicissitudes, seus problemas e 
suas necessidades. 

Sr. Presidente, considero esta matéria da maior impor-­
táncia e quero consignar aqui, mais uma Vez, meu louvor 
ao _Senador Henrique Santillo por sua iniciativa. Sabe­
mos nós o quanto esta F.ederação está descaracterizada 
pela excessiva centralização de poderes, pela rigorosa 
concentração de atribuições e -competências. 

O município ê a base da Federação e a cêlula mater da 
própria democracia, e o municipalismo, que é a demo­
cracia trocada em miúdos, lamentavelmente sofreu du­
rante esses anos todos tantas ondas que o solaparam e 
minaram sua consistência, a ponto de se torná-Jo irreco­
nhecível. Nenhum alento havia para os próprios verea­
dores no sentido de constituição de uma base política 
que fizesse com que, no futuro, as aspir8çõ-es municipa­
listas pudessem ser imaginadas até como uma situação 
con~eta. 
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Ora, Sr. Presidente, esseestúnulo aos vereadores, atra· 
vés de uma remuneração mais justa, corresp-ondente às 
suas dificuldades e às suas atribulações, estão no cerne 
da yontade deste Congresso, vontade longamente sopita­
da e que agora vem à luz, através da propositura brilhan­
te do Senador goiano. 

Sr. Presidente, mais regozijado sinto-me agora com 
essa oãlteração também do piso, proposta no substitutivo. 
Ainda com mais razão, com carradas de razão, vamos 
votar e aprovar esta proposta. Não sabia do acordo de 
Lideranças também referente ao substitutivo, mas só 
posso juntar a ele meu esforço, meu sentimento e meu 
aplauso. 

De modo que o voto desta Liderança e o meu apoio 
pessoal também são para o substitutivo, que esperamos 
também venha a ser consagrado pela Câmara dos Depu­
tados, para que em breve o município tenha consolida-. 
das suas funções políticas, com os vereadores deixando 
de exercer funÇões meramente adjetivas e tendo reconhe­
cida efetivamente ·sua importância como sustentáculo de 
todo o arcabouço federal deste País. 

Desta maneira, Sr. Presidente, manifestamo-nos favo­
ravelmente ao substitutivo. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - Continua 
em discussão. (PauSa.) 

O Sr. Aderba1 Jurema - V. Ex• poderia nos dizer se 
há pareceres sobre o substitutivo? 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Serão dados 
em plenário nesta sCssão, nobre Senador. A matéria estâ 
em regime de urgência. 

O Sr. Aderba1 Jurema- Então, eu pediria preferência 
par~ a leitura dos pareceres. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Encerrada a 
discussão da matéria em regime de urgência. 

Solicito ao nobre Senador Hêlio Gueiros, o parecer da 
Corilissão de Constituição e Justiça sobre o substitutivo. 

O SR. HELIO GUEIROS (PMDB- PA. Para profe­
rir parecer. Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, 

- S-rs~ Senado!es: 
O parecer da Comissão de Constituição e Justiça é fa­

vorável ao substitutivo apresentado em plenário pelo 
n~!Jre Senad()r Henrique Santillo, por siõal, autor do 
projeto original. 

A Có:ffiiSsão entende-que O Si.ibStítutivo -do nobre Se-­
nador cie Goiás v~ cons()Üdar uina série de projetos; se 
não me engano mais de 20 projeto-s coi:n o mesmo o_&jeU­
vo, com o mesmo tema. Aqui no Senado e na Câmara 
dos Deputados, estão se processando cerca de 20 proje-_ 
tos, todos com esse objetivo. Com o substitutivo, S. Ex• 
~~á _inCurtando a marcha de todos esses processos. 

Ainda na última reuniãO da Comissão de ConStitUiÇã"o 
e Justiça, ao apreciar um projeto em que se propUnha o 
aumento de 4% para 6% do piso salarial, foi proposto 
que se apensasse esse processo a todos os demais em cur­
so nesta Casa. 

De modo que, em face da justiça da propositura dQ 
substitutivo e porque nada há de incostitucional nem in­
jurfdico. pois tudo é rigorosamente constitucional, jurí· 
dica e regimental, o parecer da Comissão de Justiça é fa­
vorável ao substitutivo apresentado pelo nobre Senador 
Henrique Santillo. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Hélio Gueiros, para emitir o 
parecer da Comissão de Finanças. 

O SR. HELIO GUEIROS - Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores; · 

Apensando a este meu parecer o que já foi dito com re­
lação a~ parecer da Comissão de ConstituiçãO e Justiça, 
quero dtzer que, sob o aspecto financeiro, 6 mais do que 
justa esta proposição. 
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Há informaçõeS- de qiie inúmeros municípios do Bfasil 
pagam os seus vereadores menos do que um salârio míni­
mo. Vereadores do interior do Brasil estão percebendo 
menos que utn salário mínimo, exatamente porque existe 
essa limitação de 4% sobre a arrecadação. 

Note-se que no substitutivo apresentado pelO Senador 
Henrique Santil16, que já-foi destacado aqui, esse limite 
tem seu cálculo sobre a arrecadação do ano anterior; 
quando se sabe que estamos suportando uma inflação de 
mais de 200% ao ano, signifiCa que~ atê modesta a nova 
limitação proposta pelo Senador Henrique Santillo. 
Convém ainda notar que os vereadores do intCrior de­
vem estar sofrendo, ainda hoje, uma defasagem oriunda 
de outros tempos da vida brasileira. 

Houve um instante na vida brasileira em que se achou 
que vereador tinha de trabalhar de graça. Então, durante 
anos e anos, eles foram punidos, os únicos legisl8dores 
punidos na Nação brasileira com essa obrigação de ira~ 
balhar de graça. ~claro que essa reconquista do seu sa~ 
lá rio digno, porque todos sabem que o trabalhador é dig~ 
no de seu salário, tem de ir sendo fciito paulatinamente, 
convindo notar ainda mais que estes limites vão atender 
mais a situação dos -vereadores do interior, porque todo 
mundo sabe que os vereadores das capitais já consegui~ 
rarn, através de emendas às suas constituições estadUais e 
de suas leis orgânicas, receber 50% do que gari.ha um-de: 
putado estadual. 

O Senado da República está opinando -para que o ve~ 
reador do interior possa ganhar pelo menos 6% do que 
ganha um deputado estadual. 

Por este motivo a Comissão de Finanças julga total~ 
mente procedente o substitutivo apresentaáO- pelo ilustre 
Senador Henrique Santillo, · 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Os pareceres 
são favoráveis, 

Completando a instrução da matéria passa~se à vo­
tação, nos termos do inciSo 11, letr~, ".a", do art. 322 do 
Regimento Interno, 

A proposição depende, para a sua aprovação, do voto 
favorável da maioria-: da composição da Casa, devendo a 
votação ser feita pelo processo norii.inal. tend-o hã.Vid.O, 
entretanto, acordo entre as Lideranças, a matéria será 
submetida a Plenário, simbolicamente. 

VerifiCalldo-se a ausência, temporária, da maioria- dõs 
membros da Comissão de RedaÇão, a Presidência, nos 
termos do§ 1~' do art. 90 do Regimento Int~rno, designa 
os Srs. Senadores Aderbal Jurema e Fábio Lucena subs­
titutos eventuais da referida Comissão. 

Em votação o substitutivo que tem preferência regi­
mental. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permaneCer 
sentados. (Pausa,) 

Aprovado. 
Aprovado o substitutivo, fica prejudiáldo o projeto. 
A matêfiã. vai à Comissão -de Redação, a fim de ser re-

digido o vencido para o turno suplementar. 
Sobre_a mesa, redação final que será lida pelo Sr. 19-

SecretáriQ. · - - · · - - -

h lida a seguinte: 

PARECER N• 570, DE 1984 
(Da Comissão de Redação) 

Redação do vencido para o turno suplementar do 
Projeto de Lei do Senado q9 95, de 1984 - Comple­
mentar. 

Relator: Senador Aderbal Jurema 
A Comissão_ apresenta a redação do vencido para o 

turno suplementar do Projeto de Lei d_o Senado n~' 95, de 
1984- Complementar, que altera a Lei Complementar 
nl' 45, de 14 de dezembro de 1983. 

Sala das Comiss-õeS, 4 de outubro de 1984. -Almir 
Pinto, Presidente - Aderbal Jurema, Relator ~Fábio 
Lucena. 
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ANEXO AO PARECER No 570, DE 1984 

Redaçlo do vencido para o turno suplementar do 
Projeto de Lei do Senado n9 95, de 1984 - Comple­

- menta r, que dá nova redaçio a dispositivos da Lei 
-complementar n9 15, de 2 de julho de 1975, alterada 
pelas Leis Complementares n9 38, de l3 de novembrO_ 
de- f979 e n' 45, de 14-de de-Rinbro de 1983. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. }9 O ínciso X do artigo--41' da Lei Complemen­

tar n~' 25, de 2 de julho de 1_975, passa a vigorar com a-se~ 
guinte rcidaçã9: 

.. "Art. 49 ..................•. · ... --, •• -••.• ~ 
X- a remuneração mínima dos Vereadores será 

de 6% (seis por cento) da que couber ao Deputado 
Estadual, podendo, nesse caso, a despesa ultrapas­
sar o percentual previsto no artigo 7'<'." 

Art. 29 ~ revigora_c?o o artigo 79 da Lei Complemen­
tar n9 25, de 2 de julho de 1975, com a seguinte redaçã9: 

"" "'À~t~ 79 A despesa com a remuneração deVe­
--- feãdores não ultrapassará a 6% (seis p-or cento) da 

-receita efetivamente realizaâa no eXeicício ante-
rior," 

Ãrt. 39 E.Sta-Le(Ciitra em vigor na data de sua publi­
cação, 

Art. 41' !tevogam~se as d~posições em c<:_mtrâr~o. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - Díscussão 
do substitutivo em turno complementar. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Encerrada a discussão, sem emendas o substitutivo ê 
dado como definitivamente aprovado, nos termos do art. 
318 do Regimento Interno. 

A matéria vai à C~n:tara dos Deputados. 

~O SR. PRESIDENTE (Moacyr DaÚa) - Nada mais 
havendo a tratar, vou encerrar a presente sessão, desig­
nando para a sessão ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

I 

vOtação, em: turno llUico, do Projeto de Lei da Cãrita­
ra n9 10, d~_l981 (n9 1.529/79, -n_a Ciis<!_deõrigem), que 
dispõe sobre a aposentadoria, com proventos integrais, 
dos ex-combatentes segurados da Previdência Social, 
tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 354 e 3S5, de 
1981, -das ComiSSÕC$: 
-de Legislaçio Social; e 
- de Finanças. 

2 

Votação, _em turno único~-do Projeto de Lei da Câma­
ra n9 44: -de (9--ª_1 (n'<' 5S7f79, na Casa de origem), 'que 
veda aos veículOs de comunicação de massa (rádio, tele­
visão, cineriia, jornais, revistas, cartazes, anuários ou 
qualquer outro tipo de publicação) aceitar a autorização 
ou a veiculação de anllncios e de comerciais que não se­
jam negociados, produzidos, criados, filmados, grava­
dos, copiados - imagem e som - por profissionais-e 
empresas brasileiras, tendo 

PARECERES, sob n9s 186 e 187, de 1983, das Comis­
sões: 

- d_e Economia, favorável, com voto vencido dos Se­
nadores Bernardino Viana, José Lins e Lenoir Vargas; e 

-de Finimças, favoi-ável. 

3 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma~ 
ra n9 53, de 1977 (n~' 227/75, na Casa de origem), quCdis-

Outubro de 1984 

põe sobre condições a obs~ar na renovação de con_tra­
tos de atletas profissionais, e dá outras providências, teri:. 
do 

PARfCERES FAVORÁVEIS, sob n•s 1.360 e 1.361, 
de 1981, das Comissões: 

-de Legfs.laçio Social; e 
- de Educaçio e Cultura. 

4 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n9 65, de 1979 (n' 4.257j77, na Casa de origem), que 
autoriza a alienação de im6vei~ residenciais da Rede Fer~ 
roviâria Federal a seus ocupantes, tendo 

PARECERES, sob n•s 335 e 336, de 1980 e 635 a 637, 
de 1981, das Comissões: 

-de Transportes, Comunicação e Obras Pdblicas, ]I' 

pronunciamento: contrário; 211 pronunciamento: favorável 
ao- Projeto e à Emenda de Plenário; 

-de Finanças, 111 pronunciamento; favorável; 211 pro­
nunciamen~o: favorável à Emenda de Plenário; e 

- de Consdtulçlo e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade do Projeto e da Emenda de Plenârio. 

5 

Votação, em turnO llnico, do Projeto-de Lei da Câma­
ra n9 114~ de 1984 (nl' 2.867/76, na casa de o~igem), que 
introdUZ rllõdTficações nã: Consolidação das Leis do Tra­
balho, aprovada pelo Decreto-lei n'~' 5.452, de 19 de maio 
de 1943, para o fim de assegurar estabilidade provisória 
à mulher trabalhadora que contrair núpcias, tendo 

PARECERES, sob n•s 299 e 300, de 1984, das Comis­
sões:_ 

- de Constituiçio e Justiça, pela constitucionalidade e 
uridicidade; e 
_- de_Leg~slação Social, contrário. 

Votação, em turno linico (<!preciação preliminar daju­
ridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento Inter­
no), do Projeto de Lei da Câmara n9 79, de 1979 (n9 
1.511/75, na Casa de origem), que acrescenta parágrafo 
ao art. 51' da Lei n' 3.807, de 26 de agosto de 1960, que 
dispõe sobre a Lei Orgânica da Previdência Sociãt, alte­
rada pela Lei n" 5.890, de 8 de junho de 1973, tendo 

PARECERES, sob n'<'s 692 e 693, de 1982, das Comis­
sões: 

-de Legfslaçio Social, favorável, nos termos de 
Substitutivo que apre"senta; e 

de Constituição e Justiça, pela injuridicidade do Proje­
to e do SUbstitutivo da Comissão de Legislação Social, 
com voto vencido, em separado, do Senador Franco 
Montoro. 

7 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n9 41, de 1982, de autoria da Senadora Laélia de 
Alcântara, que acrescenta artigo ao Decreto-lei n9 594, 
de 27 de maio de 1969, que institui a Loteria Esportiva 
Federal, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob _n9s 23 a 25, de 1984, das Comis­
sõ~~ 

-=--de Constituição e Justiça- 19 pronunciamento: con­
trário; 211 pronunciamento: pela constitucionalidade: e ju­
ridicidaôe do Substitutivo da Comissão de Finanças; e 

-de Finanças, favorável nos termos de substitutivo 
que oferece. 

8 

DiSCUsSão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n~' 13, de 1980, de autoria do Senador Itamãr Fran­
co,--q-ue estabelece abatimento nos preços de derivados 
do petróleo e do álcool, quando destinados ao consumo 
próprio de motorist~s profissionais autônomos, tendo 

PARECER, sob N9 533, de 1984, da Comissão 
-de Redação, oferecendo a redação do vencido. 
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O SR. PRESIDENTE (Moocyr Dalla)- Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 15 minutos.) 

DISCURSO PRONUCIADO PELO SR. BENE­
DITO FERREIRA NA SESSÃO DE 14-8-84 E 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, 
SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (PDS ~-" GO. Pro­
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, na long;;t ''viagem" que empreendi, no enc~lço dos 
historiadores, e na busca da origem, e razões da existê:n· 
cia,-destas fiB;uras antipátiCas, que são os inipostOS, volto 
depois de muita luta e canseiras, convencido e vencido, 
aceitá-los, (os impostos) Como indispensáveis ao conví­
vio humano, em sociedade, visto serem eles os únicos 
sustentáculos da administração pública. 

Quanto ·a origem-, püde apurar que, inicialmente, pro­
viÓham do chamado Patrimônio Real, ou seja, eram ob­
tidos, sob a forma de rendimentos, extraídos do patrimó­
nio dominial cuidados, pelos chefes dos clãs, reis ou im­
peradores, sob as formas vãriaS, dos dfzimos~-das vinte-
nas, dos quintos, cisas, etc. --

Com o correr dos tempos, outras formas e meios fo­
ram sendo encontrados e adotados como recursos para o 
custeio da administração pública ou comum, foram sen­
do adotados os chamados impostos diretos e indiretos, 
as taxas, as contribuições, mas mantidos os ineios itii­
cia!s. 

De qualquer forma impostos aos indivlduos, pCios go­
vernantes dos grupamentos sociais, que lhes decretav.am 
as obrigações em troca do oi-denamerito das relaçÕes de 
uns com os outros e lhes assegurava a proteção a existên-
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de, ou mesmo a destinação dos recursos arrecadados, te­
-mos por exemplo, notícias de que, Dario após as con­
quistas do Egito~-Tiro e Cartag"o, como ferina de gover­
nar os povos subjugados pela sua vitória, com costumes 
e religiões que lhe eram absolutamente estranhos, pro­
moveu no Grande Império, de suas conquistas, uma es­
pécie de Federação Unitária, dividida em 20 (vinte). .. sa­
trapias", governadas po{, .. sátrapos" obtendo com estas 
providências bom desempenho na agricultura e na pe­
cuária. 

Habilidosamente, como política de vinculação dos 
conquistados ao Império, -teria· p_romovidõ uma ampla 
reforma no sistema administralíVo como um todo, in­
cluindo ali, a Reforma Tributária, inStituindo o imposto 
denominadQ, ·~Rayu", que pesava sobre todos os grupa­
mentos das diversa.~. "satrapias" e arrecadando por ano, 
14.650 talentos, o que significaria uma fabulosa arreca­
dação pai-a a época. 

O Regime Tributário dos Faraós, cuja arrecadação se 
destinava antes e especialmente ao sustento dq. "Elite Re­
ligiosa" mesmo em parte menor, era também destinada 
às despesas de interesse coletivo, destacando-se, todavia, 
o sistema de .arrecadação, praticado pelos coletores, os 
quais usavam mais o porrete rio lombo dos contribuin­
tes, do que mesmo palavras de convencimento, fatos es­
tes, constatados pelos arqueólogos e historiadores nos 
desenhos dos monumentos_~_interpretados pelos especia­
listas. 

:Oa ~ndia, na antigUidade, tem_os notfci_a da aplicação 
de_;ri~utos sobre a exportação _de_ especiarias, prodUtos 
medicinais e essências perfumadas. 

cia .e.~. vida. , ... ~~" __ . _ , ___ _ __ . ___ ~.:.. .. _ 

Creditam o historiadores, a prosperidade da Mesopo­
tâmia,_ não _só. ao comércfo ativo atrav~ dos rios e Ca­
nais, mas especialmente aos tributos aos pov.os subjuga­
dos nas guerras, como também, ao acúmulo de capital 
para iniciar.:-se ali, como primeiro centro financeiro, o 
sistema do crêdito que viria a ser o atual sistema ban­
cário. 

Atravessando os tempos e chegando os dias atuais, 
como Fonte de Rendas do Tesouro Público, a verdade é 
que, atê bem próximo dos nossos dias, especialmente nas 
novas terras que foram sendo descoberta, como é caso 
das Américas e p.artícidúmente no BraSil, tanto -na fase 
Colonial como no Império, ou mesmo na República, a 

·maior fonte de rendas, das nossas administraÇões, foram­
as de origem dominial e secundariamente, a fiscal. 

Com a urbanização da economia, foi-se acentuando o 
sistema fiscal, instituindo-se novos tributos, taxas e con­
tribuições na medida em que, crescendo os burgos, vilas 

, e cidades, foram surgindo e multip1icand0-se.os proble­
mas comuns e em conseqaência, exigindo cada vez mais 
a contribUição de todos. 

A contribuição ou chamado Imposto Fiscal, passou a 
ser tão, ou mais importante;,. "'elo" para a Convivência em 
comunidades, e em certos aspectos, mais irDpOrtarite que 

. o próprio- regime político, visto que, sem aquele nãó sub­
siste os meios para a existência do Estado, organizandor 
e regulador das relações dos indivíduos. 

A origem do Imposto Fiscal, remonta a tempos que se 
perderam no pretérito da humanidade. Historiadores 
ilustres, em todas as épocas, invariavelmente, procura­
ram registrar, ao desCreverem usos e costumes das civili­
zações, enfatizaram os seus siStemas tributários. Heróto-­
do, talvez o mais cêlebre da antiguidade, viajant~:~ que foi, 
através dos continentes então conhecidos,-Ásia, África e 
Europa, convivendo com os habitantes e aprendendo os 
seus costumes, lendas e histórias, assinalou para a poste­
ridade, escrevendo e informando-nos, sobre a cobrança 
de impostos em razão do chamado vínculo de Jurisdição 
Fiscal, aos habitantes dos antigos Impérios que povo·a­
vam -as regiões dos rios Tigre, Orange e Eufrates, e que 
dataria, de mais de 4.000 (quatro mil) anos, anteriores a 
nossa Era Cristã. Seguildo Heró_todo, era-lhes cobrado, 
10% sobre a produção, que se constituía ria,, '"'CléCiniã"_e_ 
era de cada um a ·quota de contribuição às despesas do 
Estado, devida pOf todas as cani8.das sociais. ' 

Mesmo não se podendo indentíficar bem, os sistemas, 
·formas e quantitatiVos percei1tuciis, impóSio-s aóS-súditos 
ou povos conquistados através das guerras empreendi­
das pelos Reis, ou simples Chefes-Tribais da antiguida-

De Salomão, temos notícias do sábio Judicador como 
também de hábil e zeloso administrador do seu reino, e, 
por acréscimo bom comerciante, que sabia explorar a es­
tratégica posição geogrãfica de ·seu Pàís, situado entre o 
Egito e a MesOpotâmia, e uns tantos países asiãtiCos, que 
lhe pagavam direitos e taxas sobre as mercadorias com 
que por ali transitavam. 

Na Grécia Antiga,jâ tributavam as indústrias e profis~ 
sões, como, também,_ os direitos aduaqeiros; aplicavam 
multas e confiscos, tributos sobre benS e pessoãS, como 
tributavam as rendas ou lucros, que atingiam mais, e es­
pecialmente, os mil e duzentos cidadãos mais ricos. Cres­
ciam aS aUquotas na medida das necessidades, especial­
mente nas guerras. 

Do Império Romano, fonte maior" do nosso ordena­
mento jurídico, temos detalhes bastante cui"iosos a res­
peito do sistema tributário ....;... adotado pelos seus funda~ 
dores. 

No seu início (Império) os habitantes da região do Lá­
cio eXigiam tríbutos e.In Valores correntes e sÕldados-das­
cidades conquistadas, inclusive dos Etruscos que, tanto 
influenciaram e conseqüentemente ajudaram os iniciado­
res do gigantesco Império Romano, os quais, talvez por 
habilidade polítici, não adotavam exemplos de outros 
povos, como os Egeus, não escravizaram õs derrotados, 
cobravam-lhes tributos e arreba_nhava os mais fortes 
para soldados de seu exército. 

Na organização do Império Romano, do seu Patricia­
do e Ordenamento Jurídico, vamos encontrar um grande 
avanço, particillaTmente, no direito Tributãrio. 

:..::-Impostos diretos e indiretos-:;:-, "Capitatio humana 
et animalium, terrena, plebeia". 

- CapitaÇ!O ou impost.Q. "Per-C3.iúta"-- por ü1d"iví~ 
duos. 

- In1J)oSto"Teri'itor1al, 10% (díZimo para o Estado} e 
10% (dizimo para os templos dos deuses-cultuados), par­
te da colheitas e aprte em dinheiro. 
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- O riosso atuai imposto sobr'e produios indUstriali­
zados, ou de consumo, sob a denominaçliQ, .. macellum" 
oq,, "siliquaticum;', aplicado sobre a venda de produtos 
ou mercadorias. 

-Tributo sobre as heranças - -vintena - sobre he­
ranças e legados, (1) hum em cada (20) vinte. 
-O imposto sobre rendimentos ou lucros, este criado 

por Cesar Augusto. 
- Criado por Alexandre Severo, o Imposto sobre in­

dústrias e profissões. 
Esmerados como ninguém, à época, os legisladores ro­

manos, como _salientado, chegaram ao detalhamento das 
espê~ie~ ~bu~ri~ aplicad3;s np 1-':Dpérío. 

CciniO impostoS indireio.s.. "in natura", como Q, "cursos 
publicus", fornecimento de animãis de sela para o ser­
viço de correio~ "Annona" sobre a produção agrícola; e 
"vestis collatio", sobre o fornecimento ao exercito e ou~ 
tras atividade menor~. 

Também ali, se definiu o sistema originário, de que a 
receita pú~lica d~v~va e a~sorvia; 

a-Arrecadação' dos trib-utos ;õs c-idadãos. 
b - Rendimentos dos bens do Patrimônio Real, reco­

lhidos pelo Imperador ao erário - fl. "Res Priva te", 
como também estava sujeito a recolher, ao erário sobre 
os seus bens pessoais, denominada,. "patrimonium". 

O esb_oroar do fabuloso Império Romano, segundo as 
anotações de Seneca, Plínio e mesmo Montesquieu, teve 
o seu fulcro na desagregação dos co_stumes, especialmen· 
te no terrível desajuste familiar do Patdciado, nas orgias 
promovidas com os recursos pt:íblicos e que foram geran­
do a desorganização do Estado, e, conseqaentemente, a 

_ desobediência às leis, e, finalmente, a imposição de tribo- , 
tos, com alíquotas cada vez mais insuportáveis, aos con­
tribuintes, aos que trabalhavam e produziam. . ! 

Arbitrariamente, o Senado, e depois os próprios impe-. 
radares, decretavam impostos sobre os pobres, sobre as 
mulheres separadas ou divorciadas, sobre o celibatários, 
sobre os escravos, até as portas estavam sujeitas a insâ- · 
nia tributária. A seguir, passaram a cobrar imposto 
sobre o casamento e finalmente, Vespasiano, co·mo Im­
perador, não tendo, talvez, mais o que tributar, instituiu 
o impOsto sobre urina. 

· 6 esfaCêiameÕto do Império RoiDano~- PeiÕ- quC ~ci~r-;' 
reu nas nações que o compunham, foi como que um mer- • 
gulho ou um retorno ao barbarismo, uma longa viagem · 
ao pretérito. 

O ·património público, ou bens dominiais comuns a to- , _ 
dos, foi dividido entre os grão-Duques, Duques, Mar­
queses, Condes e_ Bispos, com isto entraram no Feudalis- • 
mo. 

:. Os novos detentores do antigQ. "Patrimonium", no ca­
so, as terras, passaram a receber, como senhores feudais, 
todas as rendas, os dízimos em produtos e em dinheiro, 
visto que; em matéria de arrecadação de impostos, impu­
nham com exércitos próprios, a cobrança mais ou menos 
nos mesmos níveis do Antigo Império. 

Criando as figuras da receit~t, "Realenga" e 3$ .• "rega­
lias" passando a receita fiscal para condíçilo de finança 
patrimonial, perdurando este verdadeito,_, "recuo" no· 

-tempo, até o ano 12~ da nossa era. -;-o-'"" ~ 

Na Inglaterra e na França, onde os seus soberanos, 
por certo com maior visão, aplicavam as rendas dos seus 
patrimôniOs- (os antigos bens dominiais)- bem como 
os antigos tributos, que, mantiveram e arrecadavam, nas 
despesas públicas. Inteligivelmente só forãm criando no­
vos impostos, à medida que os encargos iam se avolu­
mando, em decorrência do progresso que passaram a ex­
perimentar, seja no campo científico, nas novas desco­
bertas e invenções e em função da ampliação dos seus CO· 

rriérCiOS c·Õm outros paíSes. 
Depciis da Grécia Antiga, talvez os florentinos foram 

os que mais se esmeraram effi mãtéria de organização fis­
cal, sobre os tributos decretados; tanto 6 que os sonega­
dores, ali, chegavam a ser penalizados com a cassação 
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dos seus direitos civis e políticoS e terem os seus bens se­
qüestrados. 

O. fato de penalizarem os desfraudadores_do fisco com 
o confisco dos bens era recebido com certa simpatia pe­
los que pagavam corretamente todos os seus tributos, e 
mais ainda, pela população em geral, que assistia os fru­
tos da sonegação, os bens confiscados, serem destinados 
aos menos favorecidos economicamente. 

Sr. Presidente, de minha parte, tenho sido, mais que 
repetitivo em condenar o termQ. "imposto'' para caracte-

, rizar o tributo no nosso Brasil, tem para mim esta infeliz, 
rancorosa e rançosa expressão verbal, o condão de 

·lembrar a imposição de quem tudo pode contra o_ cida-
, dão, quase sempre indefeso e, invariavelmente, magoado 
ante o não retorno, em fornia de benefícios, da sua sem-

' pre crescente contribuição para o erário sempre coiltri-­
;buindo e mais que asfixiado pela verdadeira parafernália 
legislativa, regulamentos, portarias e ordens de serviços _ 

'para infernizar-lhes a vida, impedindo-lhe saber o quan-
. to pagou ou quanto pagar, se com mora, multa etc. etc. 

Por outro lado, Sr. Presidente, muito tenho reclamado 
, contra a nossa quase que incompreensível mania de re­
, solver todos os problemas do erário, todos os problemas 
· orçamentários com o simplismo, com o mais que perigo-­

so escapismo, ·de criarmos novos encargos para o contri­
buinte, seja com no"võS-velhos tributos ou aumentos c;la 

, alíquotas, com o que vamos, ca:da vez mais, escorchando 
o contribuinte que recolhe corretamente e ao mesmo 

·tempo premiando cada vez mais os defraudadores. 
·' Mas, Sr. Presidente, do exame que iremos fazer mais 
·'adiante, especificamente quanto a tributação no Brasil, 

iremos ver a~ .... rãí.zes" de muitas das nossas distorções 
que vimos assinalando em constantes pronunciamentos 
nesta Casa. 

Volvamos agora, Sr. Presidente, a nossa atenção para 
.as experiências mais que dolorosas de outras Nações que 

.. descuraram com o grande fundamento e suporte do Es-
, tado organizado e prestante para a felicidade dos seus_ 
. habitantes, que ê sem dtívida um ordenamento tributário 
compatível com as suas realidades econômicas e sociais. 

São, Sr:Presidente, os mesmos historiadores compul­
sados até aqui, que nos dão notícias do colapso econômi­
co e social, do esfacelamento dos grandes Impérios e Ci- -

, vilizações que aconteceram no exato instante em que 
passaram a tributar irresponsavelmente, iniciam, num-ir-

. reversível plano inclinado, a caminhada para o seu total 
esboroamento, para longos períodos de dores e sofri-

• mentes para todos os habitantes. 
No caso Egípcio,- à época, experimentando já a sua 

' chamada terceira fase como gran.de civiliza-ção, no ins­
~ tante em que os seus Faraós, possuídos por irrefreável 

vaidade, preocupados muito mais com Q. .. fausto .. , e com 
' o falso esplendor do- efêmero do que com a economia e 
·I bem-estar de sua gente, foram decretando tributos cada 
·vez mais insuportáveis pelos contribuintes e celeremente 
(chegaram à decadência total. 

QuaOto ao 'ImPério ROmano, já. examinamos e viinos -
,que as causas de sua quase inacreditável decadência fo~ 
'ram as mesmas dos egípcios. -

A velha e quase sempre sábia, Inglaterra, teve as suas 
'' vârias sublevações, com grandes e absolutamente desne­
. · cessârios banhos de sangue, sob os Reinados de Eduardo 
. 111 e Henrique VII e outros desajuizil,dQS monarcas, exa­
tamente em decorrência da tributação exagerada. 

Busquemos, Sr. Presidente, as raizes da Revolução 
·Francesa da Guerra da Independência da América do 
; Norte, da Inconfidência Mineira, a nossa independência 
· de Portugal que, no ato foi ace"ita, pacificamente, mas 

precedida, como iremos rememorar, de muitos e muitos 
,sofrimentos. Quantas outras ·que tão caro custaram a 
·toda a humanidade, tluais as causas e o estopim da eclo-
1 são de tantos e tão dolorQsos eventos? Que não o esban­

·• jamento do dinheiro público com privilégios para mino­
, rias, cuja __ conseqUência é levar os dirigentes, oS gover­

.J nantes pa~. "tapar os buracos .. ir sempre e sempre one-
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rando os pagadores de impoStos, num quase infindãvel 
circulo viciosq_. 

Vejamos pCiis, como e porque os portugueses que aqui 
chegaram primeiro, encontrando a terra, e os nativo_s de 
braços e corações abertos para acolhê-los, não tiveram o 
mfniino de habilidade, a paciência e a caridade cristã 
para com os nossos nativos, embora não lhes faltasse o 
exemplo e os resultados a.qui obtidos pelosjesuitas, con­
seguindo com o amor o que não conseguiram com a 
baioneta, com a violência, enfím, corii a dor. 

Rebusquemos, pois, Sr. Presidente, na nossa história e 
particularmente na tributação que nos foi imposta pelos 
colonizadores e iremos deparar, com as origens da nossa 
resistênç:ia _ao tributo, ao imposto, e a aversão que 
parece-me atávica, e que, nÕ fundo, todos nós, votamos, 
ao Poder e a Ordem, ~o Governo, mesmo dele f!tzendo 
parte. 

Sabemos todos que, o objetivo dos navegantes e des­
cobridores de novas terras tiqha em vista, aJ?,tes de mais 
nada, o alargamento de suas fronteiras ecOnômicàs, nO~ 
vos comércios, Qovas fontes de rendas, o que envolvia e 
muito as guerras de conquistas, cujas pilhagens e poste­
riores encargOs decretados sobre os vencidos resultavam 
em proveito aos vencedores e, em alguns casos, também 
em favor-dos conquistados, embora fossem os beneficios 
miiiíõ -duramente conquistados aos colonizadores. 

No nosso caso, os nossos descobridores, conforme os 
seus prÓpriOS relatoS, aqui chegaiam em virtude de um 
acidente de rota, um erro de navegação, quando deman­
davam um outro local previamente determinado, as cha­
madas Indias, com<? sab~os todos nos idos do ano de 
1500. 

Embora Martim Afonso de Souza só tenha chegado 
no Brasil em 1531 para promover a colonização organi­
za_~a, esta delonga de 31 anos, não caracterizava desinte­
resse dos descobridores, mas as limitações dos mesmos, 
em termos de recursos humanos e econômicà­
financeiroS, e o que tinham de disponível estaria orienta­
do para as atividãdes, terras e mercados q-ue já vinham­
sendo exploradas pelos mesmos. 

Mas a verdade ê que, mesmo a partir do ano de 1500, 
lançaram aqui as primeiras medidas de ocupação e a 
Conseqüente. "cobrança" de tributos em favor da Metró­
pole, seja através da exploração do pau-brasil e outras ri­
quezas que afloravam o solo, como também, com a cap­
taÇão e remessa para o reino dos nativos tupys e tapuios, 
mais ou menos observados os limites de (30) trinta 
índios, que e_ram pennitidos a· Cada um dos donatários 
apresar e remeter para Portugal. 

Nos anos de 1501 e 1502, exPedições comandadas por 
Gonsalo Coelho e_ Cristóvão Jacques, ambos_ sob a orien­
tação e conselhos de Americo Vespucci, já percoriiam e 
exploravam o litoral ao mesmo tempo em que, como um 
:~rastilho de pólvora" circulava na Europa, a notícia do 
novq.. "Eldorado" encontrado pelos portugueses deste 
lado do Atlântico, o que resultou, na presença quase que 
imediata dos aventureiros, armados e financiados por 
outros países, especialmente, França, que habilidosa­
mente, angan_!!.valn a simpatia dos nativOs e daqui leva­
vam muitas riquezas em especial, o valiosíssimo-pau-_ 
tinta, ou brasil de grande valia para o fabric_o de corante, 
o que veio agilizar a ocupação e tentar impedir, Q~ "sa­
que•_• do litoral pelos aventur~iros. 

Mas o certo ê que, das primeiras expedições portugue­
sas-, fesultaram a instalação _dos chamado~ .. Capitães Vi­
gias da Costa" os quais, mesmo com um pequeno con­
tingente de soldados fincaram os primeiros. "fortes", a 
.. alfândega", e, posteriormente, para complementar ou 
mesmo embasar as. "feitorias", c_onstillfam, Cadeia, câ­
mara e pelourinho. Tendo-se em vista a. "pobreza" dos 
descobridores e sobretudo a vastidão do novo tel-rit6rio, 
a enorme co.sta brasileira, como de reSto todo o contorno 
marítimo do novo continente, pode-se dizer, em breve 
espaço de tempo, 26 anos após, já estava levantada,· 
lançado nas cartas de navegação e conhecido em toda a 
Europa. 
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Temos então que, em função das enormes dificuldades 
para organizarem as primeiras expedições, maioria das 
quãis, voltadas para o combate do11. ''usurpadores", e 
que resultariam em altos preços financeiros e humanos, 
as novas terras, tinham que contribuir para o erário por­
tuguês, de maneira tal a cobrir todos os dispêndios e re­
sult~:. ainda elE proveitos para os Reinóis. 

Historiadores da T~ib~tação no Brasil, dividiram, em' 
4 (quatro) fases distintas, a implantação do sistema tri­
butârio aqui imPlantado por Portugual. 

A primeira fase e moâã.lidade de tributação, rendosa e 
ao mesmo tempo a mais difícil, talvez, seja em função da 
distãilda, das difiCuldades de comunicações, constituída 
pela exploração direta dÇ. .. patrimonium ... Ora; os POrtu~-­
gueses tinham que custear e enfrentar O$. upilhadores es­
tran,gei~os" fra~ceses, holandeses, ingleses e espanhóis, 
além de lutar com os nativos, finham por acréscimo, o­
pés$i_l_llo mater_ial humano p_ar!_l. aqui enviado e que com­
punha a estrutura fiscal e arrecadadora que, mais cuida­
va dos seus próprios interesseS do que mesmo dos inte­
resses da Coroa,_Problemas estes que, sob outras formas 
e modelos, atravessaram a Colônia, o Império, a Re­
públic<l."velha",, "nova" e ainda hoje, aqui permanece 
incrustrados entre_ nós, e lamentavelmente, cada vez te­
mos menos servidores e dirigentes, realmente voltados 
para o interesse público. 

Rocha Pombo, nos dá noticias das origens, da inexpli­
cada shrlPátia -qUe aiÕ.d<i.-hoje, vot<i.mos, aos defraudado­
res do fisCo, especiãlmente aos contrabandistas ou pro­
motores do descaminho que desfrutam, em largas cama­
das_ da_ n~sa população, da admiração e a tê de certo 
"respeito", comõ tã:mbéril, nUirimos e cuitiVaffios a com­
placência para com todos os tipos de sonegação fiscal, e 
aos poucos vam-os aceitando os peculatários ou esbanja­
dores dos recursos do erãrio, não impedindo, e, até pelo 
contrário, facilitãnd'o a escolha ou ã eleição dos -qu~. ''Pl­
xados" ou mesnio culpados, sob os mais que absurdos 
"slog-ans'~. "rouba mas faz", etc., etc~ 

Ainda é Rocha Pombo que assinalou, além do contra­
bando, o c_omércio clandestino que vigorou, abertamen­
te,-até a Orgãnização da Colônia, tantos e tão ousados pi­
lhadores que o. ''Capitão Vigiii da Costa" Cristovão Jac­
ques, s_e notabilizou pela perseguição que movia em 
1526, aos ... contrabandistas que infestavam as nossas 
costas, entre outros beneficios, assegurava à Coroa os 
proventos tributários, coibindo_ o contrabando que pre­
judicava Q. ''mercantilismo" português e o descaminho 
do pau-brasil, especiarias e outros riquezas que daqui le­
vavam." 

Com a fundação de São Vicente, por Martim Afonso 
de Souza, tivemos o início efetivo da organização políti­
ca e administrãt1va da Colônia e_as piimeiraa ~~entradas'' 
de caráter oficiíal para explorar o interior até então, pra­
ticamente desconhecido e que, resultaram nas famosas 
.. bandeiras paulistãS", iniciadas nos primórdios do sécu­
lo XVII (dezessete), as quais, pode-se creditar até mes­
mo, a cpform_ação geográfica que temos. 

Os feitos, as realizações de Borba Giito, Raposo Ta v a-: 
res, Barto-lomeu Bueno da_SUVa e tantOS- o_t)trõs podem, 
segUndO _Sail)t Hilai(e; ser considerados, como mu,ito 
mais signifi~tívos, do que os realizados pelos desbrava­
dores norte-americanos, mas a verdade é que, as. "ban~ 
deiras", praticamente, mudaram o eixo da economia do 
BrasÜ, do Nordeste, para o Centro, para o Oeste e para o 
Suf, cõm o afargãmento da fronteira territorial. "demar­
cada" pela _linha de Tordesilhas, ultrapassando-a, po~ 
voando e desCÕbrindo jazlrnefltos de ouro e pedras pre­
ciosas, foram fixando o homem, a agricultura e pecuária 
interior: gerando novas e bem mais econômicas- receitas 
para a Coroa. 

Mas, Sr. PrCsidente, Hmitãndo o nosso horizonte ao 
tema proposto, voltemos ao século XVI, precisamente 
ao atQ. "jurfdico'' do rei português D. João 111, que em 
1530, río intei1tO 'de ocupar e- povciar définitivalnerite as 
terras do Brasil, não só custeou a annação dos navíos, 
custeou a _viagem dos trezentos companheiros de Martin 
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Afonso, como também o instrumentalizou, com a fainoM 
sa e talvez mais Importante d~. "cartas -régüis-", púa 
criar as donatarias no nómero de 15 (quinze) ao todo, e 
posteriormente transformadas em Capitanias Heredi­
tárias, aSSOCiando-se, assim, os interesses-da Coroa com 
os dos particulares que se dispuseram a Vir enfrentar o 

, ''desconb.ecido". 
Selecionados no Reino, entre os mais fiéis à COroá e 

de vida social digna, o donatário e postei-íOrmente O 
. "Capitão-Mór", como representante do Monarca portu­
guês, estava investido dos poderes de soberania, sabre a 
área que lhe era entregue, desfrutando os previlégios feu­
dais cujOs beneficios tinham o caráter hereditário. 

Com _exCeção das terras concedidas sob a __ carta de ses­
maria, que estavam, tão-somente, sujeitas ao. dízimo 
para a Ordem de Cristo, destinados a_ catequese e cristia­
nização dos nativos, tinham poderes para tributar sob a 
designação de Fo_ro todas as atividades nas suas juris­
dições como tambêm nomear efou designar os funcio-
nários civis e dO judiciário. --

Como ·sàbemos to_dos, Sr. Presidente, segundo os his­
toriadores que mais se aprofundaram, sobre as origens 
do_ nosso sistema judiciário, o siSterria de sesmaria aqui 
implantado, diferia, em muito do original romano, o 
nosso sistema sesmaria!, teve origeffi em lei promulgada 
por D. Fernando I, para regulamentar a doação das ter­
ras não ocupadas e não cultivadas, gravando-se os be­
neficios das ditas doações com(!., .. sesma" sexta parte do 
que viessem nela produzir, evoluindo o adjetivo para 
.. sesmo" designando o novo tipo de contribuinte como 
.. sesmeiro", e por conseqüência, as doações de terras, 
como sesmarias, valendo lembrar que, obtinha-se tais 
concessões_ simplesmente com um requerimento, desde 
que, o requerente fosse cristão. 

Como vimos, o Sistema adotado por D. João IH, para­
as terras entregues aos donatários, foi regido pelas Orde­
nações Manuelinas, de 1521, e outro.s decretos rêgios, in­
cluindo ali, os Regimentos da Fazenda, Justiça e das Or­
dens Religiosas, sujeitados, pois, ao ·dízimo para a Or­
dem do Cristo, a -expOrtar as suas produções para a Me­
trópole, livres de direitos, (impostos -de exportação) su­
jeitos tão-s-omente a chamada Cisa Ordinârfa;-veiider in­
ternamente, inclusive de uma Capitania p-ãra a- outra, 
sem nenhuma tributação e importar de Portugal tudo 
que necessitassem desde que transportados em navios 
portugueses, livres do imposto de importação. 

Com a nomeação do Governador-Geral, e baseado no 
regulamento_ de 1548, as terras concedidas sob a égide 
das sesmarias, sujeitava ós sesmeiros a novas condições e 
novas formas de tribu_tos ou impostos. 

.. "O Govcii'ri3..dor as fará demarcar, (terras incultas) e 
logo que estiver de assento dã-las-ã de sesmaria a quem 
quiser, nunca maior porção que a cada um for possível 
aproveitar, sob a condição de virem os sesmeiros residir 
na Bahia, de não alienarem as terras durante os três pri­
meiros anos. 

O Governador guardará, todavia, as concessões ante­
riores, contanto-que os respectivos sesmeiros, que serão 
imediatamente avisados nos lugares onde se aéfiarem, 
venham para a Bahia no primeiro- havío a fim de 
aproveitá-la nos termo·s supramencionados, sob pena de 
se 'darem a outros." 

Seguem-se os tributos impostos aos_ sesmeiros: 
I. Vintena sobre o pau-brasil, especiarias e drogas 

(produtos mediciriais). 
2. Direitos de portagem nos rios. 
3. Vintena sobre o pescado (1 em cada 20 peixes): 
4. O quirito sobre pedras preciosas, ouro, prata, 

cobre, chumbo, estanho, algofar, rara!, pérola, etc. 
5. Donativo e a terça parte dos oficios. 
6. Contratos dos dízimos. 
7. CoritratOS das entradas. 
8. Dízimos das colheitas e do comércio cOm ci e-xte- -

rio r. 
9. Foros, rendas e direftoS das alcaiderias-mores. 
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10. Pensão anual de 500 rêis devida pelos tabeliões 
âas vilas e povoações das Capitanias: --

11. Capitão, (fintas e derramas) e outros tributos de 
menor importância (não relaCionados). 

_Sobre os recursos _da Oora, a vintena pertencia ao do­
natáriO- ou CapitãO-MOr, Como também ão -mesmo, per­
tencii o -direito de retinlr para si, a dízima (10%) sobre as 
ped-ras preciosaS, semipreciosas e metais- nobres; como 
tanibém, o men-cionaâo regulamento· de 1548, reservava 
ao donatário Ou -CaPitão-Mor uma percentagem sobre 
toda a arrecadação dos tributos destinados à COroa. 

Com a unificação da Administração da Colônia, atra­
véS di nomeação de Thomê de Souza para Governador­
Geral, entramos para segunda fase da administração tri--­
butária no Brãsil. 

Não regateianl, -~Os historiadores, dogioS ao novo 
Governador-Geral, pelo seu carãter de homem íntegro, 
apontam-no, como um dos maiores vultos do Brasil­
Colônia,creditando muitos, -o grande sucesso alcançado 
po~ Thom~ de ~ouza, ao ponto de nivelá-lo !1~ figuras 
dos padres Manoel da Nóbrega e José de Anchieta, pela 
elevação moral e administrativa que para aqui carrea:ram -
e inculcaram nos habitantes. _ 

Com a eaição da Lei Tributâry.a, (Regulamento) de 
154_8, D. João 111, preocupado com o p·ouco. "zelo" para 
com os proventos da Coroa, nomeou, naquele mesmo 
ano, pelo regimento de 17 de dezembro, Antonio Cardo­
so de Barros, para o cargo de Provedor-Mor da Real­
Fazenda, com a seguinte justificativa: 
. , ''E porque as minhas rendas e direitos nas ditas terras 

até aqui não foram arrecadadas como cumpria, por não 
haver quem provesse nelas e para que a arrecadação de­
les se ponham na ordem que a meu serviço cumpre, orde­
nei mandar ora as ditas terras uma pessoa de confiailça 
que sirva de Provedor-Mor de minha fazenda". 

Como a fazer jus aos elogios do ~qnar~. najustificit­
tiva constante no alvarã de sua noriieaçào para o elevado 
cargo de Provedor-Mor da Fazenda-Real, Antonio Car­
doso de Barros, logo, ao chegar aqui, praticamente revo­
lucionou o Sistemã fazendário, instalando portos de fis~ 
calização 'e arrecadação nas Capitanias do Nordeste e na 
rigt~:o Sul; nomeando Brâs Cubas em São Vicente, parã." o 

o cargo de Provedor-Parcial, construindo sedes para ór­
gãos da fazenda e armazéns para as alfândeg~s em todas 
as Capitanias. - - -

Inaugurando o sistemª descentrallzador, com a insta­
lação das Provedorias-Parciais em todas as Capitanias, e 
naturalmente pela organização implantada, especial­
m_en!e: exigindo esçrituração effi_livros próprios e sujeitos 
a fisCaliZações Periódicas, ao fim do ano de 1~50, a: recei­
ta pública_destinada a Coroa já atingia a 700~000 cruzã­
dos e segundo Rocha Pombo, só o monopólio do pau­
brasil contribuía em .30% so br_e o total arrecadado. 

Embora o Goveffiador Geiãl, Com-toda a sUa ãutori-­
dade, pudesse decretar,. "Fintas" de até I00$000, para 
obras públic<~:s o Provedor-Mor c_omo também os 
Provedores-Parciais gozavam de autonomia e quase que 
com os se-us deveres e obrígaçôes-d1retainente subordiria­
dos ao monarca. 

Deveres e prerrogativas do Provedor-Mor e as cometi­
das por ele ao Provedor-Parcial e aos almoX:arifes: 

Provedor-Mor: 

__ I_- Superintender e fiscalizar a -arrecadação de tribu­
tos e o seu recolhimento ao Tesouro da Coroa; fiscalizar 
a produção do açúcar nos engenhos. 

li - Em conjunto com o Governador Geral, prover 
os·cargos públicos. 

111- JUlgar as causas que- excediam a alçada dos 
Provedores-Parciais, em Conselho Especial. 

IV- Punir os funcionáriOS Taltosos aplicando pena 
de prisão e mandá~los ao Reino. 
V- Conhecer os defeítoS e·-c"ausas refererites _as ses­

- marias, com alçada acima de_ 10$000 - dez. mil réis. 
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Provedor Parcial 

I -Superintender a fiscalização e o recolhimento da 
arrecadação nas respectivas capitariias. -
2- Prestar contas ao Provedor-Mor, anualmente em 

- retilção à receita ia despesa. 
3-Punir os oficiais da fazenda, a ele subordinados, 

nos casos de erros, negligêncía ou desonestidilde. -
4- Julgar causas referentes às sesmarias coni alçada 

de até (I 0$000) dez mil réis. 
5- Arrecadar para a Coroa os bens das pessoas fale­

cidas sem deixar testamentos, ou sem nomear testamen­
teiros. 

6- Providenciar em suas jurisdições a construção de 
naviOs destinados à vigilância e defesa das Capitanias. 

7_- Exercer a fiscalização nos Engenhos, na cabota­
gem, nas víãS de comunicação entre uma e outra Capita­
nia. 

Almoxarifes -

a~ Enviar os saldos de exercício de cada ano ao 
TesoureirO-Mor sediado na Bahia. 

. b- Ir a cada (5) cinco anos, pessoalmente,_ exibir os 
livros por eles escriturados, à Provedoria-Mor na Bahia. 

No período do 3~> Governador-Geral, Mem de Sá, te­
mos notícias de que as rendas da Coroa atingiram 6.000 
cruzados: tais resultados, frutos da organização, do cres­
cimento da economia colonial, particularmente pelo de­
semPenho' dos engenhos e o altísSimo preço do açú6lr no 
mercado mundial, inas também em função -da nova taxa 
e impostos sobre as demandas judiciais. 

Em _1565, Estâcio de Sá funda a cidade de_ São Sebas­
tião do RiO de Janeiro, construindo-se ali a alfândega e 
nomeação do Provedor-Parcial da Fazenda Real. 

Ante os sempre crescentes encargos com a colônia e 
custeio da Casa Real, na Metrópole, insens1veis So cla­
mores dos colonos, os monar~s foram decretando_ e 
multiplicando os impostos. Aos já relacionados, acres­
centaram a listagem que segue, e compondo, assim, os 
tributos de caráter ordinário ou permanente:' 

a-As CISAS 
b- As Alcavalas 
c- Impostos de Chancelaria - Lei do selo, criada 

pelo Alvarâ de lO de março de 1797. 
d-_Impostos de passagem 
e - Impostos dos engenhos 
f- Impostos dos molinetes 
g- Tributos lançados petas Câmaras; estes, ressalta­

dos como _os. piores, mais onerosos e quase sempre ãbusi­
vos, porque decretados aos _sabores das conveniências 
m o_mentâneas das autoridades coloniais. 

Tribulos de _carãter transitóii6 e de decretação excep-
dona_l para a Colônia: 

l ~ DOilatiVo!t. -"espontâneos" 
2-Cotas de indenização de Guerras 
3- Cotas para cUstear e manter as tropas e fortalezas 

nas guerras coiltra os invasores holandeses e franceses. 
-4 --;-."Donativos" para o consórclõ de membros da 

farilília Real. 
5--lmposto d~. "Consulado"- crÚI.d0PafiCustear a 

organização·e manutenção da esquadra de comboio. 
6- Imposto para a reconstrução de Lisboa e seu res~ 

pectivõ- Porto - este, decretado para vigir por 10 anos 
consecutivos. 

Dentre os chamados tributos extraordinários pontifi­
caram como iniqifídades maiores o. "fmta:" e o Derrama 
o primeiro pela sua destinação deu origem no Brasil, 
parece-me, ao verbo fintar, roubar, dar prejuízo, apesar 
da finta ter a característica de tributo ocasional e provi· 
sório, e ter a sua aplicação de maneira a onerar cada um 
segundo as suas posses ou rendas. 

Raramente os recurSO$.. "arrancados" dos colonos c-om 
Q. "finta" tinha a sua destinação ao núcleo ético da sua 
justifii:8:tiva, que seriil custear ã cOnstrução -<fe obfas do 
uso comum, tais como pontes e estradas. Invariavelmen­
te, sendo mais decretada no interior de Colônia, a arre-
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cadação destinava-se ao provimento de tropas militares 
que transitavam de passagem para outras Capitanias e 
construções de Igrejas, como também, para cobrir gastos 
supêrfluos das autoridades coloniais. 

Quanto ao tdbuto denoffiinado .. "Derrama" pelo seu 
caráter generalizador de encargos; atingin4o po_r ígual o 
indigente e o abastado, trazia no seu bOjo, de maneira 
pouco disfarçada, um -Propósito verdadeira"tliC:-õ.te dia:· 
bólicO. TSto Porque, ComO sabemos todos, a sua apli­
cação nas localizações mineiras. quando o quinto do 
ouro não atingia a cota prévia estabelecida pela Coroa, 
forçáva os colonos, os não defráudadores do fisco, os 
que não se dedicavam à mineração do a"uro, ou mesmo 
os que não tinham corno resgãtai 11.5 cotas do Derrama 
que se lhes imputavam, a denunciarem às autoridades 
coloniliis C: em partiCufãfáos oficiais da Fazenda Real, os 
miriCra"dores -que haviam escondido o- Ouro em- pó, 
sonegando-o da Casa Real de Fundição para escaparem 
dos 20% destinados ao Erário Real. Temos ai, Q, "dedo­
durismo" oficializado de maneira tão coercitiva que, so­
mos forçados a imaginar que àquela época, Maquiaveljá 
inspirava os tributaristas reinóis. Nas Capitanais menos 
voltadas para a mineração, a antípatia pelo Derrama, 
também não era pequena, porque, raramente; -a sua de­
cretação, excepcional, não tomava caráter duradouro, 
ou tinha a sua arrecadação orientada para oS-objCtivos 
de bens comuns aos contribuintes. Prestava-se a suprir as 
.. insuficiências das beilesses, bens e dinheiro depositados 
no pé do altar que viriam a constituir a fortuna dos páro­
cos, a remuneração-dada aos Curas, e ainda mais das ve­
zes, era a arrecadação destinada "·"tapar os buracos .. 
das contas que seriam apreciadas e fiscalizadas pelos 
Provedores da Fazenda Real. -

Os pretextos para as contribuiçõe$, "espontâneas" va­
riavam, mas tinham uma freqüência quase que pãrrilR­
nente, indo, tais. ''contribuições espontâneas" do custeio 
a guerra contra os holandeses, ao dote da Infanta D. Ca­
tarina, que se casaria cOln. o Rei da In8laterra:carloSII, 
chegando ao absurdo dos colonos terem que .... esponta­
neamente" contribuírem para os gastos da Inglaterra, 
como a Guerra mantida com a França. -

Em verdade, mesmo rebuscando os historiadores mais 
minudentes, pode-se mensurar Ou mesmo av8.iiar o que 
ou qual tributos mais onerava os habitantes do Brasil-

. Colônia, se os impostos ordinàdO$ C p"elnlinentes ou Os 
impostos extraordinários e proviSórios ou 'alndã ã.s-cha­
madas contribuições espontâneas. Temos, pOr-êxem:plo, 
a época do Governo Gi::ral de Fraftcisco Barreto de Me­
nezes, por volta de 1657, época do tratado de paz entre 
Portugal e Holanda, quando tocou aos portugueses pa­
gar uma indenização-de ,:600$000- hum mil e seiscen­
tos contos de rêis, a COiôliia teve que arcar com cotas 
anuais de (140.000) ceiito e qua!enta mil cruzados para 
pagar a indenização aOs holandeSes. ·- · -

Até aqui, já vimos a estruturáTaiCridá!ia, a tributação, 
as váii<iS formas de bi-tiíbutaÇão e -õs cOnfiscos~ dlsfaí--ça­
dos sob a capa d~, "doações espontâneas" a que estavam 
sujeitos os brasileiros do período de colonização, e o 
quanto eram onerados em função da sistemátiCa-fazen­
dária aqui adotada, ou mClhõr -di:zefldo, imposta pelos 
coloniZadores. 

Para inferiliziir a vida dos coionOs, mais ainda, e privi­
legiar os comerciantes da McbtróPole e ou seus prepostos 
aqui estabelecidos, limitavam e até impediaili-8-ciréu­
lação do dinheiro, para facilitar-lhes o total domínio_ co­
mercial interno e externamente. Por outro lado, para fa­
cilitar a arrecadação sem ampliar o- ·meio cirCulante, 
mantiveram o sistema de paganiento dos impostos com 
percentagens dos produtos, cujos preços eram fixos, 
como por exemplo, o açúcar, o tabaco e o algodão, che­
gando até mesmo o pau-brasil a valer comç>. "dinheiro" 
em determinado instante. 

A Bahia, nas zonas dos engenhos e das demais Capita­
nias, do Nordeste, como se vê no regimento de 17 de de­
zembro de 1548, corriam ou circulavam como moeda, 
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bens~ ferramentas vínd_os de Portugal, citando o maclut­
do, a machadinha, a foice, facas, etc. 

s~gundo José Lemos Brito,, .. Transplantando-se para 
o Brasil, os portugueses introduziram nele a sua moeda, 
Q ... cruzado'', correspondente a 400 rêis. Embora a uni­
dade fosse o real a moeda corrente aqui era o cruzado, 
cirCUlando até, salvo engano, 1944, e para os nordestinos 
do _interior, especialmente para os baianos, as moedas 
metálicas de 400 réis, até a sua substituição, pelo cruzei­
ro, ainda continuava a ser chamada de cruzado. 

A falta de meios de comunicação no interior, que per­
·durou e atravessou o Brasil Colônia, Império, República 
Velha e Nova, chegou praticamente, a implantação de 
Brasília, e em conseqUência, os ordenados-salãrios por 
dia de serviço, até os anos de 1940/1950, em Goiás, era 
pago ao trabalhador rural com I kg de toucinho ou seu 
equivalente em outro genero ou rnerca4oria e só muito 
raramente entrava dínheiro nas transações. 

Na Colônia, que nos legou, o sistema de unidade de 
valor representativo de quantidade de trabalho, as difi­
culdades foram aumentadas quando em.l695 foi proibi­

-da aqui, a circulação de moedas cunhadas em ouro. 
E novamente, José Lemos Brito que dá notícias sobre 

o dinheiro de então, diz el~;. "mas, agravando-se a crise, 
com a circunstância de baixarem as propostas para os ar­
rendamentos dos dizimas, a Coroa Portuguesa, pela Lei 
de 8 de março de 1694, fundou a ca.Sa da Moeda na 
Bahia, reconhecendo a necessidade de uma moeda pro­
vincial". 

Tal providência, que viria beneficiar o comércio inter­
no da Colônia, na verdade, teve a sua razãO primária no 
zelo da Coroa com as suas rendas aqui auferidas, isto 
porque os seus oficiais - rendéiros, ancestrais dos hoje 
fiscais ari'ecildãdores, investidOs de poderes que Ih~ per­
mitia até a prisão dos COntribuintes, usavam e abusavam 
das suas prerrogativas ao ponto de provocarem verda­
deiras insurreíções entre os colonos, víndo, praticamen­
te, a inviabilizarem-se para a cobrança direta dos tribu­
tos. 

Surgirido, aqui, uma nova ativiâade profisSi0ri3J, a do 
liquidante, indivfduos que detinham algumas posses, 
propriedades, dinheiro e muita coragem pessoal, campa .. 
reciam nos leilões promovidos pelos provedores e arre-­
matavam o~ .. Foros" a serem arrecadados, e aí anecessi~ 
dade de dinheiro em moedas para ser recebido pela Co­
roa. 

Tal. sistema criou novai figuras para atuarem nas re--. 
partições pó.blicas, e estas, com outros nomes de batismo 
e com caras diferentes, aqui permanecem até os dias 
atuais, os nossos muito conhecidos pistolões, co-rruptos e 
corruptores que, dentro ou fora do~ "guichês" de atendi­
mento, críãiu: .... dificuldades para vender facilidadeS". 

·Tanto é que, na elaboração dos editais para a lici­
tação, as listagens dos foreiros cobráveis já erãm elabo---­
radas_ de_ comum acordO entre os arrematantes e Os fun­
cionáriO:s da Fazenda-Real, ou_ainda, destas com os pró­
priõs c-Oritribuiriiês para· produZirem as -mais escandalo­
sas fraudes noticíã.das pelos historiadores. 

Com a decadência da obra fazendária, implantada 
aqui por Antonio Çardoso de Barros, 120 Rnos antes, a · 
Coroa Portuguesa, em 3 de março· de 1770, substituía as 
Provedorias pelas Juntas da Fazenda, cujas funções, 
atualmente, são supridas pelo Tribunal de Contas. 

Criando, em 1751, a Relação, composta de 12 
membros, e dentre estes, um Juiz dos Feitos-da Fazenda 
R~l, que teve Joçalizada a sua sede no Rio de Janeiro, 
competindo às comarcas, na área fiscal, Impor e reCusar -
os tçibutos locais. 

Já alu~imos, Sr. Presidente, quanto as dificuldades ex­
perimentadas pelo comércio, na Colônia, pela escassez 
da moeda circulante, e creio que, dos presentes aqui, 
muito conheceram pessoalmente ou por ouvirem dizer, a 
figura do •. -~Gambireiro", dq,_, "mascate barganhador", 
que em algumas das regiões era denominadQ. "os come­
tas", Os quais: na falta da moeda, pelo interior, como co­
merciantes ambulantes, muito contribuíram para a con-
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saUdação do Brasil interior, vendendo gêneros manufa­
turados dos grandes centros, as águas de cheiro, o sabão 
do reino, os tecidos estampados, enfim tudo aquilo que 
as economias de subsistências não podi~m produzir, e já 
que ninguém tinha dinheiro, na viagem de volta iam re­
colhendo as. "tramas", os bens e animais re.ceb_idos em 
pagamentos das suas mercadorias. 

VimOs também que a criação da Casa da Moeda na 
Bahia e, posteriormente, em Pernambuco e Rio de Janei­
ro, objetivava (a.cilitar o recebimento dOs valores obtidos 
nos leÜões dos Foros, devidos a Coroa, e como mencio­
nado, atÇ os anos de 1700 a moeda tinha uma circulação 
muito restrita. 

Somente em 1725 é que o Monarca, entre apelos, e até 
mesmo de pressões das autoridades coloniais, determi­
nou, a título de experiência, ou sondagem, se-cOlocasse 
em circulação uma certa quantidade de moedas. A este 
respeito trago os ·comentários de Saverio Mandetta, 
sobrepostos às ponderações do Desembargador Francis­
co da Gama Pinto, Ministro Comíssário de Diligências-, 
proferidas em 1723~. "Este uso é, sem dúvida, prejudicial 
a todos e muito mais ao depósito e tesourarias de órfãos, 
defuntos e ausentes, resgates e os mais; porque aqueles 
gêneros, (cravo, cacau e algodão) são de fácil corrupção~ 
(queria dizer deterioração) neste Estado; e, temendo-a, 
costumam os tesoureiros por estilo antigo, deixar o cha­
madQ, "dinheiro" (os referidos gêneros) de seus recebi­
mentos nas mãos dos arrematantes e dos mais devedores; 
e se_ r~bem .algum, logo o emprestam a quem o -quer, e 
via passando as dívi~as aos sucessores. 

Nos ofícios, que são as entregas que lhe fazem, do que 
resulta nunca estarem prontas as suas receitas e ser ne­
cessáiío, ao teinpo das despesas, andar demandando, pe­
nhorando, executando devedores ínumeráveis, em que 
há mortos, ausentes, falidos, herdeiros, viúvas, órfilos, 
eclesiásticos etc. pelo que, se não fazem a entrega a tem· 
po perdem-se ocasiões e monções, todos se inquietam e 
tudo são confusões e embrulhadas que tarde ou nunca se 
.desenJeiam. 

Mandetta, nas suas incursões históricas, trouxe a lUme 
aspectos verdadeiramente curiosos sobre o sistema tribu­
tário e fazendário do Brasil-colônia, como é o retro­
transcrito~ e sobre a diclordem gerada (temida por ei-Rei) 
com a introdu_çào do meio circulante, moedas para facili­
tar ãtê mesmo a _a:ção da justiça na Colônia, permitiu o 
relevo, o aparecimento do falsificador de moedas, veja· 
mos, Saverio Mandetta: 

., ~·causa precípua da desordem e desequilíbrio, gerados 
pela introdução do meio circulante, foi a circunstância 
de revestir-se de embaraços e obstáculos de toda sorte a 
justa e perfeita fixação da equivalência do valor mone­
tário com a do preço das coisas e dos serviços, dado o 
fato de a própria inoeda estar sujeita a oscilação em seu 
valor originando mutações e alterações em seu valor, ori­
ginando mutações e alterações rios preços dos produtos, 
das propriedades dos bens de serviços." 

Mais adiante dã-nos notícia do aparecimento de moe­
das falsas no Sul, a "agravar e aumentar ainda mais a 
confuSão". - - -

_E_m que pesem a balbúrdia tribuiária, a desonestidade' 
dos funcioJ)ârios, a arrecadação toda para beneficiar só a 
Metrópole, leis absurdas geradas sob a ótica de quem 
não nasceu ou viveu num sub-continente, por autorida­
des e funcionários nem semPre cultores da honra e dõ 
espírito públ1co, com tudo isso, os empreendedores @C_ 

paia aqUi vieram ou aqUi nasceram faziam com que a 
economia da Colônia prosperasse. 

A este respeito nos conta Frei Gaspar da Madre de 
Deus, ãtraVês da sua "Memórias da Capitania de São Vi­
cente": a cana trazida da Ilha da Madeira pelo primeiro 
Capitão-Mor e os resultados obtidos pelos 2 (dois) pri­
meiros engenhos em São Vicente estimularam e propicia­
ram a implantação da indústria açucareira pelas demais 
Capitanias do Nordeste e que viria, naquela fase, a ser o 
principal fator do desenvolvimento da Colônia. 



Outubro de 1984 

Ora, como sabemos todos, o açllcar no mundo "civili­
zado, nos meados do século XV, era-artigõ -tão preciosO e 
valia tanto que era usado somente como produto de ma-
nipulação farmacêutica. - --

Em 155 I, segundo os historiadores e analistas da eco­
nomia colonial, o açúcar mesmo em face da graride pro­
dução e conseqílente achatamento do preço, reduzida a 
proporção de um décimo (1/10) do valor de 50 a 60 arios 
antes, ainda assim, Ikg de açúcar ainda valia cerca de 
10$000- dez mil réis, ·correspoiidente a valores corrigi­
dos com o cruzeiro atual, cerca de Cr$ 8.317.000,00 (oito 
mHhões, trezentos e dezessete mil cruzeiros). 

Daí a preocupação da Coroa, de D. João 111, no Regi­
mento de 1548, atribuir 9.o Proverdor-Mór, Antonio 
Cardoso de Barros, como uma de suas tarefas pesso:iiS, 
físcaliiar OS engenhOS que aqui já viilham produzindo e 
muitos outros estavam sendo implantados. 

Explicando assim, o preço obtido sobre o açúcar aqui 
produzido, a eSpa-ntoSa e espaftanii reSistênCia· dos colo­
nos, especialmente os que montavam engenhos, as mais 
que absurdas tributações que iam se sobrepondo -e multi­
plicando, enquanto isto, ·continUavam a plãntar cana e 
montar engenhos e produzindo açúcar. 

Em 1580, na Bahia, já se contava, 18 en!!;CO.hos em fun­
cionamento e no fin-al do se:culo XVI i Proâução já atiri­
gia 400-.000 (quatrOcentas) mil caixas equiv:ilentes a 400 
mil sacos. 

O tabaco (fumo) que, inicialmente foi combatido pelas 
autoridadeS européias, cOmo combatemos hoje o tráfico 
de entorpecentes, chegando a Inglaterra a punir o seu 
uso com a pena de morte, ínobstante tudo isso, a exem­
plo de todos os produtos viciativos,-ao mesnio tempo em 
que o fumo .. "conquiStava" novoS mercaOos, expandia 
aqui, de maneira florescente ã sua prodUÇãO e já rio rries­
mo s_éculo XVII, rendia à Coroa tributos na ordem de 
18.000 (dezoito mil cruzados), provenientes do dízimo a 
que estava sujeito; o ouro, as minas rendiam 
614.000$000 ou sejam~ davam a Coroa 1.535.000 (hum 
milhão quinhentos e trinta e cinco cruzados), o couro 
201.8001000 (duzentos e hum contos e oitocentos mil re­
is), o que dá uma idéia do desfrute que se obtinha da pe­
cuária; à Pau-brasil ainda rendia 48.000SOOO (quarenta e 
oito contos de réis). 

Agindo desavisadamente, a realeza instalada na ~e-­
trópole num comportamento de ... nov_os ricos" gastando 
e consumindo tudo que obtinham da Colônia,-sem maio~ 
res, ou melhor sem nenhuma indagação, quanto aos efei~ 
tos da carga tributária que pesava sobre o trabalhO, "es~ 
forço e ingentes sacrifícios dos contribuintes daqui, -insa~ 
ciavelmente foram exigindo mais e mais._ 

Talvez aí, a origem do velho adágio cabo_clo.: .. bobo 
que nunca teve melado quando o tem se lambusa todo", 
em alusão ao melado do açúcar. 

Prosperando timidamente, como vimos, enquanto 
dedicou-se exclusivamente ao extrativismO predatório, a 
Colônia veio a ter o seu efetivo ciclo dC pfosperidade 
após a vinda dos jesuítas que, laborioSos, introduziram 
aqui os nossos primeiroS rudimentOs 'iiiálistriais, e com a 
catequese, foram obtendo o concurs_o e o apoio dos nati~ 
vos que tanto contribuíram para o progresso do Brasil 
Colônia. -

O curioso é que, na Eur'opa de então, toda Católica 
Romana, os jesuitas não só eram temidos mas odiados 
pellJ ... guerra que moviam aO.$.. "herêges e infiêis" muitos 
dos quais, pelo simples fato se se incompatibilizarem, 
politicamente; com· os monarcas, logo eram rotulados 
como inimigoS da Igreja e em conseqüência vítimas da 
tenaz perseguição dos Jesuítas, fiscais ou policiais e car­
rascos da, "fé" Católica Romana, e, em aqui chegando, 
talvez pelos desígnios de Deus, sofriarii, como qUe, uma 
"metamorfose espiritual" de demônios europeus, para 
verdadeiros apóstolos na difusão e pfátic:i-do CriStianis­
mo, na indústria, nos colégios e Igrejas que fundavam. 

Talvez por ciúmes das autoridades coloniais que, pela 
.. força bruta", não conseguiram o apoio dos indígenas, 
aos seus propósitOs, e mais também em função da per-
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manente proteção que os jesuítas ofereciatri aOs índios, 
-as tais:. ••autoridades" foram dificultando-lhes a açãO 
para no final, conseguirem a expulsão dos mesmos da­
qui; pelo irmão do Marquês do Porllbal, Francisco Xa~ 
vier de Mendonça Furtado. 

Mas o que realmente importava-lhes era arrecadar e 
tanto é que, na medida em que se lhe esgotava o artifício 
da -tributação e do monoPóliO disfarçado do comércio, 
do monopólio de fato sobre todas as atividades lucrati­
vas, partiram para o monopÓlio ICB:ã.I e totãt da econo­
mia, quando em 1649, criaram a Companhia Geral do 
Com~rcio, Com o· Privilégio de todo o coiitêrciO da Colô-
niã.. 

Com os .. ''Estancos", atos legislativos da Fazenda 
Real, passaram a controlar- as entradas das mercadorias, 
estabelecendo com .. "acordos aceitos"-pelos colonos, o 
que deveria ser importado e de onde seria, de acordo, 
iSto sim, com a conveniência e os lUCros da Coroa, obti­
dos com o monop-ólio do comérc'io e dos tributos aplica­
dos sobre as mercadorias; praticamente estancada a so~ 
negação. 

Tamanho o descontentamento, e aí, já contrariando 
interesses comerciais de europeus aqui estabelecidos, 
portugueses, ingleses e até alemães, que resultou na cha­
iriit.da revolta ou rebelião dC .!'684, em que-pefdeu· a vida, 
o célebre .. Beckmann, leal, corajosó, desaSsombrado 
conto ninguém, entrou para a história- do Brasil Colo­
nial, como Bequimão, (corruptela do seu nome), o perso­
nificador do sentimento nativista õU nacionalista que iria 
sedimentar-se e Crescer até a total independência Colo­
nial. 

Em conseqüência, ·resolveram recuar, viram os Rei­
nois que, não lhes convinha brigar com todos ao mesmo 
tempo, especialmente com os comerciantes eUropeus 
aqui estabelecidos e estrategicamente, aboliram Q, "Es~ 

tanca" da Fazenda Real, isto é, acabaram com o Mono­
pó fio Real e instituíram o particUlar, para atender com 
endereço certo os que lhes convinham e ou pelo menos, 
Criar a espectativa de atendimento aos descontentes, mas 
o certo ê que, os resúltados, foram verdadeiramente de­
sastrados para a Fazenda Real; e particularmente para o 
Pará e Maranhão, com os roubos, as falsificações de do­
cumentos de importação, etc. 

Dando, tal balburdia fiscal, na criação, em 1755, da 
Companhia do Grão-Parâ com o privilégio da impor­
tação e exportãção de tudo que entrasse ou s-aísse da re­
gião qüese esfendia desde o Maranhão até o Amazonas. 
-Mas a verdade é que, o avançar sobre o coméCCio e-a 

criaçãO ofichll do MOnopólio para a Fazenda Real, Cntre 
as outras raz.ões, buscava comperisar outras rendas que 
diminUíam eni funçã"o -do esgotamento do extrativismo 
mais econômico, que já rareaVa nâs piàximídades do Li­
toral, da vertiginosa queda no preço do açúcar nos mer­
cados compradores como também, da própriã desorga­
nização que se abateu sobre os engenhos, em decorrência 

- ao qua·se desp-ovoamento do -litor-al, ati-aídos pcilãS mira­
gens do ouro, que foi aparecendo em várias--regiões-da 
.Col.ônir;L . -

Embora o ourÇI brasileiro, como iremos ver a Seguír, 
viesse a aparecer timidamente, ao ponto de nilo desper­
tar maior interesse a Coroa ou mesmo nos colonos, paS­
sou a ser fator de pertubação das atividades produtivas 
no início da sua exploração, resultante em séria desarti-:.: 
culação ao sistema Fazendário-Real, a qual viria a ser 
sumamente compensada em face da grande produção 
que veio a alcançar, e, se, em rCalidade, resultou em 
grande prosperidade para toda a Colônia, foí também 
causã de muítos e terríveis sofrimentos para· os Colonos, 
para os nativos e especialmente para os escravos, em ge­
ral. 

Por volta de 1560 ou 1570, presume-se que Brâs Cu­
bas, Provedor-Parcial da Fazenda Real na Capitania de 
São Vicente, teria descoberto alí, o primeifo jazimento 
de ouro, mandando_amostras ao Rei de Portugual, não 
se tendo notícias de nenhuma manifestação da Metrôpo-
le a respeito. 
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OUtros ja.Zimentos vieram a ser encontradOs eritre 
f5-7(fe 1590 no Litoral Sui e finalmente, já no final do sé­
culo XVI, encontraram ouro nas serras do Jaraguá e Ja­
gu~imbabã. em São Paulo. Só aí, a Meirópole tomou 
conhecimento do assunto e tal o interesse despertado no 
Monarca que ele determinou, ao então GoVernador Ge­
rã.l,_ o:-Francisco de Sousa- que, fosse, pessoalmente exaR 
minar as descobertas do ouro. 

Ante as novas perspectivas de resultados positivos 
para o tesouro da Coroa, foi baixado o Bando (ProclaR 
mação) de ll de fevereiro de 1601, criando o tributo, o 
Quinto SObre o ouro extraido. na Colônia, para 15 de 
agosto de 1603, baixar a Coroã Portuguesa, Q. "Regimen­
to das Terras Minerais d_o Estado do Brasil." Ao regula­
mentar a propriedade das minas, concedendo aos seus 
.descobridores o dízimo das lavras, um quarto do manan­
cial, (valor cobrado pelo uso da água na lavra) e um prê­
mio em dinheiro a Coroa, aliás, ffiaritinha as condições 
contidas nas cartas de concessão aos donatários visto 
que; já então, reservava-se para Q reino até mesmo, o di­
reito de tributar para si a produção do subsolo. 

Criada a figura dõ- Provedor das Minas, a ele foram 
atribuidas a responsabilidade de toda a regulamentação 
sobre a matéria. Em 1644_ a Coroa já concedia aos des· 
cobridores de novas minas exclusivamentC: o privilégio 
das suas explorações, mas evidentemente sujeitos a todos 
os tributos. 

Com .as Jutas desencadeadas entre pequenos e grandes 
mineradores pela posse das minas, embriagados, natu­
ralmente pelQ, .. delírio do our.o", com o_ que tumultua­
vam a produção e a conseqíiente Receita-Real, novas, 
mais drásticas e mais onerosas medidas e tributos foram 
sendo decretados, aumentando a receita provinda do 
ouro de maneira tão substancial que, como assinalado, 
no final do século XVII, já contribuía (614) seiscentos e 
quatorze contos de réis para a Fazenda Real. 

RecOrrendo a todas as formas e meios para impedir a 
evasão dos seus tributos a Fazenda Real, para evitar o 
suborno dos seus fiscais na zona de mineração chegou a 
instituir salários vultosos para os seus funcionã}ios, ao 
Provedor das Minas, 3500 cruzados,-2000 cruzados ao 
Guarda~Mór; aos guardas regionais 1000 cruzados e ao 
tesoureiro, que era escolhido entre os moradores mais 
dignos, pagava-se 3000 cruzados. 

Tal o distanciamento da Metrópole para as nossas rea­
lidades .que, bastaria atentarmos para a facilidade com 
que adotavam e modificavam tributos e sistemas de arre­
-Cadação e fiscaliZação, e teremos a idéia de que, de fato, 

- da Colônia só queria os rendimentos, os lucros. 
E tanto é verdade que, mesmo ·o_btendo rendimentos 

fabulosos da mineração, antes ainda das grandes e mais 
significativas minas de ouro em Minas Gerais, Goiás e 
Mato-Grosso, suspenderam a cobrança pelo sistema do 
"quinto" e determinaram a cobran~ .. "per-capita", ou 
seja, um quantitativo em esp_écie (ouro em pó) por cada 
escravo e pessoas livres que trabalhassem na mina. Em 
verdade, como todas as medidaS novas, tal sistema 
prestou-se para deSarticular a Son-egação e com menor 
trabalho e riscos para os seus fiscais, aumentOu, conside-­
ravelmente, a arrecadação. 

O Problema maior do novo sistema de cobrança sobre 
as minas, na fase dq, "per~capita", estava na_ fixação das 
cotas e só após- muita delonga chegavam a- um acordo, 
mineradores e provedores. 

Sobre este sistema, consegui, ~ .. •"tabela" instituida 
para as minas- de Cuiabá, Mato Grosso. onde o valor 
monetário era a oitava de ouro, {3,586 gramas) aSsim 
cobravam por cada bateia usada pelo escravo, 3 oitavas; 
11 oitavas por cada venda ou loja ou oficial de qualquer 
oficio; 6 oitavas para cada um dos comerciantes ambu­
lantes; e 2 oitavas por carga de um burro com secos e 
molhados; e, com este sistema ali arrecadaram, no pri· 
meíro ano 80 arrobas de ouro em pô ( 1200 kg); sabe-se 
entretanto, como já salientado qu-e, o sistema arbitrário 
de fixação de_ cotas, (número de oitavas) permitia as 
constantes elevações das mesmas ·o que era "aceíto .. en-
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quanto os mineradores obtinham quantidades satisfa­
tórias, mas, com o esgotamento dos filões m~s fáceis ou 
da própria mina, resultava em constantes revoltas contra 

, os fiscais e a Fazenda Real. - -
Nos primeiros anos do século XVIII, época das gran­

des descobertas de Minas Gerais, foi expedido O regi: 
menta dos superintendentes, guarda-mores e oficiais de­
putados para as minas de ouro, com a Carta REgia dC- 9 
de novembro de 1709, criaram as Capitanias de São Pau­
lo e Minas do Ouro a seguir com a Carta Régia de 2 de · 
dezembro de 1720, criava a Capitania de Minas Gerais.-

Finã.lmente, para completar o ciclo de influência_ na 
economia e política pelo ouro na Colônia, em 1763 
mudava-se a sede do Governo Geral para o Rio de Janei­
ro. 

Por falta de firmeza e mesmo de cara ter, nos executo­
res de Legislação Tributária na Colônia, a cobrança dos 
impostos, na realidade funcionavl:\ .. "como ·um barco a 
deriva" aos sabores e conveniências do~ .. "argumentos'~ _ 
mais fortes no momento de sua prática e pendendo para 
o lado que estivessem o~ .... argumentos". 

No ~asa de Vila Rica, a exemplo de Cuiabá, como já 
vimos, não funcionou bem, inicialmente a lei do quinto, 
a Junta da Fazenda Real, fez um acordo com a popu­
lação e mineradores, ficando a partir daí, estipulada uma 
cota coletiva, pertencente à capitania toda, em 30 (trinta) 
arrobas anuais (450 Kg) com a condição, por~m, de 
deixar-se circular livremente o ouro em pó; e, a ser resol­
vida outras modalidades de recolhimento .dos quintos 
reais, em 1715, pelo Governador, D. Pedro de Almeida, 
C~nde de Assumar. Com a instalação do novo Governo 
e nomeação de novos provedores e escrivães para cada 
Uma das localidades e mesmo assim, só veio a coibir a 
evasão do ouro e melhorar as rendas da capitania a da 
Fazenda Real, com a construção da Casa de Fundição, 
para a cobrança dos quintos. 

A partir da implantação do novo sistema, recolhia-se à 
Casa· da Fundição todo ouro em pó, üã então proibido 
de circular como dinheiro) era o mesmo fundido em bar­
ras. Autenticadas com relevo, virava 9, .. ouro quintado" 
do qual já se tinha retirado o quinto, e aí o mesmo podia 
circular dentro da Capitania comc;t "dinheiro". 

Mesmo este sistema, como era natural, provocava tan­
to descontentamento que resultou na revolta dC 1720, em 
Vila Rica-suspenderam-se as fundições e a cobrança não 
foi mais efetuada, por meio dos oficiais nomeados para 
tal fun. 

Nomeado novo Governador, D. LourençO de Almei­
da, para a Capitania de Minas Gerais, com habilidade, 
volta ao sistema da:t. "fintas", com a-vantagem, elevou a 
cota para 37 arrobas. · 

Com a administração do Marquês do Pombal, foi ex­
pedido o Regimento das Intendências e Casas de Fun­
dição. Reinstaladas as Casas de Fundição, passou a vi­
gorar em definitivo, a cobrança do quinto, no ato dare­
dução do ouro em pó a barras e vigorou até 1827, quan­

. do _o imposto foi reduzido para 5% do ouro em pó. 
Quanto ser Vantaj"oso o sistema da fundição para a 

.Coroa, os nlimeros logo vieram a confirmá-lo, isto por­
que, no levantamento realizado constatou-se que de I 700 
a 1724, quando foram extraídas 7.500 arrobas de ouro, a 
arrecadação foi de 324 arrobas, o correspondente a 
4,32%, e passando, como o sístemã, a fundição em cará­
ter definitivo, a arrecadação cres-ceu para 100 arrobas 
anuais. 

Para não fugir a regra da insaciedade, da gula cada vez 
maior, mandaram para Minas Gerais, como Governa­
dor, Martinho de Mendonça de Pino Proença, presumí­
vel parente de Pombal, e por incrível que pareça, para fa­
zer voltar a tributação do ouro ao sistema da_&, "fintas",. 
daí a origem do~ ••fintar" significar entre nós o furto, dar 
prejuízo, enganar. 

· O certo ê que, após longas discussões os colon()~ "con­
cordaram" com a entrega anual das 100 arrobas que era 
o que vinha rendendo e mais o que ultrapassasse da 
quantidade ac.ertada e fundida, o que resultou para a Co-
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roa, em 16 anos, (1735 a 1751) um acrêscimo de arreca­
dação de 2.066 arrobas, ou o correspondente a 130 arro· 
bas anuais, no total do período. 

Com o declínio da produção, em razão do empobreci­
mento do minério, dificuldades crescentes para sua ex­
tração e mesmo exaustão das minas, reinava em Portu­
gal, D. Josê I~ o Reformador, (1750- 1771) o qual 
c;oncordo_u em abolir a. "tinta" ou ''captação" mantendo 
a cou:t fr.xa de 1_00 arrobas anuais, mas, com a condição 
de ser coberta a diferença no __ caso da produção não 
cobrir aquela quantia, através da finta ou derrama, as 
conseqílências de tal desatíno da metrópole, para com a 
Colônia, nos levaria. proximamente, à pági~a mais triste 
mas tambêm a mais gloriosa da nossa história. 

Transcrevendo Rocha Pombo, temos: _ 
"Viera o Viscqnde de Barbacena encarregado especial­

. mente de reparar os prejuízos que, desde muitos anos, vi­
nha sofrendo a real Fazenda, e trazia ordens formais de 
arrecadar, por meio de derramas e execuções, todas as 
dívidas em atraso. 

O enorme ativo acumulado Punha jã os contribuintes 
e demais devec::fores ao erário, çm cqndições de absoluta 
insolvência. 

Só 0- quinto do ouro ascendia de 540 arrobas (na im­
portância de 3.50~:472$000). As dívidas provenientes do 
contrato das entradas montavam 1.702: 148$000; fazia-se 
notar, nas instruções dadas a Barbacena que tai~. '"defi­
cits" se vinham acumulando quase que na mesma razão 
em que se reduzia o preço das arrematações. Do çontra~ 
to dos dízimo~._ outra renda que diminuía de ano para 

. ano, o alcance de 717:906$000. 
Importava, pois, a dívida em atraso, só destas classes 

de contribuição, que eram as fontes -mais a-bl!ndantes do 
patrimônio rêgio, em um total de 5.725:526~ 

De tudo isso fazia-se uma grande cargã-a desídia dos 
agentes do fisco.'' 

Aplicando com rigor as Ordens recebidas. Barbacena, 
vfri~ "colocar fo8:o na bOmba" que resultou na trágica e 
dolorosa conspiração dos mineiros, produzindo Q. "der­
rama" o_ seu propósito oculto, Q., "dedo-durismo''. 

Para fechar o ciclo dos abusos cometidos pelo seu rei­
nado, D~ ,Maria I (A Piedosa e depois a Louca) contra a 
Colônia, com o alvará de 5 de janeiro de 1785, proíbe a 
indústria da fiação e tecelageni no Brasil e foi além, de-­
terminou a paralisação das que já _se encqntrava_m fun­
cionando.-

Tais medidas, por certo fruto da '"insanidade" genera­
lizada como em particular, dos desequilíbrios psíquicos 
da Rainha D. Maria I, ~ieram anular todo o esforço co~ 
metido pelo grande Marquês de Pombal que, como nin­
guêm, atuou te_ndo ~yista os interesses maiores do Rei­
no, do Tesouro da Fazenda Real mas também, em favor 
do desenvolvimento da Colônia, criando as primeiras es­
colas no_ Rio de Janeiro em 1772, além de incrementar as 
iÕdústTias ~xistentes e as quê iam se instalando, apoiou a 
agricultura, animou o comércio, e defendeu pessoalmen· 
te: a liberdade dos índios, em grande parte talvez, para 
ressarcir· o Brasil pela infeliz expulsão dos jesuítas. 

Elevou a Colônia a condição de vice-reina,do, com seu 
talento administrativo ao mesmo tempo em que granjea­
va a simpatia pelas suas realizações, era também o que 
mais sugava a nossa riqueza e que a carreava para o Rei~ 
no, especialmente para a reconstrução de Lisboa. 

Obrigãdo a transferir, às pressas, a Corte Portuguesa 
para o Brasil, em virtude da ameaça Napoleônica, D. 
João VI que assumira a regência, com o afastamento de 
D. Maria-I, que enlouquecera, aqui desembarcam em 24 
de janeiro de 1808, para permanecer até 1821 quando re­
gressam a Portugal. 

Na verdade, a vinda da Corte para o Vice-Reinado, 
cOnstituiu~se no maior bem que nos poderia ocorrer, 
abriramwse os portos ao comércio com todas as nações 
amigas, promoveu a construção de novos portos, melho­
rou os existentes, fomentou e protegeu a indústria e o co­
mércio interno e externo, em matéria de tributos e siste­
ma fazendário fiscal, embora tenha sido benéfica para o 
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Brasil como um todo, não representou nenhum alfvio 
para os contribuintes, praticamente foi mantida na sua 
in~eireza os impostos existentes, como sobrecarregou 
mais ainda a carga fiscal. 

Dos atos aqui baixados, os mais significativos foran,.: 
a- Carta Régia de 28 de janeiro de 1808 (abertura 

dos portos, e instituição do Imposto sobre Importações, 
ainda vigente nos dias atuais). 

b- Decreto de 11 de junho de 1808, privilegiando os 
produtos de origem portuguesa com alíquota de 16% en­
quanto a dos outros países ficavam sujeitos a 24%. 

c-Pelo alvará de 27 de junho de 1808, regulamentou 
o l~posto Predial, o qual pela Lei de 27 de agosto de 
1830, passou a- denominar-se dice_ma urbana (lO% $Obre 
o -valor lucrativo dos prédios urbanos). 

d ~Alvará de J9 de abril de 1808, (instalação do Con­
selho de Fazenda) e levantou a funesta proibição do fun~ 
cionamento de indústrias no Brasil. 

e-Alvará de28 de abril de 1808, (isenção de impos­
tos para importação de matériaswprimas destinadas a in­
dustrialização). 
f- Alvará de 17 de junho de 1809 (instituição do im­

posto do selo). 
g- Alvará de 12 de outubro de 1808 (introdução do 

papei moeda, emitido pelo Ban90 do Brasil). 
h- Decreto de 16 de dezembro de 1815 (elevação do 

Brasil a condição do Reino) e 
i- Decreto de 22 de abril de 1821 (dando a Regência 

seu filho D. Pedro), este assinado, como se vê, 4 dias an­
tes do seu retorno a Portugal. 

Conio vimos, pelo Alvará de 19 de abril de 1808, 
instalouwse o Conselho da Fazenda que levantou a funes­
ta-proibição imposta ao exercicio das indústrias do País. 

A este registro, assinalou Mandetta: 

"Se, de um lado, ·a indústria se via desembaraçada das 
restriçõ-es até aquele momento, existentes, (Ala vará de 19 
de abril de 1808), tomando grande incremento, e os pro­
dutos nacionais se viam amparados pelo protecionismo 
aduaneiro (Decreto de 11 de junho de 1808), facilitando 
a: sua circUlação nos mercados internos; se a matéria­
prima era isentada de impostos ou oneradas suavemente. 
a fim de não encarecer a manufatura de determinados ar­
tigos e esse mesmo Decreto reduzia o direito de entrada 
de 24% a 16% para as mercadorias de propriedades por­
tuguesas carregadas em embarcações nacionais por sua 
conta; se os direitOs dos inventores foram assegurados e 
se falicitou e protegeu a- importação de máquinas e ins­
trumentos modernos, de outra parte, as taxas e impos­
tos, as contribuições e outros gravames foram-se elevan­
do sempre e cada vez mais, pouco desafogo concedendo 
ao comércio e a indústria incipiente." 

·Como marco inicial dos péssimos negócios do_ Brasil 
com a Inglaterra e que iriam atravessar o século até bem 
próximo dos nossos- dias. D. João VI, celebra, em IV de 
fevereiro de 181 O, um tratado comercial com os ingleses, 
que merece ser reproduzido_ aqui. 

Para começo de conversa, enquanto as mercadorias 
nacionais se subordinam às taxas de entrada de 16%, as 
dos ingleses estavam sujeitas a I 5% ad vaJorem. Segundo 
Mandeta,. "não só como se lhes concedia o direito de 
constituir um tribunal em cada porto, composto de ma­
gistrados eleitos entre os comerciantes bretãos a:qui resi­
dentes, para julgarem as causas de carater comercial, nas 
quais fossem eles interessados". 

Os privilégios aos ingleses compreendiam, entre ou­
tros: 

a - o direito de comprar e cortar madeiras de cons­
trução_ naval onde bem lhes aprouvesse, exceção apenas 
.dos sítios reservados à Coroa Portuguesa; 

b -construir nos portós, que mais conviessem a eles, 
navios--para sua frota; 
c- privilégio de importação às mercadorias de proce­

dência inglesa; 
d - liberdade de residirem aonde bem quisessem; 
e - viajar para todo o Brasil; 
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f- isentaVam-se dos vexames das buscas em suas pro­
priedades, sem a presença do Consul britânico; 

g - os consules passavam a gozar de priVil!gios ex­
cepcionais. 

Ante os protestos c a grita geral em face do citado tra­
tado que D. João VI, para tentar justificar-se, lançou um 
alongado manifesto ao povo. 

Mas a verdade toda ê que, afugentando a concorrência 
de outros países com os fãvores coriCedidos aos ingleses, 
ficamos a merc! de só comprarmos os seus produtos e a 
eles, exclusivamente, vendermos a nossa produção. 

Por outro lado, com a presença de cerca de 15 mil cor­
tesãos que aqui Chegaram com D. João VI, tiveram os 
colonos sobremaneira agravados os seus já. inUito gran­
des encargos para custear tal volume de parasítas. 

Como a Receita não tinha como ultrapassar a casa dos 
4 mil contos de r~is, através do re~m-críado Banco do 
Brasil, tivemos o infclo do endividamento interno e ex­
terno em que nos encontramos até os dias atu:i-is, como 
também a origem da nossa inconseqaent~.''fúria tribu­
tária", que premia os malandros usuários dg .. jeitinho'' e 
liqUida com os contribuintes corretos. 

Quanto áo z-elo com o suor do contribuinte, o exemplo 
vem de longe, tanto é que, da gestão de D. João VI, aqui 
no Brasil, que Mandetta, assinalou: 

'jO Real Erário, durante o tempo de sua gestão, nunca 
soube o que arrecadou nem o que despendeu em todo o 
Brasil; e o que maravilha ainda mais, nenhuma das Jun­
tas da Fazenda se acha habilitada para dar um balanço 
regular de suas limitadas transações de receber e pagar." 
(Muito bem!) 

ATO DO PRESIDENTE No 66, DE 1984 
O Presidente do Senado Federal, no usõ das atri­

buições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, in­
ciso IV, do Regimento Interno e de acordo com a dele­
gação de competência que lhe foi outofgada pelo Aio n"' 
2, de 1973, revigO!ada pelo Ato n"' 12, de 1983, da Comis­
são Diretora, e tendo em vista o que consta do Processo 
no 003290 84 O, 

Resolve incluir a servidora Miriam Miranda Cruz Pe­
reira na Categoria FUncional de Adjunto Legislativo, 
Classe Única, Refei'êncià NS-14, do Grupo-Atividades 
de Apoio Legislativo, do Quadro Permanente, por trans­
formação, de acordo com o disposto no artigo 39, § 39 da 
Resolução n' 334, de 1983, e no artigo Jc;o do Ato da Co­
missão Diretora n"' 30, de 1983. 

Senado Federal, 03 de dezembro de 1984. -Senador 
Moacyr Dalla, Presidente. 

ATO No 9, DE 1984 
DO PR1ME!RO-SECRET ÁRIO 

O Senhor Primeiro-Secretário do Senado Federal, no 
uso de.sua competência regimental, e na qualidade de 
Coordenador-Geral dos Concursos Públicos para Con­
tador e Datilógrafo do Quadro de Pessoal CLT do Sena­
do Federal. consoante o disposto nos Atos da Comissão 
Diretora n's-13 e 17-. de 1984, iesolve: 

I - Constituir a CoordenaçãO do Concurso Público 
para Contador e designar para comPô-Ia. sem prejuízo 
das suas funções, os seguintes membros: Dr. Lufs do 
Nascimento Monteiro, Dr• Maria do Carmo Rondon 
Ribeiro Saraiva, Dr. Luiz Carlos Lemos de Abreu; Dr. 
Jaime Luiz Collares, Dr. América Dias Ladeira, Dr. 
AfrâniO Cavalcanti de Melo Júnior. Dr. José Jabre Ba­
roud e Dr. José de Ribamar Duarte Mourão; 

11- Constituir a -coordenação do ConCurso Público 
para Datilógrafo e designar para compó-la, sem prejuú:o 
das suas funções, os seguintes membros: Dr. Luiz do 
Nascimento Monteiro. Dr• Maria do Carmo Rondon 
Ribeiro Saraiva, Dr. José Ribamar Teixeira Luz, Dr. 
Gerson de Souza Lima, Dr. Hélio de Passos, Dr. Fran­
cisco das Chagas Monteiro, Dr. José Jabre Baroud e Joel 
Monteiro Bentim; 

111- Designar o Dr. Luiz do Nascimento Monteiro 
para substituir, nos seus impedimentos, o CoordenaCior-
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Geral na direção das _reuniões de trabalho c;ias Coorde­
mlçõCs-de que tratam os.itêns I e n: 

IV - Designar o Chefe de Gabinete da Primeira Se­
cretaria para coordenar os trab_alho~ de apoio adminis­
trativo necessário à realização dos Concurs.os de que tra- ' 
ta este Ato, ao qual ficam delegados poderes para convo­
car servidores, bem como solicitar a todos os órgãos ad­
ministrativos do Seilado Federal, inclusive órgãos super­
visionados - CEGRAF e PRODASEN - a execução 
das medidas que se fizerem indiSpensáveis 8o perfeito 
funcionamento das Coord~nações. 

V- Às Coordenações criadas_ por este Ato incumbe 
elab_orar e baixar os Editais e di::mais inst~uções regula· 
doras dos referidos Coricursos e adotar todas as provi­
dências que se fizerem necessárias à sua implementação. 

VI - A remuneração do pessoal designado por este 
Ato, bem como dos demais posteriormente convocados, 
será arbitrada pelo Primeiro-SCcretário, Ilão se lhes apli­
cando as disposições do Art. 39 do Ato n'~ 17, de 1983;-

VII - Este Ato entra em vigor na data de sua assina­
tura, revogadas as disposições em contrário. -

Senado Federal, 3 de outubro de 1984. - Senador 
Henrique Santillo, 1'-Secretário. 

. SECRETARIA GERAL DA MESA 

RESENHA DAS MA TERIAS APRECIADAS 

DE I o A 30 DE SETEMBRO 

(Art. 293, inciso n. do RegiinentO -Interno) 

Projetos aprovados e encaminhados à sanção 

Projeto de Lei da Câmara nc;>-113, de 1982 (n"' 1.42:2(79. 
na Casa de origem), qUe dá nova redação ao art. 280 da 
Lei n'~ 5.869, de 11 dejanc;iro de 1973.Código de Proces­
so Civil. Sessãq: 5-9-84 (extraordinária). 

Projeto d~ Lei da Câmaran9155, de 1984 (n'~l.949J83, 
na Casa de origem), de iriicia-tiva do Senhor Presidente­
da República, que altera a estrutura e a denominação da 
Categoria Funcional de Técnico em Reabílitação, do 
Grupo-Outras AtiViâades de Nível Superior, e dá outras 
proVidências. Sessãq; 13-9-84- (cxtfaoidlnãfià). 

Projeto de Lei da Câmara n'i' 158, de 1984(n' 3.994/84, 
na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente 

-da República, que altera a redação do art. 4' da i.ei -n, 
6.932, de 7 de julho de 1981, que dispõe sobre as atividaR 
des do médico residente. ScsSãQ: 13-9~84 (extraordi­
nária). 

Projeto de Lei da Câmara n9 5, de 1981 (n' 3.035/80, 
na Casa de origem), que dispõe sobre a contagem recí­
proca de tempo de Serviço Público Federal e de ativida­
de privada, para efeito de aposentadoria, e dá outras 
providências. Sessão: 19-9-84. 

Projeto de Lei da Câmara n"' 97, de 1983 (n"' 2.881/80, 
na Casa de origem), que acressenta parágrafo ao art. 31 
da Lei n9 5.682, de 21 de julho de 1971 - Lei Orgânica 
dos Partidos Políticos, definindo o voto cumulativo. Ses­
são: 20-9-84 (extraordinária). 

Projeto de Lei da Câmara n'~ 141, de 1984 (n9 3.015/84, 
na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente 
da República, que dispõe sobre os cargos de Suplente de 
Juiz do Trabalho Presidente de Junta de Conciliação e 
Julgamento. Sessão: 20-9-·84 (extraordin_âria). 

Projeto de Lei daCâmaran"' 148, de 1982 (n"4.607f81, 
na Casa de origem). que autoriza o Poder Executivo a 
promover a transformação da Fundação Universidade 
de Caxias do Sul em Fundação de Diieto Público. Ses­
são: 24-9-84. 

Projeto de Lei da Câmara n' 156, de 1~84 (n'~2.38SJ83, 
na Casa de origem), de iniciatiVa do Senhor Presidente 
da República,- que reajusta a pensão especial concedida 
pela Lei n' 3.801. de 2 de agosto de 1960, a Antônia Co.: 
lombino SOuza Naves, viúva do ex-Senador Abilon de 
Souza Naves, e dá outras providências. SessãQ: 26-9-84 
(extraordinária). 
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Projeto de Lei da atinara n' 113, de 1983 (n"' 2/83; na 
Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da 
República, que autoriza o Departamento Nacional de 
Obras Contra as Secas - DNOCS, autarquia vinculada 
ao Ministério do Interior, a doar os ím6veis que mencio­
na, situados no Município de Iracema, no Estado do 
Ceará. Sessão: 27~9-84 (extraordinária). 
Projetos aprovados e enCI.IIllnbados A promulgaçio 

- Projeto de Resolução n"' 49, de. 1984 (Comissão de 
Economia), que autoriza a Prefeitura Municipal de Ri­
beirão Pires, Estado de São Paulo, a contratar operação 
de crédito no valor de CrS 52.217.541,95 (cinqüenta e 
dois milhões, duzentos e dezessete mil, quinhentos e qua­
renta e um cruzeitos e noventa e cinco centavos). Sesslo: 
5-9-84. 

Projeto de Resolução n"' 50, de 1984 (Comissão de 
Economia), que autoriza a Prefeitura Municipal de San­
ta Bárbara D'Oeste. Estado de São paulo. a contratar 
operação de crédito no valor de 30.516.357,59 (trinta mi­
lhões, quinhentos e dezesseis mil, trezentos cinqüenta e 
sete cruzeiros e cinqaenta e nove centavos). Sessão: 5-9-
84. 

Projeto de Resolução n"' 51, de 1984 (Comissão de 
Economia), que autoriza o GovernO do Estado do Ama­
zonas e contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
80.741.986JXl_O,OO (oitenta bilhões. setecentos e quarenta 
e um milhões, novecentos e oitenta e seis ritil cruzeiros). 
Se:Ssãó: 5-9-.84 (extraordinária}. 

Projeto de Resolução n"' 52. de 1984 (Comissão de 
Economia), que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio 
Claro, Estado de São Paulo. a contratar operação de cré­
dito. no valor de Cr$ 33.283.700,00 (trinta e três milhões, 
duzentos e oitenta e três mil e setecentos cruzeiros). Ses­
são: 10-9-84. 

Projeto de Resolução n"' 53, de 1984 (Comissão de 
Economia), que autoriza a Prefeitura- Municipal de Rio 
Claro, Estado de São Paulo. a contratar operação de cré­
dito no valor de Cr$ l51.459.676,00(cento e cinqüenta e 
um milhões, quatrocentos e cinqüenta e nove mil, seis­
centos e setenta e seis cruzeiros). Sessãq: U-9-84. 

Projeto de Resolução n' 55, de 1984 (Comissão de Fi­
nanças), qUe autoriza o Governo do Estado do Amazo­
naS a contratar operação de emprêstimo externo no va­
lor de US$ 20,200,000.00 (vinte milhões e duzentos mil 
dólares americanos), destinado à liquidação de compro­
missos externos. Sessão: 19-9-84. (extraordinária) 

Projeto de Resolução n' 56, de 1984 (Comissão de 
Economia); que autoriza o Governo do Estado da Paraf­
ba a contratar operação de crédito no valor de CrS 
31.761.029.820,00 (trinta e um bilhões, setecentos e ses­
senta e um milhões, vinte e nove mil, oitocentos e vinte 
cruzeiros). Sessão: 19-9-84. (extraõrdinária) 

Projeto de Decreto Legislativo n9 19, de 1982 (n"' 
137/82, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto 
do Acordo de Co-Produção Cinematográfica entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República Portuguesa, firmado em Lisboa, a 3 de fe-. 
vei'êi!O de 1981. Sessão: 20-9-84. (extraordinária) 

Projeto de Resolução n"' 57, de 1984 (Comissão de 
Economia), que autoriza o Governo do Estado da Paraf­
ba a contratar operação de crédito no valor de CrS 
1.290.278.084,00 (um bilhão, duzentos c noventa mi­
lhões, duzentos e setenta e oito mil e oitenta e quatro 
cruzeiros). Sessão: 29-9-84. (extraordinária) 

Projeto de Resolução n' 58, de 1984 (Comissão de Fi­
nanças), que autoriza o Governo do EstadO de Minas 
Gerais a contratar operação de empréstimo externo no 
valor de US$ 250,000,000.00 (duzentos e cinqaenta mi­
lhões de dólares americanos), destinado ao financiamen­
to do Programa de Investimentos do Estado. ~sãQ: 20--
9-84. (extraordinária) 

Projeto de Decreto Legislativo n' 17, de 1984 (n9i 
68/84, na Câmara dos Deputados). que autoriza o Se­
nhor Presidente da República a se ausentar do Pais no 
dia 25 de outubro do corrente ano, a fim de inaugurar 
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oficialmente a entrada em funcionamento da Central Hi­
drelétrica de Itaipu. Sessão: 26-9-84. (extraoidinâria) 
Projetos aprovados e encaminhados à Câmlll'ã dos Deputa­
dos 

Emendas do Senado ao Pt:ojeto de Lei da Câmara n'i' 
61, de 1981 (n'1 2.014/79, na Casa de origem), que acres­
centa parágrafo ao art. 145 da Lei DI' 5.869, de 1 f de ja­
neiro de 1973- Código de Processo Civil. Sessão: 12-9-
84. (extraordinária) 

Sustitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Cânlara nl' 
99, de 1982 (n1'6.059/82, na casa deorfgem), de inidatl­
va do Senhor Presidente da República, que dispõe sobre 
o Ensino no Miriis-têrio da Aeronáutica. Sessão: 12 .. 9-84. 
(extraordinária) 

Emendas do Senado ao Projeto de Lei da-Câmara il.11 
126, de 1984 (n• 1.9'50/83, na Casa de origenl)~ d(dnicia~ 
tiva do Senhor Presidente da Rcpúblíca, que dispõe 
sobre a criação e o funcionamento do Juizado Especial 
de Pequenas Causas. Sessão: 19M9-84. (extraordinária) 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Cámara 
n' 116, de 1982 (n' 4.454/81, na Casa de origem), que ai~ 
tera dispositívos do Decreto~ lei n' 972, de 17 de outubro 
de 1969. Sessãq: f9~9="84. (extraordinária) 

Projeto de Lei do Senado n' 12, de 1984, de autoria do 
Senador Lourival Baptista, que dispõe sobre a dedução 
do lucro tributável, para fins do imposto sobre a renda 
das pessoas jurídicas, do ·dobro das despesas realizadas 
com a construção, instalação e manutenção de crecliCs-­
destinadas aos filhos de seus empregados. Sessão: 27~9-
84. (extraordinária"} - - - · -

Mensagens aprovadas relativas à escolha de autoridades 
Mensagem n' 147, de 1984 (n' 306/84, na origem), 

pela qual o Senhor Presidente da República submete à 
deliberação do Senado a escolha do Doutor Paulo Ro­
berto Saraiva da Costa Leite, Advogado, para exercer o 
cargo de Ministro do Tribunal Federal de Recursos, na 
vaga decorrente da aposentadoria do Ministro Wilson 
Gonçalves. Sessão: 5-9-84. (extraordinária) 

Mensagem n' 126, de 1984 (n' 276/84, na origem), 
pela qual o Senhor Presidente da República submete à 
deliberação do Senado a escolha do Senhor Antonio 
Correa do Lago, Ministro de Primeira- Classe, da Carrei- ~ 
ra de Diplomata, para exercer a Função de Embaixador 
do Brasil junto_ à República Francesa. Sessão: 12-9-84. 
(extraordinária) - · 

Mensagem n~' 130, de 1984 (nl'o· 280/84,- na- origem), 
pela qual o Senhor Presidente da República submete à 
deliberação do Senado a cs.colha do Senhor João Otrlos 
Pessoa Fragoso, Ministro de Primeira ClasSe, da Carrei­
ra de Diplomata, para exercer a função de Embaixador 
do Brasil na Espanha. SCSSão: 19-9-84. (extraordinária) 

Mensagem n' 151, de 1984 (n' 314/84, na origem), 
pela qual o Senhor Presidente da República submete à 
deliberação do Senado a escolha do Senhor Eduardo 
Moreira Hosannah, Ministrei de Primeira -Classe, da 
Carreira de Dip1omata, para exercer a funÇão de Embai· 
xador do Brasil junto à República Oriental do Uruguai. 
Stssão: 19-9-84. -(extraordiriáfla) · · 
Projetos rejeitados nos termos do art. 278 do Regimento 
Interno e encaminhados ao arquivo 

Projeta de Lei da_Cârilara é-237, -de f983 (n' 6.'099/82, 
na Casa de Origem}, que altera a Lei n' 5.692, de 11 de 
agosto de t 971 - Lei de Diretrizes e Bases do Ensino de 
1'1 e 2' Graus. Sessão: .l-9-84. -

Projeto de Lei da Câmara n'i' 9I~ de i9S4 (Oi> 306/79, na 
Casa de origem), que altera a lei n' 5.692, de 11 de agÕstõ 
de 1971 - Lei de Diretrizes e- Bases do-Ellsinõ de 1' e.-2' 
Graus. Sessão: 3-9 .. 84. 

Projetei-de Lei do Senado n~ 46, de 1981, de au_toria d-o 
Se-nador Lázaro- Barbozã,- -que acrescenta disPOsitivO à 
Lei n' 5.549", de 28 ·ae iioVCitibro de 1968, Que fixa nor~ 
mas de organização e funcionamento do ens-ino superior. 
SeSsão·: !0-9-84. -- - -

Projeto de Lei d_a-Câmara n' ~9, de-1984 (n~' t."O?I/79, 
na Casa de origem), que altera a redação do ca.put do art. 
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192 da CQnsolidação das Leis do Trabalho- CLT, 
aprovada pelo Decreto-lei n' 5.452, de 1' de maio de 
1943. Sessão: 11-9·84. 

Projetos aprovados em turno único e encaminhados à Co­
missão de Redaçio 

Projeto de Decreto Legislativo n' 25, de 1983 (n' 
13~/82, na Câ_mara dos Deputados), que aprova o texto 
do Acordo s-obre Cooperação Sanitáriã FronteiriÇa, con­
cluído entre o Governo ·da RCpública Federativa doBra­
sil e o Governo da República da Venezuela, em Caracas. 
a 19 de fevereiro de 1982. Sessão: 20-9-84. (extraordi­
nâríii) ---- - - -

PrOjeto de R-esolução n9 26, de 1984 (Comissão- CÍC""' 
Ec"Otfciinia), que autoiiza a Prefeitura MuniciPal de Te­
nente ~Ananias (RN) a contratar operação de crédito no 
valor de Cr$ 16.041.082,33 (dezesseis milhões, quarenta e 
um m-il, oitenta e doiS cruzeiros e trinta e três centà~os). 
Sessão: 24·9-84. 

PrOjeto de Lel dO Senado n' 65, de 1984~DF, de inicia~ 
tiva d() Senhor Presidente da Rep11blica, --que dlspÕe 
sobre o reposicionamento de serVidores do Plano de 
Classíficação áe Carg'ós dó Serviço Civil do Distrfto -Fe­
deral, e dá outras providências. SCssão: 26-9-84. (eX~ 
traordinária) 

Projeto de Decreto Legislativo n' 38, de 1983 (n' 
38j83, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto 
do COnvênio Multilateral sobre Cooperação e Assistên­
cia Mútua entre _as Dir~ções Nacionais de Aduanas (in· 
cluídos os anexos 1, V, e Xlll), celebrado na Cidade do 
Mê.xico, a 11 de setembro de 1981. Sessãq: 27-9-84. (ex­
traordinãria) 

Projeto de Decreto Legislativo n' 6, de 1984 (n' 24/83, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acor­
do BáSico de_ Cooperação Técnica entre o -Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da Repúbli­
ca Cooperativistã da Guiana, celebrado em Georgetown, 
a 29 aejaneiro de 1982. Sessãç: 27-9--84. (extl-aOfdinãiia) 

Projeto aprovado em segundo turno e encaminhado à Co­
missão de Redação 

_ Pr_oj~Q de Le:i do Senado n' 213, de 1983, de autoria 
do Senador Lourival Baptista, que institui o Dia Nacio­
nal do Voluntariado. Sessã9: 26~9-84 (_extraordinária) 

Projetos aprOvados em primeiro tumo e-encaminhados à 
Comissão de Red&çio 

Projeto de Lei do Senado n' 108, de 1983, de autoria 
do Senador Nelson Oirneiro, que dispõe sobre o parce­
lamento do Imposto sobre propriedade Territorial Rural 
(ITR). Sessão: 13·9~84, (extraordinária) 

Projeto de Lei do Senado n' 13, de 1980, de autoria do 
Senador Itamar Franco, que estabelece abatimentos nos 
prl!ços de derivados do petróleo e do álcool, quand-o_ des­
tinados ao consumo próprio de motoristas profissionaiS­
autônomos. Sessão: 19-9-84. 

Projeto prejudicado e encaminhado ao Arquivo 
Projeto de Lei da Câmara n9 147, de 1983 (n~' 4.808/81, 

na Casa de origem), que modifica os§§ 3' e 4~' do art. ]'i' 
da Lei n~' 4.937, de 18 de març_o de 1966, para assegurar 
aos deputados e senadores a averbação, medianteindeni~ 
zação ao Instituto de Previdência dos Congressistas -
IPC, do tempo correspondente a um mandato legislativo 

-- estadual ou municipal. Sessão: 26~9~84. (extraordiriãfia) 
- Projeto retirado pelo autor e encaminhado a.o Arquivo 

PrOje-tO ,de. Lei do SenadO li' 247, de 1983, de autorLa 
-do. Senador Gabriel Hermes, que estabelece disposiÇões 

uniformizadoras para a fiscalização de pro-fissionais libe­
-rais e dá outras prÓvidências. Sessão: 13~9-84. (extraorcfi- -
nária) 

Projeto rejeitado e encaminhado ao Arquivo 
Prójeto de Lei da Câinara n~' 59, de 1983 (n9 2.396/79, 

rla Casei de origem), que dispõe _sobre organização síiidi· 
- cal, alterando os arts. _512 e _530 da Coilsolidação das 

LeiS do T!itb.iliiO, apro~ad-a pelO Dec-reto-lei n~' 5.4~f2;de 
l~' de maio de 1943. Sessão: ~-9"-84. (extraordinária) 

Outubro de 1984 

ATAS DE COMISSOES 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

11• Reuniio, realizada em 8 de ago'to de 1984. 
Ãs nove horas e trinta minutos do dia oíto de agosto 

de mil nqvecentos ~oitenta e quatro na Sal_a da comis~ 
são, sob a presidência do Sr. Senador Murilo Badaró, 
Presiqente, reúne~se a Comissàõ de Constituiç.ão e- JUS­
tiça, com a -presença dos Srs. Senadores Octãvio Cardo­
so, Hélio Gueiros~ Helvídio Nunes, Almir Pinto, Enéas 
Faria, M3i-tiiis .F'ilho e Adefbal Jurema. Deix:im dC com­
parecer, pot motivo justificado, os-Srs. Senadores Gui· 
lherm~_ ~lme!!!l. Carlos Chiarelli, Carlos Alberto, Mar­
condes Gadelha, Amaral Furlan, Odacir Soares, Jos~ 
Fragefli, José Ignácio Ferreira e Pedro Simon. Havendo 
número regimental, o Sr. Presidente deClara abertos os 
trabalhos e dispensa a leitura da Ata da Reunião ante-­
riOr, que ê dada como aprovada. A seguir, o Sr. Presi­
dent_e torna a reunião em caráter secreto para apreciação 
do item I. Mensagem n'~ 124, de 1984 (Mensagem n' 266, 
de 20--7-84, na origem), do Sr. Presidente da República, 
submetendo à aprovaçilo do Senado Federal o nome do 
Dr: ~ydn~y s.a.Jl.chc;:s para exercer o cargo de Ministro do 
Supr~o Tribunal Federal, na vaga decorrente da apo~ 
sentadoria do Ministro Alfredo Buzaid. Relator: Scna~ 
dor Octávio Cardoso. Tornada públl"ca a reuriiã~, passaM 
se a apreciação das demais matérias constantes da pauta. 
Itc~m 2. Projeto de Decreto Legislativo n' 27 de 1983 
(Projeto de Decreto Legislativo n9 10-B, de 1983- CD), 
qu~ aprov.a_~ te_,go da Çonvenção de cooperação Judi­
ciária civil, Comercia:!, Trabalhista e administrativa, as­
sinado em Paris, a 30 de janeiro de 1981, pelos Governos 
da República Federativa do Brasil e da República da 
Francesa. Relator: Senador Martins Filho, parecer: fa­
vorável, por constitucional e jurídico. Não havendo dis~ 
cussãÕ,_ o Sr. Presidente põe em votação o parecer, que é 
aprovado _por unanimidade. Item 3. Projeto de Reso­
lução n,· 27, de 1984, que submete a prêvia autorização 
do Senad~_Eederal o cumprimento de obrigações finan­
ceiras por parte do Governo Brasileiro, e dá outras pro­
vidências. Autor: Senador Murilo Badar6. Relator: Se­
nad9r_Martíns Filho. Parecer: favorável, por constitu­
cional e jurídico, com a emenda n' 1- CCJ que oferece. 
Ao constatar a inexistência de número para prossegui­
mento dos trabalhOs, o Sr. Presidente interrompe o iof­
cio da discussão da matéria, e adia a Votil.ção-do parecer 
do relator. Por deliberação da presidência, são_ adiados, 
em· face a falta de quorum, ii MSF n~' 71 ;84, MSF n~' 
135(83, PLS no 01/84, PLS n'48f84, PLS n• 61(83, Pi.S . 
n• 58(81, PLS n• 128/83, PLS n• 231/83, PLS n' 71/83, 
PLC n' 25/80, PLS n' 133(80, PLS n' 51(84, PLS n• 
164/81, PLS n•}8j84, Pl.S n• 104/83, PLS n• 243/83, 
PLS n• 284/83, PLC n• 149/83, PLC n• 221/83, PLS n• 
04J84, PLS n• 272J78, PLS n• 164/82, PLS n' 105/82, 
PLS n• 212/83, PLS n• 288/83, PLS n• 07/84, PLS n• 
201/83, PLC n' 139/83, PLS n' 18(80, PLC 116(84, PLC_ 
n' 113/84. PLS n' 65/84. PLS n• 376/81, PLS n• 166/83 
e PLC n' -80{84. O Sr. Presidente encerra a reunião, la­
vrando eu, Ronaid Cavalcante Gonç:ilves, Assistente da 
comissão, a presente Ata, que lida e aprovada, será assi­
nada pelo Sr. PreSidente. 

COMISSÃO DE FL'<ANÇAS 
13• Reunião, realizada em 20 de setembro de 1984 

As 10 horas do dia 20 de setembro de 1984, na Sala de_ 
ReuniõeS da ComiSsão de Finanças, Ala -SenãdOr Nilo 
Coelho, present_es os Senhores Se.óadoreútamâ:r Franco,_~ 
Presidente, Roberto Campos, JÕrge Kalume, Passos 
Porto, Alrliir Pinto, Virgílio Távora, Jutahy Magalhães, 
Jorge Bornhausen e Saldanha Derzi, reúne-se a Comls~ 
são·de PínanÇas do Senado .. Federal. DeiXahi. ·de compa­
re~x:. por motivo justificado, os Senhores Senadoi-es 
Ar!1í!Eai .. Pci~~lo, . Ama~al Furlan, Albano Franco, 
Gabriel Hermes, João Castelo, Gu1Iherme Palmeira, )o­
sé Uns, José FrageUi, Pedro Simon, s·evero Goilles, Cid 
~!TIPa_~o e Roberto Satu~nino. Havendo número regi­
mental, o Senhor Presidente declara abertos os traba-



Outubro de 1984 

lhos, determinando a mim, Luiz Fernando Lapagesse, 
, Secretârio, procedesse à leitura da Ata da Décima Se­
. gunda Reunião, que, colocada em discussão, e não ha­
vendo quem usasse da palavra para discuti~la, foi posta 
em votação, sendo aprovada e assinada pelo Senhor Pre­
sidente. O Senhor Presidente determina sejam aprecia­
dos os itens constantes da pauta dos trabalho~: Item ~: 
Ofício. "S" nt 07/84 - Do Senh-or GOvernador do Esta­
do de S. Paulo, solicitando autorização do Senado Fede­
ral para contratar operação de empréstimo extefiiõ junto 
ao BIRD-Banco Interna-cional para Reconstrução e De­

. senvolvimento, no valor de USS 55,500,000.00 - cin-
qilenta e cinco milliões de dólares norte-americanos -, 
destinado à implantação de Programa de Saúde na Re­
gião Metropolitana do Estado de São Paulo". Relator: 
Senador Almir Pinto, que emite pãrCcer,-faVOrâvel, nos 
tcnnos do Projeto de Resolução do Senado Federal, que 
oferece. COiocaU.o -o Parecer_d.o Relator'em._discu.ssão, e 
não havendo quem queira discuti-lo, passa-se à votação, 
sendo o mesmo aprovado. Item 10: Ofich:;t "S" ll/84:..:.. 
Do Senhor Governador do Estado de Mato Grosso, soli­
citando a autorização do Senado Federal para a reali­
zação de operação de crMito externo, no valor de USS 
35,000,000.00 (trinta e cinco milhões de dólares norte­
americanos), destinados ao Programa Rodoviário na:. 
quele Estado. Relator: Senador Roberto Campos, que 
emite parecer favorável, na forma do Projeto de Reso­
lução do Senado Federal, que oferece, Colocado o pare­
cer do Relator em discussão, e não havendo quem queira 
usar da palavra, passa-se à votação, sendo o mesmo 
aprovado. Item li - OficiQ. "S" oi' 10/84- Do Senhor 
Governador do Estado de Mato Grosso, solicitando au­
torização do Senado Federa] para realizar operação de 
crédito externo, no valor de US$ 80,000,000.00Tolten"iã 
milhões de dólares norte-americanos), destinados ao 
Programa Rodoviáiío na-quele Estado. Relator: Senador 
Roberto Campos, que emite parecer favorável, na forma 
do Projeto de Resolução do Senado Federal, que ofere­
ce. Colocado o parecer do Relator em discussão, e não 
havendo quem fisesse uso da palavra, passa-se à votação, 
sendo o parecer aprovado. Item 13 - Projeto de Lei da 
Câmara n~' 77/84-::. "Autoriza o INCRA-Instituto Na­
cional de Colonização e Refonna Agrãria a doar à 
União o imóVel que menciona ... "Relator: Senador 
Virgílio Távora; q-ue--emite parecer-ravOiável à matéria. 
CO]ocado o parecer do Relator em discuSsão, não se 

· apresentou quem usasse da palavra, razão por que a Pre­
sidência coloca o parecer em votação, sendo o mesmo 

·aprovado. Item 16 - Projeto de Lei do Senado N' 
, 65{84-DF -:-:. "Disj)õe sobre o reposicioriB.mellto de ser­
' vidores no -Plano de Classificação de Cargos do Serviço 
Civil do Distrito Federal, e dá outras providência~ "Re­
lator: Senador Passos Porto, que emite parecer favorá­

. vel. Colocado o parecer em discussão, não houve quem 
.. quisesse discuti-lo. Passa-se à votação, sendo o mesmo 
, aprovado. Item 18 - Projeto -de Lei da Câmara nl' 

116/83 ""7.· "Autoriza o INCRA-Institutõ- NaciOnal de 
Colonização e Refoima Agrária -a doar o imóvel que 
menciona." Relator: Senador Jorge Bornhausen, que 

'emite parecer favOrável. Colocado em discussão o pare­
. cer, nã() se ip!eSentoü.- quem quisesse fazer uso da pala­
vra, detenninado a Presidência fosse colocado em vo­

. tação o parecer do Relator, sendo aprovado. Item 19-
Projeto de Lei da Câmara n• 113, de 1983 -::","Autoriza o 
Departamento Nacional de Obras Contra as Secas-­
DNOCS, autarquia vinculada ao Minist~rio do Interior, 
a doar os imóveis que menciona, situados no Municípios 
de Iracema, no Estado do Ceará." Relator: Senador 

. Virgílio_ Távora, que emite parecer favorâvel. Nilo se 
apresentando que usasse da palavra para discutir o Pare­
cer do Relator, a Presidência coloca-o em votação, sendo 
o mesmo aprovado. A Presidê:ncia solicita ao Senhor Se­
nador Jutahy Magalhães para que assuma, eventualnien­
te, a Presidência dos trabalhos, a fun de que possa ser 
apreciado o item 20 da pauta. O Senhor Senador Jutahy 
fdaga~hã~, Presidente J?ventual, ~nuncia o Item 20 ..:..... 
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Oficio. "S"-ll• 14/84 ---:" ... Do Senhor Governador doEs­
' tado de Minas Gerais,o-solicitando autorização do Sena­
do Federal, para contratar operação de emprêstimo ex­
terno, no valor de USS 250,000,000:00 l duzentos e cin­
qOenta milhões de dólares norte-americanoS), destinados 
a financiamento. de Programa de Investimentos do Esta­
do." Relator: Senador Itamar Franco, que emite parecer 
favorável ao processado, nos termos do Projeto de Reso~ 
lução do _Senado, que apresenta. Colocado o Parecer do 
Relator em discusSão, não se apresentou quem UsãSse da 
palavra para discuti-lo. Encerrada a discussão, a Presi~ 
dência eventual coloca o parecer em votação,-sendo, por 

- unanimidade, aprovado. O S~nador Jutahy Magalhães, 
no exercício eventual da Presidência, devolve-a ao seu ti~ 
tular, Senador Itamar Franco, que anuncia o Item 23-
Projeto de Lei da Câinara n' 41/84 ... Autoriza o Poder 
Executivo a criar a Uniyersidade Federal_ de Roraima, e 
dâ outras providênCias.~·- Relator: Senador Jorge Kalu­
me, que emite parecer faVorável à propositura. Colocado 
em diScuSsão o parecer, usa da palavra o Senador Passos 
Porto, tecendo o seu comentáriO liCerca -das autorizações 
concedidas, pelo Poder Legislativo ao Poder Executivo, 
justificarido o seu entendimento e o seu voto contrário" 
ao parecer autorizafivo, erriitido pelo Relator. A Presi­
dência encerra a discussão e passa-se à votação do Pare­
cer do Relator, sendo o mesmo aprovado, como-o voto 
contráriO- do S~nador Passos PortQ_. Item_ 24 - Projeto 
de Lei da Câmara n9 192/83 ,,. .. Institui o Mérito Musi-. 
cal e Popular Lupicfnio Rodriques, e dá outras providên­
cias." Relator: Senador Pas,5os Porto, que emite parecer 
favorável à matéria. Colocado o parecer em discussão, o 
Senador Jutahy Magalhães usa da palav!a para se decla­
rar vencido quanto à matéria. Encerrada a discussão, é 
cOlOCado em votação o pârCceido Relator, sendo o mes­
mo aprovado, com o voto vencido do Senador Jutahy 
Mãgalhães. A Presidência passa à apreciação do Item 22 
- Projeio de Lei da Câmara n' 156/84, de autoria do 
Poder ExecutiVo, que ... reajuSta-a pCilSão cOncedida pela 
Lei n9 3.801/60 a Aritônia Colombino Souza NaVes, viú:. 
va do ex-Senador Abilon Souza Naves, e dá_outr8.$ pro­
vidências." Relator: Senador Jorge Bornhausen, emitin­
do parecer favorável. Colocado em discussão, não se 
apresentando quem usasse da palavra para discuti-lo, a 
Presidência encerra a discuss-ão, passando à votação, 
sendo aprovado o parecer faVorável do Relator. A Presi­
dênCia determina sejam os itens ã:diante adi8;dos. para a 
próxima reunião: Item 1 - Projeto de Lei do Senado_n'i' 
147/81, que modifica dispositivo da vigente CLT; Rela­
tor o Senador Josê F:ragel modifica d_isposifivo da vigen:­
te CLT, Relator o Senador Josê Fragelli, com parecer fa.:. 

-voiável. Item 2: Projeto de Lei do Senado n~' 372de 1981, 
qu~. "altera dispoSitivo da vigente CLT, para o fim de as-. 
segurar também ao marido viúvo o direito ao __ beneficio 
da pensão." Relator: Senador José_Fragelli, com parecer 
favorável. Item 3: ProjetO de Lei da Câmara N'i' 56/84, 
qut:. ... indroduz alterações no parágrafo único do art. 41' 
da CLT, Relator o Senhor Senador José Fragelli, -com 
parecer contrário. Item 4-: Projeto de Lei da Câmara nú­
mero 200/83, qu~ .. assegura ao Guarda-Noturno o direi­
to à aposentadoria especial aos 25 (vinte e cinco) anos de 
serviço, e detennina outras providências:" Relator: Se­
nador José Fragelli, que emite parecer preliminar, pela 
audiência da ComisSão de Coristituição e Justiça do Se­
nado Federal. Item ~: Projeto de Lei do .Senado n~' 

153/80- Complementar, qul\f .. "estabelece que o PIS/~ 
PASEP terâ correção anual, com base no INPC-Indice 
Nacional de Preços ao Consumidor". Relator: Senador 
Severo Gomes, que emite pafecer favorável. Item núme­
ro 7: ProjetO de Lei do Senado n9 27/81, qu.~ ••attera are­
dação do art. 62 da CLT". Relator Senador Severo Go­
mes. com parecer favorável. Item ~: Projeto de Lei do Se­
nado n~' 98/83, qu~. ••dispõe sobre a remuneração dos di-. 
rigcintes- das Empresas Públicas e Sociedade de Econo­
mia Mista". Relator: Senador Severo GomeS, que-emite 
o seu parecer favorável à matéria. Item 9: Projeto de Lei 
do Senado n" 293/77-q>mplementar, qu~ '"amplia o 
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conceito de trabalhador rural para efeitos previden-' 
ciários." Relator: Senador Severo Gomes, que emite pa- 1 

reoer favorável. Item 1~: Projeto de Lei da Câmara n'i' 
169/83, que;, .. assegura ao servidor pl1blico o_ direito de 
afastar-se de seu cargo ou função, durante campanha 
ele_itoral, sem prejuízo de seus vencimentos ou _vanta­
gens, introzindo modificações no Código Eleitoral". Re­
lator: Sena_do_r Gabriel Herm~. que çmite parecer favo­
rável. Item 14: Projeto de Lei do Senado nl' 34/79, que 
.. dispõe sobre o processo de ftscalização pela Câmara 
dos Deputados. e pelo Senado Federal, dos atos do Poder 
Executivo e os da Administração Indireta". Relator: Se­
nado_r Pc:<dro Simon, que emite parecer favorável à ma­
téria. Item 15: Projeto dC: Lei do Seriado nl' 302/8_0, que 

. «acrescenta dispositivos à CLT". Relator: Senador Pe­
dro Símon, que emite parecer favorável, nos termos da 
Emend~ n9 2-CF~ que apresenta. Item 17: Projeto de Lei 
da Câmara nl' 25/84, qu~ ... altera a redação dQ, "caput" 
do art. 33 da Lei nl' 3.807/60, para estender o direito à 
percepção do aux.ílio-natalida.de à_s mães carentes, não 
seguradas da entidade". Relator: Senador Cid Sampaio, 
_que emite parecer contrário à matêria. Nada mais haven­
do a ser tratado, o Senhor Senador Itamar Franco, Presi­
dente, encerra a presente reunião, detenninando a mim, 
Lt.!iz Fema,ndo _lapagesse, lavrasse a presente Ata, que, 
lida e aprovada, ê assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
12• Reunüo, relllizada em 22 de agosto de 1984 

Ãs nove horas e trinta minutoti do dia_vj_gte e dois de 
agosto de mil novecentos e oitenta e quatrO, na Sala da 
CoitiisSão. sob a Presidência do Sr. Senador Murilo Ba­
daró, ~residente, reúne-se a Coillissão de Constituição e 
Justiça, com a presença dos Srs. Senadores Aderbal Jure-­
ma, OctáviO Cardoso,. João Calmon, Helvídio Nunes, 

·Passos Pôrto, Hélio Gueiros, Almir Pinto, Odacir Soa­
res, Amaral Furlan, Enéas Faria e José Fi'agelli. Deixam 
de comparecer, por motivO juStificãdo, os Srs. Senadores 
Gujlhetme Palmeira, Martins FHho, Carlo_s_ Chiarelli, 
Carlos_Alberto, Marcondes Gadelha, José Ig-nácio Fer­
reira e Pedro Simon. Havendo número regimental, o Sr. 
Presidente declara abertos os trabalhos e dispensa a lei­
tura da Ata da reunião anterior, que é-dada como apro­
vada. O" Sr. Presidente. Senador Murilo Badaró comuni­
ca aos seus eminent~ pares ter aceito o honroso convite 
que lhe fez o Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­
pUblica, pára exercer as altas funções de Ministro de&-
1tado da Indústria e- do Comêrcio. Tendo, pois, que se 
afastar dos. trabalhos da Casa pã.ra assumir as referidas 
funções, Sua EXci::lência renuncia à Presidência da Co­
missão, agradecendo, antes, a colaboração de todos os 
seus membros. no exame das matérias que lhe foram sub­
metidas, cuja abenegação ilustra a douta Coniissão da·· 
Constituição e Justíça do Senado. Com a palavra, o Sr.1 
Senador Aderbal Jurema enaltece a figura do Sr. Sena-, 
dor Murilo Badaró, cuja folha de serviços prestados ao 
Estado de Minas Gerais e ao País o credenciam para o 
exercício das altas funções para as quais, em Poa hora, o 
Sr. Presidente da República o chama. Finalizando, o Sr. 
Senador Aderbal Jurema, em nome do PDS o saóda c 
lhe deseja êxito em suás novas atividades. Corroborando 
com as palavras proferidas pelo Sr. Senador Aderbal Ju­
rema, o Sr. Senador José Fragelli, em nome do PMDB, o 
sadda, e, em nome dos Senhores Senadores que integram 
a Comissão, na qualidade de suplentes, o saóda o Sr. Se- 1 

nador Passos Pôrto. 
O Sr. Senador Murilo. Badar6 ,agradece, comovidO, aS , 

palavras de carinho com que lhe homenagearam os seus 
companheiros e se coloca à disposição de todos na Pasta 
que vai dirigir. Assume a presidência o Sr. Senador Jo~ 
Fragelli e comunica aos demais membros da Comissão' 
qUe Vài"proceder à eleição do novo Presidente. Distribuí-• 
das as cédulas de votação, o Sr. Presidente, Senador Jo~. 
Ftagelli, convida o Sr. Senador A~aral Furlan para ~un-
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cionar como escrutinador. Proce_t;fida a eleição, verifica­
se o seguinte resultadQ: 

Para Presidente 

Senador Helvidio Nunes ········~>-4·~· _oJ,_l_voto_~ 
~declarado eleito o Sr. Sena.dor Helvidio~NuneS, a qllCID. 
o Sr. Senador José Fragelli chama para assumir a Presi­
dência da Comissãº. Assumindo a p_residência, oS~~ Se­
nador H_elvídio Nunes agradece a honra com que lhe d~­
tinguiram os seus ilustres pares, cujo mandato promete 
exercê-lo em perfeito eriteD.dimento com os seus 
membros. Em seguida o Sr. Senador Helvfdio Nun_es co­
munica que vai proCeder à eleição do 2t-Vice-Presidente 
da Co_misS.ão~ vago em virt-ude da sua eleição para Presi­
dente. Distribuídas as eMulas e procedida a eleiÇão, 
verifica-se o segúin(e resultadQ: Para 2"'-Vic~-_?resid.cnte 
é eleito o Sr. Senador Odacir Soares, com 12 votos. Pros­
seguindo, o Sr. Presidente, Sen~dor Helvfdio Nunes dâ 
inicio à apreciação das matéri:iS constantes da pauta e 

. são relatadas as_ seguintes proposições: Item 1 - Oficio 
"S" CNf83-A, de 1984, do Sr. Presidente do Congresso 
Nacional, Senador Moacyr Dalla, formulando consulta 
sobre o procedimenio_~_ser adotado n-o que taDs"e à tr~-­
mitação de propostas de Emenda à constituição sobre 
eleição direta do Presidente da República. Relator: Sena­
dor Murilo Badar6. Parecer conclui que a mat~ria rejei­
tada na presente sessão legislativa, só pode ser recebida e 
iniciar a tramitação caso-contenha apoiamento do quo­
rum especial da maioria absoluta dos membros de cada 
uma das casas ou, pelo menos, da maioria absoluta de 
uma mais um terço da outra. Posto em discussão o pare­
cer, o Sr. Senador Hélio Gueiros solicifa vi~~a. que-é de­
fC:rída pela presidência. Item 5. Projeto de Resolução da 
Comissão de Economia_ à __ Mensagem n"' 135l .de 19~3 
(Mensagem n' 23_4, de 28-6-83; na origem), do Sr. Presi­
dente da República, submetendo à aprovação do Senado 
Federal, proposta do Sr_._ Ministro da Fazenda, para que 
seja autorizada a Prefeitura Municipal de Gurupi (GO), 
a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
52.461.000,00. Relator: Senador Amaral Furlan. Pare­
cer: favorável, por constitucional e jurídico. Nã_o haven­
do discussão, o Sr. Presidente põe em votação o parecer, 
que~ aprovado por unanimidade. Item 8. Projeto de Lei 
do Senado n" 61, de 1982, que aCresCenta-parágrafo ao 
artigo 477 da Consolidação das Leis do Trabalho. Au­
tor: Senador Nelson Çarneiro. Relator: Senador Amaral 
Furlan. Parecer:- pela a~e~ação ao PLS n" 234, de 1978, 

Não havendo discussão, o Sr. Presidente põe em votação 
o parecer, que é aprovado por unanimidade. Item 9. Pro­
jeto de Lei do Senado n' 122, de 1984- DF. (Mensagem 
n' 062, de 18-7-84, na origem), que altera a estrutura da 
categoria funcionais do Gr!lpo-Outras Atividades de 
Nível Superior, de que trata a Lei n"' 5.920, de 19 de se­
tembro de 1973, e dá outras providências. Relator: Sena­
dor Aderba_l Jurema. Parecer: favorável, por constitucio­
nal e jurídico. Não havendo discuss_ã:o, o Sr. Presidente 
põe em votação o parecer, que é ãprovado por una"tl:imi­
dade.Item 11. Projeto de Lei do Senado n"' 231, de 1983, 
que dispõe SQbre a_concessão de: amparo previdenciário 
aos filhos dos trabalhadores rurª-i:i desde que inválidos 
ou p~itadores de defeitos fisicos ou congênitos. Autor: 
Senador Álvaro Dia-s. Relator: Senador José Fragelli. 
Parecer: contrário, por inconstitucional. Não havendo 
discus~ão, o Sr. Presiden_te põe em votação o parecer, 
que~ aprovado por unanimidade. Item 12. Projeto de 
Lei do Senado n' 71, de 1982~ que introduz alterações na 
Lei n• 1.521, de 26 de dezembro de_ 1951, para fim de 
considerar crime contra a economia popular a cobrariça 
de taxa de juros acima de 4% ao mês. Autor: fiena4_9.I: 
Humberto Lucena. Relator: sCnador José Fragelli. ParC. 
ce,r: favorável, por constitucional e jurídico. Não haven­
do discussão, o Sr. Presidente põe em votação o parecer, 
que é aprovado por unanimidade. Item 14. Projeto de 
Lei do Senado n• 133, de 1980, que regulamenta o artigo 
80 da Constituição, e dá Outras p!Ovidé!:ncias. Autor: Se-
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nadar _ltamar Francg. Relator: Senador JOsé Fragelli, 
Pate_ce,r; favorável, por constitucional e jurídico, cOnl a 
emenda n'~' 1-CCJ. Não havendo discussão, o Sr. Presi­
dente põe em votação o parecer, que é rejeitado. A presi­
dência d~igna o Sr. Senador Hélio Gueiros para relatar 
o vencido._!~ 21. Projeto de Lei da dmara n"'_l49 çle 
1983 (Projeto s]e Lei. n• 4.5o6-s; de 1981; na CD), que~ 
ftxa em 6 (seis) horas a jornada diária de _trabalho nos 
serviços de çoq1:1~ria e ba~e~i_<l: de fornos,~ de;termina ou-_ 
tras providência~ Autor: Deputado Peixoto- Filho. R"efa­
tor: Senador ~Enéa.s Faria. Pare_cer: favorável; "por opor­
tuno e conveniente. Não _ilavendo discussão, o-Sr. Presi­
dente _põe _em votação o parecer, que ê aprovado por 
unanimidade. Item 22. ProJetO d~ (Cl da ê:~·Ínãi8 -p:_, 221, 
de 1983 (Proj!!t9_ çie Lei n' 316-C, de 1975, na CD), que 
acrescenta paráiràfo ão artigo -·~n .d~ Lei ri 'i 5.108, de 21 
de setembro_de 1966- Código Nacional de Trânsito. 
Relator:_ Sen,ador ;~é!!s Faria. Parecer:- favorável, por 
constitucio-oal e jurfdico. Não havendo discussão, o Sr. 
Presidente põe em votação o parecer, que é aprovado 

·por unanimidade. Item--27. Projeto de Lei do S.enad9 n" 
288, de 1983, que dispõe s_Obre o arrecadarnentQ çomp~l­
s6rio de parcelas de latifundio. para os efeitos que espe­
cifica. Autor: Senador _Jutahy MagalhãeS. Relator: Sena­
dor Passos Porto. Parecer: contrário, por inconstitucio.: 
nal. Não havendo discussão, o Sr._ Presidente põe em vo_~ 
tação o pareCer, que é aprovado por unanimidade. Item 
29.. Erojeto de Lei n'~' 07, de 1984, que dispõe sobre a proi­
biçãO do fabrico) exposição, comercialiZação e divul­
gação de brinquedoli belicosos. Autor: Sepador Carlos 
Chiarelli. RelaW_r; Senador Passos Pôrto. Parecer: favo­
rável po_r constitucional e jurídico. NãO havendo discus­
são, o Sr. PrCsidente põe em votação o parecer, que é 
aprovad.o, com voto contráii.o do Sr.-S-enador Amaral 
Fyr_l_an. hem 30. Projeto de Lei do Senado 11:~. ~OI, _de 
1983, que inclui na área de atuãçãó da SUDENE a re­
gião do Estado de Goiás compreendida no poligno das 
secas. Constituída dos municípios que especifica. Autor: 
Senador He_Iirique Santillo. Relator: Senador Hélio 
Gueiros. Parecer: favorável, por constitucional e jurídi­
co. Não hav_endo discussão, o Sr. Presidcmte põe em vo­
tação o parecer, que é aprovado por unanimidade. Item 
31. Projeto de Lei da Câmara n' 139, de 1983 (Projeto de 
Lei n9 4.5t2-B, de 1981, na CD), que estende a jurisdição 
da junta de conciliação e julgamento de São Luiz aos 
Municípios de Rosârio, São José de Ribamar e Paco do 
J,.uminar, todos doEstado do Maranhão. Al!tor: Depu­
tado João Alberto. RelatOr: ~na_dor Amaral f:urlan. Pa­
recer: favorável, por constitucional e juríd.ico. Não ha­
vendo discussão, o Sr. President~ põe em votação o pare­
cer, que é aProvado por unanimidade. Item 32. Projeto 
de Lei do Senado n"l8, de 1980, que dispõe sobre a apo­
sentadoria especial do músico. Autor: Senador Itamar 
Franco. Relator: Senador José Fragelli. Parecer: con­
trário por inconstitucional. Não havendo disCussão_ o Sr. 
Presidente põe em votação o parecer, que é aprovado 
-põr unanimídade. Item 34. Projeto de Lei da Câmara n"' 
113, de 1984 (Projeto de Lei n• 2.682-B, de1983, na CD), 
que dispõe sobre Busca e Salvamen~o de Vid~!_ Humana 
em Perigo no Mar, nos portos e nas vias navegâv~i~_inte­
riores. Autor: Poder Executivo. RelfJ.tor: Senador Ama­
ral Furlan. Parecer: favorável quanto ao m~ito, Nã<? ha­
vendo disçussão_. 9~ Sr. Presidente põe em votação o pare­
tef, que é aprovado por unanimidade. Item 38. Proje:to 
de Lei da Câmara n"' $0, de 1984 (Pr<?jeto de Lei n"' 191-
D, de 1983, na CD), que flxa o efetivo da Polícia Militar 
do -Terrít6rio Federal ® Roraima, ~dá outras providên­
cias. Autor: Poder Executivo.__ Rel.ator: Se,nador Odacir 
Soares. Parecei:: favorável, pot constitucional e jl;lrídico, 
com a emenda nt 1-CCJ. N~o h_avep~q __ ~iscus~~.Sr~ 
Presidente põe em votação_ o parecer, que é aprovado 
por unànini_i_dade. Item 39. Prc?jeto de Lei c;ia qmara_n• 
84, de 1984 (Projeto~oe Lei n• 1.84J-B, de1983,:na CD), 
que fixa o efetivo da Polfciã Militar do Territóri~ Fede­
ral do-AMapá, e dâ outras providências. Autor: Poder 
Executivo. Relator: Senador Odacir Soares, ~arecer: fa-
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vórável, pOr constitucional e jurfdico. Não ha~endo cJis­
cuss~o._ o Sr. Presidente põe em votação o parecer, que é 
aprovado por unarlimidade. Item 40. Projeto_ de Lei da 
Câmaia n" 126, de 1984 (Projeto de Lei n" 1.950-C, de 
19_83, nã-CD)_. que dispõe sobre a criação e o funciona­
mento_ do Juizado. de Pequenas Causas. Au~or: Poder 
ExecutivO. RCiatOf: Senador-Passos Pôrto. Parecer: fa­
vorável, por constitucional e jurídico, com as emendas 
de n"s 1 a 5-CCJ ....... O _Sr. Senador Jo!o Calmon oferece 
uina c:Qi"enda de sua autoria ao projeto. Não havendo 
discussão, o Sr. Presidente põe em votação o parecer, 
que ~ aProvado, e rejeitada a emenda do Sr. Senador 
João Calmon. O Sr. Pr~Jidente, Senador Helvfdio Nu­
nes, paSsa á presidência ao Sr. Senador José Fragelli, 
para relatar as seguintes matérias: Item 13. Projeto de 
Lei -da Câmara n'~' 25, de 1980 (Projeto de n9_920-B, de 
1_9_7_9, P-!1 CD),_ que define como crime a segurança Nacio­
nal a manutenção de depÓsito em moeda estrangeira no 
exterior, fora dos casos previstos em lei. Autor: Deputa­
do Epitácio Cafeteira, Relator: Senador Helvídio Nunes. 
Parecer: favorável, por constitucional c jurídico. Não ha­
v~ndo discussãO, o Sr. Presidente põe em votação o pare­
cer, qu_e_é aProvado por unanimidade. Item 15. Projeto 
de Ler do Senado n'~ 51, de 1984- Complementar, que 
dá nova redação aos artigos 4'~, inciso X, c 7', parágrafo 
único, da Lei CoJhplementarn'~25, de2 de julho de 1975, 
alterada pela Lei Complementar n'~' 45, de 14 de de· 
zembro de 1983, que estabelece critérios e limites para a 
fixação da remuneração dos vereadores. Autor: Senador 
Humb_er~o Lucena. Relator: Senador Helvidio Nunes~ 
Parecer:, favorável, por constitucional e jurídico. Não ha­
vefido _ cfíscusS~O. o- Sr. Presidente eventual põe em vo­
tação -o parecer, que é aprovado por unanimidade. Item 
16. Projeto de Lei do Senado n• 164,. de 1981, que declara 
Õ-~Marechaf do Ar Eduardo Gomes patrono da Força 
À.érea Brasileira. Autor: Senador Lujz Viana Filho. Re­
lator: Sen8d0r Helvidio Nunes. Parecer: favorável, por 
constitucional e jurídico. Não havendo discussão, o Sr. 
Presidente eventual põe em votação o parecer, que é 
aprovado por unanimidade. Item 17. Projeto de Lei do 
Senado n'~ 38, de 1984, que acrescenta parágrafo ao a_rti­
go 1"' da Lei n'~ 4.090, de 13 de julho de 1982. Autor: Se­
nador_:_ Fernando Henrique Cardoso. Relator: Senador 
Helvídio Nunes. Parecer: favorável, por constitucional e 
jurídico. NâQ havendo .discussão, o Sr. P_residente even­
tual põe em dis_cussão o parecer, que é aprovado por 
unanimidade. Item 20. Projeto de Lei do SCnado n9 284, 
de-1983, que introduz alterações na Lei n"' 6.515, de26 de 
dezembro de 1977, que regula os casos de dissolução da 
sociedade conjugal e do cãsamento, seus efeitos e respee­
tiv_Ó_s processos, Para dispor sobre a guarda dos filhos, e 
dá outras providências. Relator: Senador Heivfdio Nu­
nes. Parecer: favorá_vel, por constitucional e jurídico, 
com aS effie~da-s de n'l's l a 8-CCJ. Posto- em discussão o 
parecer, o Sr. S~nador Hélío Gueiros solicita vista, que é 
deferida pela PresidCncia. Item 27. Projeto de Lei do Se­
nado n"' 212, de_l982, qu~ intrõduz_ alteração no Código 
Penàl- Decreto-lei n9 2.848~ de 7 dC dezembro de 1940. 
Autor: Senador Mauro Borges. Relator: ~enador Helvf­
dià NUnes, Parecer: favQrâv.el, por constitucional e jud­
dico. P.osto ein discussão o parecer, o Sr. Senador Ama­
nii-Ful-lan solicita vista, que é deferida pela presidência. 
Item 42. Projeto de Lei da Câmara n'~'l40, de 1984 (Pro~ 
j~;:to .de..4ei n"- 616-B, de 1983, na CO), que equipara às 
empresas jornalísticas; p~ra fins de responsabilidade civil 
e-Penal, as empreSas cinematográficas. Autor: Deputado 
Sarney Filho. Relator~ Senador Helvídio Nunes. Pare­
c~r:.Javorâvç1 par cop~Jituci~al e jurídico. ~ão haven­
do discussão, o Sr. Presidente eventual põe em votação o 
parecer, que~ aprovado Por unanimidade. Item 35. Pro­
jetQ.de J..Ci do Sen~~Q_I},~ 65, de 1984- DF. (Mensagem 
n'~l42, de_l0-5-84, na origem). qUe di-spõê sobre o reposi­
cionameniÕ-de s~doi-Cs do Plano de Classificação de 
caigo-s dO serviço Civil do Distrito Federal, e dá outras 
providências. Relator: Senador Helvidio Nunes. Parecer; 
favorável, por constitucional e jurídi.co. Não havendo 
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discussão, o Sr. Presidente eventual põe em votação o 
parecer, que é aprovado por unanimidade. Prosseguin­
do, o Sr. Presidente eventual, Senador José Fragelli, pas­
sa a presidência ao Sr. Senador Helvídio Nune:a. Em face 
da ausência dos relatores, são adiados o PLS n"' 12lf84, 
PRS n• 27/84, MSF n• 71(84, PLS n• 01(84, PLS n• 
48(84, PLS n• 104(83, PLS n• 243/83, PLS n• 04(84, 
PLS n• 272(78, PLS n• 164(82, PLS n• 105(82, PLS n• 
376(81, PLS n• 166/83 e PLCn• 116(84. O Sr. Presiden­
te informã-aos demais membros da Comissão, haver 
sobre a mesa uma pauta extra. Item 1. Projeto de Reso­
lução n' 29, de 1984, que reestrutura o Grupo-Atividades 
de apoio Legislativo, extingue os Grupos Servidores Au­
xiliares, Serviços de Transporte Oficial e Portaria, Arte­
sanato e Outras Atividades de Nível Me-dio, e de Adjun­
to Legislativo do Quadro Permanente do -~~na4o Fede­
ral, institui o Incentivo ao Mérito Funcional, e dá outras 
providências. Relator: Senador Amaral Furlan. Parecer: 
favorável, por constitucional e jurídico e, contrário às 
emendas n9s 1 a 11 de Plellário. Posto em discussão o pa­
recer, o Sr. Senador Passos Pôrto solicita vista, que é de­
ferida pelo Sr. Presidente. Nada mais havendo .a tratar, 
encerra-se a reunião, lavrando eu, Ronald Cavalcante 
Gonçalves, Assistente da Comissão, a presente Ata, que 
,lida e aprovada será assinada pelo Sr. Presidente. 

13t- Reunllo, realizada em 29 de agosto de 1984 

Âs nove horas e trinta minutos do dia vinte e nove de 
agosto de mil novecentos e oitenta e quatro, na Sala da 
ComisSão, sob ã. PresidênCia do -Sr. SenadOr Heivfdio 
Nunes, Presidente, retine-se a Comissão de Constituição 
e Justiça com a presença dos Srs. Seriadores José Fra­
gelli, Jos6 Ignácio Ferfeira, Pàssps Põrto, Pedro Simon, 
Severo Gomes, Guilherme Palmeirà, Carlos Chiareili e 
Marcondes Gadelha. Ap6s a votação do parecer sobre a 
consulta feifa pelo Sr. Presidente do Congresso atravês 
do Offcio n9 CN/83-A, de 1984, COmParece-o Sr. Sena­
dor Amaral Furlan. Deixam de comparecer, por motivo 
Jistificado, os Srs. Senadores Aderbal Jurema, Martins 
Filho, Carlos Alberto, Odacir 'soares e Enéas Faria. Ha­
vendo ntimero regimental,'o.Sr. Pr~idente declara aber­
tos os trabalhos e dispensa a lei~ura da A ta da Reunião 
anterior, que é dada como aprovit.da. A seguir, o Sr. Pre­
sidente comunica aos demais membros da Comissão que 
o prazo de espera para o início da reunião será de 30 mi­
nutos, decorrido os quais, e não havendo quorum para 
abertura dos trabalhos, a reunião ficará 8di3:da. O Sr. 
Presidente registra a presença, no recinto, dós Srs. Depu~ 
tados Teodoro Mendes e Eduardo Matarazzo Suplicy. O 
Sr. Sen~dor Hélio GUeiros-pide a palavra e comuniCa à 
presidência qUe Se acha em seu poder o Oficio n9 cw-(83-
A, de 1984, do Sr. Presidente do CorigrCsso NaciOD.-al, 
Sen.ador Moacyr Dalla, formulando consulta sobre o 
procedimento a ser adotado no que -tange à tfamitação 
~e propostas de Emendas à Constituição sobre eleição 
direta do Presidente da Reptiblica, do qu31 solicitara Vis­
ta na reunião anterior. Prosseguindo, o Sr. Senador 
Hélio Gueiros ·solicita que a matériã. SCJa ápreciada em-­
primeiro lugar, tendo em vista a importância do asSuiito~--
0 Sr. Presidente acolhe a solicitação do Sr. &nador-­
.Hélio Gueiros, e a submete ao Plenário da Comissão, 
que a aprova por unanimidade. Em seguida, o Sr. Presi-

. dente con~ede a palavra ao Sr. Senador Hélio Gueiros, 
que apresenta voto em separado sobre a matéria, con­
cluindo pela continuação da apreciação da ordem do dia 
interrompida quando foi rejeitada a emenda Dante de 
Oliveira, com a reinclusão imediata iia ordem do dia da 
reunião do_ Congresso Nacional da emenda Teodoro 
Mendes que, por motivo de força maior, não pode ser 
votada na mesma reunião em que se aprecioU e votou 
sobte eleição direta para Presidente da República. Posto 
em discussão a matêria, -o Sr. Senador José Fragelli soli­
cita que seja dada a palavra ao Sr. Deputado Teodoro 
Mendes, autor da Emenda em debate no CongreSso Na­
cional sobre eleição direta para Presidente da República. 
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O Si-~ Presidente indefere o pedido-do Sr. Senador José 
Fragelli, por não encontrar embasamento no Regimento 
Interno da Casa. além de não ter conhecimento de ter 
havido qualquer precedente nesse sentido nas Comissões 
Técnicas das 'duas Casas do Congresso. Prosseguindo, o 
Sr, Presidente indaga à Comissão como fica a situação 
do Parecer do Sr. Senador Murilo Badaró; terido em vis­
ta que Sua Excelência se encontra exercendo o cargo de 
Ministro_ da IndúStria e do Comércio. O Sr. Senador 
Hélio GueiroS solicita a palavra, e declara que a situaÇão­
é plenamente regimental, pois o relator deu seu parecer 
no pleno exercício da Presidência da Comissão. OS r. Se­
nador Marcondes Gadelha solicita a palavra e declara 
que o parecer apresentado pelo Senador Murilo Badaró 
deve ser colocado em votação, pois já houve precedente, 
citando como exemplo o projeto que regulamenta a pro~ 
fissão dos Biomédicos. O Sr. Fi'esidente sustenta que na 
votação do projeto referente aos Biomédicos, apesar de o 
Sr. Senador Martins Filho, que era relator não estar pro­
sente, continua Senador da República. O Sr. Senador 
Carlos Chiarem pede a palavra e afirma que a marcha 
processual foi normal e Solicita que seja posta em vo­
tação o parecer. O Sr. Presidi:nfe põe em VOtaçãõ a-pro­
posta dos Srs. Senadores Hélio Gueiros, Marcondes Ga­
delha e Carlos Chiarelli, para que Seja discutido e votado 
o parecer do relator e o respectivo voto em separado 
apresentado pelo Sr. Senador Hélio Gueiros. A Comis­
são aprova a proposta, por unanimidade. O Sr. PieSiden­
te põe em votação, em primeirO lugar, o parecer do rela­
tor, Senador Murilo Badaró que é rejeitado com voto 
contrário do Sr. SenadOr Passos Pôrto. Posto em vo­
tãção o voto em separado do Sr. Senador Hélio Gueiros, 
é o mesmo aprovado com voto contrârio do Sr. Senador 
Passos Pôrto, passando, assim a constituir -o parecer da 
conilssão. A se,8uir, o Sr. Seitãdor Passos Pôrto soliCita a 
presidência que seja antecipada a apreciação do pareCer 
do Relator s_obre o Projeto de Resolução n9 29, de 1984, 
que restrutura o Grupo-Atividade de ·apoio Legislativo, 
extingue os Grupos Auxiliares, Serviço-de Trarispo!te 
Oficial e Portaria, Artesanato e outras Atividades de 
Nível MédiO, e de Adjunto Legislativo do Quadro Per­
manente do Senado Federal, institui o incentivo ao méÍ'i­
to Funcional e dá outras providências. Item 34 da pauta. 
A Presidência acolhe a solicitaÇão do Sr. Senador Passos 
Pôrto e a submete ao Plenário da Comissão, que é apro­
vado pãr unanimidade. Em segU.idã., o Sr. PreSidente 
conCede a palavra ao Senador Amaral Furlan que emite 
parecer favoráVel ao projeto, e contrário às emendas de 
n'ils I. a I I, que não lhe foram apresentadas, por inconsti­
tucionais, injui'ídicas c inconvenientes. Não havendo 
quem queira discuti-lo, o Sr. Presidente põe em votação 
o parecer, que é aprovado por unanimidade. A seguir, 
passa-se a apreciação do Item 6. Projeto de Lei do Sena­
do n9 48, de 1964, que dispõe sobre a Política Nacional 
de Informática e dâ õutraS -providências. Autor: Senadõr 
Roberto Campos. Relator: Senador José Fragelli, que 
profere parecer favorãvei, por constitucional e jurídico 
com as emendas de 1 a 5-CCJ que oferece. Não havendo 
quonim para prosseguimento dos trabalhÕs, o Sr ... Presi­
dente suspende a reunião por 5 minutos. Decorrido o 
prazo, e permanecendo a falta de quorum; o Sr. Pi-esÚ:Ien­
te adia apreciação das demais matérias constantes da 
pauta e encerra a reunião, lavrando eu, Ronald Cavai­
cante Gonçalves, AssiStente (fa COmissãO, a preiente ~-­
Aí<~;, qUe lida e aprovada será assinada Pelo Sr. Presiden­
te. 

14' Reunião, realizada em 5 de setembro de 1984 

Âs nove horas e trinta minutos do dia cinco de se­
tenibro de mil novecentos e oitenta- e qtiâtro, na Sala da 
Comissão, sob a presidência do Sr, Senador Helvídio 
NUnes, Presidente, reúne-se a cOinissão de Constituição 
e Justiça, com a presença dos Srs. Senadores Odacir Soa­
res, Morvan Acayaba, Aderbal Jurema, Marcondes Ga-
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dCiha;João Calnlorl, Octávio Cârdoso-, José Fragelli, Pe­
dro Simon e Hélio Gueiros. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, as Srs. 
Senadores Guilherme Palmeira, Moacyr Duarte, Cados 
Chiarelli, Carlos .Alberto, Amaral Furlan, Josê Ignácio 
Ferreira e Enéas Faria, 

Havendo número regimental, o Sr~ Presidente declara 
abertos os trabalhos e dispensa a leitura da Ata da Reu­
nião anterior. que ê dada como aprÓvada. 
A segul"f; passa-se à apreciação das matérias constantes 

da pauta, na ordem determinada pelo Sr. Presidente. 
Item 04. Projeto de Lei da Câmara Nt 209, de 1983. (Pro­
jeto de Lei nt 236~B/83, na CD), que extingue o período 
de carência para a concessão do auxflio-doença e da apo· 
sentadoria por invalidez no âmbito da Previdência So­
cial, e determina outras providências. Autor: Deputado 
Mendes Botelho. Relator: Senador Pedro Simon. Pare­
cer: Favorável, por constitucional e jurídico. Não haven­
do discussão, o Sr. Presidente põe em votação o parecer, 
que é aprovado por unanimidade. Item 6. Projeto de Lei 
do Senado N9 048, DE 1984, que dispõe sobre a Política 
NaCional de Informática e dá outras providências. Au~ 
tor: Senador Roberto Campos, Relator: Senador José 
Fragelli. Parecer: Favorável, por constitucional e jurídi­
co. Não havendo discussão, o Sr. Presidente põe em vo~ 
taçào o parecer, que é aprovado por unanimidade. Item 
lO. Projeto de Lei da Câmara N9 ill, de 1983. (Projeto 
de Lei n9 4.112-B/80, na CD), que acrescenta parágrafo 
único ao artigo 39 da Lei n9 1.060, de05 de fevereiro de 
1950, que_ trata da assistência judiciária aos necessitados. 
Autor: Deputado Odacir Soares. Relator: Senãdor José 
Fragellí. Parecer: Favorável, por constitucional e jurídi­
co_, Não havendo discussão, o Sr. Presidente põe em vo-­
tação o parecer, que!. aprovado por unanimidade. Item 
11. Projetô de Lei da Câmara N9 033, de 1983. (Projeto 
de Lei n' 4,283-B/81, na CO), que acrescenta parágrafo 
ao artigo 459 da Consolidação das Leis do Trabalho; 
aprovada Pelo Decreto-lei n9 5.452, de 1'i' de maio de 
1943. Autor: Deputado Juarez Furtado. Relator: Sena­
dor José Fragelli. Pa-recer: Pela Anexação ao Projeto de 
Lei da Câmara n9 71, de 1983. Não havendo discussão. o 
Sr. Presidente põe em votação o parecer, que é aprovado 
por unaniinidade. Item 15. Projeto de Lei do Senado Nt> 
280, de 1983, que acrescenta dispositivo à Consolidação 
das LCls-do Trabalho, visando restabelecer salário míni­
mo específico pai'a menores. com base no -grupo etário. 
Autor: Senador Nelson Carneiro. Relator: Senador Josê 
Fragelli~ Parecer: F a vorâvel, por constitucional e jurídi­
co. o· Sr. Presidente suspende a reunião por dez minutos, 
tendo em vista a falta de quorum. Decorrido o prazo de 
dez minutos, e restabelecido-o quorum, o Sr, Presidente 
dá procedimento aos trabalhos e coloca em discussão o 
parecer. O Sr, Senador Hélio Gueiros solicita a palavra, 
o que ê: deferido pelo Sr. Presidente, para discordar_ -do 

-- parecer do relator, pois o projeto procura retroceder no 
tempo diferenciando o salário mínimo 'e o safário -míni­
mo do menor. Apóiam o Sr. Senador Hélio Gueiros, os 
Sr~~- Senadores Octávio· Cardoso, Morvan Acayaba e 
João Calmon, Posto em votação o parecer é o mesmo 
aprovado com voio contrário do Sr. Senador Hélio 
Guciros. ~- -

O Sr. Presidente passa a Presidência ao Sr. Senador 
José Fragelli, para relatar o item 11. Mensagem N9 147, 
de 1984. (Mensagem n' 306, de 28-8~84, na origem), do 
Sr. Presidente da Repó.blica, submetendo à aprovação 
do Senado Federal, o nome do Dr. Paulo Roberto Sarai­
va da Costa Leite, advogado inscrito na Ordem dos Ad­
-vogadOs do Brasil, Seção do DistritO Federal, sob n9 
3,333, para exercer o' cargo de Ministro do Tribunal Fe­
deral de Recursos, na vaga decorrente da aposentadoria 
do Ministro Wilson Gonçalves. Relator: Senador Helví­
dio Nunes. O Sr. Presidente, Senador José Fragelli, tor­
~a a_ reuni~o eJ;D caráter secreto para apreciação do pare­
cer dó. Relator s,obre-o indicado. Reaberta a reunião, o 
Sr. Presidente eventual, prossegue a apreciação das ma­
térias constantes da pauta. Item 8. Projeto de Lei da Câ-
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mara N~' 070, de 1983. (Projeto de Lei o 'i' 4.4io-Cj81, na 
CD), que revoga o artigo 47 do Decreto-lei n' 3.688, de 
03 de outubro de 1941- Lei das Contravenções Penais, 
e define o crime de exercício ilegal de profissão ou ativi­
dade. Autor: Deputado Darcy Passos. Relator: Senador 
Helvídio Nunes. Parecer: contrário quanto ao méfito, 
por inoportuno e inconve-niente. Posto em discussã.o o 
parecer, o Sr. Senador Hélio Gtieiroil, solicita vista, que é 
deferido pelo Sr. Presidente. Item 35. Projeto de Lei da 
Câmara N• 124, de 1984. (Projeto de Lei no 2.770-A, de 
1983, na CO), que dispõe sobre a atualização monetária 
das importâncias devidas pela Fazenda Pública, em vir­
tude de sentença judicial, simplifica trâmites processuais 
e dâ outras providências, Autor: Poder Executivo. Rela­
tor: Senador Helvfdio Nunes. Parecer: Favorável, por 
constitucional'e jurídico. Não havendo discussão, o Sr. 
Presidente põe em votação o parecer, que é aprovado 
por unanimidade. Item 36._ Projeto de Lei do Senado n"' 
33,.De 1984, que dá nova redação ao artigo i"' da Lei n"' 
6.879, de 9 de dezembro de 1980, que dispõe sobre cance­
lamento de penalidade aplicadas aos servidores civis da 
União e_dâ outras providências. Autor: Senador Murilo 
Badaró. Relator: Senador Helvídio Nunes. PareCer: Fa­
vorável, por constitucional e jurídico. Não h_avendo dis­
cussão, o Sr Presidente põe em votação o parecer, que é 
aprovado por unanimidade. Item 37. Projeto de Lei do 
Senado n'~ 34, de 1984, que dá nova redação ao artigo 
116, da Lei n"' 1.711, de 28 de outubro de 1952, que dis­
põe sobre a licença especial de funcionário público fede­
ral. Autor: Senador Murilo Badaró. Relator: Senador 
Helvfdio Nunes. Parecer: Favorável, por constitucional e 
jurídico. Não havendo discussão, o Sr. Presidente põe 
em votação o parecer que é aprovado por unanimidade. 
O Sr. Presidente eventual, Senador Josê Fragelli, passa a 
Presidência ao Sr. Senador Helvfdio Nunes que prosse­
gue a apreciação da pauta. Item 20. Projeto de lei do Se­
nado n"' 100, de 1983, que introduz alterações na Lei n"' 
6.649, de 16 de maio de 1979, para o fim de limitar os 
reajustes dos aluguéis residenciais a cinqüenta por cento 
da variação do valor nominal das OR1N. Autor: Sena­
dor Roberto Saturnino. Relato r: Senador Odacir Soares. 
Parecer: Pela tramitação conju_nta do_PLS n\' 100/83 com 
o PLS n"' 128/83. Não havendo discussão, o S_r_._Presiden-. 
te põe em votação o parecer, que é aprovado por unani­
midade. Item 28. Projeto de Lei do· Senado n'~ 231, de 
1983, que dispõe sobre a coo_cessão de amparo previden­
ciário aos filhos dos trabalhadores rurais desde que in­
vãlidos ou portadores de defeitos físicos ou cong!nitos. _ 
Autor: Deputado Álvaro Dias. Relator: Senador José 
Fragelli. Parecer: Contrário por inconstitucional. Não 
havendo discussão, a· Sr. Presidente põe em votação o 
parecer, que ê aprovado_ por unanimidade. Item 38. Pro­
jeto de Lei dQ Senado n"' 95, de 1984- complementar, 
que altera a Lei Complementar n'~ 45, de 14 de dezembro 

·de 1983,-Áutor: Senador Henrique·santillo. Relator: Se­
nador Hélio Gueiros. Parecer: Favorável por constitu­
cional e jurídico. Não_havendo disc.ussão, o Sr. Presiden­
te põe em votação o parecer que é aprovado por unani­
midade. Item 18. Projeto de Lei do Senado n"' 128, de 
1983, que altera o artigo 15 da Lei 6.649, de 16 de maio 
de 1979, que regula a locação urbana e inclui dispositivo 
na Lei n'~ 6.423, de 17 de junho de 1977, que estabelece 
base para correção monetária e dá outras providências. 
Autor: Senador Humberto. Lucena. Relator: Senador 
João Calmon. Parecer: Favorável por constitucional e 
jurídico, com a emend_a n"' 1-CCJ que Qferece. Posto em 
discussão o parecer, o Si-. Senador Octávio Cardoso soli­
cita vista, que é deferido pela presidSncia. 

São adiados, em face de ausência dos relatores a MSF 
n' 183/83, MSF n• 060/84, MSF n• 071/84, PLC n• 
140/83, PLC n• 208/83, PLC n•.173j83, PLCN9116j84, 
PLS n• 01/84, PLS 376/81, PLS n• 166/83, PLS n• 
079/83, PLC n• 180/83, PLS n• 04/79, PLS n• 04/84, 
PLS n• 272/78, PLS n• 105/82, PLS n• 164j82, PLS n• 
14/83, PLS n• 43/84, PLS n• 219/83, PLS n• 224j82, 
PLS n• 17}84 e PLS n• 08/84. 
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Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, la­
vrando eu, Ronald Cavalcante Gonçalves, a presente 
Ata, que lida e aprovada será assinada pelo Sr. Presiden­
te. 

15' Reunlilo, realizada em 12 de se-tembro de 1984. 

Às nove horas e_ trinta_ minutos do dia doze d,e. s~ 
tembro de mil novecentos e oitenta e quatro, na Sala d,ia. 
Comissão, sob _a presidência do Sr. Senador_Helvfdio 
Nunes, Presidente, reúne-se a Comissão de Constituição 
e Justiça, com a presença dos_ Srs. Senadores Morvan 
Acayaba, Aderbal Jurema, Moacyr Duarte, Passos'Pór­
tO, José_ Fragelli, Hélio Gueiros, Enêas Faria e Alfredo 
Campos. Deixam de comparec_er, por motivo justificado, 
os Srs. Senadores Odacir Soares, Guilherme Palmeira, 
Carlos Chiarelli, Ca-rlos Alberto, Marcondes Gadelha, 
Amaral Furlan, José Ignácio Ferreira e Pedro Simon. 
Havendo número regimental, o Sr. Presidente declara 
abertos os trabalhos-e dispensa a leitura da Ata da Reu­
nião anterior, que ê dada como aprovada. A seguir, 
passa-se a apreciação das matérias constantes"da pauta, 
na ordem determinada pelo Sr. Presidente. Item 6. Proje­
to de Lei da Câmara n"' 173, de 1983 (Projeto de Lei n'~ 
5.567-B, de 1981, na CD), que acrescenta dispositivo à 
Consolidação das. Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n\' 5.452, de I"' de maio de 19~3,para o firit 
de conçeder estabilidade provisória ao empregado que 
ingressar em juízo com ieclamatória. Autor: Deputado 
Pacheco Chaves. Relator: Senador Alfredo Campos. Pa­
recer: pela prejudicialidade do projeto. Não havendo dis­
cussão, o Sr. Presidente põe em votação o parecer, que ê 
aprovado por unanimidade. Item 8. Projeto de Lei da 
Câmara n"' 175, de 1983 (Projeto de Lei n' 5 .. 670-B/81, na 
CD), que dispõe sobre a divulgação de documentos sigi­
losos e a proibição de destruí-los. Autor: Deputado Jor­
ge Gama. Relator: Senador Enêas Faria. Parecer: Favo­
rável por constitucional e jurídico. Posto em discussão o 
parecer, o Sr. Senador Moacyr Duarte solicita vista, que 
é dererida pelo Sr. Presidente. Item 9, Projeto de Lei da 
Câmara n" 11, de 1984 (Projetp de Lei n'~_3.681·C/77, na 
·co), que altera dispositivo da L~i n"' 6.032, de 30 de abril 
de _1284_. __ que. "dispõe sobre o Regimento de custas da 
Justiça Federal". Autor: Deputado Jorge Arbage. Rela­
tor. Senador Enéas Faria. Parecer: Favorável, por cons­
titucional e jurídico. Não havendo discussão, o Sr. Presi­
dente põe em votação o_ parecer, que é aprovado por 
unanimidade. Item 10. Projeto de Lei da Câmara n9 2Q8, 
de 1983 (Projeto de Lei_n"' 1.318/79, na CD), que dispõe 
sobre a criação de Junta de Conciliação e Julgamento no 
MunicípiO de Araras, Estado de São Paulo. Autor: De­
putado Herbet Levy. Relator: Senador Enêas Faria. Pa­
recer: Favorável quanto ao mérito, por oportuno e con-· 
veniente. Posto em discussão o parecer, o Sr. Senador 
Aderbal Jurema solicita vista, que ê deferida pela presi­
dência. Item li. Emenda Substitutiva n"' 1, de Plenãrio 
ao Projeto de Lei do Senado n\' 129, de 1983, que obriga 
os passageiros e tripulantes de embarcações a usar colete 
salva-vidas, durante as travessias fluviais ou lacustres. 
Autor: Senador Gastão Müller, Relator: Senador Passos 
Pôrto~ Parecer: favorável, por constitucional e jurídico à 
einenda substitutiva, com as subemendas n9s 1 e 2-CCJ 
que oferece. Não havendo discussão, o Sr. Presidente 
põe em votação o parecer, que é aprovado por unanimi­
dade. Item 12. Projeto de Lei do Senado n'~ 43, de 1984, 
que altera a redação do artigo 66; da Lei n9 4.728_de 14 
de julho de 1965, que disciplina o instituto da alienação 
fiduciária. assegurando ao devedor, em qualquer hipóte­
se, a efetiva propriedade do bem dado em garantia. Au­
tor: Senador Itamar Franco. Relator: Senador Passos 
Pôrto. Parecer:: Favorável, por constiil.icional e jurídico, 
Não havendo discussão, o Sr. Presidente põe em votação· 
o parecer, que é aprovado por unanimidade. Item 13. 
Projeto de Lei do Senado n"' 219, de 1983, que revoga o 
Decreto-lei n'~ 1.170, de 10 de maio de 1971 e dâ outras 
providênciaS. Autor. Senador Álvaro Dias. Relator: Se- . 
nadar Passos Pôrto. Parecer: Favorâvel, por constitucio-
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na1 e jurfdico, ·com a emenda n91~CCJ que oferece. PostO 
em discussão o parecer, o Sr. Senador Moacyr Duarte 
solicita vista, que é deferido pela presidência. Item 14. 

Projeto de Lei do_.Senado n9 81 de 1984- Complemen~ 
ta_r, que revoga o§ l"'do artigo l06da Lei Complementar 
n9-3S, de 14 de março de Í979, alterada pela Lei Comple-

- mentai n"' 37, de 13 de novembro de 1979. Autor: Sena­
dor Jorge Kalume. Relator: Senador Passos Pôrto, Pare­
cer: FaVorá_vel, pOr· constitucional e jurídico, com a 
emenda n" 1-CCJ"que oferece. Não havendo discussão, o 
Sr. Presidente põe em votação o parecer, que é aprovado 
por un?-ninlidade. 1\_em 15. Projeto de Lei do Senado n'~ 
81, de l9K3, que estabelece critério para o reajustamento 
da_s prestações dos imóveis residenciais financiados por 
intennêdio do Sistema FinariCefro de Habitação. Autor: 
Senador Itamar Franco. Relator: Senador José Fragelli. 

Parecer: Favorável, por constitucional e jurídico. Não 
havendo discussão, o Sr. Presidente põe em votação o 
parecer, que ê aprovado por unanimidade. Item 16. Pro­
jeto de Lei do Senado n"' 270, de 1983, que acrescenta dis­
positivo à Lei n"' 5.889, que estatui normas reguladoras, 
do trabalhador rural. Autor: Senador Nelson Carneiro. 

Relator: Senador José Fragelli. Parecer: contrário Por 
injurídico e inconstituCional. Não havendo discussão, o 
Sr. Presidente põe em votação o parecer, que ê aprovado 
por unanimidade. Item 17. Projeto de Lei do Senad_o n"' 
92, de 1984, que acrescenta dispositivo à Lei n"' 6.463, de 
9 de novembro de 1977, que. "torna obrigatória a decla­
ração de preço total nas vendas a prestação e dá outras 
prOvidências", visando proibir discriminação creditícia 
-por efeil:ó âe idade avançada. Autor: Senador Nelson 
carneiro. Relator: Senador José Fragelli. Parecer: Favo­
rável, por constitucional e jurídico. Não havendo discus­
são, o Sr. Presidente põe em votação o parecer, que é 
aprovado por unai).imidade. Item 18. Projeto de Lei do 
Senado n"' 283, de 1983, que altera dispositivo da Lei n'~ 
6.592, de 17 de novembro de 1978,para o fim de permitir 
a acumulação da pensão especial pela prevista com pen­
são previdenciária. Autor: Senador Nelson Carneiro .. 

Relator. _Senador José Fragelli. Parecer: Favorável, por 
constitucional e jurídi~, com a emenda n"' 1-CCJ que 
oferece. Não havendo discussão, o Sr. Presidente põe em 
votação o parecer, que ~ aprovado por unanimidade .. 

Item 33. Projeto de Lei do Senado n"' IQ6, de 1982, que 
acrescenta parágrafo único ao artigo 9"', da Lei n"' 6.708, 
de3Q de outUbro de-1979, assegurando a integração do' 
aviso prévio indenizado no tempo de serviço do empre­
gado para os fins que especifica. Autor: Senador Itamar 
Franco. Relator: Senador Aderbal Jurema. Parecer: Fa- · 
vorável, por COnstitucional e jurfdico. Não hãvCnd~ dis-. 
cussão, o Sr. Presidente põe em votação o parecer, que é 
aprovado por unanimidade. Item 36. Projeto de Lei do 
Senado n9_ 157, de 1980, que altera o parágrafo único do 
artigo l"', modifica os artigos 2"', 3"', 4"', 8"'da Lei nt6.68_0, 
de 16 de agosto de 1979, que dispõe sobre as relações en­
tre o corpo discente e a instituição de ensino superior, e 
dá outras providências. Autor: Senador Pedro Simon. 

Relator: Seiiador Aderbal Jurema. Parecer: contrário 
quanto ao mêrito, por inoportuno e inconvenierÍte. Pos­
to em discussão o parecer o Sr. Senador Enêas Faria soli­
cita vista que ~ deferido pela Presidência. 

São adiadas, em face da ausência dos relatores a MSF 
n• 183/83, MSF n• 60/84, MSF n• 071/84, PLC nt 
116j84, PLC n• 180/83, PLC n• 140/83, PLS n• 04j79, 
PLS n• 376/81, PLS n• 166/83, PLS n• 17/84, PLS n• 
01/84, PLS n• 79/83, PLS n• 224/82, PLS "n! 272j78, 
PLS n• 04/84, PLS n• 164/82, PLS n• 105/82, PLS n• 
141/83, PLS n• 137/82 e PLS n• 88/84. Nada "'i'is ha­
vendo a tratar, encerra-se a reunião, hivrando eu, Ro~ 
nald Cavalcante Gonçalves. Assistente da Comissão, a 
presente Ata, que lida e apr-ovaOa será assinada pelo Sr. 
Presidente. 
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16•Retlniilo, realizada em 19 de setembro lle 1984 

Às nove horas e trinta minutos do dia dezesseis dé se­
tembro de mil novecentos e _oitenta e quatro, na Sala da 
Comissão, sob a presidência do Sr. Senador Helvfdio 
Nunes, Presidente, reúne-se a Comissão de Constituição 
e Justiça com a presença dos Srs. Senadores Helvídio 
Nunes, Morvan Acayaba, Aderbal Jurema, Guilherme 
Palmeira, Moacyr D-uarte, Carlos Chiarelli, Amaral Fur­
lan, Passos Pôtto, Almir Pinto, José Frag_elli e José lgnâ- _ 
cio. 

Deixam de comparecer, por motivo justifiCado, os Srs. 
Senadores Odacir _Soares, Carlos Alberto, Marcondes 
Gadelha, Pedro Sírrion, Héfio Gueiros e Enéas Faria. 

Havendo número regimental, o Sr. Presidente declara 
abertos as trabalhos e dispensa a leitura da Ata da reu­
nião anterior, que ê -dada c_omo_8.provad-a~ 

A seguir, passa-se à apreciação das matérias constan­
tes da pauta, na ordem determinada pelo Sr. Presidente. 
Item 5. Projeto de Lei da Câmara n' 180, de 1983. (Proje­
to de Lei n\' 3.713-B, de 198_0, na CD), que altera a re­
dação do artigo 84 da Lei n' 4.215, de 27 de abril de 1963 
-Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, Autor: 
Deputado Fernando Coelho, Relator: Senador Josê Ig­
nácio Ferreira. Parecer: Favorável, por constitucional e 
jurídico. Não hav-:endo discussão, o Sr. Presidente põe 
em votação o parecer, que~ aprovado por unaniniidade. 
Item 6. Projeto De Resolução_n~' 046, de 1984, que modi­
fica, em parte, os artigos 179 e 180 do Regimento Interno 
do Senado FederaL Autor: Senador Hélio Gueiros, Re­
lator: Senador Moacyr Duarte. Parecer: Favorável, por 
constituciOnal e juddico, com a Emenda n9 1-CCJ que 
oferece. Não havendo discussão, o Sr. Presidente põe em 
votação o parecer, que e: aprovado por unanimidade. 
Item 7. Projeto de Lei da Câmara n9 140, de 1983. (Proje­
to de Lei n9 4.214-B/80, na CD), que dispõe sobre a com­
plementação do 139 salário aos empregados em gozo de 
auxílio-doença. Autor: Deputado Alberto Goldman. Re­
lator: Senador José Ignácio Ferreira-:- Parecer_: Favorável 
quanto ao mêrito, por oportuno e convefliente. Posto em 
discussão o parecer, o Sr. Senador Moacyr Duarte solici­
ta vista, que ê deferid_o pela presidência. Item 8. Projeto 

. de Leido_Senado n9 163, de 1984, que reajusta os_ atu:iis 
valores de vencimentos e proventos dos servidores atiVos 
c inativos do Senado Federal, e dá outras providências. 
Auto_r: Comissão Diretora. Relator: Passos Pôrto. Pare­
cer: Favorável, por constitucional e jurídico. Não haven­
do discussão, o Sr. Presidente põe em votação o parecer, 
que é aprovado por unanimidade. Item 10. Projeto de 
Lei do Senado n9 13_5, de 1984, que regulamenta o item 
XIX do artigo 165 da Constituição que dispõe sobre a 
aposentadoria da mulher com salário integral. Autor: 
Senador Fernando Henrique Cardoso. Relator: Senado 
Morvan Acayaba. Parecer: contrário, por inconstitucio­
nal. Não_ havendo discussão, o Sr. Presidente põe em vo­
tação o parecer, que é aprovado por unanimidade. Item 
11. Projeto de Lei do Senado n9 143, de 1983, que assegu­
ra os beneficios da PoHtica Salarial aos servidores públi­
cos sujeitos ao regime da ConsolidaçãO das Leis do Tra­
balho. Auto_r. Senadpr Fernando Henrique Cardoso. Pa­
recer: Pela prejudicialidade ~o projeto. Não havendo 
discussão, o Sr. Presidente põe em votação o parecer, . 
que é aprovado por unanimidade. Item 12. Projeto de 
Lei do Senado n9 208, de 1983, que altera a redação do 
artigo 130, caput, da Consolidação das Leis do Traba­
lho. Autor: Senador Nelson Carneiro, Parecer:__ Favorá­
vel, por constitucional e jurídico, com a Emenda n9 l­
CCJ qui-oferece. Não havendo discussão, o Sr. Presiden­
te põe em votação o parecer, que é aprovado por unani­
midade. Item 13. Projeto de Lei do Senado n' J02, de 
1984, que dispõe sobre _o_ abatimento, pela pessoa fisica, 
de importâncias pagas a emPregado doméstico, de acor­
do com a legislação do Imposto de Renda, Autor: Sena­
d_or Carlos Chiarelli. Relat_or: Senador José Fragelli. Pa­
recer: Contrái"ío quanto ao mérito, por- inConveniente. 
Não havendo dis~ussão, o Sr, Presidente põe em votação 
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o parecer, que é aprovado por unanimidade. Item 14. 
Projeto de Lei do Senado n'íl 15_1, de 1982, que revoga o 
Decreto-lei n~' 1910, de 29 de dezembro de 1981, que dis-

- põe sobre contribuições para o custeio da Previdência 
Social. Autor: Senador Pedro Simon. Relator: Senador 
Adeibal JUrema. Parecer; contrário, por ínconstitucio­
naL Posto em discussão o parecer, o Sr. Senador José Ig­
nácio Ferreira solicita vista, que é _deferidO pela Presi­
dência, Item. 15. Projeto de Lei do Senado n9 106;- de 

_ 1983, que estabelece limíte para o reajuste de preço 
pUblico ou tarifa sujeita a controle governamental e, dá 
outras providências. Autor: Senador Itamar Franco. Re­
lator: Senador Aderbal Jurema. Parecer: Favorável, por 
constitucional e jurídico. Não havendo discussão, o Sr. 
Presidente põe em votação o parecer, que é rejeitado pela 
maioria de votos. A presidência designa o Sr. Senador 
Morvan Acayaba para relatar o vencido, quanto a in­
constitucionalidade. Item 16. Projeto de Resolução da 
Comí.Ssão de Economia à Meõ.sagem n9 155, de 1984. 
(Mensagem n9 319, de 4-9-84, na origem), do Sr. Presi­
dente da República, submetendo à aprovação do Senado 
Federal, proposta do Sr. Ministro -da Fazenda para que 
seja autorizado o Governo do Estado da Paraíba a con­
tratar operação de crédito no valor de CrS 
1.290.278.084,00. Autor: Senador Passos Pôrto. Parecer: 
Favorável, por constitucional e jurídico. Não havendo 
discussão, o Sr. Presidente põe em votação o parecer, 
que é aprovado por unanimidade. Item 17. Projeto de 
Resolução da Comissão cfe Economia à Mensagem n• 
156, De 1984. (Mensagem n~' 320, de4-9-84, na origem), 
do Sr. Presidente da Repllblica, submetendo à apro­
vação ·do Senado Federal proposta do Sr. Ministro da 
Fazenda para que seja autorizado o Governo do Estado 
da Paraíba a contratar operação de crédito no valor de 
Cr$ 31.761.029.820,00. AUtor: Seriador Passos Pôrto. 
Parecer.- Favorável, por constitucional e jurídico. Não 
havendo discussão, o Sr. Presidente põe em votação o 
parecer, que ê aprovado por unãnimid:ide. Item 18. Pro­
jeto de Lei do Senado n9 121, De 1984- pF. (Mensagem 
n9 255, de 10-7-84, na origem), que dispõe sobre o Esta­
tuto dos Policiais-Milita:res-dã PolíCia Militar do DistritO 
Federal e dá outras providênciaS. Relator: Senador Pas- _ 

- soS Pôrto. Parecer: Favorável, Por Constitucional e jurí-
dico, -na forma da emenda e substituto que oferece. Não 
havendo discussão, o Sr. Presidente põe em votação o 
parecer, que ê aprovado por unanimidade. Item 26. Pro­
jeto de Lei do SenaaO n9 211., de 1978, qüe dá nova re­
dação à alínea,. "a" do artigo 32 da Lei n9 4.591, de 16 de · 
dezembro de 1964. Autor: SenadorOtto Lehmann. Rela­
tor: Senador José Ignácio Ferreira. Parecer: Favorável, 
por constitucionar e jurídico, a emenda substitutiva da 
Câmara âos Deputados. Não havendo discussão, o Sr. 
Presidente põe em votação o parecer, que ê aprovado 
por -unanimidade. Item 27. P!Ójeto De Lei do Senado n9 
004, de 1984, que intioduz alteniçõCs no ar(ígo 11 da Lei 
n9 5.107, de 13 de setembro de 1966, para dispor sobre 
indenização dos aposentados espontaneamente e que 
contavam mais de dez anos de serviço na mesma empre­
sa anteOOrmC:nte- a setembro de 1966. Autor: Sen~dor 
Carlos Chiarelli, Relator: Senador José Ignácio Ferreira. 
Parecer: Favqrável, por _constitucional e jurídico. Não 
havendo discUssão, o Sr. Presidente põe em votação o 
parecer, que ê aprovado por unanimidade. Item 28. Pro­
jeto de Lei do Senado n9 164, de 1982, que assegura o 
contribuinte do Imposto sobre a Renda o direito de aba-(· 
ter a integralidade das despesas com saúde, educação, 
habitação e juros provenientes de dívidas pessoais. Au­
tor: Senador Itamar Franco. Relator: Senador José Igná­

-cio Ferreira. Parecer: Favorável, por constitucional e 
jurídico. Não havendo discussão, o Sr. Presidente põC 
em votação o parecer, que ê aprovado por unanimidade. 
Item 29. Projeto de Lei do Senado n\' 105, de 1982, Ccim~ 
plementar, que introduz alterações na Lei Complemen­
tar_n9 !_I, de 25 de maio de 1971_, que instituiu o PRO­
RURAL. Autor: Senador Nelson Carneiro._ Relator: Se­
nador Josê Ignácio Ferreira. Parecer: Favorável, por 
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constitucional e jurídico, com a E~endã n9 1-CCJ que 
apresenta. Não havendo discussão, o Sr. Presidente põe 
em votação ·a parecer, que ê aprovado por unanimidade. 
A seguir, o S"r. Presídente, Senador Helvídio Nunes, pas­
sa a presidência ao Sr. Senador José Fragelli, que conti­
nua a apreciaçãO da pauta. Item 9. Projeto de Lei do Se­
nado n9 59, de 1984 - Complementar. Altera a Lei 
Complementar n' 15, de 13 de agosto de 1973, que regula 
a composição e o funcionamenlo do Colégio que elegerá, 
o Presidente .da República, modificada pelo Decreto-lei. 
n' 1:539, de 14 de abril de 1977, e pela Emenda Constitu­
ciánal n9 22. Autor: Senador Helvídio Nunes. Relator: 
Senador Aderbal Jurema. Parecer: Favorável, por cons­
titucional e jurídico'. Nã_o_havendo discussão o Sr. Presi .. 
dente eventual, Senador José Fragelli, põe o parecer em 
votação, que é aprovado por unanimidade. O Sr. Presi­
dente eventual, Senador José Fragelli, passa a presidên.! 
cia ao Sr. Senador Helvídio Nunes. São adiados, em face 
da ausência dos relatores a MSF n9 183}83, MSF n9 
60/84, MSF n'71/84, PLC n• 116/84, PLSn•4/79, PLS 
~n' 376(81, PLS n' 116(83, PLS n• 17(!14, PLS n• 01/84, 
PLS n• 79(83, PLS n' 224/82, PLS n• 141/83, PLS n• 
137 (82, ~ PLS n• 88/84, PLS 120(84, PLS n' 123/84, 
Nada mais havendo a tratar, encerra~se a reunião, la· 
vrando eu, Ronald Cavalcante Gonçalves, Assistente da 
Comissão, a presente Ata, que lida e aprovada será assi· 
nada pelo Sr. Presidente. 

COMISSÃO DE SERVIÇO POBLICO CIVIL 
7• Reuniio, extraordinária, realizada 

em 3 de setembro de 1984 

Às onze horas do dia três de setembro de mil novecen­
tose oitenta e quatro, na sala de reuniões da Comissão, 
na Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência do 
Senhor Senador Fábio Lucena e com a presença dos Se­
nhores Senadores Passos Pôrto; Jorge Kalume, Galvão 
Modesto, Moacyr Duarte e Alfredo Campos, reúne-se a 
Comissão de Serviço Público Civil. Deixa de compare­
cer, por motivo justificado, o Senhor Senador Carlos Al­
-berto. Havendo número regimental, o Senhor Presidente 
declar:a abertos os trabalhos dispensando a leitura da 
Ata da Reunião anterior que é dada como aprovada. A 
seguir, o Senhor Presidente comunica que a presente reu­
nião, além da apreciação das matérias constantes da 
pauta, destina-se, tambêm, à eleição do Vice-Presidente 
da ComíssãO, viga dec_orrente do afastamento do Senhor 
Senador Martins Filho, conforme Oficio S/N da Lide­
rança do PDS solicitando a sua substituição pelo Senhor 
Senador Moacyr Duarte. A Presidência solicita constar 
em Ata os seus maiores agradecimentos ao Senhor Sena­
dor Martins Filho pela sua brilhante passagem por esta' 
COmissão e, aproveita para dar os votos de boas vindas 
_ao Senhor Senador Moacyr Duarte. Em seguida, o Se­
nhor Presidente manda providenciar a distribuição das 
cédulas e designa o Senhor Senador Jorge Kalume para 
funcionar como escrutinador. A contagem de votos 
apresenta o resultado unânime dos membros presentes a 
favor do Senhor Senador Galvão Modesto, Após procla­
mado eleito, i Presidência concede a palavra a Sua Exce­
lência que agradece aos pares presentes. Continuando, 
passa-se à·apreciação das matêiias constantes da pauta e, 
.pela ordem, a Presidência concede a palavra ao SenhOr 
Senador Alfredo Campos para emitir o seu parecer sobre 
o Projeto de Lei da Câmara n' 085, de 1984, qu~. "fixa os 
valores de retribuição -da categoria funcional de Enge­
nheiro de Pesca, do Grupo..Outras Atividades de Nfvel 
Superior, código NS-900, e dá outras providências". 
N ãa há debates, e a Comissão, por unanimidade, aprova 
o parecer do Relator, que conclui favoravelmente ao 
projeto. Para proferir os seus pareceres sobre os dois tU­
times itens da pauta, a Presidência concede a palavra ao 
S_enhm Senador Passos Pôrto que lê o seu parecer sobre 
o Projeto de Lei da Câmara n9141, de 1984, qu~. "dispõe 
sobre_os cargos de Suplente de Juiz do Trabalho Prcsi­
çlente de Junta de Conciliação e Julgamento". Não há 
debates, e a Comissão, por unanimidade, aprova o pare-
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cer do Relator, que conclui favoravehnente ao projeto. 
Continuando com a palavra o Senhor Senador Passos 
Pôrto lê o seu parecer sobre o Projeto de Lei da Oi:mara 
n9 277, de 1983, qu~ "dispõe sobre a alteração do Qua~ 
dro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional 
Eleitoral do Estado de São Pa,ulo e dá outras providan­
cias". Não há debates, e a Comissão, por unanimidade, 
aprova o parecer do Relator, que conclui favoravelmente 
ao projeto. Nada mais havendo a tratar o Senhor F.te..si­
dente declara encerrado os trabalhos, lavrando eu, Luiz 
Cláudio de Brito, Assistente da Comissão, a presente 
Ata que, lida e aprovada, será assinada por Sua Excelên­
cia. 

COMISSÃO DE LEG!SL>\ÇÃO SOCIAL 
10~ Reunião, realizada em 13 ·de setembro de 1984. 

Às onze horas do dia treze de setembro de mil nQ.Ve­
centos e oitenta e quatro, na sala de reuniões da Comis­
são, na Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência 
do Senhor Senador Jutahy Magalhães e com a presença 
dos senhores Senadores Jorge Kalume, Helvídio Nunes, 
Hélio GuCirós, João Calmon e da Senhora Senadora Eu­
nice Michiles, reúne-se a coniissão de Legislação Social. 
Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Fernando Henrique Cardoso, Gabriel 
Hermes, Carlos Chiarelli, Almir Pinto e Jos~ lgnâcio 
Ferreira. Havendo número regimental o Senhor Presi­
dente declara aberto os trabalhos dispensando a leitura 
da Ata da reunião anterior, que é dada como aprovada. 
A seguir, são apreciadas as seguintes matérias: l. Proje­
to de Lei da Câmara n~' 090, de 1984, que .... modifica o 
art. 3~' do Dec_reto-Lei n'i' 389, de 26 de novembro de 
1968, qu~ .... dispõe sobre a verificação judicial de insa­
lubridade e periculosidade, e dâ outras providências". 
Relator: Senador Jorge Kalume. Parecer: contrário. 
Aprovado por unanimidade. 2. Projeto de Lei do Sena­
do n' 046, de 1980, qu~ ... permite aos assalariados a utili­
zação de FGTS, para o custeio de curso superior feitO 
pelo próprio interessado ou por seus dependentes", e 
PLS n' 243/79, qu~ .. autoriza o saque dos depósitos do 
FGTS, para o pagamento de anuidades escolares, e dá 
outras providências". Relator: Senador Jorge Kalume. 
Parecer: pelo arquivamento de ambas as proposições. 
Aprovado por unanimidade. 3. Projeto de Lei da Cârila­

, ra n' 007, de 1984, qu(;, .. dispõe sobre o exercício da pro­
fissão de Pedicuro". Relator: Senador Hélio Gueiros. 
Parecer: pela anexação ao PLC n' 087/83. Aprovado por 
unanimidade. 4. Projeto de Lei da Câmara n' 044~ de 
1983, que;. ''altera a redação dos artigos 76 e 81 caput da 
CLT, aprovada pelo Decreto-lei n\' 5.452, de l' de maio 
de 1943, para acrescentar os iqtens previdência social, 
educação, saiide e lazer à clásula que defme salário­
mínimo". Relator: Senador Hélio Gueiros. Parecer: pela 
anexação aos PLS n' 149f79 e PLS n'i'Q36f83. Aprovado 
por unanimidade. S. Projeto de Decreto Legislativo n\' 
013 de 1984, qu~ ... ratifica o 'texto do tratado da Comuni­
dade lbero-ameiicana de Previdência Social, concluído 
em Qtiito, à 17 de março de 1982 ... Relator: Senador 

'Juthay Magalhães. Parecer: Favorável, com a .emenda n' 
1-CRE. Aprovado por unanimidade. 6. Projeto de Lei 
do ~~ado n9' 038, de 1984, qu~ ... acrescenta parágrafo ao 
art. 19 da Lei n' 4. 090, de 13 de julho-de 1962". relator: 
Senador Jutahy Magalhães. Parecer: FavorâVCI. A prOVi.~ 
do por unanimidade. 7. OflciQ, .. S" n' 12, de 1982 •. "do 
Senhor Goveritador do Estado do Amazonas, solicitan­
do autorização do Senado Federal, para alienar à Em­
presa Pública de Dendeicultura do Estado, glebas de ter­
ras públicas". Relato~: Senadora Eunice Michiles. Pa-· 
recer: Favorável, na forma do Projeto de Resoluçilo que 
apresenta. Aprovado por unanimidade. Por determi­
nação da Presidência ficam adiadas as seguintes ma­
têri.,: PLS n• 290f80; PLC n• 280/83 e PLS nt067/8!. 

: Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente declara 
encerrado os trabalhos, lavrandos eu, Luiz Cláudio de 
Brito, Assistente da Comissão, a presente Ata que, lida e 
aprovada, será assinada por Sua Excelência. 
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9• Reunlio, reallzada em 30 de agosto de 1984 
Às onze horas do dia trinta de agosto de mil novecen­

tos e oitenta e quatro, na sala de reuniões da Comissão, 
na Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência do 
Senhor Senador Jutahy Magalhães, e com a presença dos 
Senhores Senadores Gabriel Hermes, Almir Pinto, Hélio 
Gueir_os e Jorge Kalume, reúne-se a Comissão de Legis­
lação Social. Deixam de comparecer, por motivo justifi-

-- c_?e,!o, os $enhores S~nadores Carlos Chiarelli, Helvfdio 
Nunes, Fernando Henrique Cardoso, Josê Ignácio Fer~ 
reira e a Senhora Senadora Eunice Michiles. Havendo 
número regimental, o Senhor presidente declara abertos 
os trabalhos dispensandQ a leitura da Ata da reunião an­
terior, que é dada como aprovada. A seguir, são aprecia­
das as seguintes matérias: I, projeto de lei da Câmara n9' 
197, de 1983, qu~ ... altera a lei n' 6.717, de 12 de no­
vembro de 1979, que instituiu a modalídade de sorteio de 
número~ LO.TO". Relator: _Sçnador Hélio Gueiros. Pare­
cer: por diligência ao Ministério da Previdência Social. 
Aprovado por unanimidade. 2. Projeto de Lei da Câma­
ra n' IS4, de 1983, quc;;_, .. altera o artigo 288 da CLT, 
aprovada pelo Decreto~lei n"' S.,!;42, de I"' de maio de 
1943". Relator: Senador Hélio G_ueiros. Parecer: con­
trário. Aprovado por unanimidade. 3. Projeto de Lei da 
Câmara n"~" OSI de 1977, qu~. "dá nova redação ao art. 49 
da Lei n' S.757, de3 de dezembro de 1971, qu!; ••estabele­
ce regime de gratificação ao pessoal à disposição do 
FUNRURAL, e dá outras providências".Relator: Sena­
dor Hélio Gueiros. Parecer: favorável, na forma da 
emenda 1-CLS (substitutiva). Aprovado por unanimida­
de. 4. Projeto de Lei do Senado_ n_9 038, de 1982, qu~. "a­
crescenta dispositivo à vigente CLT., para o fim de esta­
belecer a obrigatoriedade de fixação de honorários em 
favor do advogado do trabalhador reclamante". Rel_a­
tor: Senador Hélio G_ueiros. _Parecer: favorável. Aprova­
do por unanimidade. S. projeto de Lei do Senado n\' 278, 
de 1980, qu<:;. "altera dispositivo da lei n' 5.107, de 13 de 
setembro de 1966, que institui o FGTS". Relator:_Sena­
dor Almir Pinto. Parecer; pela prejudicialidade do proje­
to. Aprovado, com voto contrário do Senador Hélio 
Gueiros. 6. Projeto de Lei da Câmara n' OS I, de 1982, 
que;, "define o trabalho rural para efeito de enquadra­
mento sindical, assistência e Previdência rural, e determi­
na outras providências". Relator: Senador Almir Pinto. 
Parecer: favorável, na forma da Emenda n' 1-CLS (subs­
titutiva). Aprovado por unanimidade. 7. OficiQ. "S'' n\' 
016, de 1976 .... do Senhor Governador do Estad_o do Pa­
râ, solicitando autorização do Senado Federal para alie­
nar à Companhia Agro-Pecuária Rio _Araguaia --CA­
PRA, dez (lO) glebas de terras devolutas, situadas no in­
terior daquele Estado ... Relator: Senador Jorge Kalume. 
Parecer: favorável, na fonna do Projeto de Resolução 
que apresenta. Aprovado por unanimidade. 8. Projeto de 
Lei da Câmara n"' 137, de 1984, quç_ .. altera a redação do 
caput do artigo da CLT., aprovada pelo Decreto-lei n' 
S.452, de _19 de maio de 1943", Relator: Senador Jorge 

--Kalume,_ Parecer: favorável. Aprovado por unanimida­
de. 9. Projeto de Lei do Senado n' 065, de 1983, qu<; "in­
troduz dispositivos na Lei n"~" 5.8S9, de 11 de setembro de 
1972, que dispõe sobre a PiofiSsão de empregado domés­
tico". Relatora: Senadora Eunice Michiles. Parecer: fa· 
vorâveL Aprovado por unanimidade. 10. Projeto de Le1 
do Senado n' 189, de 1983, quç. "dispõe sobre a anteci­
pação parcelada da gratificação salarial e respectiva cor­
reção monetâria, e dá outras providências·~. Relator: Se­
nador Gabriel Hermes. Parecer: contrário. Aprovado 
por unanimidade. 11. Projeto de Lei da Câmara n"' OS9, 
de 1984, qu~. "altera a redação do caput do artigo 492 da 
CLT, aprovada pelo Decreto-lei n' S.4S2, de 19' de maio 
de 1943". Relator: Senador Gabriel Hermes. Parecer: 
contrário. Aprovado. com voto contrário do Senhor Se~ 
nador Hélio Gueiros. 12. Projeto de Lei do Senado n"' 
332, de 1979, que;, ••dispõe sobre a participação dos em­
pregados nos lucros das empresas ... Relator: Senador Ju­
tahy Magalhães. Parecer: favorãvel, com a emenda ofe­
recida pela CCJ. Aprovado com voto, vencido, em sepa-
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rado do Senhor Senador Gabriel Hermes. 13. Projeto de 
Lei do Senado n"' 004, de 1983, qu~. "introduz modifi· 
cações na CLT na pãrte que disciplina a jornada de tra­
balho": Relatof: Seit;idor José Ignâcio Ferreira. Parecer 
-fav-o-rável. Rejeitado pela ComissãO, com voto vencido 
do- Senhor Senador Hl!lio Gueiros e voto, vencido, em 
Separâdo do Senador José Ignácio Ferreira. Aprov::i.do o 
VOtO em separiido do Senh~r Senador Gabriel Hermes, 
~on!~_ãri~ a~ -~~jeto. 14. Projeto de Lei da Câmara -n, 
047, de 1982, ·quÇ_ .. dá nova redação ao§ 2~' do art. 6\' da 
Lei n' 60S,_ de S de janeiro de 1949, que. "dispõe sobre o 
repouso semanal remunerado e o pagamento de Salário 
nos dias feriados civiS e ieligiosos". Relator: Senador Jo­
sê 18riád0Feireira. Parecer: favorável. Rejeitado, com 
voto vencido do Senhor Senador Hélio Gueiros e~ voto, 
vencido, em separado do Senhor Senador José Ignácio 
Ferreira. Aprovado o voto em separado do Senhor Sena­
dor Gabriel Hermes, contrário ao projeto. 15. Projeto de 
Lei da Câmara nv 263, de 1983, qut:. "eleva para 25% o 
acrêscimo da remuneração do trabalho noturno sobre o 
diurno, e fixa o pCriOdo noturno entre20:00 horas de um 
dia e as 06:00 horas do seguinte, modificando a redação 
do art. 73 da CLT, aprovada pelo Decreto~lei n' 5.452, 
de 1943". Relator: Senador Álvaro Dias. Parecer: favo­
rável. Rejeitado, com voto vencido do Senhor Senador 
Hélio Gueiros e voto, vencido, em separado do Senhor 
Senador Álvaro Dias. Aprovado o voto em separado do 
Senhor Senador Habriel Hermes, contrário ao projeto. 
Esgotada as matérias em pauta e não havendo quem 
queira fazer uso da palavra, o Senhor Presidente agrade­
ce a presença dos Senhores Senadores e declara encerra­
dos os trabalhos, lavrando eu, Luiz Claúdio de Brito, 
Assistente da Comissão, a presente Ata que, lida e apro~ 
vada, será assinada por Sua Excelência. 

COM.ISSÃO DE FINANÇAS 
14' Reunlio, realizada em 27 de setembro de 1984 

As 10 horas do dia 27 de setembro de 1984, na Sala de 
Reuniões ·da Comissão de Finanças, Ala Senador Nilo 
Coelho, presentes os Senadores Passos Pôrto, Presidente 
em exercido, Pedro Simon, Almir Pinto, Gabriel Her­
mes, Severo Gomes, Jutahy Magalhães, José Fragelli, 
Cid Sampaio, Virgílio Tâvora, Hélio Gueiros e Jorge 
Kalume. Deixam de comparecer, por motivo justificado, 
os Senadores Itamar Franco, José: Lins, Amaral Peixoto, 
Jorge Bornhausen, Amaral Furlan, Albano Franco, 
João Castelo, Guilherme Palmeira, Roberto Campos e 
Roberto Saturnino. Havendo número regimental, o Se­
nhor Senador Passos Pôrto, no exercício da Presidência, 
determina a leitura da Ata da 13• Reunião-que, após sua 
leitura, é posta em discussão e votação, sendo aprovada 
por unanimidade. Determina o Senhor Presidente a 
apreciação-dos itens constantes da pauta. Item~: Projeto 
de Lei do Senado ri9 27/81, qu; ... altera a redação do arti­
go 62 da CLT", de autoria do Senador Humberto Luce­
na. Relator: Senador Severo Gomes, que emite parecer 
favorável ao processado. Posto em discussão o relatório, 
pede a palavra, para expor seu ponto-de vista, o Senador 
Jutahy Magalhães, requerendo seja-lhe concedida vista 
dO processado, pelo prazo regimental, sendo-lhe deferi­
do o pedido. Item ~: Projeto de Lei do Senado n"~" 98/83, 
que;, "dispõe sobre a remuneração dos dirigentes de Em~ 
presas Públicas e Sociedades de Economia Mista", de 
autoria do Senador Álvaro Dias. Relator: Senador Seve­
ro Gomes, que emite parecer contrário à mat~ria. Colo­
cado o relatório em discussão, usa da palavra o Senador 
Cid Sampaio, com a finalidade de expor o seu ponto de 
vista contrário, em parte, ao do relatório apresentado, 

. requerendo seja-lhe concedida vista do processado, pelo 
prazo regimental, o que lhe foi deferido pela Presidência. 
Item 3: Projeto de ~ei do Senado n' 293/77-
Complementar, qu~. "amplia o conceito de trabalhador 
rural, para ereitos previdenciários .. , de autoria do Sena­
dor Franco Montoro. Relator: Senador Severo Gomes, 
que emite relatório contrário. Colocado em discussão e 
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não- se apresentando quem usasse da palavra para 
discuti-lo, o Senhor Presidente determina_ sejª- .@locado 
em votação, sendo aprovado o parecer do relator, con­
trário à propositura em apreciação. Item 4: Projeto de 
Lei do Senado n'>' 153/80-Complementar, quç, "estabele­
ce que o PIS/PASEP terá correção anual, com base no 
INPC-Indice Nacional de Preços ao Consumidor, de au­
toria do Senador Franco Montara. Relator: Senador S(}. 
vero Gomes, que emite relatório favOrável à proposta. 
Colocado em discussão e em seguida em votação, foi o 
parecer favorável aprovado. Item 5: Proje:to_de_ Lei do 
Senado n"' 34/79, qu~ "dispõe sobre o processo de fiscali­
zação pela Câmara dos Deputados e pelo Senado fe_de­
ral, dos atos do Poder Executivo e os da Administração 
Indireta", de autoria do Senador Mauro Benevides. Re­
lator: Senador Pedro Simon;-que emite -parecer fRvdrável 
ao processado. Colocado em discussão, não houve quem 
usasse da palavra, passando-se à votação-, sendo aprova­
do o parecer favorável. Item 6: Projeto de Lei do Se:nad_P 
n9 95/84, que. "altera a Lei Complementar n"'45, de 14 de 
dezembro de 1983", de autoria do __ Sena_d_Qr _ _Henrique 
Santillo. Relator~ Senador Pedro Sin;tpn, que emite pare­
cer favorável ao processado. Colocado em discussão e a 
seguir em votação _o parecer favorável do Relator é apm­
vado. Item 7: Projeto de Lei do Senado n9 302/80~ que 
.. acrescenta dispositivoS à -consolidação da Lei Traba­
lhista", de autoria do Senador Humberto Lucena. Rela­
tor, o Senador Pedro Simon, que emite parecêf favorá­
vel, na forma da Emenda n9 2-CF, que apresenta. COlo­
cado o parecer em discussão, usa da palavra o Senador _ 
Jutahy Magalhães, para requerer à Presidência seja-lhe 

concedida vista do processado, o que foi deferido. Item 
8_; _Projeto de Lei do Senado n9 200/83, que, «assegura ao 
Guarda-Noturno o direito à aposentadoria especial aos 
25 anos de serviço, e determina outras providências", de 
autoria do Deputado Peixoto Filho. Relator: Senador 
José Frangelli, que emite parecer preliminar, pela au­
diência da Comiss?o de Constituição e Justiça. Colocado 
em discussão e a seguir em votação, é o parecer do rela­
tor_aprovado, recomendando a Presidência a remessa do 
processado para sofrer a audiência da Comissão de 
Constituição e Justiça do Senado F~Cral. lt<ml. ~: Proje- _ 
to _de Lei da Câmara n"' 56/84, que;, "introduz alterações 
no parágrafo único do artigo 49 da CLT", de autoria do 
Deputado Álvaro Dias. Relator, Senador Josê Fragelli, 
que emite parecer contrário à matéria. COlocado em dis­
cussão e a seguir em votação, é o parecer contrário do 
Relator por unanimidade. I tem 10: Projeto de Lei do Se-_ 
nado n"' 372/81, QUCi. "altera dispositivO da vigente legis­
lação previdenciária, para o fim de assegurar também ao 
marido viúvo o direito ao beneficio da pensão", de auto­
ria do Senador Humberto Lucena. Relator: Senador Jo­
sé Fragelli, que emite parecer favorável ao processado. 
Colocado o parecer em discussão, e não havendo quem 
usasse da palavra, passou-se à votação do parecer favo­
i'ãVefdo Relator, sendo ap-rovado. Item 11: Projeto de 
Lei do Senado n"' 147/81, que;. "modifica dispositivo da 
vigente CLT", de autoria do Senador Humberto Lucena .. 
Relator: Senador Josê Fragelli, que emite parecer favo­
rável-à matéria. Colocado em discussão, e em segUida em 
votação, é o parecer aprovado pela Comissão. Item 12: 
Projeto de Lei da Câmara n"' 25/84, que;, "altera a re-
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dação do "caput" do artigo 33 da Lei nv 3.807/60 
(LOPS), para estender o direito à percepção do auxflio­
natalidade à mãe carente, não segurada da entidade", de 
autoria do Deputado Leônidas Rachid. Relator: Sena­
dor Cid Sampaio, que emite parecer contrário à lnatéria. 
A Presidência coloca o parecer em discussão e não ha­
vendo o uso da palavra de nenhum dos Senhores Sena­
dores, passa-se à votação, sendo, aprovado o parecer 
contrário do relator. Item 15: Projeto de Lei do Senado 
n"' 84/84, que. "fixa o efetivo da Polrcía Militar do Terri­
tório Federal do Amapá, e dá outras providências"; de 
autoria do Poder Executivo. Relator: Senador Jorge Ka­
IUme, que emite parecer favorável ao processado. Colo­
cado em discussão e em seguida em votaçãO, -é o pai'ecer 
favorável aprovado pela Comissão. A Presidência, devi­
-do à impossibilidade de apreciar os itens n9s 13 e 14 da 
pauta, Projeto de Lei da Câmara n9l69f83, que.. "assegu­
ra ao servidor público o direito de afastar-se de seu cargo 
ou função, durante a campanha eleitoral, sem prejufzo 
de seus vencimentos, vantagens, introduzindo modifi­
cações no Código Eleitoral'' e Projeto de Lei d_a Câmara 
n9 244/83, que;. "determina a contratação, pelo reg,im~ 
jurídico da CLT dos representantes do FUNRURAL, 
que contém mais de dois anos de efetivo exercício no car­
go", determina sejam referidos itens- re_tromencionados 
adiados para ·a próxima reunião, determinando a mim, 
Luiz Fernando Lapagesse a elaboração da presente Ata 
que, lida e achada conforme, é aprovada e assinada pelo 
Senhor Presidente. Nada mais havendo a tratar o Senhor 
Presidente encerra a presente reunião. 


